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ANO XL- N• 060 CAPITAJ.. FEDERAL SEXTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL----__, 
Faço saber que o Congresso Nacional a·provou, nos termos do art. 54, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente 

do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 02, DE 1985-CN 

Delega poderes ao President~ dn República para elaboração de lei criando a Secretaria Especial para As-
suntos dn Região Amazônica-SEARA. · 

Art. I• É delegada competência ao Presidente da República, para elaboração de lei criando a Secretaria Especial 
para Assuntos da Região-Amazônica-SEARA. · · 

Art. 2• A lei delegada deverá: 

I -incluir na estrutura da Presidência da República, como órgão de assessoramento na forma do art. 32 do Decreto-. 
lei n• 200, de 1967, a Secretaria Especial para Assuntos da Região Amazônica-SEARA; 

2- vincular à SEARA os seguintes órgãos: Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), Superin­
tendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), Bancó da Amazônia S.A. (BASA), os Territórios Federais de Roraima e 
Amapá e todos os demais órgãos diretamente vinculados ao interesse da Amazônia, integrantes do Ministério do Interior; 

3 - fixar, como competência geral da SEARA, a supervisão, coordenação e execução da política relativa a assuntos da 
Amazônia legal; 

4- criar os cargos e empregos necessários à execução das atribuições próprias à SEARA, inclusive o de Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria Especial para Assuntos ela Amazônia, obedecidas as disposições da Lei n• 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970; 

5- incluir crédito especial" p3.ra atender às despesaS Coffi a súa execução; 

6- assinar prazo para a implantação da Secretaria Especial para Assuntos da Região Amazônica-SEARA. 

Art. 3• O Presidente da República, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, remeterá o projeto de lei delegada à apre~ 
ciação do Congresso Nacional. . . 

Art. 4• Esta resolução entrará em vigor na -data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de maio de 1985. - Senador Jo~ Fragelli, Presidente~ 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Fragelli, Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Ni 12, DE 1985 

Cria o pecúlio dos Servidores do Senadq Federal. 

Art. I • Fica criado o Pecúlio dos Servidores do Senado Federal, com a destinação de amparar a família de servidor 
falecido. 

Parãgrafo único. São considerados participantes do Pecúlio os ocupantes de cargos, empregos e funções do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, Partes Permanente e Suplementar, assim como os aposentados. 

Art. 2• O Pecúlio ora instituído corresponderâ ao montante a ser descontado de todos os mutu:l.rios, no mês que se 
seguir ao falecimento do participante, de uma- diâria para cada óbito, até o mãximó- de 2 (duas). 

Art. 3• O pagame-nfo aól'ecúlio serã devido: 

a) ao ·cônjuge; 

b) à companheira ou ao companheiro que, na data do falecimento do servidor ou servidora. com ele ou com ela vivia 
hã mais de 5 (cinco) anos, dispensada esta exigência_se da união houver filho; 

c) aos herdeiros legais; 

d) ao beneficiário des.igoado pelo servidor, quando inexH;lirern oS acima preViStos. 

Art. 49 Fica a Comissão Diretora autorizada a regulamentar a presente resolução, no prazo de 90 (noventa) dias, e a 
promover os estudos destinados à extensã_Q do P~~úl.i.o aos"~servid_çti'_I?S não abrangidos, inclusive os que ocupam cargos, empregos 
ou funções nos Órgãos Supervisionados. - - . . . -

Art. 5• Esta resolução entra em yig0r na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a I• de maio de 1985. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de maio de 1985. -Senador Jo5\\ Fragelli, Presidente. 
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1 - ATA DA 84• SESSÃO, EM 30 DE !~fAlO DE 
1985 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEO lENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pliJiica 

N11 122/85 (n"' 289/85, restituindo á.ut6grafos de 
projetos de lei sancionados.) 

1.2.2- Oficios do Sr. l9~retário da Câmara dos 
Deputados 

- Comunicando a aprovação das seguintes matérias: 

-Emenda do Senado ao Projeto de Decreto Le-
gislativo n9 28/83 (n9 14/83, na Câmara dOs DePuta-­
dos), que aprova o texto do Acordo Bâsico de G~t.::J­
peração Têcn ica e Científica entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública do Haiti, celebrado em Brasflia, a 15 de ou­
tubro de!982. 

- Ementl'ãdo Senado ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 7/82 (n'i' 14/83, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo Básico de Coo­
peração Científica e T~criíca entre o G_Q-Vetno daRe­
pública Federativa o Brasil e o Governo do Reino da 
Arábia SaU-dita, concluído em Brasília, a 13 de agosto 
de 1981. 

-Encaminhando à revlsdo do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de LeL da Câmarã n9 31/85 (n9 
4.896f84, na Casa de origem), de iniCiativa do Senhor 
Presidente-da Rep(l.blica, que cria a 13• Região da 
Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria 
Regional do MiniStério Público da Uniâ.o junto à 
Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

-Projeto de. Lei da Câmara n9 32/85 (n'i> 
4.98lf85, na Casa de origem), que reajusta os valores 
de vencimentos, salârios e proventos dos servidores 
da Câmara dos Deputados e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da 'Câmara n'i> 33/85 (n9 
1.550/83, na Casa de Origem), que deCfara Feriado 
Nacional o dia 20 de novembro, já celebrl:tdo Dia Na­
cional da Consciência Negra pela cOmunidade afro-_ 
brasileira. - "~ 

-Projeto de Lei da Câmara n9_ )4/85 _ (n9 
1.969/83, na Casa de otigem), que alterã.-dispositivos 
do Código Nacional de Trânsito, aprovado pela Lei 
n'i> 5.108, de 21 de setembro ·de 1966, par-a assegurar a 
municipalizaçãO do trânsito. 

-Projeto de lei da Câmara n9 35/85 (n9 129/79, 
na Casa de origem), que introduz alterações no texto 
da Lei n9 5.107, de -13 de setembro de 1966, que cría o 
Fundo de Garantia âo Tempo de Serviço- FGTS e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câri:iara it9- 36/85 (n? 
L37If75, na Casa de origem), que estabelece a obri­
gatoriedade de qualídade artística para os cartazes 
publicifâriOs locaiiúiàOs ao longo das rodovias e dâ 
outras providências. 

-Projeto __ de Lei da Câmara n9 37/85 (n'i> 
2.988/80, na Casa de origem), que altera ·os artigos 
293 e 294 da consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto--lei n' 5A52, de l'i> de maio de 
1943, para o fim de assegurar direitos espeêiais aos-­
trabalhadores em minas de carvão e fluofita e em 
quaisquer atividades que liberem poeiras minerais e 
orgânicas. 

-Projeto de Lei da Çâmara n9 38/8_5 (n9 
2.281/80, na Casa de origem), que altera o art. 147 da 
Consolidação das Leis do Traba[J10, aprovada pelo 

, Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 194:3, para o 

SUMÁRIO 

fim de assegurar direito_ a férias proporcionais aos 
empregados que pedirem demissão, com menos de 1 
(um) ano de serviço. 

.,...._Projeto cfe Lei da Cámara IJ'i> 39/85 (n'i> 
4.307f84, na Casa de origem), que denomin~ "Presi­
dente Juscelino Kubitschek" a Escola Agrotécnica 
Federal de Bento Gonçalves, no Rio Grande do Sul. 

_,Projeto de Leí da Câmara n' 40/85 (n' 458/79, 
na Cas<l de origem), que concede. aposentadoria, aos 
25 (vinte e cinco) anos de servíçci aos trabalhadores 
em ãreas perigosas das refinarias de petróleo e deter­
mina outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 6/85 (nO? 
78{84; ·na Câmãià dos Deput<~.dos), que aprova os 
textos da Cony_e_pção n'i> _ _l37 e da Recomendação n' 
145, da OrganizaÇão fnternacíonal do Trabalho, rela­
tivas às Repercussões Sociais dos Novos Métodos de 
Processamento de Cargas nos Portos, adotados em 
Genebra. em 25 de junho de 1973, durante a 58' Ses­
são da Conferência Internacional do Trabalho. 

-~Projeto de Decreto Legi~lativO n9 7/85 (n9 
17f8I, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to da Recomendação n9 131, referente IJ.'"Aposenta­
dorias por invalidez e por velhice e pensões por mor~ 
te", adotada na 51• Sessão da Conferência Inierna­
cional do Trabalho, realizada em Genebra, em junho 
de 1967. 

1.2.3 - Pareceres encaminhados il Mesa 

1.2.4 --Comunicação da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas ao Pr_ojeto de 
Leldii- Câní.ara n9') 1/85, lido ariieriorm-eiite. 

1.2.5 - Oficios 

- N9s 584 e So?6/85~ .doBr. Presidente da_Câmara 
___ dos_ Deputados, encaminhandp,. para promulgação, 
_ projetos de decreto legislativo. 

hZ.6 -=- QJID!IDicação da_ Presidência 

- Providências adotadas pela Presidência com 
vistas à promulgação dos decretos legislativos. 

1.2. 7 -I..eitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 144/85, de autoria 
do Sr. Senador João Castelo, que elimina í> ímpedi­

- fnento dos servidores_ públicos para o exercício da ad­
vocacia para a propositura de ação popular. -

~ Prpleto.de Lei do_~enado nO? 145/~5. de autoria 
do Sr. Senador Galvão Moâesto, que -institui o Diã: 
Nacional de Jejum e OraçãO. 

- Projeto de Lei do Senado n9 146/85, de autoria 
do Sr. S_ç.nador Nelson Carneiro, que determina a in­
clusãp_de um representante da Confederação Nacio. 
nal dos Trabalhadores na Agricultura na Comissão 
Nacional do Álcool. 

1.2.8- Fala da Presidência 

- -Saudação à Delegação de Senadores mexicanos, 
presentes aos frabalhos da Casa. 

1.2.9- Discursos do Ex~ente 

SENADOR LENOIR VARGAS. por delegação­
Conflitos fundiãrios no Deste Catarinense. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Apreciação 
do comportanlento do Governo da Nova República. 

-· 1.2.10- Comunicações da Presidência 

-_Convocação de sessão extraordinária ·a realiza!. 
se hoje, às 18 hoi-!ls e-30 minutos, corD Ordem_ do Dia 
qUe designa. 

-Designação dos membros da Comissão Especial 
Mista incüinbióa de realizar estudo sobre a- f abri· 
cação e comercialização _de agrotóxicos no ~I5:, ten­
do em vista a nova proporCionalidade partídãria. 
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1.2.11- Comunicações 

-Do Sr. Senador Severo Gomes, desistindo de 
participar do Projeto de Informação Tecnológica en­
tre países do TerCeiro Mundo, a realizar-se em Ro­
ma, no período de 5 a 10 ~e junho próximo. 

-Do Sr. Senador Albano Franco, que se ausenta~ 
rá do País. 

1.3~0RDEM DO DIA 

- Requerimento n9 57/85, requerendo urg!ncia 
para o Oficio Sf2, de 1985, do Governador do Esta­
do do R i o Grande do Norte, solícitando autorização 
do Senado Federal para realizar operação de crE:dito 
externo no valor de cinqüenta milhões de dólares. 
Votaçio adiada por falta de qiWrum. 

-Requerimento n" 58/85, solicitando urgência 
para o Oficio Sf8, de 1985, através do qual o Prefeito 
municipal de Anápolis (GO), solicita autorização do 
Senado para que aquela prefeitura possa realizar 
~o-peração de empréstimo externo no valor de USS 
3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil dólares). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 26/79, que acres­
centa parágrafos ao art. 517 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Votaçil:o adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 2/80, que dispõe 
sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das Fun­
dações de Ensino Superior. Votação adiad9. por falta­
de quorum. 

-Projeto de Lei do Serutdo n'i> 3-40/80, que acres-_ 
centa parãgrafo único ao art. 3'73-di-Consolidação­
das Leis do Trabalho, facultando à empregada com 
prole o direito à jornada de trabalho reduzida, com _ 
remuneração proporciOrial. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 18/80, que dispõe 
sobre aposentadoria especial do músico. (Apreciação 
prelirriinar da ConstituCionalidade). Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 320/80, que revoga 
a Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Con­
selho Nacional de Imigração e dá outras providên­
_cias. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1-- Discursos ap6s a Ordem do Dia 

SENADOR ROBERTO WYPTCH, por delegação 
~ Ne_çess:idade_de um melhor aproveitamento dos re-­
cursos hídricos- da Bacia do rio Paraná. Apelo em fa­
vor da conclusão das obras da Usina de Ilha Grande. 

SENADOR JORGE KALUME- Situação afliti­
va da população de Bangladesh. Comparação que te­
ria usado o Ministro Francisco Dornelles entre o 
Brasil e a Bolívia, com relação à ingerência externa 
na formulação da polítíca econômica._ 

SENADOR MILTON CABRAL _,Pronuncia­
mento feito por S. Ex~. por ocasião da instalação da 
ComisSão de Ciên.cia ê-leCnôfogia. · -

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Justifi­
- cand_o prQ]eto de resolução de;: autoria de S. Ex•, que 

altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

SENADOR ALCIDES SALDANHA - Docu­
mento de propostas da FRACAB, face aos novos 
reajustes das p~t~!ões ~a c~sa própria. 

·.SENADOR VIRG!UO TÁVORA -Análises ao 
decreto-lei que criou o CONIN. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Autonomia 
sindical. 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Fale-
~~- ciiTJerito -ao or:~Râlttlliiidõ Mait"nho. - . 
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SENADOR ÁLVARO DIAS- I Plano Nacional 
de Desenvolvimento da Nova República. 

SENADOR MARTINS FILHO- PosiÇão de S. 
Ex• com relação a pedido de empréstimo externo_fei~ 
to pelo Governo do Estado do Rio Grande do_ Norte. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 85• SESSÃO, EM 30 DE MAIO DE 
1985. 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Ofício do Sr. ]'i'~SCcrebirio da Câmãf-a dos 
Deputados 

ComUriiCando a aprovação da seguinte matêria. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 41/81 (n~' 

102/81, na Câmãra dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Científica e Tecno­
lógica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Colômbia, assi­
nado em Bogotâ, a 12 de março de 1981. 

2.2.2 - Oficio 

N~ 587 {85, do Sr. Presidente da Câmara d.osD_epu~ 
tados encaminhando, para promulgação, projeto de 
decreto legislativo. 

2.2.3 ...,._ Comunicaçio da Presidência 

Providências adotadas pela Presidência com vistas 
à promulgação do decreto legislativo, objeto do ofi­
cio anteriormente lido. 

2.2.4- Leitura de projeto 

Projeto de Resolução n' 15/85, de autoria do Sr. 
Jutahy Magalhães, que dispôe sobre requerimento de 
informações e dâ outras p'rovidências. 
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2.2.5 - ConiuniCaÇão da ]>residência 

Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de 
Resolução n" 15/85, anteriormente li9o. 

2.2.6- Requerim~tos 

- N11 126f85, de autoria-do Sr. Senador Humberto) 
Lucena e outros Srs. Senadores, de urgência pará o 
Projeto de L_ei da_ Câmara nl' 31/85-(n., 4.896/84, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
-da República, que cria a 13• Região da Justiça do 
Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Traba­
·lho, institui a correspondente Procuradoriu. Regional 
d-o Ministério Público da Urlião junto à Justiça do 
Trabalho e dá outras providências. · 

--- N., 127 {85, de autoria do Sr. Senador Humber­
to Lucena e outros Srs. Senadores, de urgência para o 
Projeto de Resolução n9 14/85, que institui a Gratifi­
cação legislativa. 

2..3~0RDEM DO DIA 

- Projeto·
1 dê Lei da Câmara n~' 22(85 (n9 

4.4:21n4, !)a Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente 'da República, que concede pensão 1espe-­
cial a Clodomiro Ignácio Xavier, ex-Cabo do Exérci­
to, e dá outras providências. Aprovado. À sanção. 

~Projeto de Lei da Câmara n~' 5/85 (ri9 4.729/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República, que altera a composição e a organi­
zação interna dos Tribunais Regionais do Trabalho 
que menciona, cria cargos e dã outras providências. 
Aprovado, em l' turno. 

2.3.1_-'-- Matérias ap.reciSdas ap6s a Ord~ do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n~_ 31/85 (n' 
4.896/84, na Casa de origem), em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 126/85, lido no Ex­
pediente. Aprovado, em l'l turno, após pareceres das_ 
-comissões competentes, tendo usado da palavra os 

Maio de !985 

Srs. M-arcondes Gadelha, Humberto Lucena, Milton 
Cabral e Carlos Alberto. 

-Projetq de Resolução n~ 14/85, em regime de 
urgênCia, nos termos do Requerimento n~ 127 f85, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co­
misSõ·es competentes, tendo feito declaração de voto 
o Sr. Joig~ Kalume. Ã Comissão de Redação. 

~Redação final do Projeto de Resolução n" 
14/85, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

2.3.2 - DesignaÇão da Ordem do Dia da próxima 
sessi.p 

-2.4- ENCERRRAMENTO 

-3- DISClJRSOS PRONUNCIADOS EM SES.. 
SOES ANTERIORES 

- Doo.Sr. Gabriel Hermes, proferido na sessão de 
27-5-85. 

-Do sr: Jutahy Magalhães, proferido na sessão 
de 27-5-85. -

4 .,-ATO DO SR. I'RIMEIRO-SECRETÁRIO 

No 8, de 1985. (Repub1icação) 

5 -INSTITUTO DE I'REVIDE:NCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

-Ata da 6• Reunião Ordinária, realizada em 23-
5-85 . 

6-ATAS DE COM!SSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LíDERES DE I'ARTI­
DOS. 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES I'ER­
MANENTES 

Ata da 841ll Sessão em 30 de maio de 1985 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. José Frage/li, Martins Filho e Jutahy Magalhães 

ÀS 14 HORA-S E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Aloysio Chaves- Hélio Gueiros- João CastelO- Al­
berto Silva- Heivfdio Nunes- João Lobo~ JÕsé Lins 
- Virgílio Távora - Moacyr Duarte- Martins Filho 
- Humberto Lucena- Marcondes Gadelha- Milton 
Cabral - Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Luiz 
Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pdrto - Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei­
ro- Murilo Badaró- Fernando Henrique Cárdoso­
Henrique Sãntillo ~ Millifo BOrges- Gastão MÍfller­
Josê Fragelli --~aberto _Wypych -Álvaro Pias­
Enéas Faria- ú-rioir Vargas......:. Carlos Chiárellí- Al-
cides Saldanha - Octávio Cardoso. --

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Á lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­
vendo núm~o regimental, ~eclaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. lt-Secretário irâ proceder à leitura do Expediel)­
te. 

b lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REI'ÚBLICA 

Restitliirido autógrafos de J:Tojeto de Lei sancionado: 

N~oíii/85 (;9 289/85, ~~ ori~bm) _d~-28 do co~rente, 
rererente as> Projeto_ !i e Lei n' 3, de 1985-CN, que autori­
E---º Po_Q~r Execl!~ivp_.!l--ªbrir ª_.Jus..ti~ _do Tré!_~alho, o 
ctê1jto especial de Cr$ 17.000.000 (dezesset~ milhões de 
~iras) para o fim -que especifica. _ 

'(Projeto que se transformou na Lei nt 7.317, de 28 de 
maio de 1985.) 

OFICIOS DO I'RIMEIRO S_ECREJÁRIO 

DA é\MARA DOS. DEPUTADOS 

N~ 127/85, de 29 do corrente, comunicando a apro-. 
_ vação da emenda do Senado ao Projeto _de Decreto Le­
gislativo n' 28~ de 1983, (ri" 14/83, na Câmara dos Depu­
tados), que, aprova o texto do Acordo Bá_sico de Coo~.e­
ração Técnica e Científica entre o Governo da Rep6bbca 
Federativa do Br~il e_ o Governo da &_!:pública do Haiti, 
celebrado em Brasília, a 15 de outubro de 1982. 

N' 134{85, de 29 do corrente, comunicando a apro­
vação da emenda _do Senªdo ao Projeto de Deçreto. 4: 
glslativo n' 7, de -1982, (n9 14/83, mi Câmara dos Depu­
tados), que aprova O texto do Acordo Básico de Coopo-. 
ração Científica e Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do. Reino da Arâbia 
Saudita, conclufdo em Bfasília, a 13 de agosto de 1981. 
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OFICIOS 

Do Sr. 1~>-Secretário da Câinã.ra dos DCPUtados, enca­
minhando à revisão do Senado aut6graros dOSSeguíntcs 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 31, DE 1985 
(n' 4.896/84, na Casa de origem) 

DE INI,CIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Cri a a 13a. Região --d-ã ..:Jlis_ti ça do Traba.:.. 
lho e 0 respectivo Tr1bunal Regional do 
Trabalho, institUi a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministêrio PÜblico 
da União -junto- ã JuSt!ça do Trabalh_g e­
dã outras providencias. 

O CO~GRESSD NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fí c a crí a do o Tri bu_na 1 Regi o na 1 do Traba­
lho da 13a. Região, que-terã sede em João Pessoa- e jurfsdição nos Esta­
dostda Paraíba e do Rio Grande do Norte. 

Art. 2Q- O-Tribunal Regional d_o __ Trabalho da l3a. R! 
gião serã composto de 8 (oito) Juízes, ·com vencimentos e vant<~gefls_.p_re­
vistos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, _de_ invest1dura 
vitallcia. e 2 (dois) classistas, de investidura temperaria, represen­
tantes, respectivamente, dos empregados e dos cmp1·egadores. 

Parãgrafo único - Have~ã T (ui'n) súplente para cada 
Juiz classista. 

tidos os seus direi tos a remoção e -promoção, ã medida em que ocor'r"erem 
vagas no Quadro da 6a. Região, observados os critérios 1egais de preen­
chimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regfo_nal do T1·abalho da l3a. Re 
gHo_te-rã a mesma·cOmpetêncía-atribuída aos Tribunais Recrronais -do Tra-= 
balho pela legiSlação em v1gor:-

Art. 79 --O novo Tfib_uná-1 súã in!-tnlildo e p·residi­
dv;· a tê a po-sse do Presidente .e Vicci-Presidenlc el12i tos de conformidade 
com as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, p_elo Juiz 

·togado mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a 
antigQidade de classe de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Ju1- · 
gamento. 

Parãgrafo Único - O novo Tr1bunal aprovurã seu Regi~ 
menta Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua insta 
1ação. 

Art. 89 -·uma .vez apruvado e publicado o Regimento· 
Interno, na sessão que se seguir o Tribunal elegerá o Pr~sidente e o Vl 
ce-Presidcntc, de conformidLJdc com as nonnil.:. dn Lei Ol-gMli.ca da Magis- _ 
tratura Nacional. 

Art. 99 - Até u data da in-stalaç;;o- do TribUnal Regia 
nal do Trabalho da 13a. Região, fica mantida ·ã_ atual competência do _Tr1 
bunal Regional do Trabalhn da 6a. Região. 

§ 19 - Instalado o TrT5Uilai-Reg-íonal ao Trabalho da, 
13a. Região, o Pres'idente do Tribundl Regíonul do Trabalho da 6a. Re­
giãO remeter-lhe-ã todos os processos oriundos do te1·ritÕrio sob juris­
dição do novo Tribunal, que não tenham· rec(>bido "visto" do Relator. 

§ 2Q - Os proces:;os que jã tenhcm recebido "visto" 
do Relator se~ãf? __ _julgados pelo Tribuna]_ Regional do Trubalho da 6a. Re­
gião. __ 

Art. lO- As Juntas de Conciliaçno.e Julgamento se­
diadas nos Estados da Paraiba_ e d_o Rio Grande do r:orte fica1:1 transferi­
das~ com seus func'ionãrioS e seu acerv-o rilateriul, para o Tribunal Regia 
nal do Tfabalho da 13a. Reg1ão, sem prejulzo dos direitos adquiridos E: 
respeitadas as· situaç:õ-es pessoais de seus Juízes, Vogais e servidores. 

Art. 39 -
si_ljente da RepÜbl icã: 

OS Julzes toQadôS serão-_ ·namea~2S.pero __ P!:_~_:___~_:_ _ § 19 -:_Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6a. Regiao, a que se refere este artigo, são 

. I - 4, (quatro) d1mtre Juízes do Trabalho Presidentes 
de juntas de Conci"liação e Julgamento, P.or antigtlidade e por mere~}__111_e_n­
to. alternadamente, com jur,isdlçã.ó na ãrea desmembrada da 6_a. Regiao da 
Justiça do Trabalho; 

I I - L__(l!_mj dentre 1ntegrant~s do quadro de 
do Ministêrio PÜblico da Uniao junto a Justiça do Trabalho; e 

carr_eira 

transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da l3a. Região. 

§ 2Q- Os JuíZes, VaRais e s~rvidore~ transferidos 
na forma- .deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pe 
lo Tribunal Regic.oal~d() -TrabaTho du 6a. Jtegião .. ui C que o orçamento ·coii 

. signe ao _Tr;ibtinal Cr1ãdo por esta lei os recursos necessãr'ios ao respeC 
tivo pagamento. -

§ 39"-- -POderão sCr--ap·r~V-~1_tados, no Quadro de _Pes-
• f · ~ d soal do Tribunal o"ra criado, .em cargos equivnlcn_tes, os funcionarias 

111 - 1 (u·~m) dentre advogados no exerc1cio e et1vo q - - F 1 
requisitados de outros õrgãciS do fl.dminist1_·açno_ Publ~ca edgr~ ~m :x~_r­

- - clcfo nas Juntas de Conciliação e Julgamento subo1·d111Udas a JUr1Sdlçao, profissão. 

Parãgrafa·ünico- Para fins de pre·enê:himcnto-~--por me desde que haja"- concordância do Õrg5"o de ori9cm. 
recimento? das 2 (duas) vagas de Juiz togado reservndas a. mag_~strado5_ Art. 11 _ Ficr:~m criudos, no Qu<1dro de rr',~.oal do Tr.i._ 
de carreira, o Tribunal Re9ional do Trabalho da 6a. Região, der)t_r_ÇJ .... __ Ao_:~ bunal Regional do Trã.Dalho da Í3a. Região, com a 1•colribuiç5"o pecuniãria 
prazo de 10 {dezl dias, contad~s da p~blicaçôo d~~~a lei ,_elabor_ara. 2 prev.rstã n·a l.egislação-em. vigor, z [duas) f~nçõcs de Juiz ch.ssista ,e 6 
{duas) !istas trlplices, aten~1d~? d1sposto.n~ lnCiso J ae~t~ art1g?, 
que. ser_ao encaminhadas ao J.!in1steno da Justlç_a__._por intermed1o _do Tr1- (sei-s) ca·rgo·s -de Juiz togado. 
bunal Superior do Trabalho. -- - Art. 12 :Além dos cargOS- e funções tl·ansf::~idoS 6u 

criados na forma dos arts. lO e 11 desta_ lei, _ficam cri.:~dos, no Quadro 
de Pessoal da Justiça do Trabalho da J3a. Região, com os vencime~tos e 
vantagens fixados pela legislação em vigor,6 (seis) cargos de Ju1z Sub~ 
tituto e os cargos em comissão constantes do Anexo I. 

Art. 4Q - Os Julze·s Classisfas -serã'ç -desigilados· pelo 
Presidente da República, na~ forma dos arts. 684 e 689 -da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1_9 de maio 
de 1943, dentre nomes constantes de listas tr1p1~ces organi~adas pelas 
associações sindicais de grau superior, que tenham sede no município da 
l3a. Região. · 

Parãgrafo Ünico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro_ d_e 10 (dez) dias coÍltados da publicação des-ta· lei, 
mandarã publicar edital, convocando as assocfações~Siildicais menciona­
das neste artigo, para que apresentem, no prazo de 3"0 (trinta) dias, 
suas listas triplices·, que-s-erã'o- rfndifliinhadas, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, ao J.!inistério~da Justiça. 

Art. SQ ~ Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
tas e os Juizes Substitutos, que tenham, na data da. Publicação . 
lei, jurisdição sobre o territõrio da 13a. Regi5'o, poderão p_Qtar­
sua permanência, conform-e o caso~_ no Quadro da 6a. Região. 

Jun­
d_esta 

§ lQ - A opção -prevista neste artigo sera-mã:riifesta­
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicaç~~_de§~ 
ta lei~ ao Presidente do_ Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região e 
terlã carãter irretratãvel. · -- - - - - · 

§_29 - Os- JuíZes do TraBa-lho Pr:"esiQ!ml~ __ d_g Junii_S __ _ 
que optarem pela 6a. Região perma.nec_erão servindo na. 13a. Região, garail 

Art. 13- O Tribunal_ R_~g_ional. do Trabalho qa l3a._R~-. 
giãO, dentrO do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalaçao, 
q_brirã concurso pUblico de_ p_roviJs e tTtu1os rara preenchir::ento das va­
gas de JuiZ Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. &Q des­
ta 1 e i. 

___ Art. l4 -: Os cargos constuntes do Anexo 1 desta 
serão pr?:=:idos apôs a instãlação do Tr_ibuna}\Rogiona1 do TrabJlho 
l3a. Reg1ao, com sede em João Pessoa, nos termos da legizhção em 
gor. 

1 e i 
dõ 

vi-

_ Jl.rt. JS- Os servidores ittualmantc lotu.dos n<~s Jun­
t~~ de Conctliação e Julgnmento com jurisdfção no territÕrlo da 13a. Re 
g1ao da ~us_~iça do Trabalho poderão permanecer no- QJadro de Pessoal d~ 
6a. Regi9o, m.e_dian_t~ opção escrita e irrett_,:tt:ivel, manifcostada ao Pres: 
dente•.do Trib~nal_respé_ctivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, con:" 
tados da pybl1caçao desta lei. 

blico da 
Trabalho 
vigor. 

Art. 16·- Fica criada, como Õrgão do l·linistério 
~l}ião jy_nt_o_-~---:1-ustiça do Trabalho, a Procurador1a Regional 
da 13a. ~eg_iao~_com a_competência prevista na legislação 
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Parãgrafo ii-rl'ico - A PrõCUrfldor\a_· Region_a..l do Traba­
lho da 13a. Região compor-se-ã dê 4 (quatro} Pr~oturadorés do Traballío 
de 2a. Categorias um dos quais serã des·ignado Procurador Regional. 

_ ~rt. 21 - Compete aO Tribunal Super1or.do Trabalho, 
atraves do seu Pres1dente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional -do Traba--
lho da 13a. Região-. -

Art. 17- Para atendimento da composição da Procura-_ 
daria Regional do Trabalho da 13a._Região; ficam _Çrhdo~--- 4 (quatro} 
cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoi'ia, os quais serão_ preen 
chidos' de conforinidade com a legislação em vigor. _ -

_ Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a a~brir 
Ct:editos es~ec~~iS_ até' os limites çle Cr$ 450.000.000 (quatrocé-rltos - e­

- Clnqt!enta m1lhoes de cruzeiros) e _Cr$ 200.000.000 (duzentos mllhões de 
cr:uz_eiros), P!ra atend~r ã.s:_ reSpectivas despesas iniciais de organiza­
çao, inst~laçao e func1onamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
13a_._ Reg1ao e da Procuradoria Regional dó Trabalho 'da 13a. Região. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pess_oal d_a Procura 
daria Regional do Trabalho-da 13a. Região, rl:q forma do _Anex9 U desta 
1 ei, cujos cargo-s serãõ preenchidos de conformidade com a 1 egiSl açã·a· v 'f 
gente, senda-lhes, entretanto, aplicados os meS"inos Vã. l_ores_ d~ reajusta-= 
111ento, critérios de gratificação ·e condições·-oe trabalho fixados pelo __ 
Decreta-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro de 1916:o. com .. as alterações pos 
teriores. -

dor- Gera 1 da 
ria Regional 

Art. 19 - O Ministerio da Justiça, ouvido 
Justiça do Trabalho, promoverã a instalação da 
do Trabalho da_ 13a. Região. -

o Procura.:. 
Procurado-

. §.19 - Os créditos a que se refere este artigo serãO 
conslg~ados~·t:e~p~ct~v~mente~.~~ -~ayot ~o Tri~unal S~perior do Trabalho 
e do M1nister1o Publlco-da_Unlao JUnto a.Just1ça_ do Trabalho. 

Art. 20 - Os JuTzes _nomeados na forrita-- dO- art. 3Q des 
ta 1 e i tomarão posse em Brasil i a, peran.te o_._Pres-i dente do-- Tribuna 1 Supe 
rior do Trabalho. - o - -

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
aberturª d~s créditos_ espe~iais autorizados neste artigo, ·a Poder Execu 
tivo poder~ cancelar dotaçoes c~nsignadas nos orçamentos da 6a. Regiãõ 
da da Just1ça do Trabalho. dest1nadas a despesas que ser1am realizadas 
P~~~s J~ntas 9e Conciliação e Julgamento desmembradas, ou outras dota­
çoes orçamentarias. bem como utilizar dotações do orçamento do Ministé­
rio da Justiça. 

_ Parãgrafo iínico - A posse dos-_)ulzês referidos nes_te 
artigo dever! realizar:-se dentro de 30 (triti_tã) dias, c,-_oritados da noffiea 
çao. prorrogaveis por-mais 30 {trinta) dias, em caso de força maior ã 

Art. 2~ - E~t~ lei ·entra em vigor na data de sua pu­
blicação. observadas as d1spos1çoes do § 29 do art. 108 da Constituição 
Federal. 

jullo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. ' 
Art. 24 -Revogam-se as disposições em contrãrio. 

ANEXO I 

(Lei nQ de de de 198. ) 

Tribunal Regional do Trabalho ·da 13a: ,Região 

CARGOS EM COM!SSAO 

NUMERO 

1 
1 
1 
1 
1 
8 
8 
3 
1 

GRUPO$_ _ 

CARGO 

Diretor-Geral da Secretaria__ _ 
- Se-ó•etãrio-Geral da Presidé'ncia 

Secretãrib do Tribunal Pleno 
-Diretor de Secretaria Administrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãria 
Diretor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor _ 
Secretãrio da Càrregedoria 

(Lei nQ 

ANEXO II 

de de 

Procuradoria Regional da Justiça do 
Trabalho da 13a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

de 198 l 

CATEGORIAS CODIGD 
FUNCIONAIS 

OUTRAS ATIVIDADES DE 

C0DIGD 

TRT-U.a.-DAS-101 
. TRT-13a.-DAS-101 
TRT-13a.-OAS-101 
T8T -l3a. -DAS-1 01 

. TRT-13a.-QAS-l0l_ 
TRTc13a.-DAS-1Ql 
TRT-13a.-OAS-1G2 
TRT-13a.-DAS-102 
TRT-13a.-DAS-101 

N9 DE 
CARGOS 

NIVEL SUPERIOR (PRT- Têcnico ~de Administração PRT-Ha.-NS-923 
13a .-NS-900) 

SERVIÇOS AUXIliARES 
(PRT c 13a. -SA-~00) 

SERVIÇO DE TRANSPOR 
TE OFICIAL E PORTA~ 
RIA (PRT-1:ia.-TP-
1200) 

'N0MERO 

Agente Administrativo 
OatilÕgrafo 

Motorista Oficial 
1\g_ente de Portar i a 

CARGOS EM COM!SS~O 

CARGO 

Secretãrio Regional 
·secretãrio Adininistrativo 
Chefe da Seção Processual 
Chefe da Seção de Apoio Admi­
nistrativo 

PRT -13a. -SA-801 3 
PRT-13a.-SA-802 ~ 

PRT-lSa.-TP-1201 1 
PRT-13a.-TP-12D2 2 

CODIGO 

PRT-13a.-DAS-101.1 
PRT-13a.-DA!-111.1 
PRT-13a.-DA!-111.3 

PRT -13a. -DAI-111.3 
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MENSAGEM N.0 518, DE 1984, 

Exc·elent:ssimos S~nhores Membras do 
Congre.s.so Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Con.stltt.J,M>; 
tenho a hOnra de submete·r à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de MOtivos do Senhor MI­
nistro de Estacdo da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "cria a 13.& Região da Jus­
tiça do Trabalho, o· 'Ilribunal Regional do 
Trabalho respectivo, InstitUi a correspon­
dente Procuradoria Regional do Mlnllltér!o 
Público da União junto à Justiça _do_ Tra­
balho, e dá outras .providência.s". _ 

Bras!lia, 5 de de~embro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM/DAJ/0586, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1984, DO M!­
NIS'N:RIO DA JUSTIÇA. 

Proce.s.so MJ n.0 24822/84 

Exc-elentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Em atendimento à1s recomendações de 
Vossa Excelência, tenho a honra de subme­
ter ao seu elevado des_cortLno, para- merecer 
aprovação e posterior encaminhamento ao 
Congresso Naeional, a inclusa minuta de 
projeto de lei que obJetiva criar a 13.a Re­
gião da Justiça do Trabalho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, com sede 
em João Pess-oa- PB_e-jurlsdlção nos Es­
tados da Para!ba e do Rio Grande do Nol'te. 
bem como da correspondente Procurad'Oria 
Regional do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho da Região a 
ser instituída. --

Trata-se de decisão adotad!!. por Vossa 
Excelência, após sua última visita ao Es­
tado da Paraíba, que representa o coroa­
m .. nto de antlga aspiração das classes la­
bOral e econômica das aludidas Unidad-es 
Federativas. 

A presente iniciativa mareará mB.is uma 
conquista profícua do seu Govérnp e ficará 
gravada, indelev.,lme:.t>te, na História, pr!?-­
cij:ralmente no deeoNer das comemoraçoe.s 
pela passagem dos _quatrooentos anos da 
capital pàraibana - João Pessoa. 

o projeto, a de.speito de eonst!tuir justo 
an.seio das unidades beneficiánas, como 
atestam documentos. prooessados .nesta Pas­
ta. orl.un-dos de Federações, SindLcato.sl A1J­
oociações de Classe em geral, parlam~ta­
res, autoridades estaduais e l;n:Õ.nicipa·hs _e 
do próprio Governo do Estil.do da Paraíba, 
representa oobret.udo, a perspectiva de de­
safogo do 'Tribunal Regional do Trabslho 
da 6.• Região, sediado em Recife - PE, 
cuja competência abrange, além do E:tado 
de Pernambuco, os de Alagoas, da Paraiba 
e do Rio Grande do Norte, r€cebendo os 
recursos das deeisões das JUntas d,e Oorn­
eiliação e Julgamento e doo Juizes Esta­
duais, bem como os d!ss!dlos coletivos, em 
sua competência originária. 

A situação atual a-ca~reta sensíveis p:e­
juizos às partes -envolvidas, elevando os 
custos com deslocamentos à capltal do Es­
tado de Pernambuco, oomprometendo a 
brevidade dos julgamentos, notadamente 
na Segunda Instância. 

A proposição te.rá amplo alcance social. e 
mereceu apreciação téc-nica des·te Ministéno 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçuo li) 

e dos órgãos interessados, sendo objeto, 
principalmente, de pronunciamentos d-o 
Egrégio Tribunal Superlor do Trabal".:o, 
tendo em._ vi.sta Q seu papel de caudatár:o 
das reivindicações regiOnais e--órgão repre-­
sentativo máximo da Justiça Trabalhista. 

A ,criação dq mencionado Tribunal está 
.se·IIdO apresentada sob o mais simples as-
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pecto fQ!J.llal. aju:.Stando-se às conv-eniências 
configuradas pelo regime de contenção de 
despesas e na cqnformidade da legislação 
em vigor. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Ibrahim Ab.i-Ackel, Ministro da 
Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N. 1.445 -- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 
-Ré~jU!;"t.a. os ,·encii1wntos e sai:irio:õ> tlt s servidor{'~ c1vh do Podt'r t;xecntivo, 
dos meJnbro.~ da Magistratura e do 'frihunal .de Contas da União, E> d.1. 

outrns pro\'itlêndaS; 

O Pre_sidente da República no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item !Il, da Constituição, decreta: 

Art. l!! Os atuais valores de vencir,Jento, snló..rio, provento e pensão do pes­
soal civil, ativo e inativo;-- do pe:::soal civH docente c cúD.djuvante do magistério do 
Exército e dos pensionistas, decorrentc·s fl.a aplicaç-ão cio Dccrcto·L0i n. 1.348 (*), 
de 2-l de outub1·o de 197·1, serão reajustados em 3Qr,;. ftrilna pnr ce-nto), excetuados 
os casos previstos nos artigos 2", 3~, 4~, ;Y•. s-:-, 9'' e 17 dtis.tc Decl'eto-LcL 

Pciri5,.gr.ifo único. Erri- l'Ciação ao pE>s.sfJéll ci\;11 dÕl·c:inc (' coad iuvantc do ma­
gistério da Aeronáutica, o reaju~tamcmt·? pre\'lsto nei:w.• cu ligo in~ddirã sobre os 
valores fixados pela Lei n. 6.250 t '' \, úc S de outubro d~ 1975. 

Art. 2'·' Os ve!lcimentos mensais do.'5 .Ministro::; de E.'?'tado: düo; mernbros da 
Magistratura, do Tril.Junal de Coma~ da Unirto e do ).Enist~~rio Público: do Consul­
tor-Geral da República e do Dirctor·Gera1 do DeiJ<ll't:..:-~l'llto Ad11Jinistr;).tivo do 
Serviço Público s~rüO" fixados nos valores constant~S do Anexo I def:ite Decreto-Lei. 

§ t~ Incidirão sobre os venchn~ntos ::1 que sê "'r&fc:re· este al·fíco-o nos casos 
indicados no Anexo I deste Decrcto.J..ei, o::; pe-rcentuais de Rerresc;ta'ção Mensal 
especificados no me<smo Anexo. -

§ 2Q Os. membros dos Tribunais, qUando no exerc-ício da Presidê-ncia destes, 
e o PresiUente do Tribunal Supcríor Elci!oral te-rão o valor da respectiva Repre­
sentat::ão !\.icnsal acre~cido, r-espectivamente, de 10~ .. ;: (dez por cento 1 e de 59é- (cfn· 
co.. por cen.to). 

§ 32 A gratificação prevista no artigo 12 do Df!crl:?to-Lct n. 113 (•)~ de 25 de 
janeiro de 1%'7, para os Juízes da Justi('a do Distrito I"cdcrul c dos Territórios, 
fica absorvida pelo valor global de retribuic;;:ão estabelecido, para o.s respectivos 
cargos, nO Anexo I deste Decreto-Lei. 

Art. 3' Os vencimentOs ou salãr_ios dos cargas em comissão ou das funções 
de confianço. integrantes do Grupo - Direç:áo e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n. 5.&15 (*), de 10 de dezemh:-ro de 1970, serão fixados nos v<Jlor·es 
constantes do Anexo II deste Decreto-Lei, ficando a rcspt.-ctiva escala acrescida 
dos Nh·eis _ 5 e 6, com os valores fixados no mes:rno Anexo. 

§ 1~ Incidir~o sobre os valores de vencimento ou _S<!lário de que trata este 
artigo os perCentuais de Representação Mensal especificados no referido Anexo II, 
as quals não serão considerados para efeito de cálculo de qualquer vantagem, inde­
nização, desconto para o Instituto de Previdência e Assis_tt>ncia dos Servidores do 
Estado, ou proventos de aposentadoria. 

~ 29 É facultado ao :Servidor de órgão da Admini.'5tr_aç-ão Feder'ª-1 Direta ou 
de autarquia,_ investido eril cargo- em comis$ào ou função de confiança integrante 

-do Grupo - Direção e Assessoramento Supedores, optar pela retribuição de seu car­
go efetivo ou emprego permanP.nte, acrescida de 20'7é (Vinte por cento) do venci­
mento ou salãrio fixado para o cargo em comissão ou função de confic:m<:a, não fa­
zengó jUs à Representação ~Iensal. 

. § 3' A opção prevista no artigo 402, e seu parãgrafo úni~::o, da Lei n. 5.843 (li<), 
de 6 de dezembro de 1972, far-sé·á com base no.~ valores de vencimento ou salário 
estabelecidos, nos Anex"'s I_ e Il,_ para o cargo ou função de confiança em que for 
investido o senridor e sem prejuízo da percepção da correspondente Representação 
].-:lensal. 

§ 4!! Os valores de vencimento e de Representação r.rcnsal, a que se refere 
este artigo, não se aplic-arp aos servidore.'5 que se tenham aposentado com as van· 
tagens de cargo C"ID comissão, cujos proventos serão re~justados em 30% (trinta 
por cento), na· conformidade do artigo 111 deste Decreto-Lei. 

§ 59 A· reestruturação do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores e a 
classificação, na. re,spectiva escala de Níveis, dos cargos em comissão ou funções de 
confiança que o integrarão far-se.ão por decreto ào Poder Executivo, na forma 
autorizada pc-lo artigo 7'il da Lei n. 5.645/70. _ 

Art. 49 As gratifiCações correspond€'r!tes às funções integrantes do Grupo -
Direção e Assistência Inter:rr.ediárias, Cõdi_go DAI-110, serão reajustadas nos valo­
res estabelecidos no Anexo II deste Decreto-Lei, observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratif..cacão por Encargo -de Direção ou Assis­
tência Intermediâria com a retribuição d(j servidor, designado para exercer a cor-
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rt:spondente função, não poderá ultrapa~.~:r.1r o valor da estabelecida para o I'CSpec· 
tivo cargo ou empreg-o, acrescida de 20% (vinte por cento) do_ vencimento ou salã· 
rio fixado para o Nível 1 do Grupo -- Direção e Assessoramento- Superiorc."S. 

Art. 5-:- A partir de 111 de março de 1!:17G, será aplicada aos servidores em ativi· 
dade, incluídos no Plano de Classificação de Cargos instituido pela Lei n. 5.645/70, 
a IX Faixa Gradual correspondente ao Nivel da classe qlte tiver abrangido, 
o respectivo cargo ott emprego, com o valor constante da Tabela ~B» anexa ao 
Decreto-Lei n. 1.348/74, reajustado em 30%· _(tri_nta por cento). - ----

Parãgrafo único. Em relação aos Grupos ---: Def~a Aérea e_ Controle do Tráfe· 
go .Aéreo, Segurança e Infonnações e Plancjnment_o, os valores de vencimentos O? 
salário fixacto.s, respectivamente, pelos lÃ?crctos·LC'ls ns. 1.392 f"'), de 19 de fcv.erCI· 
ro de 1975, c 1.-100 í *), de 22 de abril de> 1975, c pela Lei n. 6.257 (*),de 29 de ottlU· 
bro de 1975, scrüo reajustados em 30% (trinta por cento). 

Art. 6\' A <'Scala de vencimentos e salários dos cargos efetivo.s e cmprC'gos 
permanentes dos servidores em atividade, incluidos nos Grupos d<' Categorias Fun­
cionais <"nmpr<'cndidos no Plano de ClassHicaç-ão de Cargos, será a constante do 
Anexo IH dC'.stc Dcetcto-Lci. 

§ p As Rcfcr(·ncias, espPcificndas na C'scala de que trata este artigo, indica­
rão os valores de vcncimC'nto ~)1..1 sal{Lrlo. c~tabcleddos para C'ada classe das diversas 
Categorias Ituncionais, na forma do Anexo IV deste Decreto-Lei. 

* 2'1 Na implantação da escala prevista neste artigo, serâ aplicada. ao servi­
dor n Heferi'nci_a de vaior de vencimento ou salário igual ao que lhe couber em de­
corr{•ncia do reaju~tamento _concedido pelo n.rtigo s~ de...c;te Decreto-Lei. 

• § 3" Se não existir, na cscula constante do Anexo III, Referê-ncia com o valor 
df' Vf'ncimento ou salário indicado no parágrafo anter·ior, Sl~rá aplicada ao servidor 
a RdP.rNu::-irt que, dentro da classe a que pertencer o respectivo cargo ou empre· 
go, na forma estabelecida no Anexo IV deste Decreto~Lci, consignar o vencimentO 
ou. salário de valor superior mais próximo do que resultar do reajustamento con­
cC'did0 pelo artigc 5-:-, c seu parágrãfo único, deste Decreto-Lei. 

Art. 71! Os critérios e reQuisitos para a movimentação do servidor, de uma 
para outra Referência de vencimento ou salário, serão estabelecidos no regulamen­
to rla Progressão FUncional, previsto no artigo 6~ da Lei n. 5.645!70. 

Parágrafo único. As Referê-ncias que ultrapas'larem o valor de vencimento 
ou salário, estabelecido para a Classe final ou única de cada Categoria Funcional, 
corresponderão à Classe Especial, a que somente poderão atingir se:rvidores em nú­
mero não superior a 10% (dez por cento) da lotação global da Categoria segundo 
critério a ser estabelecido em regulamento. ' 

Art. 81! Os vencimentos do pe.'Ssoa1 integrante da carreira de Diplomata, Có· 
<ilgo D·301, quando em exercfcio na Secretaria de Estado, serão os fixados no_ Ane­
xo V deste_ De_creto·Lei, sobre eles incidindo os percentuais de Representã.Çáõ Men~· 
sal especificados no mesmo Anexo. 

§ 111 A Repres€>ntac:ão Mensal a que se refere este artigo não serã considera­
da para efeíto de cálculo de qualquer vantagem, indenização, proventos de apo­
sentadoria ou desconto previdenciário. 

§ 2~ Os. valores de vencimento e de Representação Mensal, de que trata este 
artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajustados· em 30% 
(trlnta por cento), na confo_rmídade do dl.sposto no"artigo 1~ deste Decreto-Lei. 

Art. 9~ A escala de vencimentos c S~'thi.rios dos cargos efetivos e empregos 
pcr·mancmes dos servidores em ath•idade, incluídos no Grupo M.:lgisté-rio, Código 
l\1-400 ou LTJ'o.1 .. 100, bem assim dos Auxilhtres de Ensino, s~rà a constante cto Anexo 
VI deStE Decreto-Le.L 

* P Os cargos ou empregos de dirigentes de Universidades e de Estabeleci· 
mentos Isolados de Ensino_Superior mar,tidos pela União, relacionados np artigo 
16 da Lei n. 6.182 (•), de 11 de dezembro de 1974, .serão incluidos e classificados_ no 
GrUpo - Dir('çâo e Assessoramento Superiores, não se lhes aplicando o sistema de 
Incentivos Funr.ionais, inclusive os previstos no § 12 do referido artigo 16. 

~ 2~ Os-valores de vencimento e salário, a que se refere este artigo, não se 
aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta por cen­
to), na conformidade do disposto no artigo !to deste Decreto-Lei. 

Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade e a Gratificaç-ão de 
Produtividade, que se incluem no Anexo li do _Decreto-Lei n. 1.341 (•), de 22 de 
agoSto de 1974, com as características, definição, beneficiários e bases de _co_nc_essão 
estabelecidos no Anexo VII deste Decreto-Lei. não podendo servir de bas_e ao -cãi­
culo de qualquer vantagem, indenização, desconto para o Instituto de PreVidência 
c Assistência dOs Servidores do Estado, ou proventos de -aposentadoria. 

~ lto A percepção dt1s Gratificações de Atividade c de Produtividade sujeita o 
servidor, sem exceção, ao mínimo de 8 (cito) horas diãrias de trabalho. 

~ 2~ As Gratificações de que trata (·ste artigo não se aplicam aos servidores 
int(•grantes dos Grupos_ ......_ Magistério e Pesquisa Cientifii:::a e Tecnológíca, os quais 
estão sujeitos ~to sistema de Incentjyo.-; Funcionais previsto na Lei n. 6.182n4, nem 
aos- do Grupo-Diplomacia. 

§ 3to A_Grãt1ficaÇi"lQ_ de Ativid<'l.de scrà _concedida a membros elo Ministério Pú· 
bHco, nos easos e percentual f'specificanvmte indicados no Anexo- I deste Decreto· 
Lei, aplicando·se a ressalva constante da parte final do «caput» desfe artigo. 

§ 4~-:; As Gratitic_ações de Atividade e de Produtividade ficam incluidas no 
coneéno de rctribuitão, para efe-ito do disposto no § 22 do artigo 3" e no parágrafo 
úttico do artigo 41! deste Decreto-Lei. 
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Art. 11. _ O percentual ré f crente à Gratifica<:ão por Trabalho c9m Raios f=. ou 
Substâncias Radioativas é fixado em 40'fr" (quarenta por C('nto), de conformHbde 
CQI;n a Lei n. 1.234 ( * l, de 14 de- novemb1·o de 1950, e na forma estabelecida no 
Ah"exo VII deste Decreto-Lei. 

Art. 12. Os beneficiários do_ Auxllio para Moradia, previsto no item IX do 
AnExo II do Decreto-Lei n. 1.341/74 passam a ser os indicados no Anexo VII deste 
Decreto-Lei. 

Art. 13. Fka incluída no Anexo II do Decreto-Lei n. i.341/74, sob a dcnomin-:t~ 
ção de Gratificaçõo por -Produção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n. 
4.491 (*), de 21 de novembro de 1964, com as características, definição, beneficiá­
rios e bases de crmcessão indicados no Anexo VII, com as mesmas ressalvas aplicá­
veis às demais gratifiC'ac;ões- previstas neste Dc-crnto;Lei. 

Art. 14. O.'i ocupantes de cargos e empregos integrantes da Categoria Fun· 
cional de Médi~o ficam_ sujeitos à jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, podC'"n­
do, a critério e no intet·esse da Administração, exercer, cumulativamente, dois car­
gos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

§ 1'! O ingresso_ nas Categorias Funcionais de Médico de Saúde Pública e de 
Médico do _Trabalho far-se-á, obrigatoriamente, no i·egime de 8 (oito) horas diá­
rias, a ser cumprido sob a forma de dois contt·atos individuais de trabalho, não fa­
zendo jus o servidor à percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2<:r C"õrrespondem ~ jornada estabelecida neste artigo ·os valores de venci· 
mento ou salário fixados para as Referências especificamente indicadas no Anexo 
IV deste Decreto-Lei. 

Art. 15. Os crcUPantes de- cargos ou emPregos integrantes das Categoria.c; Fun­
cionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação Sacia] e Técnico de -Laboratório 
ficam sujeitos à jon1ada de 8 (oito) horaS de trabalho, não se lhes aplicando dis· 
posições de leis especiais referentes ao regime de trabalho estabelecido para a.<; cor­
respondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das. Categorias Funcio­
naiS de Médico, oqontólogo e Técnico de Laboratõrio poderão optar pelo regime 
de 30 (trinta) hoi"a,s semanais e os da Categoria de Têcnico em Comunicação Social 
pelo de 35 (trinta e cinco} horas semanai;:,; de trabalho, caso em que perc-eberão os 
vencimentos ou salários correspondentes às Referências especificamente indicadas 
no Anexo IV deste_ Decreto-Lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parãgrafo único. I\" os casos ~de acumulaç-ão de dois cargo.'i ou emprego.s de 
Médico, a opção assegurada por este_ artigo sotncnfe poderã ser exercida em rcla· 
ção a um dos carg_os ou empregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata o artig"' 2'! do Decreto­
Lei n. 1.313 c•), de 28 de fevereiro de 1974, ser~o 1·eajustadas de acordo com o cri­
tério indicado no me.c:;mo dispositivo c respectivos parágrafos, observado o dispos­
to no artigo 15 do -Decreto-Lei n. 1.31V74. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrência deste De­
creto-Lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação de função, correspondentes aos 
cargos em com,issão e às funções gratific--<.tdas pz·evisios no sistema de classificação 
de cargos instituidu pela Lei n. 3.780 (*),de 12 de julho de UJ60; 

II -- as gratificações, vantagens e indenizações fuencionadas nos parãgrafos 
3'! c 4!.' do artigo 3o:> e no § 1" do artigo 6'l' do Decreto-Lei n. 1.341/74. 

§ lt> Os valores das gratificações pela Representação de Gabinete serão fixa­
dos em regulamento. 

§ 2v A norma constante deste artigo, alcança os servidores não incluídos no 
Plano de ClassificaçflO de Cargos de que trata a Lei n. 5.645/70. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salário ou __ yantagem, a que 
fizer ju.c:; o servidor C'In_ dccorré>ncia da, aplicaçáo das faixas graduaís instituídas 
pelo Dccrêto-Lcii n. L341/71, st.•rão absorvidas pelo valor de vencimento ou salãrio 
resultante do reajustamento concedido·· p0i:· este Decreto-Lei. 

Pnrãgrafo único·. O servidor continuar?\ a fazer jus à diferen<:a individual que 
venha a subsistir por for<:a da aplicD-c;ão deste ortigo, a qual será absorvida, pro­
gres!'iivamente, nn mesma proporçüo dos aumúntos de vencimento, progrc~.'55o ou 
ascen!iião funcionais, supervenientes fi vigê-ncia dos efeitos .finatweiros deste De· 
ereto-Lei. 

Art. 20~ -O r-eajuStamento doS proventos de -inatividadt>, na forma ãssegurada 
pelo artigo 1t" deste Decreto-Lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte do pro­
vento correspondente ao vencimcnto-ba.!::ie, _sem reflexo sobre- outras parcelas, de 
qualquer natureza, integrante do provento, ressalvada, apenas, a re-ferente à gra­
tificação adicional por tempo de _Serviço. 

Art. 21. A partir de r d~ março de 1976, os titulares de cargos em comissão 
c- de. funções de confiança, -integrantes ,_dos _Grupqs - Dircç~o e _.As.<;;essoramento 
Superiores e Direção e Assistência Intermediárias, não poderão ser designados para 
o dc.sempcnho de funções de Assessoramento Supe1:ior a qu~_ se- refe-re o __ Capitulo 
IV do Titulo XI do Decreto-Lei n. 20Q- ( *), de 25 de fevereiro de 1967. na redação 
dada pelo Decreto-Lei n. 900 (*),-de 29 de setembro de 1969. 

Parãgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às desigriaçõcs para 
funções de Assessoramento Superior ocorridas antes da data da publicação deste 
Decreto-Lei, não podendo, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuição 
percebida pelos respectivos titulares em razão dQ _cxerclcio de tais funções, enquan­
to nela.s permanecerem. 
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Art. 22. Os órgãos da Administração !i'ederal Direta e Autarquias .federais 
deverão providenciar a redução progiessiva dos respectivos Qli.idros e Tabelas Per­
manentes, mediante extinção e supressão autornáticris de cargos. e empregos que 
vagarem ·em virtude de aposentadoria. 

§ 1~ A norma constante deste _artigo não se aplica aos integrantes do Mi­
nistério Público e- dos Grupos Diplomacia, -cõdigo D-300, Policia Federal, Có~i$"0 
PF-500, e Tributação, Arrecadação e Fiscalização, Código TAF-600. 

§ 2!' Para efeito do disposto neste artigo, deverão os órgãos e autarquias 
encaminhar ao Departamento Administrativo do Serviço PúbHco, a 1~ de junho e 
a 1° de dezembro de cada exercício, proposta para reformulação das respectivas 
lotações, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. _Q reajustamento de vencimentos, salários, proventos e·pensões, con­
C€dído por este Decreto-Lei, e o pagamento das Representac-ões Mensais e das 
GratificaçõeS- de Atividade e de Prbdutiv.;dade, nos ca.c:;u,s--e- p_ercentuaís especifica­
dos, vigorarão a partir de lt' de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-Lei serão des­
prezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos_ que incidirem 
sobre o vencimento ou salârio. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil d_a Administração Fe­
deral - SIPEC claborarã as tabelas de valores de níveis, símbolos, vencimentos e 
gratificações resultantes da aplicação deste Decreto-Lei, bem as~im firmará a orien­
taçüo normativa que se fizer necessãria à s_:u.a execuçüo, inclusive ql.:lanto a aplica­
ção do disposto no artigo 21 e seu .parágrafo único deste DecretO-Lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1' do artigo 69 da Lei_n. 6.036 (.---), 
de 1' de maio ue 1974. 

Art. 27. O reajastamento de proven;:os de aposentadoria previsto no Decreto­
Lei n. 1.325 {*),de 26 âc abril de 197_4, c-~m as altcracões constantes deste artigo, 
terá início a- partir de 1 !I de maio de 1976. 

C*) § 1~ O pagamento da importância de aumento, decorrente do reajustamento 
de proventos a que se refere este artigo, !ar·se-á em parcelas bimestrais e em per­
centuais a serem estabelecidos de modo que o novo valor de proventos seja total­
mente atingido em r- de março de 1977. 

§ 211 O valor de venCimeri.tO que- servirá de base ao reajustamento Será o cor­
respondente à classe inicial da categoria em que seria incluído, mediante transpo­
sição ou transformação, o cargo ocupado na atividade, considerado o valor da_ IX 
Faixa Gradual estabelecida para a referida classe, resultante da aplicação do dis­
posto no artigo 51! deste Decreto-Lei. 

§ 3 9 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão considerado.>: os 
casos de._transformação de cargos ocorridos em Categoria Funcional diversa daque. 
la em que estes seriam originariamente incluidos. 

§ 49 Se as atribuições inerentes ao cargo em que se aposentou o servidor não 
estiverem previstas no novo Plano de Classificação de- Carg-o.<;:, tomar-se-á por base, 
para efeito do disposto no parágrafo anterior, -a Categoria Funcional de atividades 
semelhantes, inclusive no que diz respeito ao nível de ·responsabilidade, complexi­
dade e grau de escolaridade exigidos para o respectivo desempenho. 

§ 5-2 No caso do.s agregados, a Categoria Funcional que servirá de base ao 
reajustamento dos respectivos proventos será aquela de atribuições correlatas com 
as do cargo em comissão ou função gratificada em que ocorreu a agregação, obser­
vado o disposto no § 2 9 deste artigo. 

§ 6'2 O reajustamento de proventos aSsegurado por este artigo incidirá :5obre 
a parte do provento correspondente ao vencimento-base e acarretará a supressão 
de todas _as vantagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições per· 
cebldas pelo inativo, rcs_salvados, apenas, o salário-família e a gratificação àdicio· 
nal por tempo de serviço. 

§ 7°. Não haverá o reajustamento de proventos de que trata f?.ste artigo nos 
casos em que estes _já sejam superiores ao· valor de vencimento da classe inicial 
que servirá de base ao respectivo cálculo. 
(*) § 89 Caberã ao órgão Cent·ral do SIPEC -elaborar Instrução Norritativa disd­

_plinando a execução -de.'Sfe artigo, bem assim as tabelas com os valores de proven­
tos reajustados e com os percentuais bimestrais de pagamento a que se refere o 
§ 1'- -

Art. 28. -A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-Lei serã atêndida 
à conta ·das dotaçõ~s constantes do Orçamento da União. 

Art. 29. Este Decreto-Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições_ em contrário~ 

Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Al'mando Falcão. 
Geraldo Azevedo _Henning. 
Sylvio Frota. 
Antônio ·Francisco Azeredo da Silveira.. 
Mário Hendque Simonsen. 
Dyreeu Araujo Nogueira. 
Alysson Paulinelli. 
Ney Braga. 
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Arnaldo Prieto. 
J. Araripe 1\-laccdo. 
Paulo de All}1cida ~laehado. 
Severo Fagiindes Gomes. 
Shlgeakl Ueid. 
Joüo Paulo dos Ueis Velloso. 
Mauricio Rungel I:.eis. 
Euclides Qua:ndt de Oliveira.. 
Hugo de Andrade Abreu. 
Golbery do COutO e- Silva. 
João Baptista de Oliveira Figueiredo. 
AntOnio- .Jorge Corrca~ --
L. G. do -Nascimento e Sih·a. 

ANEXO I 

(Artigo 2o- do Derreto-Lei n. 1:4·15, de 13 de fevereiro de l976l 
J<;sc . .u.A.s n1-: nwrnunrar,,\o 

----·----"~·---­
al CARGOS IYE NÃ1'úilEZ-A -ES"Pl-:CJAL 
:t.tinistrn llt' Estado ................ _...... . ..... , 
ConsuH~:~r--Gcral dn Hc>pUhliea , . , . , ,_, ... , ..••. , • ~· 
Olrctor-{;<.)rnJ do Dcp.'T.I"tarnL'lliO Aclmlnistratlvo do 

Scrvko Público .•.••••...• -·~~ . ~-~L-~· ..... . 
GoYt'l"l'l.adot" de •rN'Iilórlo Federal .............. . 
&-crctárlo d<.' Gov<>rn~> de T('rrttórlo Fed('ra.l 

bl MAGISTRATURA . 
Mlnlshu do Supr~~::~•> Tribtmal Fi.>dC'rnl ......•.• -
Mln!suo dn 'I"rlbunal F(.-de:-al de HC"Cursos . , . , .. 

JlJSTlCA MILITAR _ 
Minbõlro do Superior 'l'r1bunal Militar ,_, .•. , ..• , -
Auditor CorTt"gcdor .. , . , , ...••. , ............. , 
AuditOI' Militai' d~ 2• Entrãncia , .. , . . • . . . , ... , 
Audltor Militar d<> 1• Entrrtncln ... , .•• ~.- ..... . 
Auditor Substitui O de ~ Entrância ....... _.,'-L·. 
Auditor Substituto d.P 1~- En,tràncJa ..•.. 

JUSTIÇA DO 'l'RA BALI-IO 
Ministro_ do Tribunnl SUJK'rior do Trabalho .... , . 
Juiz de Tribunal R(•glonal do Trabalho •........ 
Juiz Presidente d~ Junta de- Conclliaclio c- Ju~~mento 
Juiz Pt.l'Sid<mte Substituto_ .. ~-., ~ ...•. _ .....•..•. 

JUSTICA DO DISTRITO -1-~EDERAL E DOS 
TERRITORIOS 

Dcsetnl:a.n::ador , .• -~···-··--~··············--~------
Juiz de Direilo Substituto ....• ..__...- ............... -
Jui2. TetnJiorârio __ ~- •....• -.... -•.••••• ,,. ••.••.• , .• 

JUSTIÇ~\ FEDEHAL DE 1• INS'!"A..NCIA 
Juiz: I-'OOC1'al ............ -=--····-······~~--······· 
Juiz: Federal SUbstituto • , ........ ·=·-- ....... .. 

C) TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Ministro do Tribunal de Contas da. União . , . , .... 
Auditor ..•..•..•. ~ •. -.. •• .,.~ • ......,~ .• .-•..... ~·-··· 

dI Mil':IST~RlO PõBLtCO JúNTO À JtiSTICA 
co~mM __ _ __ _ 

Procurador-Geral d~t Reptlbllc::a .•.. ~· .••.•. ~- • ..__ ~­
SUhpi'OC'urador•Gcral da Rcpúh:ica .....•...•.•.••• 
Proc-m·ndor da Ht.•fltlbhcn_ de 1• Cate~_oria . . ..... 
Procurador da Rc-pú.hHca de 2• Categoria 
Pl"'C"Unulor da Rt>púhl!ca. de 3• Ca1cgoria 

JUNTO A JUS'flCA MILITAR 
x~rocurador·C'o{>ral da Justlc-a Mlli1ar ....... , ... . 
SubJlrtwuiador·C'ri"ral , ~-r: ........ , ............. . 
l'mcs.:rador de 1• Cntcgorla ··-~·····•············ 
Prn.·mador de 2• C1üegoria- ..•.. , , •...•. , ...... . 
Prorura,Jor de 3• Cutel;oria .... --~··Y·········-~---=' 
A<h'OJ;ndo de Oficio üc _ 2'1 Ent rànda .•. , . -· •••• 
A<l\'O~nd•> de Oficio tl~ 1•_ !-:r.trlg!c:::itt, , •. r.,-~-·-·,_ •• 

J L';-.;'TO A JC~':i'T!CA 06 'fR..\.UAIJIO 
Pn>cmador·G-·ral ela Just!c-a do Trahf!.fho ....... , 
l't'O<·urador do Trabalho dC: l$ Cã(egorla , . , , .. -.• 
PHX'ur·adot• du Trnl1alho df.' 2• Cat..-.gorla .. , .... . 
Pl"llruraoh>r Adjunto ... .-A •••• ------ ............... ---

Jt:K'fO A JUSTIC.A DO DISTRITO FED!-:RAr~ 
1-; DOS TERRITóRIOS 

~~~=~~;~,~~~~~- ~-::: ~ :::-::: ~:~~: ::::: :·::::~:~:: 
x;romotor Plib!lco ....•• .--r..,.....,..~ .. -•••• ~ ....... -.. 

h::~~~~; ~a~:i~~UIQ.::::::: ::::::::: • :~: :~~:~-~~~: 
JUNTO AO TRIBUNAL DE 001\TAS bA 
t!;-.;"1.\0 

rrocuroulor-Geraf . . •.• , . ~- ..•. - ~- ·-, ........ _ .•. 
A~9J.OJ.-de Procurador···~ , •..•• _, •.. ~-h .. •-_•"•··· 

e) 1'RIBUNAL MARJ:TIMO 
Juiz Pre-sidente . ~· ...•. ···~·~···h···· ........... . 
Juiz ...• , ••. : ··-~· .. ····~·'"··~ .... ···~- ...... ..,. .. . 

\'rnrlnu•ulo 
:'llo•n.o,nl 

('r$ 

2'2.000.00 
22.0(l{l.fl0 

22.000,00 
18.000,00 
12.100.00 

22.000,00 
20.000,00 

20.000.00 
14..000.00 
13.500,0() 
u.ooo.oo 
10.000,00 
8.950.00 

20.000,00 
16.000,00 
l-1.000.00 
l0.9rl0.00 

l6.0DO.OC 

15.IOO;oo--· 
13.500.00 

10.000,00 
16.000.00 
12.500.00 

20.000.00 
13.500,00 

2:?.000,00 
20.-ClW.OO 
13.313.01) 
10.950,00 

9.450,(}"J 

20.000.00 
12.70(f.OO 
10.950.01.1 

9.450.00 
7.600.00 
6.8.10.00 
6.:'300.00 

20.000,00 
10.950.!)0 
B..;~O.ff,l 
7.600.00 

16.000,00 
l2.000,(kl 
10.9SO.OO 
10.000.0'1 
7.ooo.o.:·, 
6.S5Q,()J 

20.000.60 
l0.9!'i0.00 

12.100,00 
12.100,00 

R~1•rr11rnt•c::Ao 
:nrmml 

70% 
70~'1' 

7Qo;;, 
35%. 
20% 

70% 
60% 

00-:<-
35% 
30% 
25% 
20% 
20« 

60% 
30% 

70% 
60"-

60% 

40;:c. 

Gratlflraçilo 

•• Ath·ldndr 

20';'Co 
20<;.. 

''"' 
20% 
20% 
20% 
20% 
20?( 
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ANEXO Il 

(Artigos 3 11 e 4-:t dQ_Decr~to-Lei n. 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 
ESCAI..A DJ.; Rf!TitiiH'I('.lO DOS ('ARGO~ t::O.I ('():O.ItS:-õ.:\.0, l'"l.'X('lÕt:.<.; UJ<: ('0:'\FI!\.;-.'(.',.\ 
E 1-'US('O .. ;:O: JH•: UIIU·:('-~0 Ol.' AS:-ol!'TJ';X<:I.\. 1:-õTI-:R;<.n:ni.\JU.\:-:, _ Di<.'IA.'IUOS :SO 
PLA!'o"O DJ<! CI .. -\.S...;U'J(','\(.'~\.0 JJt; C'AitCJOS Ut: Cll'f': 'l'ftATA A 1.1·:1 :-;, ;:>.6{:;> 1•}, 

J>t: 10 n~o: IH::zt::-.umo JH·: w;o 

Vrnrlr'llf'ldi> 

GRUPOS NtVErS ou :.I.-usa! 
toôn.ILirlo ::O.lrn:>al RI'Jitt'M'IltA>:ilu 

CrS 

., Direção e Asscs:sora:mento Superiores DAS-6 ::!0.()()0,00 60% 
DAS-5 18.000.00 55% 
DAS-4 17.000,00 :;{)% 
DAS-3 H.f)(}Q,I).') 4::i<:i 
DAS-2 13.000.00 35% 
DAS·l 11.000.00 20~ó 

-

I Yu.lnr ;>tt~n.'ln.', 

NtVEIS de Grntifl<"n<:Uo 
CrS 

Correla_cão oom 
Categorias de Nl-
vcl Superior 

Direcll.o A:sslstêncla Intcnnedlárlas 
DAI·3 2.500.00 -

b> • DAI-2 UlQO,OO -
DAI-I 1.500.00 -

Corrclacilo oom 
Categorias de NI-
vcl Médio 
DAI-3 1.500.00 ·-
DAI-2 1.300,00 -
DAI-1 1.000,00 -

ANEXO IU ~ 

(Artigo se do Decreto-Lei n. 1.445, de 13 de.fcvereiro de .1976) 
l-~SCALA Dl-; \'J•::\:('1:\U;::-oTQ;-> I•: ~~\I .... UlfOS, J-: Rl':~PE('TJ\',\.S REl''l-:lt~X("IAS JlOS 
CARGOS EFI~1'1\'0S t: l•:llPRI·:r.os PJ•:R:\I.-\.:-.>i:l·::'lõ1'l-:S lXCLt'IUOS ~0 l'J ... \.:'\'0 üt: 
CLASSU"'CA-(',\0 UE CARGO!':> lU<: Qt'l~ 'l'RATA A 1,1-;1 ~- á.G.fã, IH•: 10 IH•: 

Yalor l\(1'11!~11.1 

dr \'rnc:-hut'nto 
<lU ~rtl;\rlo 

C:r$ 

13.313,00 
12.678,00 
12.075,00 
11.501,00 
10.9:;3.00 
10.432.00 
9.934,00 
9.461.00 
9.0U,OO 
$.~.00 
8.173.00 
7.783.00 
7.412.00 
7.000,00 
,6.7:!3,00 
6.403.00 
:6.0!lS3lO 
!5.807,00 
,5.5.'U.C!O 

. ..... ~~···· . ---· .... ·-· -· 

{ ::: :·:-i:·:-~-:: 
' . • '• r,o·o o o o o o • ... .__.~.~ ..... 

57 
56 ... 
54 

~' 52 

"' :;o 
49 ... 
47 
46 
45 
44 
43 
42 ., 
"' 39 

Dt:Z.E:O.InRO nt: 1!)70 

\'11.lor l\lt'nsal 
dt- \'t'nc-lnwnto 

ou Sal:\rlo 
('r$ 

5.267,00 .... ·-·. ~- ... 
5.018,0!} ............ 
4.77S,OO ............ 
4.551,00 .... Lo""" 
4.3a5.oo ............ 
4.12:-1.00 ......... -.. 
3.93:2.00 .... .. .. . ·~· 
:t ·~~·.00 ............ 
:to16:1.00 ............ 
3 .. 19->.00 ............ 
3.:::!;\:t.UO ............ 
3.07$.00 ............ 
2.9:1:!'.00 ..... ~ ...... 
2.-ro:!.OO . . . . .. .... ~-
2.(;.:->!).(lO ............ 
:?.:'>3:?.00 .......... :. 
2.41'-!,llO . . . . . . . . . . . . 
2.297,00 ............ 
2.187.0:) ............ 

ANE X O-IV 

38 
37 
SG .. 
34 
33 
:i:Z 
31 
=~\,) 

"" "" :!7 
26 
2> 
24 

"" 22 
:?\ 
20 

\'nlnr )lt'IUH\1 
dr \'t'ltC'iiUI'IIlO 

<111 Salãrlti 
('r::õ 

2.0SJ.OO 
1.935.00 ............ 
1.891.00 ......... ,_ .. 
1.801.00 
1.716.00 ... ...... . ~ 
l.6.1-t,OO ... ..... ~ .. 
l.!'>:'i6.00 . ... . ···--1 1.-I.S::!,OJ ......... --._ .. 
1.-111.00 .......... ~ . 
l.;t.l.l,OO . ........... 
I.::!.'-' t.(l() ............ 
1.-:!t9.00 ............... ·-
1.100.00 . . . . . . . . . . ' . 
1•:106.00 ............ 
1.0:-.. ~.oo ............. 
1.oo:~.oo .._ .......... 

!);">6,00 . ........... 
9tl.OO .... ~ ....... 

~ ~ ~.~19 .. ' •• , ••• ·~-~-h.'-

19 
13 
17 
16 
15 
14 
l::l: 
1:!' 
11 
![) 

9 

• 7 
6 
5 
4 
3~ 
z 
'~ 

(§ 1? do artigo 6~ do Decreto-Lei n. 1.445, de 13 de feve-reiro de 1976) 
RF-:FJ-:Rfi;X('J,\.S 1)1-; \' .. ;:"õ('I;\11-::'\'TO:-i t: :<:.\.J .. \lUOS U'OS ('.\.R<<O:-i Jo;n-:Tt"\'OS :t-: 1~:\IPRJ-:GOl"ô 
PER;\1.-\.Xt;x·n:s, IS('J.l'IU()S !'<>O 1'1 •. -\.SO _ j-'1-_; j_'fh'\S:-.~nl'."-C\0 Ut: _(':\ltf<()S IH•: <tt1J-; 

TR.\To\. A LEI N. 5.1HS,- IH•; JO IH·; Ht:J:K;\IlutO ))(<; 1970 

('.att'~toriall- Ftmt'Jonals 

PesQUlsadol' em Ciências E~atns 
I! da Natureza 

PesqUisador em Ci~nclas da Sal1de 

Pesquisador em Cienela_s Sociais e 
Humanas 

('ódJgn 

PCT-201 ou 
LT-PCT-201 
PCT-202 ou 
LT-PCT-202 

PCT·203 ou 
LT-PCT-203 

Pesquisador C!l1l Tecnologia c 
Cienclas Agrtcotas PCT-204 ou 

------~-----------------------T~~~~~-P.CT-~4 
a) Delegado de Polida Federal I PF -501 

Rf'ft'tfn<'las df' \'ornc-hnf'nto ou SnLl1rio 
por (.'lnRst' 

CLASSE ESPECIAL 
Pesquisador 
Pesquisador Associado B 
Pesquisador Assoclado A 
Pesquisador Assistente B 
Pesquisador Assist('nte A 

i CLASSE ESPECÍÀL 

-de55a57 
-de5Ia54 
-de-48a50 
-de4'ia47 
-de42a44 
-dc::J7a41 

-de55a57 
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Calrgorlalf: Funrionuls 

bl Inspetcr de Pol!cia Fedt>ral 

Pertto Crlmlnal 

Técnico de Censura 

c) Agente de Po!IcJa Federal 

dl Escr:lvlio de Polida Federal 
Papiloscorlsta Policial 

('ódl!;o 

PF-51::2 

PF-503 

PF-5'.14 

PF-5!16 

PF-505 
PF-!'S07 

a) Fiscal d.:! Trtbutos Federais T AF-601 

b) Controlador da Arrccadacãc 
Federal TAF-602 

cl Fiscal de Tributos de Açúcar 
e Akool TAF-604 

d 1 Jo'!scal de Contribuições Pre-
vJdendátias TAF-605 

a) Artlficc de Estrutura de 
Obras e Metalurgia ART-701 ou 

LT·AHT-701 

Artiíice de ME'<:Anica ART-702 ou 
I.T-ART-'i'O:! 

Artlíiec de Ele! ricidadc e 
ComunicacO"l>S ART-703 ou 

LT-ART-703 
Art!Cice de C.trplntarla e Mar-
ccnarta AR1"-704 ou 

LT·A;RT-704 
Artif1ce de Municão e Piro· 
tecnia ART-705 ou 

L'J'-AHT-705 

Artlflce de Artes Grá!lcas ART-706 Ou 
LT-ART-706 

Arti!ice de Aeronáutica ART-707 ou 
LT-AR.T-707 

bl Auxmar de Artlflce 

a) A~ertte Admlnistra.Uvo 

bl Datlló&nro 

c) Oficial de Chan~la.rút. 

a) Arqultero 

Atuário 

Auditor 

Contador 

Economia ta, 

Engenheiro 

Engenheiro A&rOnomo 

Eatatf.stlc:o 

Geólogo 

I~Upetor do Tràb&lho 

Inspe-tor de Abastecimento 

Odontólozo 

Qutmleo 

Técnico de Adrnlnlstraç.lo 

Ttcnleo m1 Assuntos Educa~ 
clonal!! 

Técnico em Enaino e- Orienta­
c-li.o Educacional 

Zoot.ecnbta 

Técnico em Seguros 

ART-709 ou 
LT-AR"1'·709 

NS-917 ou 
LT~Ns-917 
NS~92S ÕU 
LT-NS-~ 
N&-934 ou 
LT-NS-934 
N5-924 ou 
LT·N5-924 
N.$·922 ou 
LT·NS-922 
NS-915 ou 
LT-N$-915 
NS-912 ou 
LT-N5-912 
NS-926 ou 
LT-NS-926 
NS·920 ou 
LT-NS-920 
NS-933 OU 
LT·NS-933 
NS-937 ou 
LT-NS..937 
NS-909 ou 
LT-NS-909 
NS--921 ou 
LT·NS-92! 
N5-923 ou 
LT·NS-923. 

NS-921 ou 
LT-NS-927 

NS-936 ou 
LT~NS-936 
NS..911 ou 
LT-NS-911 
NS-935 ou 
LT-NS-935 

Ht-trr{0 nrlns dr \'t>n('[nwnlo ou Snl(tl'io 
JtOr {:Jfi!jS(' 

gt~~~~ ~~thu 
CLASSJ.: C 
CLASSE B 
CLASSE A 
CLA~.S F: ESPECIAL_ 
CI .. ASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 
CLASSE ESPECIAL 
CLt'~!->'SE B 
CL!\SSE A 

CJ.ASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CI..ASSJo:: A 
CI..A.SSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CI.AS::>E B 
CLASSE A 
CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLJ\.SSE A 
CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE"B 
CLASSE A 

CLAS::i.E ESPECIAL 

Contramestre 

Art!flce Esf1C('Ializado 

ArtHI«" 

Auxiliar de Artitlce 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C (Nivel 4) 
CLASSE B ( Nlvel 3> 
CLASSE A tNivel 2) 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE. B tNivel 2) 
CLASSE A (Nlvel 1) 

CLASSE ESPECIAL _ 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

-de5ln.54 
-de49a51 
-de46a4S 
-de42a45 
-de:r7a41 
-de37a39 
- de aa . .a 36 
-de29a32 
-de24a2S 
-de37a39 
-de3la36 
- .. ~e 2.; a 30·~ 

-de 55 a 57 
....:..de5la54 
-de48a50 
-cle42a47 
-àe54a56 
-de51a53 
-de47a50 
-de10a46 
-dc52n54 
-d~48a51 
-de4.~a47 
-de37a~2 
-de54a56 
-de50a53 
-de47a49 
-de40a46 

-de35a37 

-de30a34 

-de24a29 

-de20a2..~ 

-dcHnl9 

- de 1 a 9 

-de37a.39 
-de32a36 
-de-28&31 
-dC!'21.e 21 

-de- 28 n. 30 
-deZ4a2ê 
-de 16a 23 

-d~37a 39 
-de32a36 
-de-- 28 a 31 

-deMa57 
~de 49.53 
-de «a. 48 
-de3l'a43 

b) Fartnl\c4!Utico NS-008 ou 
LT-NS-908 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 

-de Ma 57 
-de4Sa53 

CL.ASSE A -de ~.-e 
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Gn1pU C&tu:oriu Fmu·Joaat• C6dtco 
ltcff'rt.da• df' Vll'hC'ImeD.to --por Clahe 

(jornada. d~ 4 horas) 

o) Médico NS-901 ou 

Médico de Sa'llde Pllbllca 
LT·NS-901 
NS·902 ou 
LT·NS-902 CLASSE C -de44.a.4"1 

M:Mieo do Trabalho NS-903 ou CLASSE B -deS9a43 
LT-NS·903 CLASSE A -de3Za38 

Médico Veterlné.rio N&-910 ou 
LT-NS-910 

{j()mada de 6 horas) 
d> Médico NS-901 ou 

LT-NS-901 
Médico de Sa.l1de Pública NS-902 ou CLAS..<;E C -de~.n.53 

LT-NS-902 CLASSE B --dol'-47& 49 
Médiro do Trabalho Ns-903 ou CI.ASSE A --.de 43 a 46 

LT-NS-903 
Médico Veteriné.rlo NS-910 ou 

LT-NS-910 
Odontóloto NS-909 ou 

LT·NS-909 

c> Ens-C'nhE"Iro Flon;oslnl l\"l'i-913 ou 
(ri:ógrafo J.T-NS-9l3 

NS-919 ou 
P~<icólogo LT-NS-919 CT~ASSF; ESPECIAL -de5lnf>.'l 

NS-907 ou CLASSI-: C -de4Ga50 
T~c:n\co em As . .':mntos Culturnls LT-XS-907 CI.AS..<;E B -de4la45 
Técmco em Comunlcad.o So- NS..928 ou CI.ASSE A -de33a40 
clal LT-NS-928 

Ns-931 ou 

• LT-NS-931 
• -.: !) Tknh~o em Comun!cacão So-t- cial (da Ag!loncin Na<"lona! • C!..ASSE C -de47a49 çO 
:-Lá: do Departamento de Imprt.-nsa N5-931 ou Cl..ASSE B -de43n4ô 

'i' :h Nadonal·• LT-NS-931 CLASSE A ---"de40a42 
~7. (jornada de 7 horo.s1 
z~~ 

NS-929 CI..ASSE ESPECIAL -de52aS3 ·" •• Sociólogo ou 

"s LT·NS-929 CI.ASSE B -de44a51 

f o 
CLASSE A -de3Sa43 

~g h> Assistente Social KS-930 ou 
~,: LT-NS-930 
:~ BlbUotecârio NS-9-32 ou " . LT·NS-932 
• Engenheiro :Agrimensor NS-914 ou 
f LT-NS·9H 
;; Engenheiro de Opera<;:Õ<!1> NS-918 ou CLASSE E;SPECIAL --deSla:SS 
c LT·NS-918 CLASSE B -dc-42a50 

Meteorologista NS-91:> ou 
LT-NS-915 

CLASSE A -de33a41 

Nutrlcionlsta NS-905 ou 
LT-N5-905 

Técnico em Reabilitacâo NS-906 ou 
LT-NS-906 

J) Enfermeiro NS-004 ou CLASSE ESPECIAL -de51aS3 
LT-NS-904 CL,\;:i5E B de 43 a ·50 

CLASSE A -de33a42 

" 

a) Agente "' Colocação NM-1030 ou 
L'f·NM-1030 

Agente de Comunleaeil.o Social Ni\1·1032 ou 
JJT·NM-1032 

AgE'ntll! de Ulg!cne e Segurem-
ca do Trabalho NM-1029 ou 

LT-NM-1029 
Agente de InHpecão d(' Indús-

o 
;; tria e Com~rcio N:\I-1020 ou .. LT-t-."'M-1020 
~- Agente de Seguranta de Trá-~:. 
-o !ego Aéreo NM-.1041 ou 
1:Z LT-NM-1041 
zç: A sente de Sen•h:o210 Com pie-. ·' mentart's N!lf-1004 ou 
'Qs J.T~NM-1004 CLASSE ESPECIAL -dl.•37a39 

i~ Auxiliar de En!<'nna.gern 1\.'M•JOOl ou CLASSE B --do2':na3G 

LT-l\:.\1-1001 CLASSE A -de24a30 
~~ 

Des.<>nhista -,c N;..J-1014 ou 
-~ <:::: [.T-NM-1014 

-. Taqulimi!ll Nr.1-1Q3."i ou 
~ .... LT-N!\1-1035 -- Tt'.C'nko de Co!ltallilido.d<' K:>t-!0·12 nu • I:f-!"M-1042 c T&nlco em Cadastro Rural N;"o.I-1011 ou 

LT-N:'I'f-1011 
Té<'ntco· em Cartografia N"'t-1015 ou 

vr-NM-l01fl 
Técnico em Coloniza. t-ão N!l!-1012 ou 

LT·NM-1012 
Tecnologlsta N~i-1018 ou 

LT-NM-1018 
Tradutor· NM-1034 ou 

LT-I\::.I-1034 

I 
b) Técnico em Radiologia NM-1003 ou CLASSE ESPE.CIAL -dc.a:~a35 

LT·NM-1003 CLASSE B -dc:IOa.32 
CLASSE A -de2-J:a29 

I •• Agente de Dill~nc1as do 'rri-
bunal Marttimo NM-1039 ou 

LT-NM-1030 
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Agente ~e Dragagcm c Bar­
ragem 

Agente de Inspeeli.o da Pesca 

Assistente Sindical 

Metrologista 

Códl.co 

NM-1040 ou 

LT-l'-:":'-t-10.10 
NM-1~ Qti 
LT-NM-1009 
N:O.t-1028 nu 
LT-N.:\1-lO'.!tl 
NM-1019 ou 
LT-N:O.'I>I019 

d t Agente de M~nizat:ll.o de 
Apolo NM-1043 ou 

LT-NM-1043 
NM-1016 ou 
LT-l"M-1016 

Técnico em Recursos Minerais 

el Agente de Patrulha Rodoviâtia 

Técnloo em ReC'UI"SSS Hidlicos 

N~t-1031 ou 
LT-NM-1031 
NM-1017 ou 
LT-NM-1017 

,, 

gl 

h/ 

,, 

tdentUlcadot" Datiloscópico 

Ai:ente de Atividades Marlti· 
mas e Fluviais 

Auxlllar em AssuntQ!I Cultu­
rais 
(jornada de 8 horas) 

Auxiliar em Assuntos Cultu­
rals (nn área de- música/ 

(jornada de 6 horasl 

Nll,[-1036 ou 
LT-NM-1036 

NM-1037 ou 
LT-Nl-1·1037 

NM-1006 ou 
LT-NM-1026 

N;o..I-1026 ou 
LT-NM-1026 

j 1 Agente de DcCesa Florestal NM-1008 ou 
LT-NM-1008 

kl AuxJ.Uar- d~ Mete-orologia NM-1010 ou 
J .. T-NM-1010 

I) Telefonista NM-1044. ou 
LT-NM-1044 

mJ Agente d<" Tclecomunlcacões e 
Eletricidade N:\1-1027 ou 

LT-NM-10'J7 
Auxillar em A's..~untos Edu-
cacionais N:\t-1025 ou 

I~T-N:\I-1025 

nJ A;c::cnte de Assun\o~ do. lndú~>-
trla Acucatt·u·a I\'":O.!-lll:.l4 ou 

o> 

p) 

q) 

" 

I.T-Nl\1-10:!-1 
Ag<'tl1<!' de Aüvldadcs Agro{l{'· N~l-lüll7 ou 
cuãrias I.T-1\'"M-1007 

AgC"nte de Comcrcializacito do N!'.!-lO:Yl ou 
Café LT-N:\1-lú:Y..' 

Agente de Sallde l,úblit-n NM-1002 ou 
LT-NM-1002 

Agente de &rviçes de Enge- NM-1013 ou 
nha.r!a LT-NM-1013 

Agente jje Assuntos da Indtls· 
trla Madeireira 

Agente de Transporte Mar!ti­
mo e Fluvial 

Auxmar Operacional de Ser-vi­
ços DlV.ersos 

Técnico de Laboratório 
(jornada de 8 horas) 

Técnico de LabOratório) 
cjornada de 6 horas} 

Agente de C1netotogratia e MI­
crofilmagem 

NM 1023 ou 
LT-NM-1023 

NM-1038 ou 
LT-NM-1038 
NM-1006 ou 
LT-NM-1006 

NM-lOOt'i- ou 
LT-h"M-1005 

NM-1005 ou 
LT-NM·l005 

NM-1033 ou 
LT-NM-1D33 

Rdf'rll-nda.a. de '"mt>hnt>nto ou Sa!Arl& 
por ('lasse 

CLASS8 ESPECIAL 

CLA...CiSl!: B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
Cl,..ASSE B 
CLASSB A 

CLA.SSE ESPECIAL 
CLASSE- c 
CLASSI!: B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 
CT..ASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE D 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

CI..ASSE: ESPECIAL 
CY..ASSE C 
CLASSE' B 
CLASSE A 

CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CI..ASSE B 
CLASSr; A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CI..ASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CI.AS.."iE D 
CLASSg C 

CLASSF. B 
CLM>.SI-: B 

Ci.ASSE ~:SPECJ,\[. 

CLAS:')!·~ D 

C[~ASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE. D 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE' D 
CI. .. ASSE C 
CLAS!5E B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

CLASSE C 
CLASSI::. B 
CLASSE A 

CLASSE ESPEClAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

-- 4•' 34 a 36 
-de28a3.1 
-dt'20a.27 

-de37.o..39 
-de32a36 
-de:::sa3l 
-del9n~5 

-d<"34a36 
-dl!<>o0a33 
-de2Ga29 
-del9a25 

-.de32a34 
-dc26a31 
-del9a25 

-de37a39 
-dc32a36 
-de30a31 
-de26a29 
-de20a25 

-de37a39 
-de30a3G 
- de 22 a :29 
-del3a21 

-de2Sa32 
-de20azt 
-della19 

-de34a36 
-de27a3.'i 
-de2Qa26· 
-de 12 a 19 

-.de 27 a 29 
-de::!Oa26 
-de 11 a 19 

-dl"24a26 
-del9a23 
-della18 

-dc37a39 
-de:1~a36 
--de27a31 

-dt•20a2G_ 
-del2a19 

--dC'37aa9 

-dc30a36 

~dc23a29 

--del4a22 

-de 1 a 9 

-de34a36 
-de30a33 
--d.e 23 a 29 
-de lO a 16 
-de 1 a 9 

-de31a33 
-de 27·a 30 
--de21a26 
-de10a16 
-de 2 a 9 

-de37a 39 
-de32a36 
--•'.: 24 a 31 
-t:le4all 

-de30a34 
-de23a29 
-de4a11 

-de33a35 
- ~.!! ZT-ã 32 
-de2la 26 
- ,,,.. -4 a 12 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11). 

('atf';trorlus t•um·klnals I (.'ódlgo 
R_.,lt-r('nl'ln.s ~t' \"o:"ncimf'nto 011 foõAiârlo 

por CIU.5!$e 

Assistente Jurldlco SJ-1102 ou 
LT-SJ-1102 

ProcuradC'r Autàrqutco SJ-1103' ou 
LT-SJ-1103 CLASSE. ESPECIAL -de54a57 

Procurador da Fazenda Nado- CLAS."3E C -de49a53 nal SJ-1101 ou CLASSE B - de--44 a 48 
LT..s.J-1101 CLASSE A -de37a43 

Procurador tTribunal Mar i ti· 
mo> SJ-]104 ou 

LT-SJ-1104 
Advogado de O!lclo SJ-1105 ou CLA."iSE ESPECIAL -de40a43 
(Tribunal Marítimo) LT-SJ-ll05 CLASSE êNICA -de35a39 

A&-ente de Portaria TP-J202 ou CLAS.<;E ESPECIAL -dcl8a20 
LT·TP-1'202 CLASSl-: C -del3al7 

CLASSr: B -de 7 a 12 
CLASSE A - .. 1 • 6 

Motorista Oficial TP-1201 ou cussr-: E."iPF.:Cl AL -de2Ia2;:t 
LT-TP-1201 CLASSE B - de 16 a 20 

CLAS.<::E A -d~lla15 

T«nl«> de Defesa Aérea. e CLASSE ESPECIAL -de52aM 
Contr<Jle do Trá!cgo Aéreo LT-DACTA· CLASSE C -de48a51 

1301 CLA..'>SE B -dc44a"'7 
CLASSE A -dt39a43 

Té-cnico f1T1 !nformacões Aero-
n:luuca.s LT-DACTA- CJ...ASSE F.SPECIAL. -de40a-n 

1302 CLASSE C -dt!37a39 

Controlador de Tré.fego Aéreo I.T-OACTA- CLASSE B -de33a36 
1303 CLASSE A -dc30a32 

T~nico em Etetrõnic-a e Te-
Ie<:-omun1c:a(:õc-s Al'ronáuticas LT-DACTA· CLASSE ESPl::ClAI. -dC'40a·U 

1304 CLASSE C - dt;> 38a 39 
CLASS!:: B -de3.'ia:r7 
CLASSE A -de31&34 

Analista de Informaoc~es LT-51·1401 
CLASSE ESPECIAL -de54a57 

Analista de Sc:uran~!l Nacio- LT-SI-1402 CLASSE B -de44.a.53 

na.L e MobUlzacão CI,ASSE A -de:37&43 

Técnico de Planejame~to P-1501 ou CLASSE ESPECIAL -de54aS7 
LT-P·l50l CLASSE C -dc51a53 

CLr\S..<;E B -úe46a50 
CLASSE A -dC37a4.''i 

ANEXO V 
(Artigo 8' do Decreto-Lei n. 1.445, de 13 de fevereiro de 1970! 

DenomJJUlçl.o da. C"la.IIM' 

GRlii'O! DtPLOlt:A('U. 
C6dls:o: D-300 
C-AltREID.4. DE DlPLO:UATA 
C6d1c-o: D-301 

VenrlnH"oto 
;)ff'n~ 

<..s 
Rf,prP'Jentaç:i\o 

l't~MAI 

Ministro de 1• Classe ..........••.....•••.•• 
Ministro de 2• Classe ...•.••••..•.. 

13.400,00 
10.000.00 
8.2u0.00 
6.800,00 
5.600,00 
4.800.00 

30% 
30% 
30% 
25% 
20% 
2<1% 

6 
5 • 3 
2 
l 

Conselheir-o , ....•..... , ••.....•..••••• _ ••.•• 

~: ~~~tt~~ :::::::-:::::::~:::::::·::::::::::: --
3(' Secret.irio .•....••..•••• _ .. ·~· ••••••.••••... 

ANEXO VI 

(Artigo 9' do Decreto-Lei n. 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

GRUPO: !'o[AGISTttRIO 

CôDIG-t): ,.1--tOO 

····-······•.-..·····-~·~················-····~. ..... --~ -~~~~· .. ....-------~-~--·~ .... ---· .... 

... ·-~· ._._. .. ~· .......................... -~. 

20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

\-'~eln!~to 

MenPI 
C<$ 

6.000.00 
5.300,00 
4.600.00 
4.000,00 
2.800,00 
,1.750,00 

Maio de I9SS 
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Df'nomlnaçl.o dott F.mpre~o 

Auxiliar de Enslno 40 horas 

ANEXO VII 

Sa.lolrio !\olll'n:;sl 
c .. 

8.000.00 

<Artigos 10, 11, 12 e 13 do Decreto-Lt•i n. 1.4-!5, de 13 de fevereiro de 1976> 

<ANEXO !L 
(Artigo 6-', item III, do Decrcto·LC'i n. 1.3·.11, de 2:2 de agosto de 1974) 

J).cm(!mln•dlo da' {inl;,tlticadlii"S 
~ tndf'nlzatii('S 

. Víi. ::.:.: ê:iRATiFrcAê:iõ. PôR ·mÁ:~ 
BALHO COM H.AJO X OU 
Sl'BSTANCtJ\S HADIOATI· 
VAS 

XVUI·-GRATIF!CACAO DE PRO· 
Dt'TIVIDADE 

Ot>flnltêo 

i~d~~iz'ã:~À~. 'dl~~Jd·.; . â~ .. s;~:w~i· 
p<:>to trab!'.!ho <'Om Ralos X ou 
substàncias radioa1i\·as. 

Devldo aos servidores Pl'rtcn­
centes ao GruT>O - Policia r·e­
de-ral, mantl::tdos sen.·ir fru·a da 
S<.'<.le origmár1a de scorvi~o; bf'm 
assim aos íunclontrios lntc>gran­
tC's da Cat~,~:oria Funcional de 
Fiscal dí' Tributos FOOc-rats. do 
Gn1po Trilmtacão. Arrcradacão 
c F'iscalizn('ão, mandados !I(•I'\1r 
nas cidades de Po;to Velho. J."oz 
do Igu.,cu. Manaus. Rlo Branco 
e B_oa Vista. 

DE.-v'icÍ~· aos sen·jtlot'C'S ln~l·u·!~ 
dos nas Catt•gorlas Funcion:üs 
(l(' nlvd mt.>rl:io, intl'oran!í'S 1lt:'~ 
G:"Ur<'JS a. qut• sc rcícre a t .. ·l 
n. f>.N5, de 1970. qut:>, Ctlril.rro­
\'atln.mC'ntc. ll('scmprnhan•m. nos 
órgãos setorl.n.Js (' seccional~ in-
1('grantes do c:;tstemn !"actonal 
de Inrormn.c(><'s e Contra-lnfor­
ma~âo. ta.rt'f.:J.!Il de hpoto op..·t·a.· 
ctonal espccffiC<I, não compt't•f'n· 
diUas no Grupo -- Segurnnca e 
In!orma<:ôl'S. 

De\;td~~ ··~~··!~~~·a· da'· 'ui n. 
4.491, de !:!1 d<.> novemlow de 
1964, aos scr..'ldorcs ineluldos 
na Categori:l. i~unctonnl dt> Ar· 
lirice de Artt'S Gráficas do Gnt· 
po - Ar-trsanato. do D(•ptnta­
menlo de Jmprpn~a Nacional. 

ne.,:id~· ·a;· ~~rtid·o ... i~"·luid~ · ~ 
C'ate~:orlas Funl'ionals <ll' nt\"t'l 
SUf:H.'t'tor, elos c;ruros a quC' s1• 
refl're a LC'i n 5.6-1:j. dt• 1970. 
como (!:<1imu!o à pror\:<~iona!J· 
z.nciio. sujeitando o .SC'I'>'ill<Jr 11 
Jornõ'!.da rninima de 8 10\:o1 ho· 
ra~. nlio ;s(•ndo apliNt.tla ao$ do 
Grupo I'l'.!'l)\tl<.fL Cicn!ift<:u. t' 
1'ecno!ógJo.:n. !\-lal!:l::lCrio. lJit•lo­
m;h:Ja, no.:m !1 Cttl,t•gorla Fun­
cional l](• 1-"lst"l:ll dl.' TnUutos F('­
dcmJs ,Jo Ci'UII<"~ - TrihUl.'H;.lo. 
Atr('(';td<l<"fir> (• FiSC'.:lil.Z:lC11U 
DC\"Id.a ::w fUllClll!'ldrio ínC'l'-'ido 
na CalE't-"t:lrla Funcional ll<' F"i!l-­
ral dr Trihutn;o. Ff'dernl<. 1l<l 
Grur<:- Tnhu~a<;i;t(l, AI'J'(•t'O.i.l~": .... o 
c Fl~C'all?a<;ào, C'Omo (•stimu!o 
ao mlmt•nto 1Ja prod1.!!l\ lt:w.!t•. 
sujcilanõo-o .'1 jornada rnlntma 
d1• !::l 10:101 horas. 

nas('s df' Oonell"ssilo 
"' \'nlorrs 

40~: ·<·q·u~~rit"a·po·,-~;~t~J"iãJ: 
c:ulaào sobre o valor Uo \'cn­
cimcnto ou salário f:H.'l'<'ebldo 
pelo S<"rvldor, na forma esra.. 
bciecida t•m regulamento 

FJxndo em Regulamento 

Fixadas em R~gulamento 

Fixadas em Regulamento 

Corre~P~~d~~íd <~ 20'~ ~·(·,:~~;;~ 
por ('t•nto 1 llo \'encim~:nto ou 
salãno pl'r<"t'bido pt•lo sen·i· 
õor, cessando a concessão e 
o paga.:nento- rom a apoSE'Tl• 
tadona, na forma estabeleci­
da ~m regulamento. 

Correspondente a at(> 40<:;: 
1quarcnta por f'"C'nfnl dn \'en· 
dm~'nto p;;,""í'bido polo !un­
C'IIlnârlo. r:~·s~nnd<) a conn•s· 
sll.o, e o ragamento com n 
aJIOSl'nta.duria, na forma cS· 
ta!Jl'il•dJa t•m r<'gu\amt'nto. 
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PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 32, de 1985 

Assessoramento Superiores, continuará percebendo a 
Gratffícação de Nível Superior. 

-Art~ 79 Eiúa lei elltrará em vigor na data de sua 
publicnç~o. 

(n\" 4.981/85, na Casa de origem) 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<;o Os valores de vencimentos, salários e giatíff­
cações dos servídores em atividade _da Câmara dos De­
putados ficam reajustados em 75% (setenta e cinco (fó'f­
cento) a partir de [ll de janeiro de 1985. 

ArL 2'! __ O~ proventos de inatividade ficam reajusta­
dos na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 311 O servidor da Câmara dos Deputados, quan­
do investido em cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Parãgrafo úriico. O disposto neste artigo aplica-se aos 
funcionários aposentados com fundamento no art. \89, 
da Resolução nll67, de 9 de maio de 1962, e alteraçõe.~ 
posteriores, desde_que, em atividade, tenham feito jus à 
referida gratificação. - · 

:_Art. 411 Fica elevado para Cri 8.300 (oito mil e tre­
zentos cruzeiros) o valor do salãrio-famílla. 

Art. 5~> A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá 
normas complementares à execução do disposto nesta 
lci. 

Art. _6, As Q__~pesas dec_orrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações do Orçamento Geral da 
União- para o exercido de 1985. 

Art. 89 Revogam~se as disposições em contrãrio. 

Às ComissOis de Constituição e Justiça, de Sen•ir;o 
Público Ch•il e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 33, de 1985 

Declara Feriado Nacional o dia 20 de novembro, já 
celebrada Dia Nacional da COnsciência Negra pela 

. comunJdade afro--brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 O dia 20 de. novembro, aniversário da morte 

de Zumbi, .. Dia Nacional da Consciênc_ia_Negra",_ fica 
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declarado Feriado Nacional, devendo ser comemorado 
em todo o território nacional. 

IV- regulamentar áreas especiais de estaciona­
mento em logradouros públicos: 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

V- determinar restrições de uso das vias terres­
tres ou de parte delas, mediante fixação de horários 
e períodos destinados ao estacionamento, ao em bar­

.~--- que ou desembarque de passageiros e a carga ou 
descarga; 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ã Cumissão de Educação e CiiltUra --

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 34, de 1985 

(n"' 1969/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivos do Código Nacional de Trânsi­
to, aprovado pela Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 
1966, para assegurar a municipalização do trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O Código Nacional de Trânsito, aprovado 

pela Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966, pa:ss·a avr----­
gorar com as seguintes alterações: 

I - a alínea c do art. 39 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 39 

c) o Departamento Nacional de Trânsito, os De· 
partamentos de Trânsito dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, os Departamentos Municipais de 
Trânsito, os órgãos rodoviários federal e estaduais e 
as Circuncrições Regionais de Trânsito, órgãos exe­
cutivos." 

H- fica acrescentado_ ao art._ ll o seguinte parágrafo 
úníco: 

"Art. 11. 

p~;â~r~,f~~ ~;i~~ : .. _·§~-~~;e· q~~. ~~~~~~i·e~i~~ ~~ 
rão criadas Circunscrições RegionaiS de Trânsito, 
subofdinadas às autoridades de trânsito de sua sede, 
com jurisd'iÇão no té:riit~rio mencionadO no ato_ de 
sua· criição i com 3ti-ibuição de habltltãr conduto­
res~· implantar sinaiização e faZer CstàtísfiCi de trân­
sito." 

111- o art. 12 passa: a vigorar com a seguinte redação: 
· .. Ar~. 12 .. Co.inpete"aos Departarilentqs Muni­

ç:ipais 'de Trânsito - ,DEMUTRAN: 
f___; cumprir e fazer cUmprir a legislaçãO de trân-

sito; ~ 

11 - regulamentar o· uso das vias terrestres sob 
sua jurisdiçãO e i-mplantar 'sinalização; 

· .111 -·impor e arfecadar as mu,ltas decorrentes 
das infrações de trânsito; 

IV- exercer a pollcia de trânsito;.. 
V- fazer estatística de trânsito, de conformida­

de com as- normas em uso nos demais Q_rgãos de 
trânsito. 

§ i' Os ,Depart.ar~Jentos Municipais de Trânsito 
- DEMUTR,A.N, de criação facultativa, só pode­
rão eXistir nos'municípios que lhes possam dares­
tC1Jtura básiCft. e recurso orçamentário para os encar­
gos dos serviços, de acordo cõm critérios nacionais 
mínimos estabelecidos pelo Departamento Nacio­
nal de Trânsito. 

§ 29 Os MunicípiOs que tiverem criado o seu 
Departamento de Trânsito assumirão as suas atri­
buições 90 (noVenta) dias após o ato de sua apro­
vação por lei, cientificado o Departamento EstadUal 
de Trânsito. 

§ 3"' Os Municípios, medi3.nte convênio, pode­
rão deferir aos respectivos Estados ou Territórios a_ 
execução total ou_ parcial de suas atribuições relati.: 
vas ao trânsito." 

~V- o. art. 14 passa a vigorar-com a seguinte-redação: 
.. Art. 14, A autoridade de trânsito, além de ou­

tras atribuições pfeViStas na legislação, poderá: 
I- instituir sentido único de trânsito em deter­

minadas vias p-úblicas ou em parte delas; 
11- proibir a circulação de verculos, bem como 

a passagem ou o trânsito de animais em determina­
das vias públicas; 

IH- proibir conversões à esquerda ou à direita 
e de retorno; 

VI- permitir o estacionamento e a parada de 
veículos nos viadutos e em outras obras de arte, res­
peitadas as limitações técnicas; 

VII- permitir estacionamentos especiais, devi­
damente justificados; 

VIJI- disciplinar a colocação de ondulações 
transversais ao sentido da circulação, _na forma que 
dispusei= o Conselho Nacional de Trânsito. 

Parágrafo único. Autoridade de trânsito é o diri­
gente máximo de órgão executivo do Sistema Na~ 
cional de Trânsito, na área de sua jurisdição, ou pes­
SOa po-r ele expressamente Credenciada, e agente de 
autoridade de trânsito é aquele que tem a seu cargo 
os serviços de fiscalização e policiamento, inclusive 
os expressamente credenciados." 

V- ficam acrescentados ao art. 36 os seguintes§§ )9 e 
2~>: 

'~Art. 36. 

§ 19 O Regulamento deste Código estabelecerá 
os limites máximoS de dimensões e peso de veículos, 
ficando facultado aos órgãos, sob cuja jurisdição se 
encontram as vias públicas, reduzir esses limites em 
fu-nçãO das especificações técnicas. - -

§ 29 Nenhum veículo poderã transitar com 
peso bruto superior ao fixado pelo fabricante e a­
prová.do pelo Ministério da Indústria e Comércio." 

VI - o § 39 do art. 1 t 3 passa a vigorar com a seguinte 
redação: -

--"ArC 113. 

§ 39 Quando e onde for necessárío, a União, os 
Estados, os MunicíPios, os Territórios e o Distrito 
Federal podei-ão criar mais uma Junta." 

Art. 2"' - O Poder ExecutivO, dentro de 90 (noventa) 
dias, contados da vigêncja desta lei, expedirá o compe­
tente RegUlamento do Código Nacional de Trânsito, a­
justado em todas as alteraçõ'es ocorriP,as e despojado das 
rçJ?etições desne-cessárias, éOnsolidandõ normas baixa-· 
das pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
- · Art. 3~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LELN' 5.108. DE 2l DE 

SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Tritisito · 
O Presidente da República; · 
Faço saber que o Cong~so Nacional decreta, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: · 

CAPITULO I 
Das DisposiçÕes Preliminares 

Art. 19 O trânsito de qualquer natureza nas vias ter­
restres do Território Nacional. 

Abertas à circulação pública, reger-se-á por este Códi­
go. 

. § J9 _São vias terrestres as ru_as, averiidas, lo_grad_ou­
ros, estradas, caminhos ou passagens de domínio públi­
co. 

§ 2~ Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas ao trânsito. 

Art. 29 Os estados poderão adotar normas pertinen­
tes às peculiaridades locais, complementares ou supleti­
vas da Lei Federal. 

CAPITULO 11 
Da Administração do Trânsito 

A-rt._ 31' Compõem a Administração do Trânsito, 
comq integrantes- do Sistema Nacional de Trânsito: 

a) o Conselho Nacional, órgão normativo e coorde­
nador; 
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b) os Conselhos Estaduais e Territ6riais de Trânsito e 
o Conselho de Trânsito do Distrito Federal, órgãos nor­
mativos; 

c) o Departamento Nacional de Trânsito, os Departa­
mentos de Trânsito dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal, os órgãos rodoviários federal estadual e munici­
p:.~l, e as circunscrições Regionais do Trânsito, órgãos 
executivos. 

_:parágrafo único. Os Conselhos Territoriais de Trânsito 
e as Circunscrições Regionais de Trânsito são de criação 
facultativa. .. _. _ ..... _ ........... _ ......... -..... . 

Ar~. J I. Além de outras que lhes confira o poder 
componente, são atribuições dos Departamentos Esta­
duais de Trânsito, no âmbito de sua jurisdição: 

a) cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito, a~ 
plicando as penas previstas neste Código: 

b) emitir Certificado de Registro de Veículo<: e Cartei­
ra Nacional de Habilitação, nos termos deste Código e 
do seu Regulamento; 

c) comunicar aos Departamentos e ao Conselho Na­
cional de Trânsito a cassação de documento de Habili­
tação e prestar-lhes outros informes capazes de impedir 
que os proibidos de conduzir veículos em sua jurisdição 
venham a fazê-lo em outras; 

d) expedir a Permissão Internacional para conduzir, o 
Certificado Internacional de Circulação e a Caderneta de 
Passagem nas Alfândegas, de que trata o art. 25. 

Art. 12. Sempre que conveniente, serão criadas Cir­
cunscrições Regionais de Trânsito, subordinadas às au­
toridades de trãnsito de sua sede, com jurisdição no terri­
tório mencionado no ato de sua criação e com atribuição 
de habilitar condutores, implantar sinalização e fazeres­
tatística de trânsito, 

CAPITULO Ill 
Das Regras Gerais para a Circulação 

Art. 13. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
- abertas à circulação pública obedecerá às seguintes re­
gras gerais: 
I- a circulação far-se-á sempre pelo lado direito da 

via, admitindo-_s_e as exceções devidamente justificadas e 
sinalizadas. 

II :-a ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, precedida do sinal regula­
mentar, retomando o condutor, em seguida, sua posição 
correta na via. 

IIl- todo veículo para entrar numa esquina à esquer­
da, terá que atingir, primeiramente, a zona central do 
cruzamento, exceto quando uma ou ambas as vias tive-­
rem sentido único de trânsito, respeitada sempre a prefe-­
rência de paSsagem do veículo que venha em sentido 
contrário. 

IV- quando veículos, transitando por direções que 
se cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem o que vier da direita. 
Y- todo yeículo em movimento deve ocupar a faixa 

mais a direita da pista de rolamento, quando não houver 
faixa especial a ele destinada. 

VI -quando uma pista de rolamento comportar 
várias faixas de trânsito no mesmo sentido, ficam as da 
esquerda destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento 
dos veículos de maior velocidade, 

VIl- os veículos que transportarem passageiros te­
rão prioridade de trânsito sobre os de carga, respeitadas 
as demais regras de circulação. 

VIl I- os veículos pr~cedidos de batedores terão prio­
ridade no trânsito, respeitadas as demais regras de circu­
lação. 
_IX- os veícUlos destinados a socorros de incêndio, as 

ambulâncias e_ os da polícia, além da prioridade de trân­
sito, gozam de livre circulação e estacionamento, quando 
em serviço de urgência e devidamente identificados por 
dispositivos de alarma sonoro de luz vermelha intermi­
tente. 

Art. 14. De acordo com as conveniências de cada lo-
cal a autoridade de trânsito poderã: - -
I- instituir sentido único de trânsito em determina­

das vias públicas ou em parte delas. 
JI- proibir a circulação de veículos, bem como a pas­

sagem ou trânsito de animais em determinadas vias. 
lii -estabelecer limites de velocidade e de peso por 

eixo, para cada via terrestre. 
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IV- proibir conversões à esquerda ou à direita e de 
retorno. · . -

V- organizar áreas especiais de estaCionamento em 
logradouros públicos. 

VI- determinar restrições de uso das vias terrestres 
ou parte delas, mediante fixação de horários e períodos 
i:iestinados ao estacionamento, embarque ou desembar~ 
que de passageiros e carga ou descarga. 

VI I -permitir o estacionamento e a parada de veícu­
los nos viadutos c outras obras de arte, respeitadas as li­
mitações técnicas. 

VIII- permitir estacionamentos especiais, devida­
mente justificados. 

IX- disciplinar a colocação de ondulações transver­
sais uo sentido da circulaçào dos veículos em vias de 
trãnsito local, bem como as proximida_des de escolas ou 
outros estabelecimentos que ministr"em instrução de I~> e 
2<:> graus, na forma em que dispuser o Conselho Nacional 
de Trânsito. 

§ 1 <:> O regulamento deste Código estabelece os limi~ 
tes máximos de dimensões e peso dos veículos, ficando 
facultado aos órgãos sob cuja jurisdição -se encontram as 
vias públicas, reduzir estes limites Cn'l função das con­
dições específicas. 

§ 2~ Nenhum veículo pOderá transitar com peso bru­
to superior ao fixado pelo fabricante e aprovado pelo 
Ministério da Indústria e Comércio. 

CAPITULO VI 
Dos Veículos 

Art. 35. O regulamento deste Código classificará os­
vdculos quanto à sua tração, -espécit e categoria. 

Art. 36. Só poderá transitar pelas vias terrestres o 
veiculo cujo peso e cujas dimensões atenderem aos limi­
tes estabelecidos pela autoridade cOmpetente. 

CAPITULO XII 
Do Julgamento das Pemilidades e seus Recursos 

Art. 112. As autuações por infração previstas neste 
Código serão julgadas pela autoridade competente para 
aplicação de penalidude nele inscrita. · 

Parágrafo único. A interPosição do recurso em tempo 
hábil terá efeito suspens1v-o da penalidade, enquanto esta 
não for jqlgada. 

Art. 113. Das decisões que impuSerem peilatidade, 
por infração prevista neste Código, caberá recurso para 
a Junta Administrativà de Recursos de Infrações, que 
funcionará junto a.caçl.a repartição de trânsito. 

§ )I' Cada junta será composta de três membros, sen­
do: 

.a) um presidente indicado pelo Conselho de Trânsi­
to do Estado, .do Território õu---:âQ D"istfífO Federal; 

b) um repre..<;entante da repartição local de trânsito; 
c) um representante dos condutores de veículos indi­

cado por entidade fixada no Regulamento deste_Côdigo. 
§ 2~> As Juntas criadas para funcionai junto ao órgão 

rodoviál-id federal terão presidente indicado pelo Conse­
lho Nacional de Trânsito. · 

§ 3~> Quando e onde for necessário, a União, os Esta-
dos, os Territórios e o Distrito Federal poderão criar 
mais de uma Junta. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Transportes. Coniunfcacõ~s e Obras Púb/ica_J,) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 35, de 1985 

(N'l' 129/79, na Casa de origem) 

Introduz alteraçÕes no texto da Lei n'l' 5.107, de 13 
de setembro de 1966, que ucria o Fundo de Garantia 
de Tmtpc d~ Serviço-- -FGTS e-M w-tii.s-prov_idêJ, .. -
cias". 

O Congresso Nacional decret:i 

Art. l'~' A Lei n'~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:: 
I- o art. 3'~' passa a vigorar acrescido do seguinte pa­

rágrafo, numerado como § 3~'. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

"Art. 39 ·························· 

§ 31' Os juros e a correção monetária serão sem­
pr~ computados integralmente até a data da retirada 

_do depósito." 

IT- o art. 5<:> passa a vigorar acrescido dos seguinte 
parágrafo, numerados como§§ 11', 29, 3"' e 4~': 

·•Art. 511- ···-·········-············-····· 
§ I~ O banco depositário fornecerá ao empre­

gador, até 3 Ld~ março de c.ida ano, o extrato das­
contas vinculadas dos optantes, bem como o das 
contas individualizadas ·em relação aos não­
optantes, referentes aos registros realizados no ano 
c:ivil anterior. 

9 2~> O empregador distribuirá aos seus emPre­
gados opt:.mtes os extratos das respectivas contas. 

§_ 31' Caberá ao banco depositário atender aos 
pc,didos de ínformação de saldo feitos pelo empre­
gador e pelo empregado; diretamente ou por inter­
médio do seu sindicato. 

§ 49 É vedado uo banco depositário fornecer 
informações sobre a conduta profissional dos em­
pregados, baseadas nas comunicações recebidas dos 
respectivos empregadores." 

IIl- o mt. 89 passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

"Art. 81' 

TI- ...... ,~ ..... " .. ···-"·-·--·-.--···-·· 
c) necessidade grave e premente, pessoal ou fa­

millar, __ .n-os ca.Sos -di desemprego ou doença; 

e) por motivo de casamento; 
. __ .Q para cobrir despesas com estudos que visem 

ao aperfeiçoamento profissíonal. oU- à melhoria do 
nível cultural do erripregado." 

rn- durante vigência do contrato de trabalho, 
a conta somente poderá ser utílizada na ocorrência 
das hipóteses das alíneas b, c, c, e f do inciso li deste 
arJ.igo. 

Pur.[tgrufo único. No caso de desemprego de que tra­
ta u alínea c do inciso Il deste artigo, o empregado pode­
rá sacar mensalmente, de sua' conta, enquanto não obti­
ver novo emPrego, até o prazo máximo de 6 (seis) meses,_ 
mediunte atestado comprobatório da situação, fornecido 
pelo sindicuto da suu categoria profissional, importância 

__ _equivalente__a até 2/3 (dois terços) du remuneração que 
percebia na data da rescisão." 

IV- o art. 9~' passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 91' O valor da conta vinculada existente 
em nome do empregado que falecer ser"ã pago, e:m 
cotas iguais, aos respectivos dependentes, habilita­
dos perante a Previdência Social. 

§ !<:> Não h_aveodo dependentes habilitados, o 
valor da conta será pago aos herdeiros do emprega­
do, observadOLOS termos da lei civil. 

§ 2<:> O valor da conta reverterá para o FGTS 
se, no prazo de 2 (dois) anos, contados da data do ó­
bito, não hou~r dep~nd~hab_llitado nem tiver 
sido uberto o inventârio.'-, -

V - o art. 19. passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 19. O empregador que não realizar os 

depósitos previstos nesta lei, no prazo a que se refe­
re o art. 2<:>, _ficará sujeito à correção monetáríà trí­
mestral c reSponderá pela cupitalização de juros, na 
forma do art. 4<:>, obrigando-se, ainda, a multa ·em 
·favor do FGTS sobre os valores dos depósitos 
acrescidos dos juros e da correção monetária, na se­
guinte proporção: 

I- 5% (cinco por cento) qo.ando o atraso não 
exceder de 30 (trinta) dias; ._ 

_[I- -1_0%- (dez por cento) quando o atraso exce­
der de 30 (trinta) e não for superior a 180 (cento e 
oitenta) dias; -

III- 10% (dez por cento) por semestre ou 
fração, quando o atraso for superior a 180 (cento e 
oitentu) dias, limitada a 30% (trirlta por cento). 

Parágrafo ánico. Ao empregador que incorrer 
em mora contumaz em relação aos depósitos para o 
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FGTS, aplicar-se-ão as sanções previstas no 
Decreto-lei n<:> 368, de 19 de dezembro de 1968." 

VI- o art. 30. Passa a vigorar com a seguinte re-
dação renumerando-se o _atual art. 30 e subseqUentes: 

'·"Art. 30. Os estabelecimet;~tos bancários deve­
rão efetuar os pagamentos que forem solicitados em 
conformidade com_as. disposições desta lei, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias. 

Pará_snlfO úníço. Os pagam.entos 9ue ultrap_as­
sarem o prazo previsto neste art1go serao acresctdos 
de correção monetária e de juros de I% (um por cen­
to) ao dia." 

Art. 211 E.sta !çi entnná em. vigor na data de sua 
publicação. · 
· Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 
LEI No 5.107, 

DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências. 

_ ............ -·-· .......... ·-· ·- .............. ~ ..... .. 
Art. 3~> Os depósitos efetuados na forma do artigo 2~> 

são sujeitos à correção monetária, de acordo com a legis­
lação específica, e capitalizarão juros, segundo o dispos­
to no artigo 4<:> 
. § l"' A correçifo monetária e a capitalização dos ju­

ros correrão -à COfltã do Fundo a que se refere o artigo 
11. 

§_ 2~' O montant~- das contas vinculadas decorrentes 
desta lei é garantido pelo Governo Federal, podendo o 
Banco Central da Repúblíca do Brasil instituir seguro es­
pecial para esse fim. 
..... ··········-···-·········· .. ···~···········~ 

Art. 5~'. Verificando-se mudança de empresa a conta 
vinculada será transferida para estabelecimento bancário 
de escolha do novo empregador .. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vincu- . 
lada, nas seguintes _condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 

I - no caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, 
comprovada mediante declaração desta, do Sindicato da 
categoria do empregado ou da Justiça do Trab<!JhQ, ou 
de cessação de_suas atividades, ou em caso de término de 
contrato a prazo determinado, ou finalmente, de aposen­
tadoria concedida pela Pievidência Social, a conta pode-
rá ser livremente utilizada; · 

Il - no caso de rl'!scisào, pelo empregado, sem justa 
causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmen­
te, com a assistência do Sindicato da categoria do empre­
gado, O(.l., na falta deste, com a do representante do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), nas 
seguinte&· situações aevidamente comprovadas: 

a) aplicação de capital em atividad~ comercial, in~ 
dustrial ou agropecuária, em que se haja estabelecido in~ 
dividualmente ou em sociedade; 

b) aq-Üisição de moradia própria nos termos do arti­
go I O desta lei; 

c) necessjdade grave e pre!Il~nte, peSsoal ou fumijiar; 
d) aquisição de equipamento destinado à atividade 

de natureza autônoma; · 
e) casamento do empregado do sexo feminino. 
III - Durante a vigência do contrato de trabalho, a 

contã somente poderá ser utilizada na ocorrência das· hi­
póteses preVistas nas letras b e c do item li deste artigo. 

Art. 99 Falecendo o empregado, a conta vinculada 
em seu nome será transferida para seus dependentes, 
para esse fim habilitados perahte a Previdência Social, e 
entre eles rateada segundo o critério adotado para con~ 
cessão de pensões por morte. -

Parágrafo út;~ico. No caso deste artig_o, não havendo 
dependentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a con­
tar do óbito, o valor da conta reverterá a favor do Fundo 
a que alude o artigo li. 

... -.. _ .................. -.,.,.,.,, ......... . 
Art. 11. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tem~ 

po de Serviço" (FGTS), constituído pelo conjunto das 
contas vinculadas a que se refere esta lei, cujos recursos 
serão aplicados com correçã.o monetária e juros, de 
modo a assegurar cobertura de s~as 9brigações, cabendo 
Sua gestã-o ao Banco Nacional da Habitação. 

Art. 19. A empresa que não realizar os depósitos 
previstos nesta lei, no prazo a que se refere o artigo 29., 
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responderá pela correção monetária e pela capitalização 
dos juros, na forma do artigo 4~' e ficará sujeita, aiilda, às 
multas estabelecidas na legislação do imposto de renda, 
bem como às obriguções e sanções previstas no Decreto­
lei n9 -368, de 19 de dezembro de 1968. 
·················-t~·········~~···-··············· 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor no primeirO dia do 
mês seguinte ao da publicação de seu regulamento, revo­
gadas as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 36, de 1985 

(N~' 1.371/75, na Casa de origem) 

Estabelece a obrigatoriedade de qualidade artística 
para os cartazes publicitários localizados ao longo das 
rodovias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Os cartazes de propaganda, localizados ao 

longo das rodovias, serão de_ responsabilidade de dese­
nhistas técnicos e artísticos e separados por espaço que 
não prejudique a visão paisagística. 

Art. 21' Os cartazes de que trata o artigo anterior so­
mente poderão ser afixados depois de exame e -apro­
vação, por parte do órgão próprio do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem - DNER, do Minis-
tério dos Transportes. . 

Art. 3"' A propaganda afixada em_ desacordo com os 
dispositívos desta lei será apreendida, ficando .os respon­
sáveis pela infração sujeitos ao pagamento de multa cor­
respondente a lO (dez) vezes o salário-mínimo vigente no 
País. ___ _ 

Art. 4~> O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 51' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6\' Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Transporte, Comunicações e 
Obras Públicas e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 37, de 1985 

(N~' 2.988/80. na Casa de origem) 

Altera os arts. 293 e 294 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 
1~> maio de 1943, para o fim de assegurar direitos es­
peciais aos trabalhadores em minas de carvão e Ouori­
ta e em quaisquer atividades que liberem poeiras mi­
nerais e orgânicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Os arts. 293 e 294 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de [9 

de maio de 1943, passam- a vlgorar com a segUTritere~­
dação: 

"Art. 293. A duração normal do trabalho efe­
tivo para os empregados em minas no subsolo não 
excederá de_6 {seis) horas diárias ou de 36 (trinta e 
seis) semanais. 

Pariigrafo único. O tempo despendido pelo em­
pregado da boca da mina ao local do trabalho e 
vice-versa será computado para o efeito de paga­
mento do salário. 

Art. 294. Aos trabalhadores em minas de car­
vão e_ fluorita ou em quaisqUer atividades que libe­
-rem poeiras minerais ou orgânicas, ficam assegura­
dos, alêm dos previstos nesta seção, os seguintes_di-
reitos: - -

I - obrigatoriedade de fo_rnecimento, pela em­
presa, de máscaras protetoras, além de instalação de 
exaustores e ventiladores no local de trabalho, bem 
como aspersão ou atomização de água nas frentes 

de trabalho nas minas e nas máquinas ou ferramen:­
tas que produzem pó mineral ou orgânico; 

li -rodízio periódico obrigatório dos furado­
res, aos quais não serã permitido trabalhar por mais 
de 3 (três) anos consecutivos na mesma função; 

111- raios x: semestral, juntamente com provas 
funcionais respiratórias, para a prevenção e o con­
trole da evolução de pneumoconiose, com obriga­

- tório afast_amento, para trabalho a céu aberto, dos 
empregados acometidos da doença; 

IV- proibição de qualquer regime de horas ex:w 
tras." 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

-Art. 3t? Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de !I' de maio de 

1943) 

················································ 
TITULO 111 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO I 
Das Disposi~ões Especiais sobre Dura~ão e 

Condições de Trabalho 

·····-··········································· 
SEÇÃO X 

Do Trabalho em Minas de Subsolo 

Art. 293. A duração normal do trabalho efetivo 
p-ara os empregados em minas no subsolo não excederá 
de seis horas diárias ou de trinta e seis semanais. 

Art. 294. _ O tempo despendido pelo empregado da 
boca da mina ao local do trabalho e vice-versa será com­
putado para o efeito de pagãmento do- salário. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Econo­
mJ·a._} 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 38, de 1985 

(N' 2.981/80, 
na Casa de origem) 

Altera o art. 147 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de }9 de 
maio de 1943, para o fim de assegurar direito a férias 
proporcionais aos empregados que pedirem demissão, 
com menos de 1 (um) ano de servl~o. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. J9 O <J.rt. 147 da Consolidação d<J.s Leis do Tra­

balho, já alterado pelo Decreto-lei rl9 1.535; de 13 de 
abril de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 147. O empregado que for despedido 
sem justa causa ou que pedir demissão, bem como 
aquele cujo centrado de trabalho se extinguir em 
prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) 
meses de serviço, terá direito à remuneração relativa 
âo- Período Incompleto de férias, de conform-idade 
com o disposto no artigo anterior." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
--cação. 

Art. 3Y Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGlSLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

{Aprovada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de. 1'1 de maio de 
1943) 

... ·.· .............. ' ..... ~~- ................... . 
· · · · · · · · · · · ·· ·· ··Ti1-üi.o·Ii·· ---------------- · 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO IV 
Das Férias Anuais 
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SEÇÃO V 
Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trsbalho 

Art. 146. Na cessação do CQntrato de trabalho, 
qualquer que seja a sua causa, será devida ao empregado 
a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, 
correspondente ao período de férias cujo direito tenha 
adquirido. 

Parágrafo único. Na cessação do contrato d_e traba­
lho, após 12 (doze) meses.deserviço,o empregado, desde 
que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à 
remuneração relativa ao período incompleto de férias, de 
acordo com o art. UO, na proporção de 1/12 (um doze 
u.vos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quator~ 
ze) dias. 

Art. 147. O empregado que for despedido sem justa 
causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir em pra­
zo predeterminado, ante.<> de completar 12 (doze) meses 
de serviço terá direito à remuneração rcl:.lliva ao período 
incompleto de férias, de conformidad~ com o disposto 
no artigo :.mterior. 

Art. 148. A remuneração das férias, ainda qu<1ndo 
devida após a cessuçào do contrato de trabalho, terá na­
tureza salarial, para os efeitos do urt. 449. 
····································-············ 

_À Comissão de Legislação Soda! 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 39, de 1985 

(n9 4.307/84, na Casa de origem) 

Denomina HPresidente Juscelino Kubitschek" a Escola 
Agropecuária Federal de Bento Gonçalves, no Rio Grande 
do Sul. 

Art. I~> Passa a denominar-se "Presidente Jucelino 
Kubitschek" a atual Escola Agrotécnica Federal de Ben­
to Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sUa 
publicação. 

Art. 3~> Reyogam-se as disposíções em contrário. 

(À Comissão de Educação e Cultura) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 40, de 1985 

(N~> 458/79, na Casa de origem) 

Concedo aposentadoria, aos 25 (vinte e cinco) anos 
de_ se:rvi~_,_ aos trabalhadores em áreas perigosas das 
refinarias de petróleo e determina outras provhlên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' Fica concedida aposentadoria especial, na 

forma estabelecida pelo art. 35 da Cono.olidaçào das Leis 
da Previdência Social - CLPS, aprovada pelo Decreto 
n"' 89.312, de 23 de janeiro de 1984, aos trabalhadores 
que exercem sua atividade em áreas perigosas das refina­
rias de petróleo, 

Pur<Jgrafo único. Para os efeitos deste :.~rtigo, são con­
sideradas áreas perigosas das refinarias de petróleo as 
como tais definidas nos arts. 29 e 41' da Portaria nY 608, de 
26 de oUtubro de 1965, do Ministério do Trabalho. 

Art. 29 A aposentadoria de que trata o artigo ante­
rior será concedida aos que, contando no mínimo 60 
(sessenta) contribl.!ições mensais para a previdência so­
cial, tenham trabalhado ne.<~sa atividade durante 25__(v_io­
te e cin~o) anos. 

. ArJ,.-.39 As d_e_spesas decorrentes da execução desta 
;;;_jei co.r~r_ij._o à conta dos recursos previstos no art. 122 da 
Consolidação das Leis da Previ_dência. Social - CLPS, 
<.lprov:.~da pelo Decreto n'1 89.312, de 23 de janeiro de 
1984. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de 90 (noventu) dias, contados da data de sua 
publicação, 

Art. 5'1 Esta lei _entmrá em vigor na data de sua 
publicação, 

Art. 6~>' Revogam-se.as di~posições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA-SF 

DECRETO No 89.312, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1984 

E"pede nova edição da Consolidação du Leis da 
Previdência Social 

O Presidente da República, us:.~ndo da atribuição que 
lhe confere o artigo 81, item rt, da Constituição,- e tendo 
em vista o disposto no artigo 6<:> da Lei n'i' 6.243 (1), -de 24 
de setembro de 1975, resolve; 

Art. J<:> E expedido.~ nova edição da Consolidação das 
Leis da Previdência Social- CLPS, conforme texto ane­
xo, que reúne a legislação referente à Previdência SoCial­
Urbana, _constituída da Lei n<:> 3.807 (1), de 26 de agpsto 
de 1960 (Lei Orgânica da PreYidéncia Social);-e alegis~ 
1ação complementar. 

Art. 2~' A Consolidação de que tratll o artigo 19 
substitui u expedida com o Decreto n<:> 77.077 (4), dé 24(le 
janeiro de 1976, que ficu""revOgaôo.-

Parágrafo único~ As publiCações oficiais da ConsoH­
dução oru expedida trarão na capa. em posição e caracte­
res bem visíveis, a indicação: "SUbstitui a CLPS de 
!976 ... 

Art. J<:> Este decreto entrará em vigor n:l-data de sua 
publicação. - -

João Figueiredo - Presidente da República. 
Jarbas Passarinho. 

DTÁ-Rlb DO CONGRESSO NACIONAL (~eção li) 

d) 9,5% (nove e meio por cento) quando o salário-de­
coi1tribuição é superior a 10 (dez) vezes e inferior ou 
igual a !5 (quinze) vezes o salário mínífno regional; 

e) 10% (dez por cento) quando o salário-de­
contribuiç::ío é superior a 15 (quinze) vezes o salário 
mínimo regional, observado o limite _máximo do item I 
do artigo 135. __ -~ ·- - - · 
o-li- do trabalhador autônomo, do auxiliar de condu­

tor autônomo de. veículo rodoviário, do que se encontra 
na situação do artigo 9<? e do facultativo, 19,2% (dezeno­
ve e dois décimos por cent_o) do respectivo salário-de-

-contribuiÇão; _ 
111- do servidor de entidade do SINPAS: 
a) estatutário, 6% (seis por cento) do seu salário­

base, como -definido em regulamento, mais 1,2% (um e 
dois décirilOs por cento) pãra custeio dos demais benefí­
cios a que faz jus, mais 2% (dois por cento) para custeio 

-da assistência patronal; _ 
__ b) regido pela legislação trabalhista, da contribuição 
do item I mais 2% (dois por cento) do seu salário-de-

--contribuição, pura custeio da assistência patronal. 
IV- do servidor em regime especial, 4,8% (quatro e 

-oito décimos por cento) do seu salário-de-contribuição; 
V- do aposentado em geral, para custeio da assistên­

cia médica, de acordo com as alíquotas a seg_uir indica­
das, incidentes sobre o valor do seu benefício: 

a) 3% (três por cento) do valor até 3 (três) vezes o sa­
lário mínimo regional; 

b) 3,5% (três c- meio por cento) do valor superior a 3 
(tresr veiés c íriferíõ-r õu ígual u 5 (cinco) vezes o salário 
mínimo regional; 

CAPITULO VI c) 4% (quatro por cento) do valor superior a 5 (cio-
Aposentadoria Especial co) e inferior ou igual a 10 (dez) vezes o salário mínimo 

Art. 35 A aposentadoria especial ê _devida ao segu- regional; 
d) 4,5 (quatro e melo por cento) do valor superior. a 

rado que. contando no mínimO 60 (sessenta) contri- __ 10 (dez) e inferícir ou igual a 15 (quinze) vezes 0 saláno 
buições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vin-

míntmo regional; 
te) ou 25 (vinte e cincO) anos pelo menos, conforme a a ti- e) 5% (ci_nco por cento) do valor superior a -15 (cjuin-
vidade profissional, em serviço pUra esse efeito ConSíde- ze) vezeS __ o_ .s-alário mínimo_ regional. 
rado perigoso, insalubre o_u penoso em decreto do Poder -- VI-:- do pensionista, para custeio da assistência médi-
Ex.ecutivo. 1 b ~ · ca, 3% (úês por cento) do Va or do seu eneuc_10; 

§ l~' Aposentadoria especial consiste numa renda 
mensal calculada na forma do§ l~' do artigo 30, observa- VII- da empresa_ em geral_: 
do 0 disposto no§ 1<:> do artigo 23, e sua data de íitíC:iõ é ___ a) lO% (dez. por ce_ntot do s~lário-de~contribuição 
fixada de acordo com o § 1<:> do artigo- 32. ____ dos segurados a se~ serviço, mclustve o~ de que tratam os 

§ 29 O tempo de serviço exercido -alternadamente em itêns Il a IV. do artigo 6<:>, observa~o o dtsposto nos§§ 19 e 
atividade comum e em atividade que seja ou- vé-nfta u -ser --:2<:> deste artigo; . , . 
considerada pe-rigosa, insalubre ou penosa é somado, b) 1,~% --~um e }neto por cento) _do salano~de-
após a respectiva conve-rsão, segundo critérioS de éêiüiva- contrib~Içã_o âos seus empreg~dos e dos trabal_hadores 
lência fixUdos pelo M PAS para efeito de qualQuer espé- avulsos que lhe prestam semço, compreendendo s~a 
cie de aposentadoria. ' própria eontribuic;ão e a desses ~egurados, para custeio 

§ 39 o-período em que 0 trabalhador integrante de do abono anual, observado o d1sp~s~o no § 79
;. . ~ 

categoria profis.'>ional enquadrada neste artigo permane- c) 4% (quatro por centQ) do salano-de-contnbutÇao 
ce licenciado do emprego para exercer cargo de admínis- dos seus emp:egados e dos t~abalhad~r~ avuls?s ~ue_lhe 
tração ou de representação sindical ê contado para a prestam serv1ço, pa~a .custeio do salano-familta: . 
uposenhdoria especial na forma fixada em regUlamen- d) 0,3% _(três decimos por cento) do salar!o~de-

. ' ' contribuição dos seus empregados, para custeio do 
to. .d·d 

§ 4Q A cutegoria profissional que até 22 de maro (Je__ salário~matern~ a e; . . 
!968 fazia jus à aposentadoria especial em condições e2 o acrés~1m0 do ar~1go 173, para custeio das pres~ 
posteriormente alteradas conserva o direito a ela nas taçoes por acidente do trabalho. 
condições então vigentes. - -

TITULO IV 
CuSteio 

CAPITULO I 
Fontes de Receita 

Art. 122~-- A Previdência Social Urbana é custeada 
pelas contribuições: _ 
I- do segurudo em geral, de acordo com as alíquotas 

a seguir, incidentes sobre o respectivo salârio~de:: 
contribuição, nele integradas todas as importâncias rece­
bidas __ a qualquer título: 

a) 8,5% (oito e meio por cento) quando o salário-de­
contribuição é inferíõr ou igUal a 3 (três) vezes o salário 
mínimo regional; 

b) 8,75% (oito e setenta e cinco centésirri.os por cen­
to) quando o salário-de-contribuição é superior a 3 (três) 
vezes e inferior ou igual a 5 (cinco) vezes o salário míni­
mo regional; 

c) 9% (nove por cento) qlúindo- o--salário-de~ 
contribuição é superior a 5 (cinco) vezes e inferior ou 
.igual a lO (dez) vezes o salário mínimo regional; -

VIII- do clubt= _de futebol profissional e da -asso­
ciação desportiva que mantém departamento amadorista 
dedicado à prática de pelo menos 3 (três) modalidades de 
esportes o1impicos, a contribuiçãO global e exctusiva.de 
5% (ciizco pcif centofda renda líquida dOs espetáculos de 
que participa no TerritóriO Nacional; se·m prejuízo do 
acréscilrio Para custeio das pi-estaçOes por acidentes do 
truba1ho: 

IX.- do empregadOf-dotTI-êstico, lÚ% (dez por cen~o) 
do salário-de-contribuição do empregado doméstico a 
seu serviço; 

X- da União, quantia destinada a custear as despe-
. sas · de pessoal- é de administração-geral do INPS, 

INAMPS e lAPAS, bem como a cob_rir eventuais insufi­
ciências fin_anCeiras vedfícadas na execução .das ativida-_ 
des_ a cargo do SINPAS, observado o disposto no artigo 
I~ . 

XI- da entidade do SINPAS, até 3% (três por cento) 
_da sua dotaçâo 9!.Ç;tmeniâJi€l. de pessoal, para custeio da 
assistência patronal a ser prestada aos seus servidores; 

XII_- do Eslli_@ e _q_p_ Município, em quarltia igual à 
-devida gelos servido_res de que trata o item IV. 

-§ 1 <:> A empres-ª que se utiliza dq serviço de trabalha~ 
dor autônomo o reembolsa, por ocasião do respectivo 
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pagamento, de !0% (dez por cento) da retribuição a ele 
devida, a qualquer título, até o limite do seu salário-base. 

§ 2<:> Se ó pagamento ao trabalhador autônomo é su­
perior ao seu salário-base, a empresa recolhe à Previdên­
cia .Social Urbana 10% (dez por cento) da diferença. 

§ 3Q Na hipótese de prestação de serviço por traba­
lhador autônomo a uma só empresa mais de uma vez du­
rante o mesmo mês, com várias faturas ou recibos, a em­
presa lhe entrega uma só vez !0% (dez por cento) do seu 
salário-base, recolhendo _à Previdência Social Urbana 
10% (dez por cento) do excesso. 

§ 4<:> Para efeito dos§§ 2Q e 3~', o pagamento total em 
cada mês só é consíderado até o limite máximo do item I 
do artigo 135. 

§ 59 Sobre o pagamento de que tratam os§§ 211 e 3~' e 
sobre o salário-de-contribuição do empregado domésti­
co não incide nenhuma outra das contribuições arreca­
dadas pela Previdência Social Urbana. 

§ 6'<' Incidem sobre o salário-maternidade a contri­
buição do empregado e a da empre::~a, bem como os de­
mais encargos sociais de responsabilidade desta. 

§ 7<l A empresa se reembolsa da metade do valor da 
contribuiçUO--daTetra "b'' do item VII correspondente à 
parte dos empregados, deduzindo-a de uma só vez, por 
ocasião do pagamento da segunda parcela do 139 (déci­
mo terceiro) salârio, em dezembro ou no mês em que 
ocorrer o pag::imento, obedecido, quanto aos trabalha­
dores avulsos, o estabelecido em regulamento. 

§ 8~' Não se aplica à organização religiosa o disposto 
nos !i§ 111 e 2<:>. 

9 9Q A instituição de saúde, universitária ou não, que 
utiliza o serviço de médico residente o reembolsa, çomo 
acréscimo à bolsa de -estudO, de 10% (dez por cento) do 
seu salário-de-contribuição. 

§ !O. A contribuição do empregado de entidade fi­
lantrópica para custeio do abono anual, de O, 75% (seten­
ta e. cinco centésimos por centO) do salâriO-de­
conlribuição pago ou devido no exercício, deve ser des-­
contada de uma só vez, por ocasião do pagamento do 139 
(décimo terceiro)_ salâiío, em dezembro ou no mês em 

- que o~COrrer o pagamento, e recolhida -no pra:w Jeiat. 
§ I I. As alíquotas dos ítens I a VI, VII, letras "a., e 

"b", e IX, e dos R§ l~' a 3'<', 9<:>_e 10 vigoram a contar de li' 
de janeiro_ de 1982. 

(Às Comissões de Legislaçiio Social e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 6,DE 1985 

(N~' 78/84, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos da Convenção n<:> 137 e da Reco­
mendação n<:> 145, da Organização Internacional do 
Trabalho, relativas às Repercussões Sociais 4_os No~ 
voS-MétOdos de Processamento de Carga nos Portos, 
adotadas em Genebra, em 2S de junho de 1973, du­
rante a S8• Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 Ficam aprovados os textos da Convenção n'i' 

137 e da Recomendação nQ 145, da Organização Interna­
cional do Trabalho, relativas às Repercussões Sociais 
dos Novos Métodos de Processamento de Carga nos 
Portos, adotadas em_ Genebra, em 25 _de junho de 1973, 
durante a 58• Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Art. 2<:> Este decreto legislativo entrará em vigor na 
-data de sua publicação. 

MENSAGEM No 473, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores ,Membros do Congresso Na­

ció-nal: 
De conformidade com o disposto no artigo 19, pará­

. grafo 5, inCiso b, da Constituição da Organização Inter­
nacional_ do Trabalho, tenho a honra de encaminhar a 
Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exte­
riores, a Convenção n<:>l37 e a RecOJnendação n9 145, da 
Organização Internacional do Trabalho, relativas às Re­
percussões Sociais dos Novos Métodos de Processamen­
to de Carga nos Portos, adotada a 25 de junho de 1973, 
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em Genebra, durante a LVIII Sessão da COnTeréricia In­
ternacional do Trabalho. 

2. Na referida Exposíção de Motivos, o Ministro de 
Estado das Relações Exteriores assinala ter o Sr. Consul­
tor Jurídico do Ministério do Trabalho emitido parecer 
contrário à adoção da Convenção n~ 137 e da Recomen­
dação n"' 145. 

Brasília, em 25 de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DIE/DAI/ARC/ 
354/681.3(014), DE 20 DE SETEMBRO DE 1974, 
DO MINIST!ORIC> DAS RELACClES EXTERIO­
RES 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Erne-sto Geisel 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência os textos da Convenção n"' 137 e da Recomen­
dação n\" 145 sobn: ... às Repercussões Sociais dos -NoVos 
Métodos de Pru~..:essamento de Carga nos Portos" -adota­
das em Genebra, em 25 de junho de !973, durante a 
LVIII Sessão da Conferência Internacional do Trabalho 
da Organização Inteftiac!Onul do -Trabalho. 

2. O Senhor Consultor Jurídico do MinistériO_ do Tra­
balho, pelo Parecer n"' 38/73, de 17 de setembro dc_l973, 
opinou pela não-ratificação da Co,nvenção n"' 137 e pela 
não-adoção du Recome_ndªçã..Q n~ 145. Entende aquele 
Consultor Jurídico que namhos os documeftfos· Contêm 
princípios normativos_ que não se ajustam à realidade_ 
brasileira e sua incorPoração à legislação nacional so­
mente dificUldades futuras apresentaria para o encami­
nhamento das soluções mals condizentes com o interesse 
brasileiro". 

3. Nos termos do artigo !9, parágrafos 5 e 6, inciso 
'

4 b" da Constituição da Organização Internacional do 
Trabalho, cada um dos Estados-membros compromete- _ 
se a submeter as Conven-ções c Recomendações_adotadas 
nas Sessões da Conferêncla Internacional do Trab_alho às 
autoridades competentes para legislar ou tomar outras 
providências _cabíveis sobre o assunto. 

4. Nessas condições, para dar cumprimento a essas 
normas da Organização Internacional do Trabalho, 
permito-me sugerir O encaminhamento ao Congresso 
Nacional dos textos da Convenção n~> 137 e da Recomen­
dação n~" 145. Para esse fim, paSso às fnãos -de VOSsa Ex­
celência projeto de Mensagem Presidencial, cópias do 
Parecer n"' 38(73 do Cons_ultor Jurídico do Ministério do 
Trabalho, e cópias do texto em vernâculo dos citados 
instrumentos internacionais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, "Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro-­
fundo respeito. - Antônio F. Azeredo da Silveira. 

CONYENÇÃO 137 
CONVENÇÃO REFERENTE ÀS REPERCUSSÕES 

SOCIAIS DOSNOVOS MÉTODOS DE 
PROCESSAMENTO DE CARGA NOS PORTOS 

A Confêrencia Geral da OrganiZaÇão Internacional do 
Trabalho, Convocada pelo Conselho Administrativo da 
Repartição Internacional do Trabalho em Genebra, 
onde se reuniu a 6 de junho de 1973 em sua qOinqUagési-:.. 
ma oitava ses-são; _ 

Considerando que os métodos de processamento de 
carga nos portos se modificar-ãm e continua-m a se modl­
ficar - por exemplo, a adoção de unidades de carga, a 
introdução de técnicas de transbordo horizorital rol! on 
roll off, o aumento da mecanização e automatização en· 
quanto que novas tendências- aparecem no fluxo das 
mercadorias, e Que semelhantes modificações deverão 
ser ainda mais acentuadas no futuro: 

Cõnsiderandó que essas mudanças, ao acelerarem o 
transporte de carga, e reduzirem o tempo passado pelos 
navios nos portos e os custos dos transportes, podem be­
neficiar a economia do país interessado, em geral, e con­
tribuir para elevar o nível de vida; 

Considerando que essas mudanças têm também reper­
cussões consideráveis sobre o nível de emprego nos por­
tos e sobre as condições de trabalho e vida dos por­
tuários e que lnedidas deveriam ser adotadas para evitar 
QU reduzir os problemas que decorrem das mesmas; 
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Considerando que os portuários deveriam beneficiar­
se das vantagens que representam os novos métodos de 
processamento de carga e que por conseguinte, o estudo 
e a introdu_ção desses métodos_ deveriam ser acompanha­
dos da elaboração e da adoção de disposições, tendo por 
finalidade a r!!_elhoria duradqura de sua situação, por 

- meios tiis como a regularização do emprego, a estabili­
zação da renda e por outras medidas relativas às con­
dições de vida e de trabalho dos interessados e à segu­
rança e higiene do trabalho portuário; 

Depois de ter resolvido adotar diversas moções relati­
vas às repercussões sociais dos novos métodos de pro­
cesSamento de cargas nos portos, que constituem o quin­
to item da agenda da sessão; 

Depois de ter resolvido que essas moções tomariam a 
forma de uma Convenção InternacionaL 

Adota neste vigésimo quinto dia de Junllõ de mil e 
novec_entos e setenta e três, a Convenção abaixo que será 
denominada Convenção sobre o Trabalho Portuário, de 
1973. 

Artigo I 
1. A Convenção se aplica às pessoas que trabalham de 

modo regular como-portuárioS, e cuja principal fonte de 
-renda anual provém desse trabalho. 

2.Para o~ fins da presente Convenção, aS _expressões 
~·po_rtuários" e "trabalho po_rtuá-rlo" designam- pessoas e 
atividades definidas c~mo tais pela legislação ou a práti­

-ca·nacionais, As organizaçõe~ de empregadores e de tra­
balhadores interessadas devem ser consultadas por oca­
sião da elaboração e da revisão dessas del1nições ou se­
rem a ela associadas de qualquer outra maneira;- deve­
rão, outro"S:Sim. ser kvados em conta os noVos métodos 
de processamento de carga e_suas__repercussões sobre as 
diversas tarefas dos portuários. 

Artigo 2 

1. Incumbe à política nacional estimular todos os se­
lareS interessados para que assegurem aos portuários, na 

-_.._medida do possível, um emprego permanente ou regular. 
2._ Em tQdo caso, um mínimo de períodos _de empre­

go o ti um míilimo de renda deve ser assegurado aos por­
tuários, sendo que sua extensão e natureza dependerão 
da Situação econômica e social do País ou do porto de 
gue se _tratar. 

Artigo 3 

I. Registros serão estabelecidos e; mantidos em dia, 
pará todas as categorias profissionais de portuários na 
(9_~_ma determinada pela legislação ou a prâtica nacio­

-nais. 
2. Os portuários matriculados terão prioridade para 

a obtenção de trabalho nos portos. ' 
3. Os portuários matrículados deverão estar prontos 

para trabalhar de acordo com o que for determinado 
pela legislação ou a prâtica nacionais. 

Artigo 4 

I. OS efetivos dos registros serão periodicamente re­
vistos, a fim de fixá-los num nível que corresponda às ne­
cessidades d_o porto. 

2. Quando uma requção dos ~fetivos de um regjstro 
. se tornar necessária, todas as medidas úteis serão toma--­
das, com a finalidade de prevenir ou atenuar ·as efeitos 
prejudiciais aos portuârios. 

Artigo 5 

Para obter dos novos métodos de processamento de 
carga o máximo de vantagens sociais, incumbe à política 
nacional estimaular os empregadores ou suas organi­
zações, por um lado, e as organiz_ações de trabalhadores, 
por outro, a cooperarem para a melhoria da eficiência do 
trabalho nos portos, com a participação, se for o caso, 
das autoridades competentes. 

Artigo 6 

Os Membros farão com que as regras adequadas, refe­
rentes à segurança, higiene, bem-estar e formação profis­
sional dos trabalhadores, sejam aplicadas aos por­
tuários. 
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Artigo 7 

Exceto nos casos em que- forem implementadas me­
diante convênios coletivos, sentenças arbitrais ou qual­
quer outro modo conforme a prática nacional, as dispo­
sições da presente Convenção deverão ser aplicadas pela 
legislação nacional. 

Artigo 8 

As ratiflcações fOrmais- da presente Convenção serão 
comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Interna­
cional do Trablaho e por ele registradas. 

Artigo 9 

1. A presente Convençào vinculará apenas os 
Membros da Organização Internacional do Trabalho 
cuja ratifLcação lenha sido registrada pelo Diretor-Gera!. 

2. Entrará em vigor doze meses após terem sido re­
gistmdas, pelo Diretor-Geral, as ratificações_ de dois 
Membros. 

J. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor 
p<u'a cada Membro. doze meses depois da data em que 
sua ratiflcação tiver sido registrada. 

Artigo 10 

l. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção poderá denunciá-la, ao expirar um perlodo 
de dez anos após a data de entrada em vigor inicial da 
Convenção, mediante um ato comunicado ao Diretor­
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele 
registrado. A denúncia só se tornarâ efetiva um ano após 
ter sido registrada. 

2. Qi.ia[qucr Nfembro que tenha ratiflcado a presente 
Conven~ão c qUe, no prazo de um ano, após expirar o 
período de dez anos mencionado no parágrafo anterior, 
não fizer uso da faculdade de denúncia, prevista pelo 
presente artígo, ficará vinculado por um novo período de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente 
Convenção ao término de c!lda período de dez anos, nas 
condições previstas no presente artigo. 

Artigo 11 

I. O Direto_r-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho notificará a todos os Membros da Organização 
Interndonal do Trabalho e registro de todas as ratifi­
cações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos 
Membros da Organização. 

2. Ao notifLcar os Membros da Organização do re­
gistro da segunda ratificaçãO que lhe tenha sido comuni­
cada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros 
da Organização sobre a data na qual a presente convo-
cação e-n trarâ em vigor. -

Artigo 12 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra­
balho comunicará, ao Secretário-Geral das Nações Uni­
das, para fins de registro, de acordo com o artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, informações completas are.'>­
peito de todas as ratificações e atos de denúncia que tive­
rem sido registrados nos termos dos artigos precedentes._ 

Artigo 13 

Cada vez que o julgar neces_sádo, o Conselho Admi­
nistrativo da Repartição Internacional do Trabalho a­
presentará à Conferência Geral um relatório sobre a a­
plicação -da presente Convocação, e examinará a conve_~ _ 
niênda de inscrever na agenda da Conferência a questão 
de sua revisão total ou parcial. 

Artigo t4 

I. No caso de a Conferência adotar uma nov_a Con-_­
venção, com revisão total ou parcial da presente, _e_ a me­
nos que a nova convenção o determine de outra maneira: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção 
revista acarretará de pleno direito, não obstante o artigo 
10 acima, denúncia imediata da presente Convocação, 
sob reserva de que a nova convenção revista tenha entra­
do em vigor; 

b)" a partir da data de entrada em vigor da nova con­
vençãú T-evista, -a p-resente Convenção deixará de estar a­
bertã à ratificã.ção dos Membros. 



Maio de !985 

2. A presente Convocação permanecerá em todõ 
caso em vigor, em sua forma e teor, para os Membros 
que a tiverem ratificado _e que não tenham ratificado a 
convenção revista. 

Artigo 15 

As versões francesa e inglesa do texto da presente 
Convenção fazem igualmente fé, 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

Rccimentação 145 

RECOMENDAÇÃO SOBRE AS 
REPERCUSSOES SOCIAIS DOS NOVOS 
M~TODOS DE PROCESSAMENTO 

DE CARGA NOS PORTOS 

A organização Geral da Organizãção Internacional do 
Trabalho: Convocada em Genebra pelo Conselho Admi­
nistrativo da Repartição Internacional do Trabalho, e 
reunida na referida cidade a 6 de JUnho de 1973 em sua 
qüinquagésima oitava sessãO; 

Considerando que se produzem e continuam a se pro­
duzir importantes mudanças nos métodos de processa­
mento de carga nos portos -por exemplo, a adoção de 
unidades de carga, a introdução de técnicas de transbor­
do horizontal roll on/roll off c o aumento da mecani­
zação e automação- e no movimento de mercadorias. e 
que se prevê que no futuro tais mudanças venham a ad­
quirir ainda maior impof1ânciã; 

Considerando que as referidas mudanças, ao acelerar 
o transporte de carga e reduzir o tempo de estadia dos 
navios no porto e as custas do transporte, podem benefi­
ciar a economia do País em seu conjunto e contrll)uir _ 
para elevação do nível de vida; 

Considerando que tais riniáãtlças têm também reper­
cussões consideráveis sobre o nível de emprego nos por­
tos e as condições de trabalho e vida dos portuários e que 
deveriam ser adotadas medidas para prevenlr ou reduzir 
os problemas de<:orrentes das mesmas; 

Considerando que os portuários deveriam beneficiar­
se com a introdução de novos métodos de processamen­
to de carga e que, por conseguinte, ao mesmo tempo que 
se planeja e introduzem novos. métodos, dever-se-ia pla­
nejar e adotar uma série de medidas para melhorar de 
modo duradouro sua situação, tais como a regularização 
do emprego e a estabilização da renda e Qutras medidas 
relativas às condições de trabalho e vida e à segurança e 
higiene do trabalho portuário; 

Depois de terem resolvido adotar diversas propostas 
relativas às repercuçõ_es sociais- novos métodos de pro­
cessamentos de carga nos portos, questão que constitui o 
quinto item da agenda da reunião e 

Depois de terem resolvido Que as referídas propostas 
tomem a forma de uma recomendação que completa a 
Convenção sobre o Trabalho Portuário de 1973, adota, 
na data de vinte e cinCO--de junho de mil novecentos e se­
tenta e três, a presente Recomendação, que poderá ser ci­
tada como a Recomendação sobre o- Trabalho Por­
tuário, de 1973. 

I. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇOES 

L Ressalvado o disposto no § 36, a presente Reco­
mendação se aplica às pess'oas que se dedicam de modo 
regular a um trabalho como portuáríO e cuja principal 
fonte de renda anual provém desse trabalho. 

2. Para os efeitos da presente Recomendação, as ex­
pressões 4 'portuãrios" e "trabalho portuáriO'• designam 
as pessoas e as atividades definidas como tais pela legis­
lação ou a prática nacionais. As organízações iriteressa­
das de empregadores e de trabalhadores devem ser con­
sultadas por ocasião de tais definíçõeS e pedfr-se-á sua 
contribuição de uma ou outra forma Para a elaboração 
ou revisão das mesmas; dever-se-iam assim mesmo levar 
em conta os novos_ métodos de processamento de cargas 
e seus efeitos sobre as diversas tarefas dos portuários. 

11. REPERCUSSÕES DAS MUDANÇAS DOS Mi:.­
TODOS DE PROCESSAMENTO DE CARGA 

3. Em cada país, e eventualmente em cada portO, dê­
veriam avaliar-se, de modo regulãr e sistemático, as 
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posslvcis repercussões dus mudanças dos métodos de 
processúniento de ca~ga particularmente nas oportuni­
dades dc __ cmpre_8:o e condições de trabalho dos por­
tuá.rios, assim como na estrutura do emprego nos portos; 
ass1m mesmo, deveriam ser sistematicamente revisadas 
as medidas que resultem dessa avaliação por órgãos aos-­
quais pertençam representantes das organizações de em­
pregadores e de trabalhadores interessados_e, se fosse 
conveniente~ das autOr-idades competentes. 

4. A introdução de novos métodos de processamento 
de carga e as medidas de correntes deveriam ser coorde­
nadas com os programas e políticas nacionais e regionais 
de desenvolvimento da mão-de-obra. 

5. Para os fins indicados nos §q 3 e 4 dever-se-ia com­
-pilar, de modo contínuo toda a informação pertinente e, 
em particular: 
-a) esttltísiícas relativas ao trânsito da carga pelos pO-r­
tos, com a indicação dos métodos de processamento de 
carga utilizados; 

b) gráficos que mostrem a procedência e o destino das 
principais correntes de transporte de mercadorias, assim 
como _os pontos de reunião e dispersão da carga dos con­
tãinefS C outras -Unid_<ldes -de carga; 

c) a avaliação das tendências futuras, se possível, 
apresentadas de modo análogo; 

d) previsões acerca da mão-de-obra necessária nos 
pOrtos para manípular a carga, levando em conta a evo­
lução futura dos métodos de processamento de carga e a 
procedência e destino das principais correntes de trans­
p-ortes de mercadorias. 

6. Nu medida do. possível cad<l_ país deveria adotar as 
mudanças nos métodos de processamento de carga mais 
convenientes ii sua economia, levando em conta, particu­
larmente, a disponibilidade relativa de capitais - 5:spe­
dalmcnte de divisas -, de mão-de-obra e de meios de 
transporte interno. 

lll. REGULARIZAÇÃO DO EMPREGO E DA 
RENDA 

A. Emprego Permanente ou Regular 

7._ -Sendo possível, dever-se-ia assegurar aos por­
tuários um emprego permanente ou regular. 

B. -Gai'UfltiU~-_dC~_§~prego oU ~e ~e!!~a 

8.1) Nos casos em que não seja possível o emprego 
permanente ou regular, dever-se-ia proporcionar garan­
tias de emprego ou de renda ou ambas as coisas ao mes­
mo tempo; a natureza e a amplitude de tais garantias de­
penderão da ~it_uaçào econômica e social do País ou do 
porto de que se trata. 
_ 2)_ Entre essas garantias, poderiam ser incluídas uma 

ou várias das segl1lrites; 
a) emprego durante um número combinado de horas 

oU turnOs Por ano, pOr mêS ou por semana oU~-em seu lu­
gar, o pagamento correspondente; 

b) indenização" em dinheiro, mediante um sistema que 
não requeifa contribuição financeira dos trabalhadores, 
quando os portuários estiverem presentes à chamada ou 
dísponívefs de alguma outra forma para o trabalho, sem 
conseguir ser admitidos ao mesmo; 
_ c) inden-íziiÇõei- de- desempregO quando não haja tra­
balho. 

9. TOCiCü1~}tlfêr~$:~ç[QS_-dev_eriam_ -ª-dotar niCdid-ciS: Po­
sitivas para evitar que se restringisse ao mínifuo, na me­
dida do possível, qualquer redução da forca de trabalho, 
.sem. prejuízo do desenvolvimento eficiente das operações 
portuárias. 

10. Deveriam ser tomadas disposições adequadas 
para dar proteção financeira aos portuários no caso de­
redução inevitável da força de trabalho, por meios tais 
com.o: 

a) um seguro de desemprego ou outras formas de 
previdência social; 

b) ·uma inçlenização por cessação da relação de tra­
balho ou outros tipos de indenização pelo mesmo moti­
vo, a cargo dos empregadores; 

c) uma cõmbinação de indenizações conforme o pre­
vejam a legislação nacional ou_ os_ contratos _coletivos. 

-~---- C, Registro 

--~IT. Deveriam ser estabelecidos e mantidÕ-s em dia re­
gistros para todãs as categorias de portuários na forma -
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que determine a legislação ou prática nacional, com a fi­
nalidade de: 

a) evitar a utilização de mão-de-obra adicional 
quando o trabalho existente não baste para proporcio­
nar meios adequados. de vida aos portuários; 

b) pôr em prática planos de regularização do emp-:re­
go e estabilização das admissões e sistemas de distri­
buição da mão-de-obra nos portos. 

12. O número de_ categorias especializadas deveria 
ser reduzido e deveriam ser modificadas suas atribuições, 
na medida em que estiver sendo modificada a natureza 
do trabalho, e que um número mais elevado de trabalha­
dores se capacitem para efetuar uma variedade maior de 
tarefas. 

13. Deveria ser suprimida qUando possível, a dis­
tinção entre trabalho a bordo e trabalho em terra, a fim 
de se conseguir uma maior possibilidade de intercâmbio 
de mão-de-obra, maior flexibilidade na designação do 
trabalho e maior rendimento das operações. 

14. Quando não haja emprego permanente ou regu­
lar para todos os trabalhadores portuários, os registros 
deveriam tomar a forma de: 

a) um registro único; ou de 
b) registros independente.~ para 
i) os trabalhadores com emprego mais ou menos re­

gular; 
ii) os trabalhadores do grupo de reserva. 
15._ Não se_ deveria normalmente empregar como 

portuários aqueles i{ue não estivessem registrados como 
tais. Em casos excepcionais, quando todos os portuários 
registrados estejam empregados, poder-se-ia contratar 
outros tr'clbalhadores. 

16. Os trabalhadores portuários registrados deve­
riam dar a conhecer que estão disponíveis para o traba­
lho na forma que determina a legislação ou prática na­
cionais. 

D. Acordo Sobre o Número de Inscritos nos Registros 

17. O número de trabalhadores inscritos deveria ser 
revisado periodicamente pelas partes interessadas de 
modo que seu resultado seja adequado, mas não excessi­
vo, para satisfazer as necessidades do porto. Ao proceder 
-a essaS revisões, os in_teressados deveriam levar em conta 
todos os fatores pertinentes, em particular os fatores a 
longo prazo, como as mudanças dos métodos de proces­
samento de carga e das correntes comerciais. 

18.1) Quando diminuir a demanda de determinadas 
categorias de portuários deveria ser feito todo o possível 
para manter esses trabalhadores nos empregos da indús­
tria portuãria·;-dando-lhes a necessária oportunidade de 
readaptação profissional P<lra trabalhar em outras cate­
gorias; essa readaptação- deveria ser facilitada com sufi­
ciente antecedência, em qualquer mudança prevista nos 
métodos de trabalho_ . 

2) Se fosse inevitáVel reduzir o volume total de ins­
critos de~·eriam ser feitos todos os esforços necessários 
para ajudar os portuários a conseguir outro emprego co­
locando a sua disposição os serviços de readaptação pro­
fissional e a a~~~tência do~ serviços públicos do empre­
go. 

·-~ 19_.Il__Se J1:9_l;JiÍVel, qualquer redução do volume de 
inscritos no registro que se faça necessária, deveria se e­
fetuar gradualmente e sem que se recorra ao rompimento 
da relação de trabalho. A esse respeito poderia ser útil a­
plicar aos portos a experiência relativa às técnicas de pla­
nificação do pessoal na empresa. 

2) Ao determina_r_p alcance da reduçaõ dever-se-ia 
levar em consideração, entre outros fatores: 

a) a diminuição natural dos efetivos; 
b) a suspensão da contratação, salvo em caso de 

funções especiaiS em (iue não se possa treinar os por-
tuários jã registra,dos; -

c) exclusão dos trabalhadores que não tirem seus 
principais meiOS de vida do traballiO Portuário; 

d) a redução da idade de aposentadoria ou medidas 
destinadas a facilitar a aposentadoria voluntária anteci­
pada, mediante a concessão de pensões, suplementos às 
pensões do Estado ou o pagamento de quantias globais; 

e) q_~ando o aconselhar a situaçãQ, e ressalvando QS 
·-contratos coletivos e o consentimento dos trabalhadores 

interessRdos, a transferência permanente de portuários 
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dos portos em que haja excesso para os portos em que 
haja escassez dos referidos trabalhadores. 

3) O Ca'ncelamento da relação de trabalho somente 
deveria ser considerado depois de se ter levado devida­
mente em conta os meios mencionados no item 2) ante­
rior e a reserva das garantias de emprego que pudessem 
ter sido concedidas. Dentro do possível, o término da re­
lação de trabalho dev:er-se-ia fazer de acordo com cri­
térios combinados e s_ujeitan_do:se a um aviso prévio ade­
quado e pagamento das indenizações estabelecidas no § 
10. 

E. Distribuição da Mão-de-Obra 

20. ·Exceto nos casos de emprego regular ou perma­
nente com um determinado empregador, deveriam ser 
estabelecidos sistemas de distribuição -da mão-de-obra 
que: 

a) ressalvando as disposições dos §§ ll, 15 e 17, pro­
porcionem a cada empregador a mão-de-obra de que ne­
cessite para a rotação rápida dos barcos ou, se houveres­
cassez de trabalhador~, uma parte equitativa da mão­
de-obra disponível; 

b) proporcionem a cada portuário registrado uma 
parte equitativa do trabalho disponível; 

c) reduzam ao mínimo a necessidade de apresentar­
se às chamadas para a selação e designação do trabalho, 
assim como o tempo necessário para ele: 

d) assegurem, na medida do possível, e ressalvando a 
necessária rotação das equipes, que os trabalhos sejam 
terminados pelos mesmos portuários que os tenham co­
meçado. 

21. Nas condições que se estabeleçailf na legislação 
nacional ou nos contratos coletivos, deveria ser permiti­
da, caso necessâria, a transferência dos portuários em­
pregados regularmente por um empregador para um em­
prego temporário cónl õ-utró empregador. 

22~ Nas condições que se estabeleçam na legislação 
nacional ou nos contratos coletivos, deveria ser permiti­
da, caso necessário, a tr;msferéncia temporária e volun­
tária dos portuários de um porto para outro. 

IV. RELAÇ0ES DE TRABALHO 

23. As discussões e as negociações entre os emprega­
dores e os trabalhadores interessados deveriam ser orien­
tadas não somente para resolver os problemas correntes, 
como salários e condições de trabalho, mas também para 
obter um acordo geral que incluísse as diversas medidas 
sociais necessârias para faZer Trerite às repercu-ssões dos 
novos métodos de processamento de carga. 

24. Com essa finãtidade, deveria ser reconhecida a 
importância da existência _de organizações de emprega­
dores e de trabalhadores portuários, estabelecidas de a­
cordo _com princípios da Convenção sobre a. Liberdade 
Sindlcal _e a Proteção do Direíto .de Sindjcalizaç_ão, de 
1948, e da Convenção sobre o Dixcito d_e Sindicalização e 
de Negociação Coletiva, de 1949, que possam entabular 
livremente negociações e assegurar a execução dos acor­
dos que se concluam. 

25. Onde ainda não exiSta, deveria ser estabelecido 
um sistema de relações de trabalho, com a finalidade .de 
criar um clima de confiançáe e de colaboração entre os 
portuários e os empregadores, graças ao qual possam se 
efetuar reformas sociaís e técnicas sem tensões nem con- _­
flitos, e possam se res_olver rapidamente as queixas, de a­
cordo com a Recomendação- sobre o Exame de Recla­
mações, de 1967. _ 

26. As organizações de empregadores e trabalhado­
res juntamente com as autorídades-Competentes, quando­
for o caso, deveriam participar na aplicação das niediãáS-­
sociais necessáriaS, e em particular no funcionamento 
dos sistemas de regularização do emprego e da estãbili­
dade da remuneração. 

27. Deveriam ser instaurados métodos efetivos de 
comunicação-entre empregadores e portuários, e entre os 
dirigentes das organizações de trabalhadores e seus filia­
dos, de acordo com a Recomendação sobre as Comuni­
cações dentro da Empresa, de 1967. Tais métodos deve­
riam ser postos em prática por todos os meios possíveis e 
a todos os níveis. "' 

V. ORGANIZAÇÃO DO TRABA~HO PORTUÁRIO 

:28. A fim de que a introdução de novos métodos de 
processamento de carga se traduza por um máximo de 
beneficios sociais, deveria ser fomentada a colaboração 
entre os empregadores, ou suas organizações, e as_ orga­
nizações de_ trabalhadores para aumentar o rendimento 
do trabalho portuário, com a participação, quando for o 
caso, das autoridades competentes. 

29. Entre as medidas objeto de tais acordos poder-se-­
ia incluir: 

a) o emprego de conhecimentos científicos e técnicas 
referentes ao ambiente de trabalho, particularmente 
quanto às condições do trabalho_ portuário; 

b) programas completos de formação profissional, in­
.clusive em matéria de segurança; 

c) esforços mútuos para eliminar práticas obsoletas; 
d) uma maior flexibilidade ao distribuir portuãrios 

entre os diversos porões, entre os diversos barcos, entre 
os que trabalham a bordo e em terra e entre as diversas 
operações em terra: 

e) o recurso, em caso necessário, ao trabalho. por tur-
nos e em fin1- de semarla: ·· 

ÍJ uma organiiã"ÇãO-do trabalho e uma formação pro­
fissional que permitam aos trabalhadores desempenhar 
váriaS funções ·correlatas; 

g) a adaptação do número de trabalhadores de cada 
turma, às necessidades que foram combinadas, levando 
em conta a necessidade de ãssegür:ar perío-dos razoáveis 
de descanso; 

h) esforços mútuos para eliminar, na medida do 
possível, o tempo improdutivo; 

i) disposições para a utilização eficiente do equipa­
mento mecânico, que levem em conta as normas de segu­
rança- adequadas e as restrições de peso que impõe a ca­
pacidade máxima de utilização das máquinas. 

30. AS referidas medidas deveriam ser acompanhadas 
de acordos sobre matéria de regularização do emprego e 
de estabilização de renda e das melhorias das condições 
de trabalho a que se refere a parte subseqüente da pre­
sente recomendação. 

VI. CONDIÇOES DE TRABALHO E DE VIDA 

31. A legislação sobre segurança,' higiene, bem-estar e 
formação profissional, aplicável às empresas industriais, 
deveria aplicar-se efetivamente nos portos, com as adap­
tações técnicas necessárias; deveria haver serviços de ins­
peção adequados e qualificados; 

32. As normas relativas à duração do trabalho, des­
canso semanal, férias remuneradas e condições análogas 
não deveriam ser menos favoráveis para os portuários do 
que a maioria dos trabalhadores das empresas indus­
triais. 

33. Deveriam ser adotadas medidas em relação ao tra­
balho por turnos;- entre elas: 

a) evitar qUe a mesma pessoa trabalhe em dois turnos 
consecutivos além dos limites estabelecidos pela legis­
lação nacional e os contratos coletivos; 

6) compensação salarial pelos ínconveilientes que 
cause aà trabalhador o trabalhô- por turnos, inclusive a­
quele efetuado em fins de semana; 

c) fixação de uma duração máxima e de um horário a­
dequado dos turnos, levadas em conta as condições lo­
cais. 

34. Qiiiildo se introduzirem novos mêtodos de proces­
samento de carga e as reiTii.iõ:eTações for:em calcliladas 
pela tonelagem, ou por outras formas baseadas na pro­
dutividade dever-se-iam adotar medida!> para examinar 

--e; (jllãndo predso, ·rever os metodos e escalas de paga­
mento e, caso necessário, deveriam ser aumentados os 
ganhos dos portuários como resultado dos novos méto­
dos de processamento de carga. 
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3.5. Onde não existam, deveriam ser estabeleddos sis­
temas adequados de pensões e aposentadorias. 

VII. DISPOSIÇ0ES DIVERSAS 

36. As disposições adequadas da presente Recomen­
dação dever-se-iam aplicar, na medida do possível, aos 
portuários ocasionais ou sazonais, de acordo com a le­
gislação e a prática nacionais. 

MTPS 325.967/72 
Parecer nl' 38f73 

A OIT aprovou na sua 58' Reunião a Convenção 137, 
que dispõe sobre as repercussões sociais dos novos méto­
dos de manipulação de cargas nos portos. 

2. Na fase prefirriina-r, noS relatórios apre.-.entados in­
dicamos que o Brasil recebia com reservas documento 
internacional de tal natureza, principalmente peJa nossa _ 
incipiente experiência no setor, que se aflige agora com a 
introdução intensa do uso dos containers e outros mêto­
dos de manipulação. 

3. Nas duas oportunidades, votando na 58~ Reunião o 
documento básico, e na seguinte, quando se aprovou a 
Convenção, nossa posição foi de abstenção. 

4. Votadas e aprovadas a Convenção 137 e a Reco­
meridação 145, resta-nos agora o exame de conveniência 
da ratificação da primeira e adoção, através da legislação 
própria, da segunda. 

5. Na realidade, nem sequer a expressão manipu­
lação de carga é ajustável ao que se pretende. A rigor, 
trata-se de processamento de carga, por meios automáti­
cos ou transporte mecânico, ou automático sem manipu­
lação. Adotando-se, pois, para a língua portuguesa a ex­
pressão mais corret~ "repercussões sociais de novos mé­
todos de processamento de carga nos portos" vai-se ao 
encontro da necessidade técnica de defiúíçào de métodos 
quando a mencionada carga é processada por equipa­
mentps váriOs, os quais a transportam mecânica e auto­
maticamente, ou transportam suas embalagens sofistica­
das na cadeia integrada de transporte de porta a porta. 

6. Recolher e analisar as soluções que forem encon­
tradas por países onde tais problemas começaram a 
ocorrer ou já ocorreram em escala sensível, e que apre-­
sentam alguma semelhança com condicionamentos es­
pecificas- de nossos problemas - para analisá-las e 
adp"fá-Ias a estes, buscando equacioná-los a tais condi­
cionamentos brasileiros, parece ser imperativo. Esta atí­
tude entretanto, requer uma liberdade de ação que acon­
selha poucas vincula(:ões a ínslrumentos internacionais 
ou se existentes, que a obriguem a uma vinculação em 
termos bastante flexíveis e pouco restritivos. 

7. A imposição de obter-se um desenvolvimento, 
valendo-se da experiênciã -de outros países, sem entraves, 
mas buscillldo-se as soluções próprias, parece juntar-se à 
necessidade brasilcira. Isto nos conduzirá à conclusão de 
que seria desaconselhável firmar Instrumento como o 
aqui discutido. O Brasil deve buscar fórmulas particula­
res, para enfrentar sem peias de rigidez, um intrincado 
problema social gerado pelo progresso, até quando a ex­
periência_ mostrar as soluções mais adequadas e defini ti· 
vas para nosso caso. 

8. Não se daria isto, entretanto, se ratiticada a Co ri-:. 
vençào. Ela é rriandatória e, quando ratificada, em hie-­
rarquia acima da lei ordinãria, com texto_em conflito 
com a- legislação naciOnal existente, tornar-Se-ia Inconve­
niente para a nossa estratégia de desenvolvimento. Seria 
necessária ampla flexibilidade, para atendeT aos nossos 
interesses imediatõs. Do contrário, vincularia o Brasil, 
ainda sem experiência do emprego de novos métodos de 
trabã!ho nos portos, às normas que a Convenção preten­
de e que. certamente, não são de molde a ser aceitas pela 
maioria dos países. 

9. Mais uma vez refirmamos nossa posição invariá­
vel sobre a necessidade de evitar-se compromisso desse 
tipo. Nosso desenvolvimento há de ser sem vinculações a 
Instrumento Internacional mandatário, mormente tendo 
em vista que seria aplicado sem qualquer experiência 
comprovada, na matéria específica, no Brasil, e sem c:_on­
fronto de semelhança com os problemas que geraram os 
fundamentos da Convenção, com aqueles outros de âm­
bito nacional. 

lO. Assim, devemos caminhar para implantação dos 
novos mêtados _de processamento de carga nos portos, 
sempre_com o cuidado de não dificultar seus efeitos ba~ 
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ratcadores de custo operacional que repercutem não ape­
nas na competição internacional como na estratégia de­
nosso desenvolvimento, fundada na formaçãO- progreSsi­
va do mercado de massa. 

I I. Na busca de soluções que não desarmem a estru­
tura social e não criem problemas para as soluções de or­
dem econômica, parece que a nossa adaptação se apre­
senta como uma instituição adequada. O--Ensino Profís-­
sional Marítimo irá de encontro às necessidades de pro­
vimento de mão-de-obra para os novos métodos bem 
como das readaptacões que forem aconselháveis. e que 
serão ditados, progressivamente, em razão das impo­
sições que os novos métodos determinarem. 

12. A modernização dos portos brasileiros não tem 
sido em rapidez tal de forma apresentar problemas sérios 
referentes a desemprego. 

13. A realidade brasileira apresenta, a par a pouca 
experiência, já obtida_com a introdução dos novos méto­
dos de processamento de carga, uma legislação profusa e 
por vezes conflitantes no que é específico do trabalho 
marítimo. 

14. O imperativo de desenvolver-se valendo-se da ex­
periência de outros paises, em entraves às soluções pró­
prias, parece juntar-se à realidade brasileira e conduzir à 
conclusão de que seria discutível a oportunidade _da 
adocào de Instrumento Internacional. 

15. O mesmo panorama se apresenta quanto à Reco­
mendação. Ela não esta vazada em termos bastante flexí­
veis, e assim contraria a conveniência de aguardar-se o 
desenrolar dos fatos para fixação de uma posição. É 
muito detalhada e preconiza normas de execução que se 
constítuem em verdadeira intromissão em assuntos ~nter­
nos dos Estados-Membros. 

16. Não há assim o que adotar da Recomendação n~ 
145, pois, com o assinalado, as providências que o Brasil 
deve objetivar serão orientadas pelas nossas convivên­
cias e oportunidades. 

17. Somente nos últimos tempos iniciou-se nos Por­
tos braslleiros um movimento efetivo no sentido do em­
prego de novos métodos. Em outros casos, com a indis­
pensável liberdade e tempo necessârios à observação real 
das repercussões que poderão advir, colhida a experiên­
cia decorrente de cada problema resolvido, encaminhar­
se-ão as medidas aconselhãveis, inclusive quanto à regu­
larização de emprego e estabilização de admissões de 
mão-de-obra. 

18. Ambos os documentos contêm princípio norrri:a­
tivos que não se ajustam à realidade brasileira, e sua in­
corporacão à legislação nacional somente dificuldades 
futuras apresentaria para o encaminhamento das so­
luções mais condizentes com o interesse brasileiro. 

19. Concluindo, país, entendemos que é inconve­
niente a ratificação da Convenção n~' 137 e dispensável a 
adoção de qualquer providência legislativa no que sere­
fere à recomendação n~' 145L_ 

Em 17 de setembro de 1973. - Marcelo Pimentel, 
Consultor Jurídico. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Legis­
lação Social) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 7, DE 1985 

(N~ 77/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Recomendação n~' 131, referente 
a "aposentadorias por invalidez e por velhice e pen­
sões por morte", adotada na SI• Sessio da Conferên­
cia Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, 
em junho de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )Q Fica aprovado o texto da Recomendação nl' 

13 I, referente a. "aposentadorias por invalidez e por ve­
lhice e pensões por morte", adotada na 51• Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho, da Organização 
do Trabalho, realizada em Genebra, em junho de 1967. 

Art. 211 Este decreto legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N' 256, DE 1974 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional; 

Tenho a honra de submeter, de acordo com o art. 19, § 
.. 69, inciso b, da Constituição da Organização lnternacíO-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç~o Il) 

nal do Trabalho, à elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o tex~ 
to da Recomendação n9 131, adotada pela 51• Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho, em 1967, relati­
va a.. "aposentadorias por invalidez e por velhice e pen­
s.ões por morte". 

Brasília, 24 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DIE(DAI/174(650.40 
(014), DE 21 DE MAIO DE 1974, DO MINIST~RIO 
DAS RELAÇ0ES EXTERIORES: 

A Sua Excelência o Senhor 
Geneml-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da Repúblka. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 

Excelência o texto da Recomendação n9 !31, relativa às 
aposentadorias por invalidez e por velhice e às pensões 
por morte. adotada a 7 de junho de 1967, pela 51~ Sessão 
da Conferência [nternacional do Trabalho da Organi­
zação Internacional do Trabalho. 

2. A Comissão Permanente de Direito Social do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social, pela Reso­
lução n9 172/68, de 12 de novembro de 1968, encami­
nhou parecer favorável à integração da referida Reco­
mendacllo à legislação nacional uma vez que seus princí­
pios e regras não afetam as linhas basHates do sistema 
previdenciário brasileiro, que lhe é superior no amparo e 
_b_enefícios que proporciona. Tal parecer foi aprovado 
pelo Ministro daquela Pusta em 30 de novembro de 
1968. 

3. Nos termos do art. 19, § 6~. incjso b, da Consti­
tuição da Organização InternaCional do Trabalho, cada 
um dos Estados-membros compromete-se a submeter as 
Recomendações adotadas nas sessões da Conferência In­
ternacional dO Trabalho às autoridades competentes 
para legislar sobre a matéria. 

4. Nessas condições, para dar cumprimento a essa 
norma da Organização Internacional do Trabalho, tomo 
a liberdade de sugerir encaminhamento, ao Congresso 
Nacional, da Recomendação n<~ 13\. Para tanto, passo às 
mãOs de Vossa Excelência o competente Projeto de Men­
sagem Presidencial, cópia da Resolução n~' 172/68 da 
Comissão Permanente de D-íreito Social do Ministério 
do Trabalho e -Pfevídência Social, e cópias do texto em 
vernáculo da referida Recomendação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos de meu mais pro­
fundo respeito. - Azeredo da. Silveira. 

RECOMENDAÇÃO No 131 
Recomendaçio sobre as Aposentadorias por 

Invalidez e por Velhice e as Pell.!IÕes 
por Morte 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, convocada em Genebra pelo Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internacional do Trabalho e 

--3li reunida, a 7 de junho de 1967, em sua qilinqmigésirri3: 
primeira sessão. 

Havendo decidido adotar diversas propostas relativas 
à revisão da Convenção sobre Seguro-Velhice (Indústria, 
etc.) 

1933, da Convenção sobre Seguro-Velhice (Agricultu­
ra) 

1933, da Convenção sobre o Seguro-Invalidez (Indús­
tria, etc.) 

1933. da Convenção sobre o Seguro-Invalidez (Agri­
cultura), 

1933, da Convenção sobre o Seguro~ Morte (Indústria, 
etc.) 

1933, e da Convenção sobre o Seguro-Morte (Agricul-
tura}, _ . 

1933, QuestãO que Constitui o item quartó da emenda 
da sessão. 

Havendo decidido que essas propostas tomariam a 
forma de uma recomendação destinada a complementar -
a Convenção sobre as Aposentadorias por Invalidez e 
por Velhice e as Pensões por Morte, 1967, adota, neste 
vigésímo-nono dia de junho de mil novecentos e sessenta 
e-sete, a Recomendação seguinte doravante denominada 
Recomendação sobre as Aposentadorias por Invalidez e 
por Velhice e as Pensões por Morte 1967: 
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I. Disposições Gerais 

I. Para os fins da presente recomendação: 
a) o termo •'legislação" inclui quaisque; normas de 

previdência social bem como leis e regulamentos; 
b) o termo "estipulado" significa determinado pela le­

gislação nacional ou em virtude dela; 
c) o termo "dependente" refere-se ao estado de de­

pendência que se presume existir nos casos estipulados; 
d) o termo "esposa" designa uma esposa que é depen­

dente do marido; 
e) o t_ermo __ "viúva" designa uma mulher que era de­

pendente do esposo no momento do falecimento deste; 
f) o termo ··mho" designa: 
i) uma criança com idade inferior à estabelecida para o 

término da escolaridade obrigatória ou cum menos de 
quinze anos, tomando-se em consideração a mais eleva­
da~ 

ii) de acordo com condições estipuladas, uma criança 
com idade superior à indicada no inciso I desta alínea e 
que seja aprendiz ou estudante, ou que sofra de doença 
crônica ou de enfermidade que impossibilite atividade 
remunerada; 

g) a expre.c;são ••período de carência" designa um 
período de contribuição, ou um período de emprego, ou 
período de residência ou qualquer combinação desses 
três fatores, conforme for estipulado; 

h) a expressão ••prestaÇões contributivas" designa os 
benefícios cuja outorga depende de uma participação fi­
nanceira direta das pessoas protegidas ou de seu empre­
gador, ou de determinado tempo de atividade profissio­
nal. 

IT. Pessoas Protegidas 

2. Todo Estado-membro deveria, gradualmente, se for 
necessário, e em condições apropriadas, estender a apli­
cação das disposições de sua legíslaç;ão relativaS às apo­
sentadorias por invalidez e por velhice: 

a) às pessoas que exercem atividades de natureza even­
tual; 

b) a todas as pessoas economicamente ativas. 
3. Todo Estado-membro deveria, gradualmente, se for 

necessário, e em condições apropriadas, estender a apli­
cação das disposições de sua legislação relativas às pen~ 
sàes por morte às esposas, aos filhos e, de acordo com a 
legislação nacional, aos demais dependentes: 

a) de pessoas que exercem atividades de natureza 
eventual; 

b ~ de todas as pessoas economicamente ativas. 

111. Eveotualldades Cobertas 

4. A definição de invalidez deveria levar em conta a 
incapacidade de exercer uma atividade profissional que 
proporcione uma remuneração significatha. 

5. Prestações de valor reduzido deveriam ser concedi­
das, mas condições estipuladas, em caso de incapacidade 
parcial. 

6. Coin a finalidade de proteger as pessoas que ultra­
passaram uma idade estipulada, nas que não alcançaram 

;a idade que dâ direito à concessão da aposentadoria por 
velhice, todo Estado-membro deveria outorgar nas con­
dições estipuladas, prestações para: 

a) as pessoas cuja incapacidade para o trabalho for 
constatada ou presumida; 

b) as pessoas que estiveram desempregadas involunta­
riamente durante um período estipulado; 

c) quaisquer outras categorias estipuladas de pessoas, 
para as quais tal medida seria justificada por razões so­
ciais. 

7. A idade para outorga da aposentadoria por velhice 
deveria ser reduzida, se for o caso, nas condições estipu­
ladas, para todas as categorias estipuladas de pessoas 
para as quais tal medida seria justificada por razões so­
ciais. 

8. As aposentadorias por velhice de valor reduzido 
deveriam ser concedidas, nas condições estipuladas, a 
uma pessoa protegida que. pelo fato de já ter atingido 
idade avançada quando a legislação dando efeito às dis­
posições da Convenção sobre as aposentadorias por in­
validez e por velhice ou as pensões por morte, 1967, en­
trou em vigor não conseguiu preencher as condições de 
carência estipuladas, a menos que prestações de acordo 
com as disposições dos parágrafos I 9, 31' ou 41' da referida 
Convenção sejam garantidas a tal pessoa de idade mais 
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avançada que a idade n,ormal que dá direito às aposenta­
dorias por velhice. 

9. Se o direito de uma viúva à penSão por morte ê su­
bordinado à condição de que tenha atingido uma idade 
estipulada, uma viúva de idade inferior deveria se b_ene_fi­
ciar, a fim de que pudesse encontrar um emprego conve­
niente, de todo o auxílio e toda assistência necessários, 
inclusive meios de formação e facilidades de colocação 
- e, se for o caso, de pensão. 
10. Uma viúva cujo cônjuge tenha preenchido as con­
dições estipuladas para direito a beneficio, mas que 
rião preencha ela mesma as condições exigidas para a 
concessão de pensão por morte, deveria ter direito a uin 
abono, durante determinado período ou ao pagamento 
de um pecÚlio por morte. 

11. Prestações contributivas por velhice ou por mor­
te, concedidas a uma viúva não deveriam ser_ s_uspensas 
depois de uma idade estipulada pelo fato de a interessada 
exercer uma atividade_ remunerada. 

12. Um viúvo invâlido e dependente deveria se bene­
ficiar, em condições estipuladas, dos mesmos direitos à 
pensão por morte que uma viúva. 

13. As apose(ltadorias por invalidez deveriam_ pelo 
menos -ser garantidas a uma pessoa protegida que tenha 
cumprido, de acordo com as regras estipuladas, antes da 
eventualidade um período de carência que pode consistir 
em cinco anos de contribuiç1ío, de emprego ou de resi~ 
dência. --

14. O período de carência para a concessão de apo· 
sentadoria por invalidez deveria ser suprimido ou reduzi· 
do; nas condições estipuladas, para os jovens trabalha­
dores que não atingiram Uma idade estipulada. 

15 .. O período de carência para a concessão de apo­
sentadoria por invalidez deveria ser suprimido ou reduzi­
do, nas condições estiPuladas, quando a invalidez decor­
rer de acidente. 

16. As ap"osentadOrías-por velhiC-e di;:vefíaln pelo me­
nos ser garantidas a uma pessoa protegida que tenha 
cumprido, de acordo com regras estipuladas, antes da 
eventualidade, um período de carência que pode consis­
tir em vinte-anos de contribuição ou de emprego, ou em 
quinze anos de residência. -- ---

17. Quando a concessão de aposentadorias por ve­
lhice for subordinada ao cumprimento de um período 
mínimo de contribuição oU de emprego, aposentadorias 
por velhice- de :valor reduZido, deveriam pelo menos ser 
garantidas a uma pessoa protegida que tenha cumprido, 
de acordo com as regras estipuladas, antes da eventuali­
dade, um período de carência de dez anos de contri-
buição ou de empfego. __ 

18. No caso de a concessão das aposentadorÍas por 
velhice estar subordinada ao cumprimento de um perío­
do mfnímo de contribuição ou de emprego, o mcrntante 
da aposentadoria por velhice deveria ser elevado nas 
condições estipuladas: 

a) quando a concessão das aposentadorias for su­
bordinada à cessação de uma atividade remunerada esti­
pulada, se uma pessoa, que tenha atingido a idade que dá 
direito à aposentadoria por velhice e tenha cumprido o 
período de contribuição ou de emprego estipulado,.adla 
sua aposentadoria: 

b) quandO a concessão das aposentadorias não for, 
subordinada à cessação de uma atividade remunerada 
estipulada, se uma pessoa, que tenha atingido a idade 
que dá direito _à apoSentadoria por velhice e tenha cum-

, prido o período de contribuição ou de emprego, adia seu 
pedido de benefício. 

19. As pensões p"or. morte deveriam pelo menos ser 
garantidas nas mesmas _condições de carência previstas · 
no parágrafo 13 da presente recomendação para a con­
cessão de aposentadorias por invalidez. 

20. Quando a concessão das aposentadorias por in­
validez e por velhice ou da.pensão por morte for subo_rdi­
nada a um período de contribuição ou de emprego, pelo 
menos- os períodos de incapacidade devida à doença, aci­
dente ou gestação e os pedodos de desemprego involun­
tário que ienha dado lugar a indenização deveriam ser 
acrescidos, nas condições estipuladas, a períodos de con­
tribuição ou emprego, parà o cálculo do período de ca­
rência cumprido pelo interessado. 

21. Quafido a concessão das aposentadorias p()r in­
validez e por velhice ou da pensão por morte é suóordi­
nada a um perí.odo de contribuição ou de emprego, os 
períodos de serviço militar obrigatório deveriam sçr 
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acrescidos, nas condições estipuladas, a perlodos de con­
tribuição ou de carência cumprido pelo interessado. 

IV - Prestações 

L2. . As percentagens menciOnadas no quadro anexo à 
parte V da Convenção sobre as aposentadorias por inva­
lidez e por velhice e a pensão por morte, 1967, deveriam 
ser elevadas de dez unidades. 

23. A legislação nacional deveria fixar o montante 
rilínimo das aposentadorias por invalidez e pór velhice 
ou da pensão por morte, de modo a garantir um padrão 
de vida mínimo. 

24.' O montante das aposentadorias por invalidez e 
por vêlhice e da pensão por morte deveria ser reajustado 
periodicamente, levando em conta as variações do nív.el 
geral dos salários ou do custO de vida. , 

25. Aumentos das prutações ou prestações comple­
mentares ou especiais deveriam ser previstos, nas con­
dições estipuladas, para os benêficiários cujo estado re­
queira a assistência constante de terceiros. 

26. ·Prestações concedidas a uma pessoa protegida, 
não d!<veriam ser suspensas-pelo fato de que o interessa­
do não se encontra no território do Estado·membro. 

O texto qt.ie precede é o texto autêntico da recomen­
dação devidamente adotada pela Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho, em sua qüin­
quagésima primeira sessão, realizada em Genebra e de­
clarada encerrada a 29 de junho de 1967. 

Em fé do que firmaram a presente, neste trigêsiffio dia 
de junho, de 1967. 

O Presidente da Conferência, G. Tesemma 
O Diretor-Geral da Repartição Internacional áo "Tra­

balho, David A. Mor~. 
MTPS-152 986/67 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
DIREITO SOCIAL 

Recomendação n9 131, concernente 
às prestações de invalidez, velhice e 

sobreviventes. 
Pa~ecer 

Examina-se, neste processo, a Recomendação n9 131, 
adotada pela 51~ Conferência Internacional do Trabalho 
e concernente às prestações de seguro invalidez, velhice e 
sobreviventes. 

2. Quando da sua aprovação em Genebra, em junho 
de 1967, lá nos e_nç_ootrávamos, representando nosso 
País na Comissão de Seguridade Socjal e tomando parte 
na sua votação final. 

3. E na ocas[ão havíamos d_ito, em relatório prece­
dente à votação, ora anexado, que os trab<Jlhos de dis­
cussão e_ aprovação do referido instrumento se haviam 
feito de maneira um tanto açodada, que mereceu crítica 
marcarytes nesse particUlar. IsSo, todavia, não impediu 
que sugeríssemos nossa aquiescência à recomendação, 
em voto final. · 

4. É que, das modificações havidas, em quase nada 
se ha'via alterado o texto dos projetos já anteriormente 
examinados pelos técnicos brasileiros, quando dos estu­
dos realizados nesta Comissão, que nesse sentido apro­
vou pareceres dos ilustres Membros Homero Sena e Fer­
nando Abelheira, consubstanciando, respectivamente, as 
Resoluções n9s 174/66 e 43/67, cujos textos estão trans­
critos no documento de fls. 8 a 13. 

5. - Ali, realmente, jâ se havia dito que o então projeto 
de_r(!comendação nenhuma observação. especial ~uscita· 
va-..:..... fls-. 10 e 12v. 

Todavia, ao recebermos o instrumento para relatar, jâ 
depois de adotado na Conferência de 1967, solicitamos a 
indispensável audiência do Departamento Nacional da 
Previdência Social e, por seu intermédio, também a do 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

6. Esses dois órgãos se marli~estaram às fls. 18, 21 e, 
finalmente, a fls. 31, aqui em resolução, que adotou o 
b~m elaborado parecer do ilustre Conselheiro_ José Viei-
ra da Silva, fls. 23 a 30. -

7, _ ü_JNPS, prim'eiro a ralar, entende não haver coli­
dência entre as regras da Recomendação n9 131 e aquelas 
vigentes n'o nosso sistema previdenciário, daí sugerindo 
que sejam elas acolhidas, excetuada apenas a parte refe-­
rente à idade-limite de 15 anos, fixada para a percepção 
de pensão, cuja quota seria cancelada no implemento da­
guela id~de~ s~gu_ndo o instrumento internacional. E 
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refere·se à maior liberalidade da lei pátria, que só "admite 
o cancelamento, na hipótese, aos 18 ou 21 anos de idade, 
Conforme se trate de penSionista do sexo masculino ou 
fcmi'nino, respectivamente. E finaliza 'achando que o re­
ferido limite' dos 15 anos de idade não se harmoni.ta com 
as condições de vida do nosso povo, donde ser razoável 
não aceitar_ propriamente' o limite em questão mas 
éstendê-lo aos 18 anos, para ambos os sexos, "isto im­
portaria em aproximar o cancelamento de quotas por 
implemento de idade ao que estabelece o Decreto n~ 
53.153/65 que, aprovando o Regulamento do Salário­
Família do Trabalhador, limitou em 14 anos o direito à 
percepção do benefício", conclui textualmente a crítica 
do lnstit1,1to. · . · _ 

8. O DNPS, de sua vez, após fazer um longo e cuida­
doso estudo da matéria, inclusive registrando conheci­
mento exemplar de tod-o 6 transcurso das discussões ha­
vidas em torno do assunto, vem com suas conclusões f a· 
voráveis à aceitação do instrumento ora em exame, conM 
signridas apenas algumas considerações que não chegam 
a afetar o coniportamento brasileiro, caso venha a ado· 
tar os princípios da mencionada Recomendação n9 131. 

9. E apreciando a crítica do INPS, acíma referida, re­
ferentemente à idade menor do que aquela vigente no sis­
tema do nosso seguro social, assim se expressa o DNPS, 
em síntese de tod-o p-rocedente: 

"Diante dessa· manifestação do INPS, cumpre 
preliminarmente observar que apen~s ~.s co~vençÕC:S 
sãõ instrumentos que têm como obJetiVO cnar ob.n­
gaç-ões legais, a serem ratificados. Já a,s recomen­
da:ções não estão sujeitas à ratificação, tão·somente 
representam a legislação e prãtica naciOnais. Porém 
uns e outros são normas inínimas que não devem, 
ser ratificadas ou aceitas, reduzir, por só aqueles fa­
tos, direitos consagrados na legislação nacional. É o 
que estipula na Constituição da_QlT, em.~eu art. 19, 
parãgrafo 89", que passa a transcrever. 

10. Tais ponderações deixam bem claro o ponto, de 
vista do DNPS sobre a anterior manifestação do INPS, 
relativamente ao aspecto da idade focalizado, que assim 
não lhe obtém apoio. 

11. Da nossa parte, temos que, de um modo geral, os 
princípios e regras cm::madas da Recomendação n9 131 
não afetam as linhas basilares do sistema previdenciário 
brasiTçiro, que lhe é superior no amparo e benefício que 
porporciona. 

12. Não se Consignando, por conseguinte, atrito de 
comportamento entre o que se realiza em nosso País e o 
que se pretende nas linhas de recomendações daquele 
instrumento, hú que ser admitida a possibilidade de sua 
integração na legislação nacional, naquilo que re:Jlmente. 
puder ser útil ao aprimoramento do nosso sistema de se-
guro social. · 

13. Isto posto e já agor~ tendo em conta a excelente 
iniciativa do Ministro de Estado, que recentemente criou 
na Secretaría Gemi deste Ministério, através da Portaria 
n\0 1.225/68, a Comissão de Revisão e Aperfeiçoamento 
da Legislação de Previdência Social (CRALP), que sob a 
coordenação geral do Presidente da CPDS tem por in­
cumbência, entre outras, a permanente revisão da legis­
lação previdenciária, a fim de ser promovida sua atuali­
zação e aperfeiçoamento, quando for o caso, entende­
mos que é de ser necessariamente levado àquela Comis­
são o exame da matéria, para obtenção do seu entendi­
mento, que a esta altura se torna indispensável e alta­
mente valioso ao procedimento que possamos adotar. 
em referência ã Recomf:ndaç-do n9 131 ora em exame. 

14. Ocorre-nos ainda, sugerir que, na.forma do Pare­
cer n9 666-H, de 1968, da Consultoria Gemi da Repúbli­
ca, aprovado pelo Senhor Presidente da Repóblica (D~O 
de 14-4-1968, pág. 3089); a -CRALP elabore desde logo, 
aO final da sUa apreciação e se assim enteoder recomen­
dável, projeto de lei a ser-oferecido ao Congresso Nacio­
nal, sobre o qual oportunamente falará esta ComiSsão. 

É o parecer, subcensura. 
Em 12 de riovembro de 1968.- Adelmo Monteiro de 

Barros, Relator. 
MTPS-152.986/67 

RESOLUÇÃO No 172/68 

A Comissão Permanente de Direito Social, reunida em 
sessão pienâíia no dia \2 ·de novembro de 1968, sob a 
presidência do J:>:outo_r M~acyr Velloso Cardoso de OJi-
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veira, estando presentes os Membros Doutores: Actelmo 
Monteiro de Barros, Arthur Machado Paupério, A!ino 
da Costa Monteiro, Augusto Cesar Unhares da Fonse-. 
ca, Geraldo Augusto de Faria Baptista, Júlio Cesar do 
Prado Leite, Max do Rêgo Monteiro, Nélio Reis e Nério 
Battendieri, tenao 

Visto e Relatado o processo constituído para exame de 
Recomendação n9 131, da Organização Internacional do 
Trabalho, aprovada pela 51'" Sessão de Conferência In~ 
ternacional do Trabalho e referente às prestações de in­
validez, velhice e sobreviventes, 

Considerando que o Relator, por seu parecer de fls. 
34(36, entende que, de modo il;eral, os princípios e regras 
emanados da Recomendação não afetaram as li­
Ilhas basilares do sistema previdenciário brasileiro que 
lhe é superior no amparo e benefícios que práporCiona; e 
opina pelo encaminhamento do processo à Comissão de 
Revisão e Aperfeiçoamento da Legislação de Previdên­
cia Social (CRALP), para estudo e eventual elaboração 
de projeto de lei, o qual, em seguida, deverã retornar a 
esta CPDS. para ser apreci<ido, 

Resolve aprovar, por unanimidade, o referido Parecer 
do Relator e, nessa conformidade, submeter o processo à 
superior consideração do Senhor Ministro. 

Em 12 de novembro de 1968.- Moacyr VenOSO C8.r­
doso de Oliveira, Presidente- Adelmo Monteiro deDu­
ros, Relator. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Legis-­
lação Social) 

PARECERES 

PARECERES NoS 107 E 108, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado p.q 217, _de 
1983, que "altera a Lei n9 6.576, de 30 de s_etembro 
de 1978, que dispõe sobre a proibição do abate d_e 
açaizeiro, para o fim de tornar abrangida por sua 
proteção a palmeira de babaçu, na forma que espe­
cifica". 

Parecer n9 107, de 1985. Da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Relator: Senador José Fragelli 

O ilustre Senador Mauro Borges. com o projeto de sua 
autoria que passamos a examinar. quer, com grande o­
portunidade, aprimorar a Lei nq 6.576, de 30 de setembro 
de 1978. para, incluindo na prOteção legãi as plantações 
nativas de babaçu, amparar essa monocotiledônea "de 
sanha predatória jamais 'iisia';~ 

Na justificação, o autor traça um brilhante pedi! 
técnico-cientifico da pafmeira babaçu, exaltando-lhe as 
qualidades excepcionais que o Brasil, infelizmente, ainda 
não soube dela extrair. Ao contrário, falhas da legislação 
estão permitindo que, com os recursos de incentivos fis­
cais, os grandes babaçuais estejam sendo destruídos atra­
vés da pulverização aérea de agentes químicos, o.u que se 
plante o babaçu em regiões não adequadas ao seu desen­
volvimento. 

Sob o ângulo da constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, nada obsta a tramitação de_um proje­
to que, inclusive quanto ao mérito, merece o mais amplo 
apoiamento. · 

Estas, as razões que ine levam a opinar por sua apro-
vação. , 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1984. -
Helvídio Nunes, Presidente - José Fragelll, Relator -
Guilherme Palmeira - José Ignácio Ferreira - Enéas 
Faria- Hélio Gueiros- Jutahy Magalhães- Moacyr 
Duarte. 

PARECER No 108, 
DE 1985 

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA 

Relator: Senador Moacyr Duarte 
O Projeto, formulado pelo ilustre Senador Mauro 

Borges, sugere duas alterações à Lei n9 6.576, de 30 de s_e­
tembro de 1978, que '"'dispõe sobre a proibição do abate 
do açaizeiro em todo o território nacional e dâ outras 
providências". 

O artigo J9 da Lei mencionada ficaria assim redigido: 
.. I! vedado o abate ou destruição, por qualquer meio, das 
palmeiras do açaí (açaizeiro) e do babaçu, em todo o ter­
ritóriO nacional exceto quando autorizada pelo Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal". 

Em parágrafo único a esse mesmo artigo lq fica esta­
belecido que ''o uso de arbusticida em qualquer das pal­
m_eiras de que trata este artigo equivalerã à prática de ato 
de destruição, sujeito às penas previstas no artigo )9. 

Pelo artigo 29, em conformidade com a redação pro­
posta, fica deiei'rilinado que "nos projetos de refloresta­
mento, ou quaisquer outros, que devam ser implantados 
em regiões onde as referidas palmeiras são nativas e onde 
o seu fruto é utilizado como alimento, ou para fins in­
dustriais, serã obrigatório o plantio de uma percentagem 
de açaizeiros ou de babaçus, a ser fixada, em cada caso, 
pelo IBDF''. 

Alega _o Autor da Proposição, justificando-a, que a i­
déia nela consubstanciada é a de aproveitar a Lei n9 
6_576/78, que está em vigor, para também proteger as i­
gualmente nativas plantações de babaçu, presentemente 
objeto de sanha predatória jamais vista. 

Encontrada no Maranhão - maior produtor - e 
·tamOéffi nos EstadOs de Goiãs, Piauí e Ceará, a palmeira 
do babaçu constiiui para boa- parte da população rural 
um meio alternativo de subsistência, especialrriente no 
período de entressafra, quando a atividade de cata, 
quebra e venda de amêndoas representa um complemen­
to para o orçamento familiar. 

Estima-se que atualmente mais de meio milhão de pes­
soas estejam envolvidas na atividade extrativa do ba­
baçu, o que é- hastante significativo, em se triltando de 
uma ãrea onde as condições econômicas são adversas e 

"que terO uma renda per capita das mais baixas do País. 
O potencíar econômico desta palmeira é de tal magni­

tude.....:. Pf-ossegue o AutOr do Projeto nas razões justifi­
cadoras - '-'que a sua exploração racional pode contri­
buir, decisivamente, para a solução do angustiante 
prOblema da dívida __ externa do País". 

Segue uma referência aos diferentes produtos deriva­
dos da palmeira de babaçu: "Das amêndoas estrai-se o 
óleo crU, óleo Combustível, óleo para saboaria, torta 
pata gado, torta para· adubo, banha de coco e óleo indus­
trial. Do mesocarpo obtém-se amido e do apicarpo o fa­
relo. E, finalmente, do endocarpo resulta o álcool metíli­
co, o ácido acético, o alcatrão, o coque, o acetona, o for­
moi, os óleos para ferro e os lubrifiCantes leves ou pesa­
dos". 

Atnda, como subprodutos do carvão de babaçu - a­
. crescenta a justificação - se pode obter Outros deriva­
dos, tais como o óleo diesel, gás liquefeito, etileno, buti­
leno e fertilizantes sintéticos. 

Mais adiante o texto justificador observa que os gran­
des babaçuais nativos da chamada região dos Cocais­
Pará, Goiás, Maranhão e Piauí- estão sendo destruí­
dos, através da pulverização aérea d~ agentes químicos 
aTbustiddas e palmicidas. Tudo isso é feito com incenti­
vos fiscais do Imposto de Renda. E ainda com os mes­
mos recursos daí provenientes, registram, as empresas 
reflorestadoras plantam babaçu nos campos - locais i­
nadequados para o seu desenvolvimento. 

A douta Comissão de ConstituiçãO e Justiça; em pare­
cer emitido a 22 de novembro de 1984, reconheceu nada 
obstar a tramitação do projeto sob o ângulo da constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O projeto r;te lei examinado coloca ein evidência, uma .­
vez mais; grave prOblenlã. _que se estã configurando no 
quadfo geogrâficÕdo País, qual seja a da sisternáticã e ir-

. responsável destruição de nossas riquezas naturàis, pela 
ação predatória incessante sobre el.iis exercida com o em­
prego de métodos irracionais de exploração. 

Também está ocorrendo, como a justificaÇão do Pro­
jeto faz lembrar, a ausê.ncia de uma adequada orientação 

·- féeiiica no esforço que se empreende para criar novos ba­
baçuais. -

Oportuno, portanto, por evidentes motivos, que se co­
-gite sem demora da criação de um instrumento legal que 
funcione como defesa. ante a grave dÍlapidação em cur­
so. Não que a sim~les_ vigência .de um lei modifique, re­
pentinamente, práticas viciosas e até Criminosas, do pon­
to de vista do próprio interesse coletivo, no Que se refere 
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-à condUta humana quanto ao uso indevido de uma ainda 
abundante riqueza natural existente em nosso território . 

Haveria, antes de tudo, óbvias çlí(jculdades para o e­
xercício de uma fiscalização. considerada a extensão do 
País e a localização interiorana das regiões onde ainda 
estão nossas reservas de babaçu. 

Todavia, tilesmo sem interromper o _danoso processo 
em andamento, uma lei que vise a detê-lo exercerá, pelo 
menos, uma fUnção educativa, alertando as autoridades 
e a população para o que dele resultará, se tiver prosse­
guimento indefinido.- bem como para o que existe de 
impróprio no presente esforco de que se tem notícia para 
criar novos babaçuais em ambientes inadequados. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei n' 217/83. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1985. - Martins 
Filho, Presidente - Moacyr Duarte, Relator - Mauro 
Borges, se-m voto - GaJvão Modesto. 

PARECERES 
N•s 109 e 110, de 1985 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo nq 9, de 
1984, que ''aprova o novo texto da Convenção Inter­
nacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em 
Roma a 6 de dezembro de 1951 e aprovada pelo De­
creto Legislativo n9 03, de 18 de maio de 1961, e pro­
mulgada pelo Decreto n9 51.342, de 28 de outubro de 
1961. O novo ~xto incorpora as mod!ficações aprova­
das, em novembro de 1979, durante a XX Sesslo da 
Conferência da Organizaçlo das_ Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura (FAO)". · 

PARECER No 109, DE 1985. 
Da Comissão de Relações Exteriores. 

Relator: Senador João Calmon 

Com a Mensagem n9 142, de 1981, encaminhou o Sr. 
Presidente da República à consideração do Congresso 
Nacional o novo texto da Convenção Internacional para 
a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 de de­
zembro de 1951 e aprovada pelo Decreto Legislativo n9 
03, de 18 de maio de 1961, e promulgada pelo Decreto n9 
51.342, de 28 de outubro de 1961. o novo teXto incorpo­
ra as modifiCações aprovadas, em novembro de 1979, 
durante a XX Sessão da Conferência da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). 

A Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores que acompanha a matéria, após 
enumerar _os artigos objeto de modificação, afirma que o 
"Ministro da Agricultura deu parecer favorável à adesão 
do Brasil ao texto revisado, uma vez que r.ão cria novas 
obrigações além daquelas já assumidas e determinadas 
pelo texto anterior". 

Passemos ao exame da matéria ora sujeita à nossa 
apreciação, comparando-a com o texto_ em vigor. 

Na parte preambular, o vocãbulQ. "governos contra­
tantes" é substituído por, "partes contratantes••, 
eliminando-se, ainda, a expressa referência ao combáie 
à:), .. d-oenças" dos vegetãis para manter apenas a alusão 
ao combate à$. "pragas·". 

No artigo primeiro, são introduzidas alterações com 
idêntica finalidade àqiíêla aludida para a parte preambu­
lai. 

O dispositivo seguint~. ao tratar das. definições, amplia 
o conceito d~. "pro"duio~· veget.ãis" para 1_1branger, "aque­
les prodUtos manufaturados que, por sua natureza ou 
pelo seu processamento, possam envolver risco de disse­
minação de pragas''. Traúl ainda dê ·explicitar' n-os se­
guintes termos o significado' dç, "praga" e dç. ••praga de 

. quarentena": · · 

."Para os efeitos desta Convenção, o termQ ... pra-
. ~·· signifiça qualquer fórmade Vida vege_tal OU anf­

mal, ou qualquer agente patogênicO daninho ou po­
tencialmente daninho para os ~vegetais ou produt~ 
vegetaiS; e pot "prilga de quarentena" daquela que 
tem importância potencial Para a economiã itaclo- _ . 
nal do país exposto e que ainda não esteja p~ese11te 
nessê país, ou. caso já ~C: e~ç_oritre nele, nã9 es_tCja . 
propagada em larga escala e se encontre sob contro­
le ativo." 
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O artigo 111 prevê a conclus._ão de. "Acordos suplemen­
tares", não mais para atender amt. "problemas específi­
cos de sanidade dos vegetais" mas simplesmente àqueles 
d~. "proteção fitossanitária". 

A nova redação proposta para o artigo IV limita-se a 
substituir o vocábulo .... defesa sanitária vegetal" por 
"proteção fitossanitâria". 

Já o artigo V trata, em seu item 2. de amenizar a obri­
gatoriedade de aceitação dos _ç_ertificados fitossanitários 
por terceiros pafses na medida que acresce a seguinte fra­
se: 

, "Toda exigência de declaração adicional deverã 
reduzir-se ao mínimo possível." 

Na alh:tea 1, do artigo VI, fica expressa, em item suple­
mentar, a competência das Partes Contratantes para 
enumerar, relativamente às importações de vegetais: 

el. " ... as pragas _cuja introdução esteja proibida 
ou limitada, por ser de importância econômica po­
tencial para o país interessado." 

O artigo VII, que versa sobre cooperação internacio­
nal em matéria de prevenção e repressão às pragas deve.­
getais, responsabiliza a FAO pela ampla divulgação das 
informaÇões e dados recebidos de cada Parte_Contratãn­
te. 

Nos artigos VHI, IX e X procede-se meramente à 
substituíção do vocâbulQ. ••governos" por. "partes con­
tratantes". Quanto aos sUbseqilentes não hâ nenhuma 
alteração digna de referência. 

De acurado exame dos dispositivos- em pauta resulta 
evidente não ocorrerem modificações substandais quan­
to ao texto já em vigor desde 1961. 

Ante o exposto, e tendo em vista a· neCessidade d.C: o" 
país cooperar no âmbito internacional a fim de serem al­
cançados maiores índices de segurança e confiabilidade 
no intercâmbio e comércio de vegetais, opinamos pela 
aprovação da matéria na fonna do Projeto de Decr~o 
Legislativo oriundo da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 20 de junho de 1984. - Luiz Via­
na, Presidente - João Calmon, Relator - Amaral Pei­
xoto - Virgilfo Távora - Saldanha Derzi - Octlf.vio 
Cardoso - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Severo 
Gomes 

PARECER N• 110, DE 1985 
Da Comissio de Agricultura 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

De confonnidade com o-disposto no artigo 44, inciso 
I, da Co_nstüuição Federal, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à consideração do Congresso, com Ex­
posição de Motivos do Ministr_o de Estado das Relações 
Exteriores, o novo texto da -Convenção Internacional 
para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 de 
dezembro de 195 I, aprovada pelo Decreto Legislativo n"' 
03, de 18 de maio de 1961, e promulgada pelo Decreto nY 
5 1.342, de 28 de outubro de 1961. 

O novo texto incorpora as modificações aprovadas, 
em novembro de 1979, durante a XX Sessão da Confe.­
rência da Organização das Nações Unidas para Alimen­
tação e Agricultura (FAO). 

Na Exposição de Motiv_os do Ministro das Relações 
Exteriores, são _mencionadas as diferentes mudanças fei­
tas no texto, mudanças-que não criam, como está. ressal­
tado, novas obrigações além daquelas jâ assumidas pelo 
texto anterior. 

Ouvido, a propósito o Ministério da Agricultura deu 
parecer favorâvel à adesão do Brasil ao texto revisado. 

Cabe observar que a finalidade precípua da Con­
venção Internacional para a Proteção dos Vegetais ê de 
grande interesse pãra o Brasil, como para todos os de­
mais pãíses dos cinco continentes. Vegetais, no amplo 
sentido, constituem fator de fundamental importância à 
preservação da vida sobre a face da terra numa situação 
ora ameaçada, como ninguém -ignora, pela agressão eco­
lógica Processada em dimensão ecumênica. 

As alterações intrOduzidas no texto em refú6ncia são 
explicâveís e normaiS, dentro âo objetivo penUariente, 
que a todos preocupa, de tornar mais explícitos, abran­
gentes _e precisos quaisquer acordos_ firmados_ por gover­
nos, com vistas a estabelecer obrigações e critérios de 
ação, relacionados c_om a c;on_cxetga._ç_ã_o de determinados 
fins que a todos interessam. O propósito, logicamente, é 

sempre de aperfeiçoar o instrumento jâ existente, crian­
do melhores condições para que ele funcione no espaço 
que ocupa. 

Opinamos,_ assim, concluindo, pela aprovação_ do 
novo texto da" Convenção Internacional para a Proteção 
dos Vegetais, nos termos previstos no Projeto de Decreto 
Legislativo examinado. 

Sala das Comiss~s. 28 d~ maio de 1985. - Martins 
Filho, Presidente- Moacyr Duarte, Relator- Roberto 
Wy pych - Galvão Modesto 

.PARECER 
N• 111, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado D'i' 184, 
-de 1984. 

Relator. Senador José_ Ignâcio Ferreira. 
A Corriissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n'i' 184, de 1984, que-aJteia_diSpositiv_os da 
Lei n'i' 5.682, de 21 de julho de 1971, modificados pelas 
Leis n'i's 5.697, de 27 de agosto de 1971, 5.781, de 5 de ju­

-nho de 1912, óA44, de 3 de outubro de 1977, e_6.767, de 
20 de dezeinbro de 1979, e dã outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 1985. - Lenoir 
- Vargas, Presidente - José Ignácio Ferreira, Relator -

Jorge Kalume. -

ANEXO AO PARECER N• 111, DE 1985 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nY 184, 
de 1984, que altera dlsposldvos da Lei fl'i' 5.682, de 21 
de julho de 1971, modificada peJas Leis n'i'S 5.697, de 
27 de agosto de 1971, 5.781, deSde junho de 1972, 
6.444, de 3 de outubro de 1977, e 6. 767, de lO de de-­
zembro de 1979, e d' outras providências. 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. }9 Os artigos lO, 22, 46, 58, 98 e 123 da Lei nY 
5.682, _de 21 de julho de 1971, modificada pelas Leis n9s 

- 5..697. d_e 27 de agosto de 1971, 5.781, de 5 de junho de 
-1972, 0.444, de 3 de outubro de 1977, e 6.767, de 20 de 
dezembro de 1979, passam a vigorãr Com a seguinte re­
dação: 

"ArL ro. Nas Capitais dos Esta_dos e no Distri­
to Federal deverão ser, pela mesma forma, designa­
das COmissões para as unidades administrativas ou 
zonas eleitorais existentes na respectiva ãrea territá­
rial. 

Art. 22. . ,, , .......•....... _ .. ·-"'·~~·-·-··· 
I - . -.-.--.- ·-.- ... -· ·•• .. ,.----.-.-.-.-
11- ························--···--·-·-·-
111- ······················-·······--·-···­
IV- ························-·····-·'-·--
§ l'i' No Distrito Federal e, em Municípios com 

mais de 1 (um) milhão de habitantes, cada unidade 
administrativa ou zona eleitoral serâ _equiparada a 
município, para efeito de organização ·partidãria. 

Art. 46. ··········~~··········· .... ··•·•··• 
1- .............. ,-'.··········'·-···-·'·· 
11- os delegados dos Estados, Distrito Federal 

e Territórios Federais. 

lll- ······-···············-····~-··--·­
Art. 58. ····~·····-············~·---····-···· 

_§ i"' No _Distrito Federal e nos_Teri'itórioS Fe-
de:r_ais, _a inexistência d_o líder de bancada será supri­
_da por mais um vogal na Comissão Executiva. 

§ . g; -· APii;;~:~~. ;~-· Di~_t;tt~. F~~~~i .. ~~· ·~iu.e 
C"011ber, os dispositivos contidos nos.§§ I 'i' e 7'i' deste 
artigo. 

Art. 98. ···················-·-·-······-· 
- ParágrafO UniCo. O Diretório Regional do Distri­

to rederal será contemplado com a menor quOta 
destinada à seção regional de Estado. 

Art. 123. SãO vãlidis, para todos os efeitos le­
gais, as filiações_ partidãrias feitas em fichas, desde 
que estas sejam encaminhadas, no prazo de 30 (trin­
ta) dias, aos órgãos competentes da Justiça Eleito­
ral, para o visto e arquivamento de uma das vias 
pelo Juiz Eleitoral." 
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_Art. -2'i' ApliCam-se ao Distrito Federal, no que cou­
ber, as disposições dos artigos 6<:>, 7Y, lO e seu parâgrafo 
único, 38, 39 e seu§ 39 e _55, da Lei nY 5.682, de 21 de ju­
lho de 1971, com a redação dada pela Lei n"' 6.767, de20 
de dezembro d~ 1979. 

Esta lei .entrará em vigor _na data de sua publicação. 
Art. 4'i' Revogam-se as disPosições em contrãrio. 

PARECER 
No 112, de 1985 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçio nq 1, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Coi11isSão apresenta a redação final do Projeto de 

-Resolução n'i' I, de 1985, que dispõe sobre a incorpo­
ração dos proventos de aposentadoria de servidores ina­
tivos do Senado Federal, da Gratificação de Nívei_Supe-
rior e -dá outras providências. _ _ _ 

Sala _das Comissões, em 30 de maio de 1985.- Lenofr 
Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator -José lg· 
!Iácio Ferreira. 

·ANEXO AO PARECER N• 112, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resoluçio nY 1, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou-, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 52, item 
30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte _ 

RESOLUÇÃO N• , DE l9E5 

Dispõe sobre a incorporação aos proventos de apo­
sentadoria de servidores inativos do Senado Federal, 
da Gratificaçio de NheJ Superior e d' outras provi­
dências. 

O "Senado Federal resolve: 
Art J9 A Gratificação de Nível Superior, ínstitUMa 

pela Lei n"' 6.323, de 14 de abril de 1976, com as modifi­
_cações posteriores, incorpora-se aos proventos dos servi­

d_ores aposentados anteriormente à vigência da Reso­
Iução_nY 21, de 1980. 

§ l'i' A gratificação de que trata este artigo não pode­
rã ser paga cumulativãmente com qualquer parcela in­
corporada aos proventos e cuja percepção ou retribuição 
seja com ela considerada incompatível. 

§ 29 O disposto neste artigo alcança os servidores 
que, se estivessem em atividade, seriam beneficiados com 

- a concessão çla vantagem, nos_ termos da legislação em 
vigor. 

_:---_Art. 2Í> . Esta resolução entrarã J:_f!l -v:_igor nã _data de 
sua publicação. 

ArL 3'i' Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Do Expedien­
te lido,-c0i1sta o Projeto de Lei da Câmara n9 31, de 1985, 
_que receberâ emendas, perante a Comissão de Serviço 
Público Civil, pelo prazo de cinco sessões ordinárias, nos 
termos i:10 art. 141, item 11, alínea "b", do Regimento In­
terno. 

- -o SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- So_bre a mesa, 
·-·-õtlcios·que ·vão ser lidos pelo Sr. !Y-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

Brasília, 29 de maio de 1985. 
Oficio NY 584 
Encaniinha Projeto de Decreto Legislativo à promul­
gação. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, para os 

fins constitucionais; o incluso Projeto de Decreto Legis­
lativo, que "aprova o te:rc.to do Acordo Bâsico de Coope­
ração Técnica e CientífiCa entre ó Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Haiti, 
celebrado em Brasília, a 15 de outubro de 1982" ~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~ 
lência os protestos do meu respeitos-o apr~.--:- Ulysses 
Guimarães, Presidente 
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Brasflia. 29 de amio de 1985. 
Ofício N'i' 586 
Encaminha Projeto de Decreto Legislativo à promuf­
gação. 

Senhor Presidente, 
Tenho a bdnra de enviar a Vossa Excelência, para os 

fins constitucionais, o incluso Projeto de Decreto Legis­
lativo do Congresso Nacional, que "aprova o texto do 
Acordo BáSíco de Cooperação Científico e Técnica entre 
o Governo-da República Federativa do Brasil e o Gover­
no do_ Reino da Arábia Saudita, conclufdo em Brasflia, a 
13 de agosto de 1981". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce_­
lência os protestos do meu respeitoso apreço. - Ulysses 
Guimaries, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- Corri referên­
cia aos expedientes que acabam de ser lidos, a Presidên­
cia comunica ao plenário -que já de-terminou as providên­
cias necessárias à promulgação dos decretos le-gislativos, 
nos termos do disposto no art. 52, nl' 30, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jo.sé Fragelli)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. l~'-Secretário. 

São lidos os segUintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 144, DE 1985. 

"Elimina o impedimento dos Servidores públicos 
para o exercício da advocacia para a propositura de 
ação popular". 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. (1' Ao art. I 'i' da Lei n~' 4.717, de 29 de junho-de 

1965, acrescenta-se um parãgrafo,-i:le fi'i' 8~", com a seguin­
te redação: 

"§ 8' A qualidade de servidor público não 
constitui impedimentO ·ao .C:X:Cfêício da advocacia 
para a propositura da ação popular quando reuni­
das na mesma pessoa a autoria e a representação." 

Art. 29 O ii1ciso VI, do art._85, da Lei n'14.215, de 27 
de abril de 1963, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''VI- servidores púb!ic_os, inclusive do magis­
tério, de autarquias e entidades paraestatais, e em­
pregados de sociedades de economia mista, contra 
as pessoas de direito público em geral, excetuando­
se os_ casos de ação popular quando reunidas na 
mesma pessoa a autoria e a representação;" 

Art. 39 Esta lei enlrará ·em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

A ação popular, roere! sua natureza de ação constitu­
cional e dever cívico -do_cidadào, não deve sofrer emba­
mços de nível ínfraconstitu.Cíonal que lhe estorverii a ini-
ciatíva, a prática e o patrocínio. -

Para sua atuação deve até mesmo-ser esnmulados os 
cidadãos em geral, não apenas quanto à autoria ma: 
também no que concerne com a capacidade postulatória 
daqueles que desta são possuidores. . 

No tocante à autoria, a lei oídináiia guardou fidelida­
de ao preceito constitucional na medida em que fran· 
queou a qualquer do povo legitimação a interesse para a 
sua propositura. Fê-lo através da técnica processual da 
legitimado extraordinária, em aberta exceção ao preceito 
contido no art. 31' do Código .de Processo Civil e acorde à 
regra exposta no art. 6v_ do m~mo Código. 

O mesmo-elastério, no-entanto, não está presente na 
Lei ordinária quando se trata da necessidade de ser libe­
rado de travas o --patrocfn i o da aetlo popularis. 

O que se lê na legislação e tem merecido interpretação 
redutora de parte dos pretórios nacionais, em nada con­
dizente com a índole constituciollal do remédio,l: a clara 
proibição a que servidores públicos, quando advogado, 
sejam impedidos da atividade postulatória nos ca&os de 
ação popular. 

Essa restrição em nada se _compadece com o espírito e 
finalidade que informa- õ-iriStituto" aa ação põpular. De­
mais disso, bem não expressa o sentido vedatório -que 

justtfica, em nome da ética e da independência profissio­
nal do advogado, a figura do impedimento de que trata o 
Estatuto da Ordem dos Advogados e seus arts. 82, 83 e 
85. 

Ocorrentes, in genere, que fossem as causas geradoras 
do impedimento- redução de independência do profis­
siorial e possibilidade da captação indevid!:! _de clientela 
-~ estã:S--em concreto estão afastadas pOrque o_ Projeto 
contempla tão somente os casos em que se confundam 
na mesma pessoa a autoria da ação popular e o exercício 
da capacidade postulatória. 

Assim dispondo, pretende o Projeto dar mais opo)!l(u­
nidades ao cid_adão para que se esforce no dever cívico de 
fiscalizador da coisa pública, permitindo que a circuns­
tância d_~ ~er advogª9o seja um dado facilitador à propo­
situra da ação e não um estorvo-=-sabido que a qualida­
de .de servidor público nem por isso foi erigida na lei 
como forma de r_etirar-lhe legitimação processual. Bem ê 
de ver~se que se a circunstância de servidor público não 
pode servir de embaraço a_:que pjomova a ação. sua qua­
lidade de..ad\IOgado não deve _contribuir a que à autoria 
ele aCresÇa a postulaçã-o para a causa, pois nesse caso à 
sua coragem cívica o autor estaria s-omando seu esforço e 

-sua habilitação têcnit::_a para o ex:ercfcio do mó nus. A li ás, 
em linha de---prfncípi"o, não fossem os naturiis requisitos 
para o desempenho de uma atividade tipicamente té_cnica 
tais os exigidos para a advocacia, e seria o desejável que 
a todos do povo fosse permitido a capacitação -postula­
tória para o exercício da ação popular. Permita-se~nos 
dizer, ainda, que se o servidor público n-ão deixa de ser 
cidadão, mais cidadão sê-lo-á quando a-dvogado for, 
porque passará a ser um duplo fiscal da coisa pública: 
quando propõe a ação e quando ele próprio físcaliza o 
andamento da ?Ção que prçJ>ôs. 

Fundamentos outros de ordem teleológica estão_ pre­
sentes, ad~ais, para juStificar o Projeto, todos na linha 
ç!a especial natureza _constituciOnal de que se reveste a 
ação popular. Algo impressionante é a argumentação de­
senv:olvida por Pedro Leonel Pinto "de Carvalho em tra~ 
balho publicado na Revista de Direito Público (69:119) 
sob _o título "Ação Popular- Servidor Público --Ad­
vocacia em Causa Própria - Inexistência de Impedi­
mento~•. que merece_de ser transcrita: 

••Quanto à natureza da açãQ, além das consíde­
rações já acima expostas, outras pOâem ser alinha­
das. Tem-se de reconhecer a ação popular como en­
quadrada entre os direitos cívicos fundamentais 
(Galena Lacerda) ou como poder de natureza essen­
cialmente política, consubstanciada no próprio§ 31 
do art. 153, do Código Fundamental, e também nos 

-princípios in formadores do regime político­
constitucion-al brasileiro, especialmente os referen­
tes à fonte primária do poder político (art. }9, § f'í', 
da Constituição), dos ·quais deflui a idéia de que vi­
vemos num Estado de Dire"itO, onde ao cidadão 
cabe o poder fiscalizador da gestão dos negócios 
públicos: todo poder emana do povo (José Afonso da 

-Silva). -
A partir dessa ótica, tem-se de recoriheCer que a 

- --pretensão, na aÇão popular, exercida pelo cidadão, 
apenas formalmente o é contra a Fazenda Pública, 
porque na verdade, em substância, a impugnação é 
ao ato da Administração que foi contrârio aos inte­
resses maiores da pessoa jurídica de direito público. 
Vale dizer, nesse caso, que a ação se dirige em favor 

-do patrimônio públic_o~ em defesa de seu interesse e 
como forma de sua fiscalização_. Combatendo "o a­
to" tido como ilegal e lesivo ao interesSe público, 
pOr via rêfléxa a ação popular _está dando ensanchas 
ao cidadão para que se coloque ao lado e não contra 
a Fazenda Pública, pois esse é o grau de utilidade 
presente ao remédio processual, entendimento esse 
espelhado na própria lei eSpeCifica quando prevê o 

- cas:o de a pessoa jurídica de direito público abster·se 
-de contestar o pedido, ou, afortlori, de poder atuar 
ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao in· 
teresse público (art. 69, § 39). Evidente é-que essa 
postura da pessoa jurídica de direito pliblico somen­
te poderá ocorrer secundum eventum litis, mas nem 
por isso inenos Valioso se toma o·argumento, in abs­
tracto, para deixar revelado que a pfetensão e exer-

Sexta-feira 31 1563 

cida contra a Administração na medida em que pra­
ticou certo ato, o cfual, uma vez desfeito, restaura 
uma situação benéfica à própria Administração, daí 
a posição de nítida vantagem que, ontologicamente, 
lhe propicia a ação popular." 

A par do inegâvel interesse público que o Projeto pre­
tende proteger, em nada se lhe pode objetar quanto à 
constitucionalidade. Neste último pormenor, ao con­
trário, o que nele se vislumbra e pretende imprimir con­
seqüências de ordem prática é retirar da legislação ardi~ 
nâria algo que possa empecer o exercício de tàQ salutar 
prerrogativa democrâtica. 

Sala-daS SesSões, 29 ae maio de 1985. -João Castelo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 4.717 
DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Regula a ação popular. 

Da Ação popular. 

Art. l'ít Qualquer cidadão será parte legítima para 
pleitear a anulação ou a declaraçãp -de nulidade de atos 
lesivoS ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Municfpios, de entidades autárquicas, de 
sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 
38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União 
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, 
de serviços s_ociais autônomos, de instituições ou fun­
dações pari cuja criação ou custeio o tesouro ·público 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
-cento do património ou da receita anual de empresas in­
corporadas ao património da União, do Distrito Fede­
ral, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pes­

--soas jurfdicas ou entidades subvencionadas pelos cofres 
-públicos. 

§ }9 Consideram-se patrimônio público, para os fins 
referidos neste artigo, os bens e- direitos de valor econô­
mico, artístico, estético ou histórico. 

§ 29 Em se tratando _de instituições ou- fundações, 
para cuja criação ou custeio o tesouro público c_oncorra 
com menos de cinqanta por cenro do patrimônio ou da 
receita anual, bem como de pessoas jurídicas o.u entida­
des subvencionas, as conseqaências patrimoniais da in­
validez dos atos lesivos terão por limite a repercussão de­
les sobre a contribuição dos cofres públicos. 

§ 39 A prova da cidadania, para ingresso em juízo, 
será feita com o título eleitoral, ou com documento que a 
ele corresponda. 

§ -41' Para instruir a inicial, o cidadão poderá reque­
rer às-entidades, a que se refere este artigo, as certidões e 
informações que julgar necessârias, bastando para isso 
indicar a finalidade das mesmas. 

§ 59 -As certidões einformaç_ões, a que se refere opa­
rágrafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 
(quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos re­
querimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrUção 
de ação popular. 

§ 69 Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justificãdo, impuser sigilo, poderá ser nega­
da certidão ou informação. 

§ 79 Ocorre-Odo a hipótese do parágrafo_an_te_rior, a 
ação poderá ser proposta- desacompanhada das certidões 
ou informações _negadas, cabend_o ao juiz, após apreciar 

-OS motiVos do indeferimento e salvo em se tratando de 
razão de segurança nacional, requisitar uma e_outras; fei­
_ta a requisição, o processo correrá em s-egredo_dejustiça, 
que cess_ará com o trânsito em julg?do de setença. c_onde­
natória. 

LEI N~" 4.215, 
DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advog&dos 
do Brasil. 

Art. 85. 

VI- servidores públicos, inclusive o magistério de 
autarquias e entidades paraestatais e empregados de so-
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ciedade de economia mista contra a pessoa d"e direito 
público em geral; 

(Às Comissões de ConstitUição e Justiça e de Ser­
viço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 145, de 1985 

Institui o Dia Nacional de Jejum e Oração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' E. instituído o ''Dia Nacional de Jejum e 
Oração", que será comemorado anualmente no terceiro 
domingo do mês de· junho. 

Parágrafo único. As comemorações a que se refere 
este artigo ficarão a Cargo de associações e grupos comu­
nitáriOs, independentemente de sua filiação r~ligiosa. 

Art. 29 Esta leí e-ntrará em vígár na data _de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrãdo. 

J ustiflcaçilo 

''Jejum e Oração" é, na tradicional linguagem bíblica 
e evangélica, um binômio cujas Conotações não se res­
tringem à esfera da individualidade, de vez que exprime 
atitude espritual com larga repercussão nas relações so­
ciais. Tal atitude está enraizada no âmago das grandes 
religiões da humanidade, não sendo privilégio da verten­
te judeu-cristã, predominante no ocidente. 

A institUição de um "Dia Nacional de Jejum e 
Oração", aspiração maior das AsSembléias de Deus do 
Brasil, de acordo com editorial do "Mensageiro da Paz" 
(RJ, n9l.J74, fev. 1985}, seu órgão oficial, apoiada, tam­
bêm, pelo Vereador Waldemar Marinho, atuante edil do 
Município de Porto Velho- RO, Líder de comunidades 
evangélicas no Estado que tem sido um grande estimula­
dor desta iniciativa legislativa, reveste~se assim de signifi­
cado que transcende esta ou aquela filiação religioSa, 
quando seu objetivo precípuo é o de provocar uma to­
mada de consciência da sociedide" em face da raiz dos 
males que afligem a Nação. O já citado editorial, entre­
meado de citações bíblicas, afirma: "A maioria dos ma­
les que afligem nossa Nação decorre não tanto de cir­
cunstâncias naturais, mas em maior escala da falta de 
uma aproximação sincera com Deus." 

A comemoração, dirigida não apenaS à intimidade da 
consciência indiVIdual dos critãos, mas também ao nú­
cleo mesmo da convivência sOcial, poderá produzir exce­
lentes frutos, conforrrie sentença do Profeta Isaías que ao 
Jejum e à Oração- atribuí_ o elevado sentido de solidarie­
dade e fraternidade humana: 

''Repartir o alimento com o esfaimado, dar abri­
go aos infelizes sem asilo, vestir os maltrapilhos, em 
lugar de desviar-se de seu semelhante" (Is. 58,7). 

Embora a instituição de um "Dia Nacional de Jejum e 
Oração" tenha evidentes motivações religiosas, partilha­
das por expressiva maioria da população brasileira, o 
Projeto de Lei que ora apresentamos ressalta, no pará­
grafo único do art. 19, o caráter comunitário destas co­
memorações, exirilindo-as de qualquer conotações a este 
ou àquele credo relig'iclso. 

Além disso, é conveniente ressaltar que o Projeto se 
alinha no espírito de idênticas iniciativas, consagradas 
no calendârio nacional, através de diplomas legais que 
instituíram o uDia N acionai de Ação de Graças" (Lei n'i' 
781, de 17-8-1949, na redação dada pela Lei n9 5.110, de 
22-9-1966) e o "Dia da Ciridade" (Lei n• 5.053, de 4-7-
1966). 

Por fim, a instituição de um "Dia Nacional de Jejum e 
Oração",longe de ferir preceitos constitUCiOnais, revela­
se meio adequadQà promoção da colaboração entre to­
dos os homens de boa vontade, solidârios CQffi as dificul­
dades e com as incertezas de nosso tempo. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1985. - Galvio Mo­
desto. 
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LEGISLAÇÀO PERTINENTE 

LEI N• 5.063. de 4 de julho de 1966 

__ Institui o "Dia da Caridad~" 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. l <:> ~-instituído o "Dia da Caridade", que será 
comemorado anualmente a 19 de julho, com a finalidade 
de difundir e incentivar a prática da solidariedade e do 
bom entendimento entre os homens. 
--Art. -29 Ã organização- dó -plano para as comemo­
rações ficará a Cargo dos Ministérios da Saúde e Edu­
cação--e CUltura, constando obrigatoriamente, sempre­
jufzO de outras iniciativas, de visitas a hospitais, casas de 
misericórdias, asilos, orfanatos, creches e presídios, e a 
t_odos os demais lugares onde a pobreza e a dor mais se 
façam sentir. 

Art. 3<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 4 de julho de 1966: 145<:> da Independência e 

78'1 da República. -H. CASTELLO BRANCO- Rai­
mundo Moniz de Aragio - Raymundo de Britto. 

LEI N~> S~llO, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1966 

Modifica a redação do artigo único da Lei n~' 781, 
de 17 de agosto de 1949, que institui o Dia Nacional 
de Ação de Gracas. 

O Presidente_ da República 

Faço saber que o CoiigreSso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1<? OartigoúnicodaLein978l,del7deagosto 
de 1949, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo único. t instituído o Dia Nacional de 
Ação de Graças, que será a quarta quinta-feira do 
mês de novembro." 

Art. 2<:> Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 22 de setembro de 1966; 145'1 da Independên­

Cia e 78<? da República.- H. CASTELLO BRANCO­
Carlos Medeiros Silva. 

(Às Corh.issões de Constituição e_Justiça·e de Edu­
cação e CUltura. 

"PR.OiETO. DE LEI DO SENADO 
N• 146, de 1985 

Determina a inclusão de um representante da Con­
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 

-- -na Comissão Nacional do Álcool. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. i<:> Da composição da Comissão Nacional do 

Álcool - CNAe participará um representante - da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricul­
tura CONTAO. 

Art. 2<:> A CONTAG indicarâ, com ampla liberdade 
de escolha, o seu representante junto à CNAe. , 

Art. 3~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

Jostlficaçio 

Trata o presente proje-to de veicular antiga reivindi­
cação -da_Co_nfederação Nacional dos Trabalhadores na 

- Agricultura, destinada a conseguir que um seu represen­
tante integre a Comissão Nacional do Álcool. 

A atividade agrícola, no ramo da produção de cana e 
mandioca, ê indissociável dos objetivos da CNAe e, por­
tanto, não pode ficar ateia ao funcionamento dessa enti­
dade. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1985.- Nelson Cara 
neiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social e de Serviço l'_úblico Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às ·comissões compe-­
tentes .. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Srs. Senado­
res, temos a honra, neste momento, de receber uma De· 
(egação dos nossos eminentes colegas Senadores do Mé­
xico. 

Aqui se encontram o Senador Antonio Padilla Segura, 
a S-enadora Guadalupe Rivera Mario, o SCmidor Miguel 
Borges Martin, acompanhados do Sr. Embaixador An­
tônio de Icaza, do Sr. Ministro Conselheiro José deJesús 
Borjón Nieto, dos Drs. Antônio Ayestaran e Carlos Ruiz 
Gonzales e do Secretário Jaime Garcia Amaral. 

A Presidência e vários dos nossos Senadores, tivemos 
a feliz oportunidade de ter durante b_oa parte desta ma­
nhã, num almoço, a campanha ilustre dos Srs. Senadores 
do México. Nessas oportunidades, trocamos idéias sobre 
alguns assuntos e, sobretudo, tivemos ocasião de confe­
rir os sentimentos de cordialidade que irmanam o Méxi­
co e o Brasil. 

Amanhã, ainda teremos a feliz oportunidade de rece­
ber a visita dos Srs. Senadores no nosso PRODASEM, 
para que tomem conhecimento dos trabalhos desenvolvi­
dos nesta Casa pelos nossos serviços de processamento 
de dados. 

Eu gostaria de manifestar aos Srs. Senadores do Méxi­
co não só a satisfaÇ.iio e a honra de termos a sua visita 
nestas horas, em nossa Casa, mas também o nosso empe­
nho em que visitas como essa se reprOduzam para que te­
nhamos, assim, maiores oportunidades de feliz convivên­
cia com os nossos colegas do México. 

QUero que os Srs. Senadores Mexicanos, lidemdos 
pelo eminente Senador Antonio Padilla Segura, levem 
aos nossos colegas do Senado do México, as melhores 
expressões de nossa amizad;e, da nossa admiração e o 
nosso abraço cordial de irmãos. (Palmas.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leonir Vargas, 
por delegação da Liderança do PDS. 

O SR. LENOIR VARGAS PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELV{DIO NUNES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE 

Q-SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia-Convoca sessão extraordinãria a. realiza-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação dos Projetos 
de Lei da Câmara N~'s 5 e 22, de 1985. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir leal- - Raimundo Parente- Alcides Paio 

- Galvão Modesto - Alexandre Costa - Carlos Al­
berto - Guilherme Palmeira -Carlos Lyra- Albano 
Franco- Amaral Peixoto --Alfredo Campos- Bene­
dito Ferreira- Roberto Campos - Marcelo Miranda 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) A Presidência 
comunica ao Plenârio que, de Acordo com a nova pro­
porcionalidade partidária e conforme as indicações das 
Lideranças fica assim constituída a Comissão Especial 
Mista incumbida de realizar estudo sobre a fabricação e 
comercialização de agrotóxicos no País: 

Pelo Partido DemÕcrâtico Social - Senadores Ama· 
ral Peixoto, Beoedito Ferreira, Galvão Modesto, Jorge 
Kalume e os srs:- Deputados Augusto Trein, Octávio Ce4 

sârio e Saramago Pinheiro. 
Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

-_Senadores Roberto Wypych, Martins Filho, Mauro 
Borges, Álvaro Dias e os Srs_. Deputados Oswaldo Lima 
Filho, Pacheco Chaves, Dirceu Carneiro, Raul Belém e 
Borges da Silveira. 

Pelo Partido da Frente Liberal - Senadores Alcides 
PaiQ, Marcondes Gadelha, Carlos Lyra e os Srs. Deputa4 

dos Oscar Alves e Lúcio Alcântara. 
Pelo Partido Demócratico Trabalhista - Deputado 

José Frejat. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me· 
sa, ~omuni~ções que serão lidas pelo Sr. !~>-Secretário. 
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Sã o lidas as seguintes. 
Senhor Presidente, 
Tendo desistido de participar do Projeto de Infor­

mação Tecnológica entre os Países do Terceiro Mundo, 
a realizar-se em Roma, entre 5 e 10-do próximo mês de 
junho, s_Q[icito de Vossa Excelência a· cancelamento do . 
expediente de 22 de maio, em que comunicava minha au~ 
sência do País naquele período. 

Sala das Sess_ões, 30 de maio de 1985.- Sev~ro Gq_-
mes. 

Brasília-O F., 30 de maio de 1985. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunic~r a Vossa Excelência que, 

tendo sido eleito para representar o Brasil no Conselho 
da Câmara de Co_mê_rcio Internacional, cuja próxima 
reunião realizar-se--á em Paris, a 13 de junho próximo, 
ausentar-me-ei do Pafs, a partir de 6 dej unho, para com­
parecer aquele conclave. 

Atenciosas Saudações, - Albano Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presídên­
ci a fica ciente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. !~'>-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 125, DE 1985 

Nos tei:mos_do_art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as 
matérias constantes dos itens n9s 3 a 7 sejam submetidas 
ao Plenário em l~", 29, 39; 4~'>e 5" lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões. 30 de maia de 1985.- Martins Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O requeri­
mento lido será imediatamente submetido à deliberação 
do Plenário. · 

Em votação. Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram pennonccer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Moacyr Duarte- Sr. Presidente, requeíro-Veri­
ficaçào de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins. Filho) - Sendo evi­
dente a falta de número para deliberação, nos termos do 
art. 327, inciso VI, do Regimento Irue_rno, a Presidência 
suspenderá a sessão por 10 minutos, fazendo soar as 
campainhas. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15 horas.e 50 minutos, a sessão é rea­
berta às /5. horas e 54 minutos.) 

·o SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está reab~r­
ta a sessão. 

Persistindo a falta de. "quorum", a Presidência se dis­
pensa de proceder à verificação requerida. 

O requerimento está prejudicado. 
Em conseqUência, as matérias da pauta; constituída 

dos Requerimentos n<~s 57 e 58, de 1985; Projetos de Lei. 
do Senado n~"s 26(79, 2, 340, 1~ e 320, de 1980, em fase de 
votação, não serão submetidas a votos, ficando sua apre­
ciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Há oradores 
inscritos. 

O Sr. Roberto Wypych- -sr. Presidente, peço_a pala­
vra pela Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Wypych, como Líder· 
do PMDB. 

O SR. ROIIER'I"O WYPYCH (PMDB ~ PR, Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A atual situação sócio-ecoJ;lômlGa por qüe passa nosso 
País apresenta, como característica dominante, o seu for­
te endividamento externo, representando um valor da 
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arejem de mais de IDO bilhões de dólares, o qual acarreta 
a necessidade de um enorme esforço produtivo e de ex­
portação cujo resultado, muitas VeZes, somente possibili­
ta o pagamento dQ serviço dessa dívida. O resultado 
líquido desta situação representa, pois, uma enorme dre­
nagem de nossos recursos tornando muito dificil o esta­
belecimento de condições favoráveis ·a um crescimento 
econômico. Ni_io se apresenta mais favorável a situação 
de endividamento interno do setor· público, responsável 
pela implementação de projetos de desenvolvimento 
infra-estrutural, que vê as suas possibilidades de cap­
tação de recursos grandemente reduzidas com relação às 
necessidades reais .. 

Assim pois, Sr. Presidente,j)rs. Senadores, é mais cla­
ro que os investimentos neCessários ao desenvolvimento 
econômico-soCial devam ser canalizados para projetos 
de primeira necessidade tendo as seguintes característi­
cas principais: 

-Grande efeito multiplicador sobre a eco_nomia na­
cional e sobrt: a economia das regiões envolvidas, propi­
ciada tanto pela capacidade própria de produção de bens 
eco nó micos do projeto, quanto pelo desenvolvimento de 
atividades complementares favorecidas pela implantação 
do mesmo; 

-Retorno rápido dos investimentos reaHzados; 
-Favorecimento da integração de regiões ou unida-

des sócio-econômicas distintas, possibilitando a ob­
tenção de importantes efeitos de interação em termos de 
intercámbios de produção e do eStabelecimento de ativi­
dades econômicas complementares entre si; 

- Favorecimento da capacidade de exportação dos 
excedentes da produção regional para outras unidades 
sócio-econômicas. 

Dentro desse contexto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Eletrosul projetou o aproveitamento hidrelétrico de 
Jlha Grande no rio Paraná, que terá capacidade instala­
da final de 2.0QO MW (mega wats) com uma geração 
anual de 12 bilhões de KWH (kilowats-hora) e uma eclu­
sa de navegação. O aproveitamento ficará localizado na 
divisa entre os EstaPos de Mato Grosso do Sul e Paraná, 
junto à Cidade de Guaíra- PR, imediatamente a mon­
tante dos antigos saltos de Sete Quedas. ~sobras de bar­
ramento prevêem ligação rodoviária e ferroviária entre 
os dois Estados. 

Não há dúvida de que o aumento do consumo de ener­
gia elétrica tem o seu maior efeito multiplicador no de­
senvolvimento industrial. 

O Paraná e também o Mato Grosso do Sul, neste as­
pecto, tem~se ressentído da falta de uma política nortea­
dQr_a, que ao mesmo tetnpo aproveito as suas condições 
'excepcionais de proximidade do mercado produtor e 
consumidor do pólo naCional e São Paulo e as caracterís­
ticas das suas matérias-primas e da sua agroindústria, 
para promover a maior especialização da, i_nd(Jstria. 

O apToveitamento regional e integrado dos recurSos 
hídricos constituir-se-á em fator de integração do Paraná 
com os Estados limítrofes e com a República do Para­
guai, através da implantação de um sistema de transpor­
te intennodal no qual a hidrovia terá um papel, sem dú­
vida, preponderante. Com isto viabilizar-se-á o surgi­
mento e a íntensificação de relações econômicas e soci~is 
entre os espaços envolvidos, implicando em um avanço 
da posição geoeconômica do Paraná. 

A bacia do Paraná apresenta excepcionais ·possibilida­
des de desenvolvimento d~ navegação. 

Cumpre lembrar que o rio Paraná desfruta de posição 
geográfica excepcional dei1tro do q·uadro brasileiro, pois 
trata-se de um rio de integração na_çional e internacional. 

Os elementos chave para alcançar o aproveitamento 
dos tr~chos navegáveis e para promover a integração 
funcional do rio Paraná e seus afluentes com o transpor­
te terrestre setão, sem dúvida, os terminais hidrorodofer­
roViários: Alguns pOntos seleçionados dO território para­
naense deverão assim sobressair como paios de pro­
moção do desenvolvimento regional, justamente como 
conseqência de uma estratégia de desenvolvimentQ do 
sisteina de transportes baseada na integração e na com­
plementariedade das diversas modalidades; tendo a na­
vegação fluvial como base de integração._ 

Des.te_modo, a consolidação do com;:dor fluvial cons­
tituído pelo riO Paraná e seus affu~ntes e o reserv:atOrio 
de ltaipu (que acrescenta ao estirão navegável do rio Pa­
raná um trecho de aproximadamente 160 Km) e com a 
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previsão de eclusas nas barragens de Ilha Grande e de 
Porto Primavera, deverá transformar a cidade de Guaíra 
em um fututro polo de desenvOlvimento regional. 

A integração da_ nav~gação 11uvial do rio Paraná com 
o transporte rodoviário (por meio de ligação pavimenta­
da eQtre Guaíra e Toledo, e entre Mundo Novo e Doura­
dos) e cOm o transposte ferroviário (por meio da fatura 
.. Ferrovia da Soja'') tornará Guaíra, nesse sentído, o en­
troncamento natural de convergência de cargos do corre­
dor fluviaL 

Ao lado disso, o crescimento explosivo da produção 
igrícola do Mato Grosso do Sul e Nordeste do Paraguai, 
buscando escoamento pelo território paranaense, torna 
inevitável, ClT). função dos volumes envolvidos, a cons­
trução de uma ponte sobre o Rio Paraná em Guafra, 
como forma _de antecipação dos beneficios gerados pela 
canalização dos fluxos de carga. 

Todavia, Sr. Presidente, a Usina Hidrelétrica Ilha 
Grande, em implantação no rio Paraná, nas proximida­
des da cidade paranaense de Guaíra, possui um significa­
do econômico e social que extrapola a sua função apa­
rentemente primordial de geração de energia elétrica, já 
que se constituirá em. um elo de extrema importância ao 
possibilitar a interligação rodoferroviária entre a Região 
Sul do Mato Giosso do Sul e a Região Oeste do Paraná. 

Esta função sobrepuja, sem dúvida, no momento, a 
importância que a usina virá a ter, após os meados da 
próxima década, como unidade geradora de energia. 

Conforme demonstrado no trabalhQ_ "Ilha Grande­
um aproveitamento de múltiplas finalidades", elaborado 
pela ELETROSUL em novembro de 1983, a ligação fisi­
ca entre os Estados, representará significativos benefi­
cios econômicos, sociais e fiscais para ambas unidades 
da Federação. 

Dentre estes benefícios, destaca-se a perspectiva de um 
melhor escoamento de produção agrícola das áreas mais 
meridionais do Mato Grosso do Sul e do Norte do Para­
guai através do Parãná, tanto para o mercado interno 
quanto para a exportação peJo Porto de Paranaguá. 
Como coriSeQtiência direta, pode-se prever' uma indis­
cutível economia de gastos de transportes das safras agrf­
colas, em função do encurtamento das distâncias .atuais 
entre as regiões produtora<; e os pontos de beneficiamen­
to, consumo e exportação, além de uma utilização otimi­
zada das instalações industriais dos complexos de pro­
cessamento de grãos, em particular de soja, do interior 
do Paraná. 

Estudos realizados recentemente apontaram como 
prioritária a Pavimentação do trecho rodoviário da BR 
- 163/MS- 141 entre Naviraí e Eldorado para escoa­
mento da produção agrícola das regiões de influência de 
D_ourado_s_e Amambaí pelo Estado do Paraná. 

A penetração rodoviária recomendada _em _territóriQ 
paranaense foi por Guaíra, em função do Corredor da 
Soja, buscando não só o Porto de Paranaguá, como tam­
bém cemros de comercialização, beneficiamento, arma­
zenagem e_transformação localizados nas micro-regiões 
no Extrem_o~Oeste do Paraná, em Londrina, Maringá e 
Curitiba. 

Para se ter uma idêia do crescimento da produção 
agropecuária mato-grOssense, estudo realizado pela Se­
cretaria dos Transpõrtes do Paraná, propondo a implan­
tação _de uma ligação ferroviária entre Mato Grosso do 
Sul e o Paraná, indicou, para o trecho Miranda­
Dourados-Cascavel, um crescimento da demanda aloca­
djl. à ferrovia de 5,9 milhões de toneladas em 1980, para 
Q/,2 milhões de toneladas em 1990. 

A alternativa ferroviária para o' escoamento da pro­
dução do Mato Grosso do Sul foi estudada tendo em vis­
ta a impossibilidade dé suporte, a longo prazo, da malha 
rodoviária- submetida hoje a intenso tráfego nos pontos 
de entrada em território paranaense, quais sejam Guaíra 
e Porto Camargo. · 

As transposições rodoviária e ferroviária proporciona­
das pelo aproveitamento de Ilha Grande vem de encon­
tro ao atendimento destas proposições. 

Outra decorrência de vital importância ê o ativamente 
-da economia do eixo Cascavel- Guaíra, motivo de um 
compromisso assumido pelo Ooverno Federal em razão 
do impacto provocado pelo d~parecimento dos Saltos 
de Sete Quedas quahdo do enchimento do reservatório 
de ltaipu, cujo turismo se constituía na principal fonte de 
renda da região_._ 
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Em vista da relevância destes beneficios, propõem-se 
antecipá-los com relação ao-- prazo de conclusão das 
obras~ mediante a implantação, em caráter provisõi'íõ,­
de uma ponte de serviço. 

Esta ponte virá substituir o atual serviço de balsas, 
cujo nível de atendimento e limil<iÇãO de capacidade o 
tornam inadequado para missão regional tão importan­
te. 

Por outro lado, a ligação rodoviária proporcionada já 
desde os primeiros ano"s de obras traduz-se em facilida­
des e economias na própria construção da usina, no que 
se refere ao transporte de pessoal, material e equipamen­
tos entre margens, minimizando_ inclusive o volume de 
instalações de apoio na margem oposta ao canteiro. 

De todos os benefícios citados, o de mais fácil e indis­
cutível quàntificação refere-se à economia- de gastos em 
transporte de soja em grão-em função do encurtamento 
de distâncias prOporcionado pela nova ligação. 

Cotejando-se apenas este beneficio com os custos adi­
cionais- e neste ponto é ímporiante destacar-se que a 
superestrutura da ponte de serviço será reaproveitada na 
estrutara definitiva do complexo- processou-se a ava­
liação econômica, resultando nas seguintes conclusões: 

a) Considerando-se que a produção regional de soja 
corresponda, durante os quatro anos de vida útil da pon­
te provisória, às expectativas da EMBRAPA, apenas as 
economias de transporte no escoamento de: 

-metade da safra de Dourados, ou 
-30% da safra de Ponta Porã, ou ainda, 
- 10% das safras dos municípios "que, juntamente com 

estes, têm distâncias encurtadas em mais de 100 km, já 
justificam economicamente a implantação antecipada da 
ligação _rodoviária. 

b) Considerando-se que a produção atual de soja da 
região se conserve nos próximos anos sem apresentar ne­
nhum crescimento, hipótese considerada pessimista, face 
a experiências anferiores em outras regiões brasileiras, as 
economias de transporte no escoamento de: 

- 72% da safra de Dourados, ou 
-50% da safra de Ponta Porã, ou ainda, 
- 18% das safras dos municípios com-distâncias en-

curtadas excedentes a 100 km, são suficientes para viabi­
lizar economicamente a implantação da ponte provi­
sória. 

Sr. Presidente, SrsA Senadores: 
Vivemos hoje, no Brasil, uma fase crítica ditada por 

inúmeros motivos que ::CC:Xig"Uidade do tempo não nos 
permitiiía destacar. Mas, ao tempo em que se fala em 
crise, em inflação, e em que se tentou creditar tudo ao 
aumento desenfreado do preço do petróleo, não pode­
mos deixar de lembrar que as obras supérfluas e sua 
faustosidade também foram responsáveis pelo que sofre, 
na atualidade, a população brasileira. Temos acompa­
nhado com a máxima atenção e ci"itério os prori.Uncia­
mentos dos Srs. Ministros e do próprio Presidente José 
Sarney, quando dissertam sobre os vários problemas que 
afetam a economia brasileira, e ouvimos deles, quase 
sempre, amargas alusões a heranças recebidas, onde os 
encargos oneradores invariavelmente passam por des­
perdício de divisas, normalmente assentados em obras 
que jamais deveriam ter sido programadas ou c-onstruí­
das. 

Preocupados temos ouvido, também, sobre suspensão 
de todas as obras programadas, no País, notadamente na 
área do Ministério das Minas e Energia, que tem à testa 
o grande brasileiro e homem público Aureliano Chaves_. 
Desde que assumiu a referida pasta, S. Ex• tem destaca­
do a suspensão das pré-qualificações, concorrências e até 
mesmo das obras em andamento, em todo o Brasil. 

Ora, Srs. Senadores, representamos um Estado que ê 
um dos maiores fornecedores de energia hidráulica, no 
País. No Paraná estâ ltaipu, a maior hidrelétrica do 
mundo, assim como estão as usinas de Salto Osório, Sal­
to Santiago-e Foz do Areia, no rio Iguaçu, e tantas ou­
tras espalhadas pelo territõrio e, inclusive, em suas divi­
sas com São Paulo, no rio Paranapanema. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ROBERTO WYPYCH- Com mUito prazer, 
eminente Senador. 

O Sr. VirgOio Távora- Senador, vamos colocar nos_ 
devidos pontos essa questão de obras faraônicas, de 
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obras monumentais, que foram responsáveis, segundo 
sempre ouvimos aqui, pelo mau estado das finanças 
públicas. Primeiro, uma Ou outra dessas obras podem ser 
disc.utidas. Não nos escusamos de discutir o mérito das 
mesmas, mas o grosso dessas obras era absolutamente 
fundamental para o desenvolvimento do País. Respeita­
mos, e muíto, o valor, os conhecimentos de S. Ex•, o Sr. 
Ministro das Minas e Energia_ que até esse embrulho de 
insucessão era um dos melh_ores amigos que tínhamos. 
Não sabemos como anda hoje em dia essa questão de r~­
! ações pessoais e não políticas. Mas o que nós ouvimos 
de S. Ex• contradiz em muito tudo aquilo que S. Ex', o 
Ministro durante tanto tempo, da tribuna da Câmara 
dos Deputados, mostrava. V. EX' está prestando um ser­
viço bem grande a este Senado, mostrando a necessidade 
das obras hidrelétricas do seu Estado. M_as sabe V. Ex• 
que a paralisação dessas obras, se anunciou, quando re­
tomadas custarão já um preço absolutamente isuportá­
vel, aí sim, para a economia brasileira. Uma hidrelétrica, 
desde o se_u planejamento, uma hidrelétrica de 500 mil a 
1.000.000 de kw, leva de 8 a lO anos para ser construída. 
Se de 10 em \0 anos nós dobramos a nossa_ dem_anda, 
pelo menos tem sido até o dia de qoje- pode ser que da­
qui para diante, com a Nova República seja diferente, 
mas esperamos o contrário, que seja até- muito bem­
!.ucedida- se a Nova República continuar, pelo menos, 
no ritmo de consumo de energia elétrica que se verifica 
até à data que estamos falando a V. Ex•, se ela continuar 
com o mesmo ritmo de 10 em lO anos, dobrará a necessi~ 
dade de instalação da capacidade energética. Essa capa­
cidade, sabe V. Ex•, devemos apelar principalmente para 
a geração hidrelétrica, quanto vai custar passar da atual 
posição para o dobro dela dentro desses 1_0 anos, o quan­
to vamos retardar todo o nosso progresso se tivermos 
um racionamento dessa energia. As palavras são bonitas. 
E o discurso de V. Ex•, neste ponto auxilia muito a tese 
que estamos apresentando: uma coisa é intenção, outra 
coisa é realização. Não há -lamentamos não estar aqui 
o Senador César Cals, um expert no assunto, o Senador 
Alberto Silva, mas graças a Deus, aqui está o Senador 
Milton Cabral,- para discutirmos, justamente, que um 
dos pontos mais sérios que hoje possui toda a estrutu­
ração de planejamento que tem o Brasil é como sem fa­
zer pesar demais nO orçamento de investimento o setor 
energético, deixá-lo também à altura das necessidades de 
desenvolvimento do País. DesCulpe o alongado do apar­
te, que fOi talvez até uma homenagem a V. Ex•, porque 
as nossas intervenções são curtíssimas. 

O SR. ROBERTO WYPYCH- Senador Virgílio Tá­
vora, o aparte que V. Ex• acaba de proferir, apoiando o 
nosso pronunciamento, nos honra sabremaneira, tendo 
em vista que nósjáO Conhecemos de longa data pelo tra­
balho que V. Ex• tem realizado em favor deste País, pela 
brilhante folha de serviços que V. Ex• já tem como cre­
dora de todos nós brasileiros. Por certo, o que V. Ex• 
acaba de pronunciar vem ao encontro da tese que esta­
mos defendendo desta tribuna. 

Dizíamos, Senador Virgílio Távora: 
Uma -central geradora colocada em funcionamento, 

tem, ainda mais numa região desenvolvimentista como a 
sulista, e, por certo, como em todas as outras regiões do 
País, curto tempo de ociosidade. Logo os quilovates ge­
rados são absorvidos pela indústria, nas cidades e no 
campo, havendo necessidade de novos empreendimentos 
evitando-se o caos, o blecaute, o racionamento, todos se­
guidos de desemprego, da recessão, do maior empobreci­
mento de uma Nação que tem tudo para ser uma das 
grandes potências mWldiais. Além disso, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, fazemos ver aos ilustres_ condutores da 
política energética brasileira, que não se trata da suspen­
são pura e simples de uma unidade geradora de eletrici­
dade. A paralisação de obras como a de Ilha Grande, 
por exemplo, em andamento no rio Paraná, está causan­
do uma profunda apreensão em vãrios setores da vida 
pública e privada do nosso Estado. 

Este Senador tem recebido de todos os rincões do Pa­
raná correspondências, telegramas, telex, todos preocu­
pados com a paralisação das obras, que por certci causa­
rá enormes prejuízos para o nosso Estado do Paraná, 
principalmente para a grande Naçã.o brasileira. 

Em menor escala, destacamos o prejuízo sofrido pelo 
município de Guaíra, que viu desaparecer sob as ãguas 
do reservatório de Itaipu a magistral bele;za das Sete 
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Quedas, e que via na imediata construção de Ilha Gran­
de, para a qual a sede do município dá suporte ao cantei­
ro de obras, numa compensação, num ressarcimento 
pelo que lhe foi tífado. Em maior escala, no desalento de 
milhares -de :Produtores de soj3. do Mato Grosso do Sul, 
da República do P.:..úaguai, e do próprio Estado do Para­
ná, que vislumbra a imediata construção de uma ponte 
ligando as ensecadeiras de Ilha Grande, como acesso de 
fundamental importância para alcançarem, com sensível 
economia, os caminhos do porto de Paranaguá. 

Por esse motivo, apelamos desta tribuna, às autorida­
des no sentido de que não generalizem a suspensão de 
obras, como se todas fossem onerosas, ou não ofereces­
sem retorno. Ilha Grande é justamente o contrário, pois 
tmta-se de um projeto de primeira necessidade cujo efei­
to multiplicador sobre a economia nacional e sobre a 
economia das regiões envolvidas no Mato Grosso do Sul 
e no Paraná- e lamento que o Sr. Presidente deste Se­
nado não esteja presente, pois, tenho certeza, me apoia­
ria neste pronunciamento- evidencia a capacidade pró­
pria de prOdução de bens econômicos e o desenvolvi~ 
menta de atividades complementares, aliados ao retorno 
imediato do investimento. Ademais, Ilha Grande favore­
cerá a interação de unidades sócf6-econômicas dístintas, 
possibilitando a obtenção de importantes efeitos de inte­
gração em termos de intercâmbio de produção e do esta­
belecimento de atividades econômicas complementares 
entre si. Podemos complementar, destacando o favoreci­
mento da capacidade de exportação dos excedentes da 
produção regional para outras unidades sócio­
econômicas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a ELETROSUL, res­
ponsável pelo importante projeto, está financiando- te­
mos conhecimento disso - a rodovia que liga Novo 
Mundo, no Mato Grosso do Sul, ao rio Paraná, na loca­
lidade de Porto Fragelli. Esta e mais duas rodovias cons­
truídas pelo Governo do Mato Grosso do Sul, eviden­
ciam a intenção das autoridades do progressista Estado 
em fazerem escoar a safra pelo porto de Paranaguá. Com 
o início dos trabalhos de impl~ntação das ensecadeiras, a 
começar por aquela do lado mato-grossense, abriu-se a 
perspectiva de implantação, a curto prazo, de uma ponte 
desmontável ligando as duas margens. 

Justamente na época atual, da colheita da soja, cerca 
de 3_000 a 4_000 caminhões diários encontram imensas 
dificuldades para ultrapassar o rio Paraná, prejudicados, 
inclusive, pela suspensão no período noturno. 

Srs. Senadores, terminamos este pronunciamento com 
um veemente apelo às autoridades do setor e ao Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República: não suspen­
dam a destinação dos recursos para Ilha Grande, obra 
da ELETROSUL, no rio Paraná. Não tomem medidas 
drásticas baseadas em erros do passado, que possa, pre­
judicar o presente e comprometer o futuro da Nação 
brasileira. Pelo contrário: que os Ministérios das Minas e 
Energia e dos Transportes, aliados aos Governos do Pa­
raná e Mato Grosso do Sul, possibilitem a pronta reali­
zação das obras, a começar pela ponte provisória ligan­
do as ensecadeiras. Ao antecipar para 1986 uma interli­
gação prevista, em definitivo, somente para 1994, o Go­
verno José Sarney estará realizando, por certo, um inves­
timento de imediatíssimo retorno, proporcionado por 
esse fabulos_o manancial de divisas que é o solo brasilei­
ro. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, por cessão do 
nobre Senador Alexandre Costa. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, nosso estimado colega César Cals, 
tendo sido obrigado, apressadamente, a viajar ao seu Es­
tado, pediu que eu fosse o intérprete da sua preocupação 
com relação à República de Bangladesh, antiga Repúbli­
ca de Bengala, e S. Ex• me enviou um pequeno cartão 
que quero inserir -no meu pronunciamento: 

HCaro amigO Senador Jorge Kalume: 
Muito agradeço a sua disposição de transmitir aos 

companheiros do Senado o meti. pensamento sobre a si­
tuação anitiVa de a_angladesh: 
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O Embaixador Islam aCaba de me telefonar, infor­
mando que o Ministro da Aeronãutica está providen­
ciando um avião para levar doaÇ-ão do Brasil. 

Cordial abraço. 
César Cals." 
O pronunciamento está vaiado nas seguintes Palavras: 
Sr. Presidente, Srs. Seilãdores: 
Bangladesh, antiga República da Bengala, está atra­

vessando momentos de grande angústia em face do caos 
conseqUente de um ciclone, com ventos de mais de 200 
quilómetros por hora, que açciitou" uma faixa de 270 qui- . 
lômetros do estuário, que é pontilhado por aproximada­
mente mil ilhas habitadas por cerca de 8,5 milhões de 
pessoas. 

Bangladesh tem apenas 143.998 Kml, com 95 milhões 
de habitantes. 

O Ciclone atingiu, segun-do os jornais, cerca de 2,5 mi­
lhões de pessoas e que o númerci de mortos já soma 1,400 
e há cerca de 40 mil pessoas desaparecidas. 

Transcrevo trechos do Correio Braziliense: 

"A tempestade deixou a ilha de Urirchar, que ti­
nha uma população estimada em pelo menos seis 
mil pessoas transformada numa planície de barro. 
Pequenos montículos de terra surgem agora em 
meio à lama, onde anteriormente haVia vegetação. 
Corpos humanos e de animais estavam espalhado_s 
pela ilha. Junto à praia pcidiam ser vistos os restos 
de um povoado, com cadáveres em meio aos des­
troços.'' -

Em outro trecho: "As autoridades, temendo um surto 
de tifo e de tétano, começaram um esquema de vaci~ 
nação e trabalham arduamente para restabelecer o for­
necimento de água. 

Tendo como pano de fundo os corpos intumescidos de 
crianças, autoridades sanitáií:is em Urirchar emprega­
vam uma única seringa para inocular cerca de 300 pe.~­
soas. 

"Não se pode mudar a agulha, não podemos adquirí­
las. Deus lhes dará a resistência-.'- diSse um sargento da 
marinha de Bangladesh, 

O Embaixador Moinul lslam, da República de Ban­
gladesh, em nome do seu Governo, tem procurado inten­
sificar a cooperação com o -Brasil. Não s6 a BRASPE­
TRO está convidada para pesquisar petróleo naquele 
Pais, como o Governo deseja adquirir no Brasil: navios, 
aviões. dormentes de estrada de ferro e outros materiais, 
além de serviços de engenharia de empresas diversas. 

Neste momento de aflição ·do pais amigo, apelo ao 
Presidente Josê Sarney que, através do M. M, E. autorize 
a PETROBRÁS doar leite em pó, medicamentos, para 
Bangladesh, correspondendo ao ape!o do governo da­
quele pais, que tem dado constantes demonstrações de 
preferência a ter o Brasil como um dos seus principais -
parceiros. 

Sr. Presidente, já que entrei na seara internacional, 
nesta tarde, a pedido, também, do estimado colega César 
Cals, cujas palavras endosso, gostaria de fazer um pe­
queno comentário, não com o brilfialliiSmo e a sapiência 
do estimado colega que aqui se encontra, Helvidio Nu­
nes, mas dentro do mesmo diapasão. 

É dever precípuo do Brasil estreitar, cada vez mais, os 
laços de amizade principifffiente com os pafses vizinhos, 
aliás, vou maiS longe, com -o-s-países do mundo inteiro. A 
nossa missão é amizade e, através da amizade, fazermos 
o canal de comércio. 

Há pouco tempo, quando nos visitava o Presidente 
Ronald Reagan, por um lapso de memóiia; Sua Excelên­
cia trocou o nome de Brasil por Bolivia. E foi um "Deus 
nos acuda"! Naquela época, a imprensa criticou o Go­
verno da grande Nação Americana e achamos que a nos­
sa soberania foi ofendida. 

Agora, para minha surpresa, o Ministro Francisco 
Dornelles, concientemente, não foi por lapso de me­
mória, declarou com relação ao Brasil: "Isto não ê Bolí­
via". 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, será que para de­
fendermos a nossa soberania, para evitarmos ingerência 
de países outros na nossa economia doméstica, ou na 
nossa política, tenhamos que fazer paralelo com 0-utros 
países, principalmente a Bolívia que é nossa amiga, com 

quem as melhOres relações diplomáticas, c~lturais e co­
merciais e é um pafs vizinho do meu Estado o que equi­
vale dizer, do Brasil. Por que usar o nome da pequena 
Bolí'Lia, qu_e tem um povo altaneiro tanto quanto o nos­
so? 

Eu gostaria de dizer_a S. Ex' que defenda os Interesses 
brasileiros como todos nós temos obrigação, com ga­
lhardia, com garra, com altivez ... 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- ... mãs não se faça para­
lelo com outros países para não ofender e nem ingerir em 
assuntos que não nos pertencem. Vou já ouvir V. Ex' 

O SR. JORGE KALUME- S. Ex' disse, diz o Jor-
nal: 

"O Ministro da Fazenda, Francisco Dornelles, 
reagiu energicamente ontem ãs ingerências externas 
na formulação da política econômica interna e ad­
vertiu que o pais somente poderá pagar a sua dívida 
externa se puder exportar sem os entraves atuais do 
pretehcioniSino doS países industrializados, princi­
palmente por parte dos EUA, que, no momento, 
restringem a entrada de 24 produtos brasileiros no 

-mercado norte-americano. 

~ão vou c_rificar S. Ex'- por isso, está no seu papel, 
como fio nosso tambêm, defender os interesses do Brasil. 
Mesmo assim, não precisa vã. nomínar os Estados Unidos 
que ê uma nação poderOsa-. O que temos de fazer é nos a­
proximar dos grandes e dos pequenos, estreitar os laços 
de amizàde, respeitando-os para que eles nos-i-espeitem 
também. 

Não vai nisso_ nenhuma ofensa a S. Ex• o Ministro 
Dornelles, que era da Velha RepúbliCa e está servindo à 
Nova República. Quero, apenas, chamar a atenção não 
só de-S,. Ex•-G-omo de outros ministros; de outros brasilei­
ros que tenham a responsabilide no Governo e que quei­
ram defender o Brasil, ferindo a soberania de outros paí­
ses. 

Ouço V. Ex•. Senador Fábio Lucena, com muito pra­
zer: 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador Jorge Kalume, 
estOu um tanto Confuso. Ou eu nasci ontem ou V. Ex' 
ontem nasceu. Tento explicar-me. É que, parece-me, as 
novidades estão se_ transformando em anacronismo e as 
coisas já ultrapassadas em fatos novos. Em verdade, nem 

- eu nem V. Ex' nascemos ontem. J:: bem verdade que, por 
motivos de história 6i0lógica, eU nasci um pouco depois 
de V, ExJ 

O SR. JORGE KALUME- V, Ex' nasceu na Velha 
__ R_~pú!?_li_c_~ e~ eu na antiqílíssima. 

O Sr. Fábio Lucena- Eu nasci um pouco depois de V. 
Ex• 

O SR. JORGE KALUME- E defende a Nova Re­
-pública. 

O Sr. Fábio LucCna- V. Ex• se lembra do tempo em 
que se dizia: ~·Isto _é um negócio da Chi!la", ou maís re­
centemente: "Tstó é-uin Panamá". Negócio da China, 
transações ilícitas, agressões, colonialismo espoliante, vi­
lipendiado r de outros povos, Panamá, a história do ca­
nal, a bandalheira. Isso, nobre Senador, liga o nome de __ 
certas nações a fatos históricos que não podemos desco­
nhecer e muito menos negar, sobretudo quanto a sua raiz 
de procedênciã e ao Seu caule de veracidade. Quando o 
Ministro Dornelles se refere à Bolívia, ele se refere, evi­
dentemente, à Bo\fvia espoliada, à BoHvia saqueada, à 
Bolívia_mal tratada. Havia na Bolívia, nobre Senador, 
no início da colonização espanhosa. uma montanha de 5 
quilômetros de altitude, toda construída de prata- isso 
V. Ex.•_ encontra no livro de Eduado_Galeano, intitulado 
"-A InVãsão da Amérisa. i.atjnã''- os esp3Tthóís passã--­
ram 300 anos conduzindo a prata da serra boliviana para 
o outro ladOâO ni.~Undo; era- O saque, a _espoliação que 
continua atU-ãlmente na Bolívia e não se quer que conti­
nue rio Brasil'- Há qu~ en_fatizar_._Sr. Senador, que o ACre 
jâ foi Bolívia e_ o nosso País teve de empreender uma 
guefrã de cori"quista antes de assinar um tratado de con­
sagração das terras anexadas que hoje compõem seu 
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grandioso Estado do Acre. A diferença fundamental em 
tudo isso é a -siguínte, nobre Senador, o Governo que 
tínhamos era tão irresponsável que quase devolveu o 
Acre para a Bolívia. Hoje, a situação- é diferente. 

O SR. JORGE KALUME- Qual o Governo a que 
V. Ex• se refere, da devolução do Acre para a Bolívia? 

O Sr. Fábio Lucena - O anterior. 

O SR. JORGE KALUME- Por quê? 

O Sr. Fábio Lucena - Por pouco não devolveu, por 
sua irresponsabitídade. 

O SR. JORGE KALUME - Como? 

O Sr. Fábio Lucena - Simplesmente devolvendo. 

O SR. JORGE KALUME- b muito fácil dizer pala­
vras soltas. 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex• sabe que o Banco da A­
mazônia, no Governo_ anterior, fomentou a expulsão de 
milhares de acreanos para a Bolívia. Por quê? por moti­
vos da economia da borracha. O acreano se mudava ... 

O SR.JORGEKALUME- Esse pensamento é de V. 
Ex• 

O Sr. Fábio Lucena - Não é pensamento. 

O SR. JORGE KALtrME- Eu discordo. Data vênia, 
eu discordo. O pensamento ê de V. Ex'-

0 Sr. Fábio Lucena- Não ê pensamento. É fato con­
creto. 

-O SR._ JORGE KALUM~- Isso ê utopia. 

O Sr. Fábio Lucena- É um fato concreto, registrado, 
posso exibir a V~ Ex• revistas do próprio Banco da Ama­
zônia que atestam este fato. Hoje, isso não mais aconte­
ce. 

-0 SR. JORGE KALUME- Eu discordo de V. Ex' 
plenamente. 

O Sr. Fábio Lucena - É seu direito. O -acreano -
mudava-se para a Bolívia. Agora, se V. Ex'- quer enten­
der a linguagem do Minis~ro Dornelles como linguãgem 
figurativa, em sentído figurado, pode também entender a 
minha colocação também em sentido figurado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• me permite um a­
parte? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir V. Ex' 
Assim como V. Ex• está dizendo que existem acreanos 

trabalhando na Bolívia, da mesma maneira existem boli­
vianos trabalhando no Brasil, da mesma maneira na 
fronteira, como amazonenses nas fronteiras próximas 
também dos países limites. Este intercâmbio sempre exis­
tiu, Ex• Não que tenham deixado as terras do Acre por 
falta de amparo do Governo ou de seus irmãos acreanos 
ou brasileiros, como eu costumo dizer. V. Ex• está radi­
calizando o assunto sem razão. 

O Sr. Fábio- Lucena- Apenas para dialogar com V. 
Ex• 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex•_esta querendo de­
fender o Ministro Dorndles, que eu sempre defendo aqui 
tãmbêm. b um homem que vem da Velha República. O 
responsável pela receita e pela arrecadação era S. Ex•, o 
Dr. Francisco Dornelles. 

O Sr. Fábio Lucena - Todos o sabemos. 

O SR. JORGE KALUME- Então, ê um dos homens 
que não pQ_Q_~ falar da Velf'!~_ República. Mas, eu vou 
C-hegar lá. O que quero é respeito aos países, seja qual 
for._~gr meiiOs disso, eu me lembro de que um Deputa­
dó, se não me faiha a memória, baiano, Francisco Pinto, 
foi prOcessado pofque feriu o Chile. Foi processado, 
Quer dizer, Governo de responsabilidade. 

O Sr. Fábio Lucena- Chamar o Sr. Pinochet de dita­
dor é ferir o Chile? 

O SR. JORGE KALUME- Não quero saber. O Pi­
nochet é presidente de __ um pafs, de uma nação. Não te-
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mos nada a ver com a política interna do Chile, temos a 
ver com a política local. 

O Sr. Fábio Lucena- .1: um democrata, V. Ex.• o con~ 
sidera um democrata. 

O SR. JORGE KALUME- Lamento dizer que não 
posso abrigãr a defesa, desta vez, que V, Ex.• faz, V. Ex.• 
que é caudaloso, inteligente, é um talentoso parlamentar, 
mas muito fraco desta vez, data vênia, na defesa do Dr. 
Dornelles. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V, Ex.• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME --Pois não, oüço V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex.•, Senador Jorge Ka­
iume, está abordando um problema que, realmente, to­
dos nós deveríamos estranhar. Foi uma declaração infe­
liz do Ministro Dornelles, inegavelmente foi uma decla­
ração infeliz. Eu que sou um entusiasta admirador do Se­
nador Fábio LUcena, pelas -suas qualidades, e tambérii 
pela sua memória, p-orque aqui sempre aprendemos mui­
to com seus apartes; quando o ouço fazer referências às 
leis, citando datas, números, eu fico com_uma inveja 
terrível. 

O Sr. Fábio Lucena - Isso é blague de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães - Fico com inveja porque 
não tenho condições de guardar fatos, assim, com tanta 
memória. Mas hoje, S. Ex• defendendo o indefensável, 
comete um equívoco, porque falou em negócio da China, 
realmente é urna expressão muito usual no Brasil; e 
quando falou em Panamá, também explicou o porquê da 
expressão Panamá, que realmente foi por causa daquele 
problema do _canal, que tentaram fazer aquela venda de 
ações. Mas quando tentou explicar o problema da Bolí­
via, S. Ex• entrou num descompasso de tempo, porque 
eu não sabia que o FMI estava na época da colonização 
espanhola, que acabou com aquela montanha de prata; o 
FMI para mim era mais próximo de nós, no tempo; na­
quela_época acho que não existía FMI. E a declaração do 
Miriistro Dornelles foi referente ao que S. Ex~- acha que o 
FMI fez, espoliando a Bolfvia; o Ministro considerou 
isso na declaração que fez. Então, S. Ex• achou que a 
Bolívia não soube _defender seus interesses, os interesses 
nacionais da BoHvia. Por isso, eu digo que S. Ex• foi 
muito infeliz. Porque, como Ministro de Estado, como 
Ministro de um país que tem relações de amizade coma 
Bolívia, não deveria nunca ter feito uma declaração des­
se tipo. S. Ex• nãO foi diplomata, é capaz dele ter recebi­
do um puxãozinho de orelha do Ministro das Relações 
Exteriores, por(Jrie Com essa declaração acho que não a-
judou em nada o nosso País. --

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. 
Ex•, pela colaboração que trouxe, como também trouxe 
o nobre Senador pelo Amazonas, Senador Fábio Luce-
na, ... 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex• me cortou o aparte. 

O SR. JORGE KALUME- w çujo aparte contribuiu 
para este diálogo. 

O Sr. Fábio Lucena- Mas V. Ex• me cassou o aparte. 

O Sr. Virgtllo Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Eu vou ouvir agora, com 
muito prazer, o nobre Senador Virgílio Távora, do CCa­
râ. 

O Sr. Fábio Lucena - Eu fico na fila, eritão. 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex• deu uma grande 
contribuição, e aprendi também com V. Ex• Mas V. Ex~ 
falou apenas na prata, e. se esqueceu do estanho, pois a 
Bolívia também foi e "é uma grande produtora de estanho 
e de ouro. -

O Sr. Fábio Lucena- O meu estado é o maior produ­
tor de cassiterida do mundo, atualmente, como sabe V. _ 
Ex• Vamos proteger e evitar que a cassiterita do meu Es­
tado se transforme num estanho boliviano. 

O S['. Vir-gílio Távo['a- Eminente Senador, a afirma­
tiva é tão esdrúxula que, com sinceridade, eu gostaria de 
ouvir o Ministro em questão, responsável não só pela 
gestão fazendária do País como, agora, pela negociação 
que vai empreender nossa Pátria com os credores, com o 
Fundo MOnetário InternaciOnal, confirmando ou deS­
mentindo essa delaração. Não nos passa pela cabeça, 
pelo qUe conhecemos Q Ministro, que venha S. Ex• fazer 
uma afirmativa dessa, afinal se trata de países nossos ir­
mãos, com os quais temos as melhores relações. 

Fizemos tentativas e mais tentatiVas, no célebre acor­
do de Rabo ré, para explorar o seu petróleo, depois, ulti­
mamente, antes da descoberta dos campos de gás, seja na 
terra de S. Ex.•, seja no litoral do Rio Grande do Norte e 
do Ceará, Seja_ na Bacia de Campos, ôe gâs natural, antes 
disso estivemOs praticamente com os acordos prontOs 
com esse país, que não nos criou a menor dificuldade. 

O Sr. Fábio Lucena- Gabriel Passos chamou esses a­
cordos de escândalos_ de Roboré. 

O Sr. Vírgilio Távora - Os escândalos de Roboré, a 
que se referia Gabriel Passos, cuja memória referenda­
mos- não sei" se V. Ex• sabe, ele foi nosso colega de Mi­
nistério, ele das Minas e Energia e nós de Viação e Obras 
Públicas- se devi_a à impetuosidade que S. Ex• punha 
em todaS as causas que procurava defender, ImpetUosi­
dade de linguagem. Porque mesmo aqueles maiores de­
fensores do "Petróleo é nosso", nunca o apresentaram 
como escândalo; tinham, sim, muito receio é que o Acor­
do de Roboré- àquele tempo não tínhamos essas pers­
pectivas petrolíferas de hoje- o Acordo de Roboré, de­
pois, viesse a ser modelo para a exploração de petróleo 
em nossa Pátria. V. Ex•. desculpe ter lhe oferecido um a­
parte tão grande, que não gostamos de assim proceder, 
eminente Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex• me honra tam­
bém, como o_ colega l1J-e honrou. Ouço-g cõm pra~er. 

O SR. VIRÇ_fLIO TÁ VARA- Então, naquele tempo 
não tínhamos ainda essas perspectivas petrolíferas._Na­
quela campanha muito grande que sacudiu todo o Bra­
sil, do "Petróleo é nosso", temia-se face àquela desespe­
rança que houve durante muito tempo, até- vamos di­
zer- n'o Governo Geisel se haver descoberto a Bacia de 
Campos; J?ói'que anteS o :qu:e tínhamos era pouco, de pe­
tróleo, temia-se que fosse trazido daqui para: dentro do 
País o sistéma que o Governo brasileiro propunha para 
Bolívia. ·claro que o Bolívia não aceitava,_nã époCa, cOm 
receios - e, épocas p"asS-adas - de que o próprio Gover­
no brasileiro fosse fazer as perfurações lá no seU terri~ 
tório, e_ sím firmãs_ brasileiros. Em _seguida, não se reali­
Zõu o Acúdo de-Roboré. Nãdã- tive a ver com ele., mas é 
do meu tempo, pois não é do tempo de V. Ex• Ex•, o que 
me preocupou nessa sUPOsta deClaração- que não acre­
dito seja verdadeira - é ser conhecido o grande choque 
que houve na economia da Bolívia. E aí chamávamos a 
atenção do eminente Líder do PMDB: não ouço o aliado 
ao lad_o, porque não ê bom conselheiro para essas coi­
sas ... (risos.) 

O Sr. Fábio Lucena- Não apoiado r 
O Sr. Virgílio Távora- ... pode ser que o seja para ou­

trqs misteres. E que justamente houve um choque colos­
sal na economia boliviana em 1961, e nos recordamos 
muitíssimo, porque-na época tfnhamos funções executi­
vas, chefiada, aliás, pelo falecido Presidente Tancredo 
Neves. Tomamos parte nas reuniões governamentais, 
das apreensões que existiam quanto à situação. Quando 
o FMI- aí é que nos preocupa, que tenha sido uma alu-

- são a isto -= quando o FMI, com uma doutrina inadap­
tada às cOndições daquele país, levou à Bolívia pratica­
mente à bancarrota. Isto é o que nos preocupa, que o 
Governo brasileiro tenha meios e maneiras conforme 

-chamamos na vida militáf de caminho de retirada - te­
nha uma alternativa para que não chegue ao ponto de a­
ceitar as exigêricíãs cjue foram apresentadas á Bolívia e 
que as desgraçaram no ano citado. Vejo o assunto com 
muita seriedade, se é que S. Ex• disse esta expressão, por­
que há, sem dúvida. não sou, aqui, intérprete - ora, 
quem somos nós da Oposição!- de nenhum pensamen­
to de ningu_ém ,do Governo, mas está claro que se o_disse, 
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estava se referindo ao grande choque da Bolívia com o 
FMI, em 1961, e que a desgraçou até o dia de hoje. 

O Sr. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. Ex~ 
Acredito que a declaração tenha sido uma conseqüência. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Estou respondendo ao 
aparte do nobre Senador VirgHio Távora. Peço que te­
nha Um põuco de páciência e logo ouviref V. Ex• com 
muito prazer. 

Acredito que a expressão .. o Brasil não é uma Bolí­
via", tenha sido uma decorrência ou conseqüência da 
impetuosidade _ _de quem está chegando agora no Gover­
no. Pode ser uma conseqüência também da idade, uma 
vez que o Dr. Francisco Dornelles, é ainda um homem 
novo, jovial, e a mocidade traz eSses impulsos inconse­
qüentes, às vezes. Quem governa tem de ter cuidado com 
as palavras para não ferir suscetibilidades, seja Já de 
quem for. Daí porque, como brasileiros e vigilantes que 
queremos bem ao nosso País, usamos esta tribuna não 
para admoestar, mas para chamar a atenção de S. Ex• 
para que, no futuro, tanto dele como dos demais Minis­
tros tenham mais cuidado na Iinguagen, ao fazer referên­
cias a pa[ses amigos, irmãos, ou não amigos ou não ir­
mãos. 

Vou ouvir V. Ex• agora, com muito prazer, nobre Se­
nador Fábio Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senadodorge Kalume, 
se havia um enigma, o Senador Virgílío Távora o deci­
frou. Na primeira parte da minha intervenção ao seu res­
peitável pronunciamento, mencionei o saque à economia 
boliviana; -deixei de citar o nome da serra e esta 
chamava-se '.'Potosí", a famosa Serra de Prata, que foi 
saqueada pelos espanhóis. 

O SR. MILTON CABRAL- Serra de Potosí. 

O S['. Fábio Lucena - Potosí, corrige a pronúncia, o 
Senador Milton Cabral, a quem agradeço; todo aquele 
que tem algo a me ensinar é meu mestre. Em 1961, o 
FMI fez_ pior: desgraçou a Bolívia até os dias atuais. Lo­
go, a ser procedente a afirmativa do Ministro Francisco 
Dornelles, e _creio que o seja porque inclusive busquei 
apurá-la, e foi confirmada, trata-se não apenas de uma 
advertência ao povo brasileiro no sentido de que não se 
deixe transformar na Bolívia, não na grande Pátria do 
povo boliviano~ mas na Bolívia vítima do saque. Como 
significa também uma garantia de que o que foi feito na 
Bolívia._ os crimes lá _cometidos, não serão repetidos no 
Brasil. Não_há, __ ~r. -~enador, nenhuma ofensa à nação 
latino-americana que leva o nome de Simão Bolívar; 
pelo contrário há uma exaltação aos seus construtores e 
também unia advertência aos responsáveis pelo seu futu­
co. 

O SR._JQRGE KALUME- Qualquer que seja a in­
tenção, nobre Senador Fábio Lucena, deveria ter sido e­
vitada a menção. Esta a minha posição. 

Se queremos negociar nossa dívida externa, teremos 
de pelo menos, fazendo um mergulho na história, indo a 
Campos Salles, que, ainda como candidato eleito, foi à 
Europa e negociou, sem ofender ninguém: Nossa dívida, 
naquela época, era tão grande quanto a de hoje, guarda­
dos às proporções, se fizermos correção monetária da 
libra da época ao preço da hoje talvez nosso débito fosse 
igual. E negociou o débito, negociou juros para paga­
mento em 10 ou 20 anos e o principal. O Brasil cumpriu 
com seu dever. Como? Com probidade, economizando, 
evitando gastos supérnuos e tornou-se, naquela época, 
Campos Saiies, uma figura marcante, passando o seu 
Governo para Rodrigues Alves, com o País saneado fi­
nanceiramente._ E Rodrigues Alves teve oportunidade de 
fazer aquela grande administração, principalmente no 
Rio de Janeiro, que marcou também seu período presi­
dencial. 
_ Sr. Presidente, eu que desejava ocupar a tribuna por 

três minutos apenas, jã me excedi, mas satisfeito com os 
honrosos apartes que recebi. 

Muito obrigado a V. Ex• Era o que tinha a dizer. 
(~uito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Milton Cabral, como Líder do 
PFL. 

O SR. MILTON CABRAL PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO O· 
RADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filhof:.::Conced_O_a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

No dia 16 de abril passaáo, reque"ri à PresidênCia desta 
Casa. obedecendo aos rigorosos termos de seu Regimen­
to Interno, que fossem-SOTIC1iadas ao Executivo algumas 
informações sobre os débitos dos bancos oficiaiS -esta-­
duais junto ao Banco Central, com o objetivo de inSii'-~ir 
numerosos pedidos de empréstimos que tramitam no Se­
nado. 

Este requerimento, que recebeu o número 74/85, foi 
deferido pela Presidência que, por sua vez, fez remeter, 
no dia 18 de abril subscqUente, através do Requerimento 
de número 147, ao M(nfSiTo Chefe do Gabinete Civil, o 
pedido de informações a que jâ aludi. 

Decorridos trinta dias sem resPosta, o pedido de infor­
mações foi reiterado no dia 23 de maio passado, como 
es.tabelece o Regim_ento Interno. 

Até o presente momento, continuamos sem respoSta, 
esta Casa e eu. Mesmo que ainda haja prazo legal para 
que o Poder Executivo se manifeste, nada nos faz antever 
um desfecho satisfatório para o probJCmã, até porque, os­
responsáveis pelo atendimento dessa solicitação sequer 
se dignaram a pedir a dilatação do tempo de resposta a 
que têm direito. 

Mas não se trata, aqui, de um cumprimento formal de 
prazos. O i:Jue se revela e um Governo -cujos discursOs es- -
tão a uma distância "abíssal de sua prática. Para quem 
clama pretender realizar um governo ágil, eficãz e trans­
parente, atitudes como esta servem apenas para o des­
moralizar. 

Por que um Governo transparente custa tanto a aten­
der um pedido de informações do Legislativo? Por _que 
não se digna sequer a solicitar uma dilatação_ do pri:Zo a 
que faz jus? Encontra-se, por acasO, o eficiente GoVerno 
do Presidente José Sarney impossibilitado de atender à 
mais comezinha obrigação democrática do Poder Execu­
tivo, de prestar informações ao Parlamento? Precisa, por 
acaso, a Oposição de ontem, hõje= rio GõVC:rií.o, manter o 
Congresso ignorante da verdade? ~enospfeza a admi­
nistração do ex~Senador seus an"tfg·os cOlegas da Casa 
Legislativa? 

Além deste requerimento a que jã me referi, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, hâ um outro, em que 
peço informações sobre as empresas estatais, que parece 
estar indo pelo mesmo caminho do descaso. 

Hoje, quando tanto se fala em reconquista das prerro­
gativas do Poder LegislatiVo, mais do que nunca é preci­
so que se cumpram as leis que o Parlamento vota. 

Por estas razões estou encaminhando à Mesa um Pro­
jeto de Resolução que "dispOe sobre Requerimento de 
Informações e dá outras provl&nclãs". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• , de 1985 

Dispõe sobre Requerimento de Informações e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Ficam assim redigidos os seguintes artigos do Regi­
mento Interno do Senado Federal: 

Art. 238. São escritos_ os requerimentos não re­
feridos no artigo anterior e dependein apenas devo­
tação por maioria simples, presente a maioria da 
composição do Senado, salvo os abaixo espeCífica­
dos: 
I- dependentes de despacho do Presidente: 
a) de publicação de informações oficiaiS" -no 

Diário do Congresso "Nacional; 
b) de esclarecimentos sobr_e atos da adminis­

tração interna do Senado; 

c) de retirada de indicação ou requerimento; 
d) de reconstituição de proposição; 
e) de retirada de matéria da Comissão que não 

tenha oferecido parecer no prazo regimental para 
.. remessa a outra; 

li- ........................ <. ............ • 

a) ......... ··--··~·-········--~ ... - •. 
'b) ........................... ········-·· 

c) ..... ,. ....... ··~--- .... ._ ..... ~- .· 
d) .................................... . 
ll! ~C .••••• <.cc.·.c ........ '-'"·. -- •••••• 

Ea_rágrafo único. Do indeferimento de requeri­
mento compreendido no inciso I cabe r:ecurso para 
o Plenáôo. 

Art. 239. . ................. ·-··•· ....... • 
'~---- -- .... _, ..•...... ,., ....... -~-- ...... -
Jl) 

b) .•....•... ···•·•·••·····•• ........... . 
ll- ........... · ......................... .. 
lll- .................................... ;•. 
IV- •. ,c· ............. , ...... -.-......... .. 
v~ ...... ~ ....... c ........... • •••• .-.;~ •••• 
VI- recebido o requerimento, a Presidência de­

termlnará sua imediata leitura e publicaÇão, deven­
do, 48 horas após esta, colocá· lo em votação; 

VII- aprovado, serão solicitadas as infor­
maçõerrequeridas, ficando, se for o caso, interrom­
pida a tramitação da matéria que se pretende escla­

-_recer; rejeitado, irá ao arquivo;_ 
VI fi- as inforlnações recebidas serão publica­

das em avulsos, observado o disposto no art. 182, e, 
quando se_ destinarem â elucid_ação de matéria pertf~ 
nente à proposição em curso no senado, serão in­
corporadas ao respectivo processo: 

rx ----:"-ao fim de 30 (trinta) días, __ quando não ha­
jam sido prestadas as informaç_ões solicitadas, o Se-

"'"··- __ __n_ªd.!Ld.di_b~rM.á. em 72 (setenta e duas) horas, se 
de..._~ s.er._caracterizado o crime de responsabilidade 
previstoJ;io ili_t,.,]3, it~m 4, dã-Lei n:~ 1.079_, de 10 de 
abril de_ 1950. 

X"""'- suprimido. 
- XI =---s-upriffi.idO: 

---- ---· 
Justificação 

A justifíCãÇão está n-0 se8:U-hite:-teor:.-
_Ni_~guém,_em_ sã _consci~n.cia, pode col~car ~m dúyida 

--a ne9e_s§idª-çfç_de a __ L~g!§laJivq_ter q_p_oder Qe fis_cali~aÇ_ão, 
!ai'._"ez a pr~_!~gativa_ que deter~in!'l o -~_eu real prestígi() e 

--eficiência. -
-Jp __ se d_iss~ue estã funÇ_ão é a ry}ais _importao~(! dO Po· 

-de_r Legislativo, antes mçsmo_ d.aJunção legislativa pro-
-priamente dita, ter. do em vista que é através dela que se 

testa a efetividade das leis em vigor, que se ob_tém infor­
mações r.ec~ssádas à feitura de normas _n_oy~s_, qu_e __ se 
pÕde mensurar a competência das homens responsáveis 
pela coisa pública. 

O Congresso só pode ser parte efetiva no sistema de~ 
mõcrático de"-"pesOs e cOntr.a:Pesos" Se tiver o total do_mf· 
nio das in"rormaçõci; necessárias. Sem isso, será um pOder 
entre aspas, o poder do sim-senhor, enfraquecendo a de­
_m_o~:;racia e .dando ensejo à prática de crimes, administra­
tivos e comuns, corroendo a coisa pública e promovendo 
a sutura do tecido soda!. 

O procedimento que o Rf:gimento Interno da Casa 
prevê para o requerimento de informaçõês tem a eficácia 
grandemente limitada, pois que a resposta ao mesmo de­
pende, em última análise, da bo_a von~ade do informante, 

-tetfdo em vfStã que nãO há disposiçãO regimental-que pu~ 
-na, de alguma maneira, a recusa ao pedido. As dispo-
sições foranúix.adas num sisteina revolucionário findO e 
foram, naquela conjuntura, ainda que inaceitáveis, com­
preensíVeis-. Ag-ora, no eiltantõ;Com a-Chegada da '"Nova 
República", a qual se apregoa será transparente, faz-se 
urgente a remoção desse entulho regimental, dessa limi­
taç_ªp_ a.qJj9~'!l9oçrática~ para -'l!le ª _funçãO fi.scali~adO_ra 
~o _Çol)-gresso seja_ exerci9-ll: efl) sua plena ~_fiçiência. , 

O projeto Que" agora se apresentã assegura ã. ínicia"tíVa 
do requerimento de informações a cada pãrfamentar, 
por ser, obviamente, faculdade inerent~_e indissociá_vel 
do mandatO ~sTsl--ª_tivo-, aQ mesmo Íem_po ern_que tipifica 
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a p~nição. Tomou-se~ cuidado, também, de submetê-lo 
à deliberação da Casa, através de votação em plenário, o 
que, segurâmente, coibirá os t~o temidos abusos ao seu 
uso, ocorrentes em passado não muito remoto, quando 
era visível o interesse apenas por vantagens políticas e 
publicidade fáciL 

A aprovação deste projeto de resolução que, temos 
certeza, não será negada pela Casa, nada mais fará do 
cjue, ao lado da criação da Comissão de Fiscalização e 

... Cqn.trol.e, ª?_p_iração antig_~, _restabelecer a fuMãO mais 
. ._importante_ do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões,_ erit . - Jutahy Magalhães. 

Este ê o projeto que estamos encaminhando à Mesa, 
--p-ara- ser publicado e distribuído às Comissões dev!das. 

Q_Sr,J~bi_q Lu_~J:Ja--::' Permite V. Ex' um aparte? 

~ 'O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muita hon­
ra; nobre Senador ~ábio Lucena. 

P Sr. Fâbio Lucena- Nobre Senador Ju.tahy Maga­
lhile.s, é para me solidarizar íntegralmente com o projeto 
apresentado por V. Ex•. garantindo-lhe que trabalharei 
dentro da b_a_ncada, no sentido de não apenas aprovar 
t:lo importante propositura, como apressar~lhe a trami­
tação no Senado. Mas, destijo prestar-lhe algumas infor­
mações a respeito dessa questão, uma vez que V. Ex~. 
quando mencíona a Nova República, faz questão de 
citá-la entre aspas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Tem de-_ser, é ci­
tação de outros! 

"O Sr. Fábio Lucena- Certo, entre aspas, exato. Que­
ro dizer a V. Ex• qu~-o-peputado Marcos Tito, na Re­
Piiblica (iue V. Ex• ~antO exaltava, ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex• vai me di­
zer qUando- eu tanto exaltava. 

O Sr. Fábio Lucena- No Governo dQ Presidente Gei­
Sel, S. Ex•, Deputado p~r Minas Gerais, pediu infor­
mações sobre o Acordo Nuclear da Alemanha. V. Ex• 
sabe qual foi a resposta? Foi a cassação do mandato do 
Deputado Marcos Tito. "A Nova República", aspeada 
ppr V. Ex-f, não expõe V. Ex~e nenhum membro do Con­
gresso ao risco e à pena, sem crime, aplicada, dentre ou­
tros, ao Deputado Marcos Tito. Louvo a sua iniciafiva, 
repito, mas lamento que V. Ex~ não tenha apresentado 
esse projeto há dez ou quinze anos, uma. vez que ele esta­
_ria surtindo os efeitos agora tão justamente reclamados 
por V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço a V. 
Ex• a máníi'éstaçãO-de que vai solidarizar-se com este 
projeto e Q_l!_e irá atê tentar apressar sua tramitação. Eu 
não poderia esperar que V. Ex• tiYesse outra atitude se­
nãO essa, poi"que; ao contrário de V. Ex~, I!U não quero 
fazer relembfar aqui o passado e cobrar débitos. Em pri­
meiro lugar, eu não estava há dez anos, aqui, no Con­
gresso. Se fosSe para CObrar débitos, eu pediria a V. Ex• 
que- o fizeSse~ Serla rriais fácil, maiS prático, se V. Ex• se 
dirigisse aO seU Presidente, ao Presidente da República, 
candidato ({o Partido de V. Ex•, que foi Presidente do 
meu Partido há pouco. Tempo Sua Ex_celência, dirigindo 
o Partido, poderia ter tomado essas medidas que V. Ex• 
hoje cobra. Porque eu me lembro perfeitamente, quando 
eu era a favor das eleições diretas do meu Partido, de 
que, o meu Presidente de então, o Senador José Sarney, 
conversando comigo, disse que eu estava querendo apu­
nhalar o Partido, no momento em que defendia a eleição 
direta dentro do PDS. Depois, no entanto, a situação 
inverteu-se. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex~_um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois não, ouço V. 
Ex• 

O Sr. Fábio Lucena- Veja que V. Ex• é um padrão a 
s~r imitado. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu não me consi~ 
dera padrão. (magem padrão são outros. 

O Sr_._ Fábio Lucena - O Presidente José Sarney, 
quandO Presídente do seu Partido, disse~ lhe que apoiar a 
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eleição direta seria apunhalar o Partido. Hoje mudou de 
idéia, quer dizer, estâ nivelado à grandeza de V. Ex' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não sei se mudou 
tanto de_ idéia, porque não marcou a data das eleições. 
Não sabemos quando vamos ter eleiÇão direta para Pre­
sidente da República, porque hoje a Constituição diz que 
vai ser direta. mas ___ n_ã_o _diz quando. 

O Sr. Fábio Lucena- Parece-me que há um lig_eiro e-­
quívoco. As eleições _di_refaS foram aprovadas agora, 
para o __ dia 15 de_novembro de 1990. Já es1ão mar(4das. 
Agora, a Constituinte vai antecipar esta-data. 

O SR.JUTA.HY MAGALHÃEs- V. Ex• joga para a 
Constituinte, 

O Sr. Fábio Lucena- Tenho certeza de que a Consti­
tuinte vai antecipar, e que V. Ex• vai votar pela -anteCiw 
pação como eu. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Voto_ pela anteci­
pação até ·mais do que V. Ex• 

O Sr. Fábio Lucena - Também votarei. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-'- Até mais do que 
V. Ex•. Sei que V. Ex• não defende porque eu fico aqui~ 
acompanhando interes-Sado. V. Ex• que gosta tanto de 
cobrar nossas posições no pa~ado, eu fico aqui interes­
sado muitas vezes em acompanhar,- maS sem Cobrar po­
sições dos companheiros que eram da Oposição e hoje 
estão no Governo, porque recõ-nheço que muitos hoje no 
Governo, lutaram com idealismo para alcançar o objeti­
vo e chegar ao poder para fazer as devidas transfor­
mações. Hoje, eu vejo preocupado que estes mais -idealis­
tas devem estar abatidos e sentindo que estas transfor­
mações nãCf são aquelas pelas quais lutavam, porque até 
então, de brincadeira, tive oportunidade de dt.zer que a 
antiga ARENA era muito esperta. O Dr. Francelino, 
quando era Presidente da ARENA, diziã que ela era o 
maior partido do OCidente. Fazia aquela indagação: -
Que País é este? Então a ARENA, pelas circunstâncias 
normais de um partido que não estava no poder- todos 
nós dizíamos isso na época - mas que apoiava o poder 
de então, estava enfraquecendo, perdendo elementos dos 
seus quadros. Um grande númerO saiu da ARENA e foi 
para o PP; depois de estarem no PP, fizeram a fusão com 
o PMDB; e aí já uÍna boa parcela de arenistas 
aproximou-se do PMDB, quando o PMDB estava pióxi­
mo do Governo. Com a reviravolta política, seriàO es:pe.. 
rado e natural. Agora, a ARENA vai demonstrar sua sa­
bedoria maior, que a Frente_ Liberal saiu do PDS, por­
tanto da antiga ARENA, e agorajâ falam em fusão com 
o PMDB. E assim eles y:ão transformar~_se em maioria' 
dentro do PMDB. V. Ex• não se iluda porque vão cha­
mar o Dr. Francelino para ser o Presidente do.PMDB. 
Só falta agora ele s_er Presidente do PMDB e aí ele yªj__9o __ 
alto da sua impOrtância dizer: - Qu_e País é este? 

E nós vamos dizer:- Realmente é um pafs ínteressan­
te. Porque está sendo dirigido por aqueles que passaram 
pelo bisturi do Dr, Pitanguy, ReformaraJ!l a face, por­
que, praticã.mente, aqueles que estão nos cargos mais imw 
portantes são da Velha República. 

O Sr. Fábio Lucena -V. Ex• concorda. Este _é um 
grande País, sem dúvída alguma. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - É um grande 
Paísl Mas a pergunta fica:- Que País é este? t=: um País 
curioso, porque sua política pode ser feita desta maneira. 
Sub-repliciamente, aqueles que iam sair do poder vão 
acomodando-se, tomando o poder de V. Exfs que luta­
ram com tanto idealismo e que hoje não podem fazer 
prevalecer as idéiãs de então. 

O Sr. Alcides Saldanha- V. Ex• me permitem um a­
parte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com riiiiiio pra­
zer. 

O Sr. Alcides Saldlinha - Na verdade, Senador, em 
política sêfia se-cOmbatem situações, e nãO homenS. Aos 
homens é dado reciclãr-se. Há um ditado popular que 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

diz:_ "Errar é humano, persistir no erro é que ê o proble-
ma". 

O PMDB-tem recebido de braços abertos todos aque­
les que se recic\aram e o que importa r:tão é quem está no 
PMDB hoje, mas que aceitem aqu-ela mensagem que o 
MDB, hoje PMDB, vem pregando sem descanso durante 
20 anos. Adaptando-se -à mensagem, não nos interessa 
que tenha errado ontem. Fundamentalmente, nos inte­
ressa que ajudem a levar a mensagem para a frente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Concordo p1ena­
m-~nte com V. Ex• Não importa que tenham -errado on~ 
tem-~ Por iSso que eu esli-anho quando_ ficam;- ã -cadã inS­
tante,_ cobrando aqui posições de elementos do novo 
PDS+ Porque não são só V, Ex•s que falam em novidades 
não. Agora, também nós somos um novo PDS. Iremos 
falar sempre assim: o novo PDS está aqui agora, para de­
fender as SUa$ novas idéias também, uma reciclagem, 
uma autocrítica que jâ fizemos. E V~ Ex.~ não precisa 

-.cobrar. 
-Mas a idéia de que não combatemos os homens tam~ 

bém é nossa. Combatemos exatamente as idéias e por 
isso não_acejtamo_s c,_omo vãlidas as transformações ca­
maieônÍcas, Porque e1es não defendem as idéias que de­
veriam estar defendendo ao chegar no Poder, como che-

__ gar~, na c9mpanhia de V. Ex•s. 

O Sr Fábio Lucena- Eu quero apenas fazer justiça ao 
novo PDS. ~ que o novo PDS não está entre aspas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Porque V.Ex~ não 
está citando ninguém, ou então está querenâo assumir 
uma paternidade que não é de V, Ex• 

O Sr. Virgílio TáVOra....:... V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JVTAHY MAGALHÃES-Com imenso pra­
zer, nobre Senador Virgílio Távora. Venha em meu so­
corro aq-ui;-

O Sr. Virgilio Távora- Eminente Senador, acho que 
-v. Ex• colocou_o prob-lema exatamente no- seu epicentro, 
onde ele devia estar. Nem mais um pouquinho para lá, 
nem para cã, É um País muito grande realmente o Brasil 
e.é um Partido muito g_rande o PMDB, porque, lutando 
sob designaçôe_s diferentes, vinte anos, aliás quase 21, na 
hora de atingir o poder, praticamente por ironia do des­
tino, Vii ser dirigido por um homem de valor - todos 
não deixãmos de reconhecer- mas que, aí sim, idéias, 
comungavam bem diferente das que atualmente é obri­
gado ou deveria ser obrigado, pela posição que está e 
]:!elO apolo que recebe; a adotar. Bem diferi.mtis, jUsta­
mente quando olhamos este Plenário, os pronunciamen­
tos de muitos aliados do PMDB de ontem e de hoje. Ou­
tro dia, dissemos -e o nosso eminente Líder Fábio Lu­
cena-gOsta muito das_citações históricas- que lamenta­

- velinCnfe para nós, mas com grande orgulho para os que 
nos seguem, não fazemos como Clóvis, ao ser batizado 
pelo Bispo de Reims, que recebeu a ordem de queimar o 
que-ele tinha adorado, quer dizer, os ídolos, e adorar o 
que ele tinha queimado, que era justamente a cruz de 
Cristo. Erasó __ esse o aparte que eu queria dar a V. Ex• 
Realmente o PMDB subsistir no meio des_ta imensa con­
(radíçào de seus aliados é uma proeza que nós, seus ad-_ 
verSãiios;SOmos os primeiros ã saudar. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - V. Ex•, como 
sempre, nobre Senador Virgílio Távora, coloca, perfeita­
mente, a questão nos seus devidos pontos. Para dar um 
exemplo que é da maior importância, mas que serâTrata­
do aligeiradamente, aqui, neste instante, eu_ diria estar­
mos vendo agora, nesta hOra em que se _conieça a tratar 
de um problema da maior seriedade, o problema da re-. 
forma agt:ãria, as contfadições exatamente desse pensa­
mento. -Quando li a mensagem, as explicações do discur­
so do Minístro sobre a reforma agrária e vi a proposta 
que faz, vi a diferença que existe entre a liguagem e os fa­
tos e~ mai.S-ão que a linguagem e os fatos, entre a lingUa­
gem mfnisú:riat e as declarações atribufdas ao.Presidente 
da República. Quem lê a mensagem tl?m a_ impressão de 
uma reforma altamente revolucionária, incendiáfia, que 
vai hã.ver no Brasil. Quem lê as declarações, quem procu­
_ra examinar os fatos, verá q~e não é nada disto. Não 
deve haver~te temor, a não ser por erros, exatamente da 
mensagem~ da linguagem ministerial, quando fala nessa 
qu~fãO d~ priOridade às áreaS de conflitos, que isto páde 

_ incentivar_a criaÇão de novas áreas de conflitos. t um -as-
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sunto que realmente tenho interesse e abordarei aqui, no 
futuro, comõ jã abordei em várias outras ocasiõesA Eu 
queria apenas fixar aqui esta contradição existente entre 
as linguagem do Presidente e a dos seus subordinados. 
Vamos ver se, ao contrário do CONIN, a autoridade do 
Presidente será respeitada por seus subordinados. 

Para encerrar, Sr. Presidente, aí já me dirijo a V. Ex• e 
àqueles que hoje falaram em plenário. Não recebam 
como qualquer restrição à atitude que, porventura, te­
nham tomado de falar em nome de lideranças o que for. 
E um apelo veemente que faço à Presidência desta Casa: 
reunir-se com as Lideranças dos Partidos, a respeito des­
se mau hábito de se. falar pela Liderança diariamente. Eu 
estava, há vários dlas, para fazer essa objeção, maS sem~ 
pre preocupado em não querer atingir quem tivesse fala­
do pela Liderança. Os dias vão se passando e todo dia há 
vários que falam pela Liderança. Não podemos admitir 
que os inseridos tenham de ficar aqui, a sessão inteira~­
aguardando a possibilidade ou não de falar, Peço a V. 
Ex~ que entre em contacto com as Lideranças para ver 
que os Regimentos, pelo menos o espírito da lei regimenw 
tal é de fazer com que o horário da Liderança seja ocupa­
do com assunto do interesse do Partido ou de comuni­

-caçõeS urgentes, dentrO da linha do seu partido e não 
para qualquer um de nós fazermos seu discurso, sem a 

· preocUpação de inscriçãO no Hvro e no momento pró­
prios. 

E este o apelo que faço a V. Ex•, como também esten~ 
do este apelo para que V. Ex•, peça ao Presidente da 
Casa que, em reunião com as diversas Lideranças, trate 
também de examinar a questão das comissões permanen~ 
tes, das C Pls e comissões especiais. Não é poSsível querer 
fazer todas as reuniões à quartas e quinta-feiras. Nós não 
sorrias aquí nenhum Santo Agostinho para estarmos em 
vários lugares ao mesmo tempo. Hoje mesmo, eu tive _ 
quatro coinissões no mesmo horário. 

Então, queremos cumprir as nossas obrigações e não 
podemos fazê-lo. As CPis estão sendo convocadas todas 
também para qual-ta e quinta-feiras. Assim não hã con­
dição de se trabalhar. E qual o resultado? A maioria fica 
sem número para se reunir. Já é dificil reunir. Coin essa 
diversificação de comi.$5Ões no mesmo horário, mais dífí­
cil se torna conseguirmos fazer o trabalho próprio. 

São estes os dois apelos que faço a V. Ex•, que real­
-ffiérite leve em cOns-íderação estes apelos, para que a Pre­
sidência da Casa faça essas reuniões e se cheguei a uma 
boa solução. 

Era o que tinha a dizer,_Sr. Presidente e Srs. Senad9-
res. \Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Os apelo~ 
feitos por V. Ex• serão levados ao c_onhecirnento do Pre­
sidente José Fragetli, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alcides Salda­
nha. 

O SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS. Pro­
nuncia o seguinte discurSo. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente e Srs, Senadores: 

Estava inscrito para falar e levantar aqui um tema que 
intereSsa â- Cohstitliinte,- para começarmos o debate 
sobre~ rorntãs de governo, e para trazer aqui, ao deba­
te, o problema presidencialismojparlamentarismo, para 
que a nova Constituinte possa optar _dçfinitivamente en­
tre um desses dois sistemas de governo. No entanto, Sr. 
Presidente_, deixarei para _outra oportunid_ade, não que os 
nobres Senadores, que aqui estão conosco, não sejam 
dignos para este debate, mas porque, se tratando de um 
tema que sabemos polêmico; queremos trazê-lo num mo­
mento em que o debate possa ser aprofundado. 

Temos aqui, Sr. Presidente, um documento exarado 
pela Federação Riograndense de Associações Comuni­
tários e_ de Amigos de Bairros, a FRACAS, de Porto A­
legre, a respeito de um tema palpitante, que são as pres­
tações __ do BNH. 

Esteve nesta Casa, hâ poucos minutOs, o Sr. Ministro 
Flávio Peixoto conversando com as Lideranças exata­
mente a esse respeito. E é um apelo que se faz ao ilustre 
Ministro, para que ouça os mutuários do BNH, que no 
meu Estado, organizados através da FRACAB,jã há um 
ano e meio, levantaram o problema dos reajustes feitos 
acima dos reajustes salariais, e que. por milhares de man­
dados de s~gurança, conseguiram com que a Justiça, t~n· 
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to a nível de primeira, Co-mo-óe si:gunda instância, fizesse 
a reposição e- deterininasse que OS contratos do BNH 
fossem pagos na forma contratual, na forma assinada na­
sua origem. 

Leio, Sr. Presidente, não só para que fique nos Anais, 
mas para que tenha publicidade, o documento exarado 
pela FRACAS, no final deste mês, e que di-z o seguinte: 

Federaçio Riograndense de- Associações 
Comunitárias e de Amigos de Bairros 

(FRACAB) 
Sede: Altos do Mercado Público - sala 119 
Fone 254-796 - Porto Alegre - RS - 90000 

Governo decide prestações do BNH até final do mês 
A HORA É ESTA: PRECISAMOS 

INFLUENCIAR NA DECISÃO 

Após dois anoS -de luta- e de importantes vi­
tórias - chegamos a um momento decisivo. Nos 
próximos dias, o Governo da Nova República to­
marã a decisão sobre a equivalência salarial e os au­
mentos das prestações de julho próximo. Terão de 
decidir entre as propostas dos mutuários e as dos a­
gentes financeiros. -

Nossas Propostas são simples, claras, víáVeTs e 
têm por base o nosso-dirdto, já garantido pela Jus­
tiça: 

• garantia definitiva da equivalência Salarial, a 
partir de jul/83 

• índice de 112% para o aumento das pres­
tações em julho próximo. Este é o índice cap-az de 
colocar as prestações no nível normal em que esta­
riam, se os contratos houvessam sido respeitados a 
partir de jul/83 

• compensaçã-o, nas prestações vinCendas, dos 
valores pagos a mais, após jUlho/83 

• tratamento mais favorecido para os financia­
mentos até 900 UPC (para mutuãi"ios corri renda até 
5 salários mínimos) 

• transferêncía das prestações atrasadas para o 
final do contrato 

• solução para os que tiveram redução ou perM 
da de renda 

Os agentes financeiros não só propõem índices 
maiores, que não recolocam as prestações nos níveis 
normais, como insís-tCnl em: queos três milhões de 
mutuãrios mudem seus contratos, passando a ter 
aumentos semestrais, quando _os contratos assegu­
ram o direito de ter um único auinento das pres­
tações por ano. 

P..ua atingir seus objetivos e preservar seus privi- -
lêgios, os agentes fírlanceiros fazem como sempre: e­
xercem uma forte oressão sobre o BNH e o Gover­
~~-. P~~-q~; aceitêm essas medidas, que há mais de 
dois anos vêm sendo repudiadas pelos mutuários e 
condenadas pela Justiça em todo o País. 

A hora é de decisão! Contra a poderosa pressão 
dos grandes grupos económico-financeiros, conta­
mos com a força muito ma:is poderosa de iiossa u­
nião·. E saberemos tirar proveitO -de sermos milhões 
de cidadãos conscientes de nossos direitos. 

Cada mutuário ou não mutuário, mOrador de 
casa ou edifício, inquilino ou proprietário, tem inte­
resse na solução deste impasse, que inviã.biliza o sis­
tema habitacional. Cada um de nós pode contribuir 
para a mudança da atual poUtica de habitação: Não 
vamos permitir que só os banqueiros e os especula­
dores imobiliários influenciem na decisão. 

A Coordenação Nacional dos MutuáiioS, ao fiM 
na! dos trabalhos da Comissão Especial instituída 
pelo Ministro do Des_envolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, apresenta um resumo de sua proposta 
para a solução do impasse vivido pelo SFH (Sisteina 
Financeiro de Habitação). 

Chamo a atenção, Sr. Presidente, que as razões dadas 
abaixo não são fruto apenas do estudo isolado dos mu­
tuários, mas também do trabalho da Coordenação Na­
cional, que teve a participação, inclusive, de pessoas in­
dicadas pelo atual Governo. 

I_ O aumento das prestações em julho próximo 
(que atinge a 90% dos mutuários) não poderá uftra:-
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pa-ssar o índice de 112% (50% do INPC anual que 
reajusta os salários de maio), para que sejam repos­
tas as prestações no nível normal em que estariam, 
caso não tivesse havido o desrespeito à equivalência 
salarial, de julho de 1983 em diante. 

2. Nesse perío_do, enquanto os salários tiveram 
um reajuste médio acumulado de 1.400%, a variação 
da UPC, usada indevidamente para aumentar as 
prestações, foi de 2.400%. Essa é a defasagem que 
precisa agora ser compensada com um aumento in­
ferior ao IN PC. 

3. Essa ê a úlüca maneira de viabilizar os paga­
mentos, fazendo cair a inadimplência, desencalhar o 
estoque de imóveis (cerca de 30Q mil, que cyinguém 
compra por não confiar no SFH), permitindo a re­
tomada das atividades da construção civil e recupe­
rando a credibilidade do Sistema. 

4. Qualquer aumento acima desse índice, invia: 
biliza o pagamento, por manter as prestações num 
nível que compromete uma parcela excessiva da ren­
da dos mutuários e, portanto, aumenta o impasse. 

5. Para os mutuários que ganham até 5 salários 
ffiínimÕs, nossa proposta ê de _que tenham tratamen­
to favorecido e a proteção de limites máximos de 
Comp-rorriéTfmerito de renda. QuantO às -prestações 
afrasadã.s, devem ser transferidas para o final dos 
contratos. E para os que tiveram perda ou redução 
de renda, reivindicamos a reformulaçào do Fundo 
FIEL, tornando-o um mecanismo capaz de socorrer 
o mutUário nessa circunstância. - -

6_,_ Durante os 40 dias de trabaJho da Comissão 
Especial que funcionou no BNH, chegou-se às se­
guintes conclusões, com base em números forneci­
dos pelo próprio BNH: 

a) a equivalência salarial pode ser garantida a to­
dos os mutuários, sem modificar contratos, sem ne­
cessidade de subsídios governamentais e absoluta­
mente sem constituir ameaça ao FGTS ou às Cader­
l]_etas de Poupança; 

b) é necessário modificar o SFH, sobretudo na 
relação entre BNH e agentes financeiros. Trata-se 
agora de reduzir as facilidades e os privilêgios que as 
administrações anteriores do BNH criaram, indevi­
damente, para os agentes financeiros e que lhes ga­
rantem margens de lucro exageradas, que compro­

-metem ·a viabilidade de_ uma política socíaf da habi­
tação. 

A propósito, podemos alinhar as seguintes medi­
das, que são de competência normativa do BNH, 
podendo ser tomadas por ato administrarivO de sua 

·· ·direção, sem n~essidade de modificações legais ou 
contratuais: 
-----redução dos prazos de retorno dos emprésti­

mos dO BNH aos agentes fmanceiros; 

-Isso porque, Sr. Presidente, como os prazos de retorno 
entre o dinheiro entregue pelo BNH, o agente financeiro, 
e a sua devolução ao BNH são bem maiores do que 
aqueles que o mutuário ê obrigado a devolver ao agente 
financeiro, e;;se dinheiro éjog(ldo no open e no over, tra­
zendo ganhos excedentes aos agentes financeiros e, com 
isso, ajudando a encarecer a prestação da casa própria. 

-::........:;redução das taxas de juros cobradas pelos 
agentes financ~jros; 

-transferência de parte dessas taxas para o 
FCVS (Fundo de Compensação das Variações Sala­
riais), para reforçá-lo, tornando-o capaz de atender 
aos seus compromissos, sem comprometimento de 
quais_quer recursos públicos; 

..:,.._redução de despesas- financeiras -cobradas aos 
mutuários e-- transfeiência do remanescente ao 
FCVS, com a mesma finalidade; 

-redução dos prazos concedidos aos agentes fi­
nanceiros para que apliquem livremente (a juros de 
mercado, hoje em torno de 3_5%), recursos captados 
em Cadernetas de Poupança, pelos quais pagam ju­
ros tabelados de 6%. Tal prazo, hoje, é, _em média, 
de 12 meses. 

c) Uma conclusão fundamental: a simples re­
dução de apenas um ponto percentual da taxa real 
de juro$_0 g:>bradÇ~s pelos agentes, e a tr~nsferência 
dos respectivas recursos ao FCVS, permite reforçá­
lo num nível mais que suficiente para garantir a 
equivalência salarial nos próximos 30 anos. Sem fa-
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lar nas profundas alterações que o SFH terâ de so­
frer, e que o tornarão ainda mais viável. 

7. Ressalvamos que o índice de reajustamento 
das prestações, proposto nu item 1 supra, não aten­
de a situação dos funcionários públicos, que tiveram 
no período, reajustes de seus vencimentos em índi­
ces ainda menores do que o fNPC. 

O Movimento Nacional dos Mutuários 
apresenta-se hoje amplamente vitorioso, junto ao 
Poder Judiciârío -e perante a opinião pública. Toda 
a população brasileira espera que o Governo da 
Nova RePública, fiel aos compromissos que assu­
miu, comece a corrigir os erros acumulados e efetive 
as mudanças que abram caminho à construção de 
uma nova política habitacional, de caráter realmen­
te social. 

Brasília, 14 de maio de 1985.- Coordenação Na­
cional dos Mutuários e FRACAS." 

Temos esperanças, Sr. Presidente, de que o Ministro 
Flávio Peixoto, um homem moço e afeito aos problemas 
da habitação no seu Estado, em Goiãs, seja realmente 
sensível aos dados fornecidos pelos técnicos da FRA­
CAB, dados que não foram buscados nem inventados 
em rcuniõs privadas dos mutuários, mas que foram tira­
dos, foram discutidos com os agentes do próprio Gover­
no, quando o Presidete Tancredo Neves, antes de assu­
mir,determinou que uma Comissão especial viesse a es­
tudar o Sistema Nacional de Habitação para tornã-lo 
viável e justo. 

Nós confiamos em que o Ministro Flávio Peixoto não 
se deixe levar pela pressão dos agentes financeiros e aten­
da aos milhões e milhões de mutuários que hoje têm difi­
culdade de pagar sua casa própria. 

Era isso, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERJ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr, Presidente e Srs. Senadores: 

Em 1907, pelo Decreto Legislativo n~ 1.367, começou 
a ser implantada a política sindicalista brasileira, decla­
rando o artigo 81' daquele documento legal: 

''Os sindicatos que se constituírem com o espírito 
de harmonia entre patrões e operários, como sejam 
os ligadas por conselhos permanentes de conci­
liação e arbitragem.- destinados a dirimir as diver­
gências e contestações entre o capital e o trabalho, 
serão considerados como representantes legais da 
-cl<'!sse em todos os assuntos da profissão." 

Mas a legislação trabalhista, que começou a se esboçar 
no primeiro Governo de Vargas, é que orientou o sindi­
C<.I!ismo brasileiro no sentido da sua independência eco­
nômica, embora jamais se tenha liberado inteiramente 
da tutela do Estado. 

Tratando-se de leis casuísticas e episódicas, promovia­
se; em 1943, a sua consolidação, que entrou em vigor a 
lO de novembro, no sexto aniversário do golpe de 1937. 

A chamada política sindical foi regulamentada três ve­
zes: pelo Decreto n~ 19.770, de 1931, pelo Decreto n"' 
24.694, de 1934, e pelo Decreto-Lei n"' 1.402, de 1939. No 
período mais liberal, o segundo, não vigorou, na prática, 
a liberdade sindical, instituindo-se o chamadQ. ''peleguis­
mo", comandado pelo Ministério do Trabalho. 

Esperava-se uma veràadeira mudança, com a Consti· 
tuição de !946, que, no entanto, se limitou a convâlidar a 
organização trabalhista preexistente, sem abrir qualquer 
horizonte à autonomia sindical. 

Trata-se, na verdade, de uma legislação intrinseca­
mente fascista, pois o art.-528 da Consolidação das Leis 
do Trabalho parece ter inspirado aos militares o Ato Ins­
titucional n9 5. Esse dispositivo autoriza a intervenção 
nos sindicat9s, pelo afastamentp das lideranças, instru­
mento que alijou, nos últimos vinte anoS, os melhores 
condutoreS-da classe operária, impedidos _de qualquer 
atuação no seio da respectiva classe. 
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Agora, quanto à Nova República, está ela comprome­
tida. com um pacto social, que foi a principal promessa 
de Tancredo Neves, deve o sindicalismo brasileiro tomar 
cOmo bandeira a revOgação desse odioso artigo, como 
ponto de partida para a reformulação do sindicalismo 
brasileiro, em termo de maior autonomia e plena liber­
dade. 

Ei-a o que tínhamos-a dfzer, Sr. Prestdente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Guilherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pro­
nuncia o-Seguinte discursO.) -=-sr. Presidente e Srs. S!!na­
dores: 

Vítima· de acidente de automóvel, perde a cidade de 
Penedo um de seus mais ilustres e destacados filhos, meu 
particular amigo e bravo_çÓm::ligionârio político, o Dou-
tor Raimundo Marinho. _ .. 

De' luto se encontra, por via de conseqUência, o Estado 
de Alagoas, que assistiu, com profunda tristeza, ao desa­
parecimento de um Líd~ Estadual do majs alto concei­
to. 

Nascido em Penedo e_ de família modesta, conseguiu o 
nosso pranteado amigo, com esforço, form.ar-se em 
Odontologia, na Universidade Federal da Bahia, 

Exercendo com dedicação, competência e carinho a 
profissão qUe abraçou, quis o destino colocar Raimundo 
Marinho nos caminhos da política, que o tirou do campo 
estritamente profissional para alçá-lo na difícil vida de 
homem público. 

De porte franzino, VCii: mansa e pausada, gestos afá­
veis e conciliadores, encobria, com aquelas característi­
cas, uma coragem indomável quando tomava uma deci­
são ou quando firmava um compromisso. 

Era um daqueles companheiros em que se poata con­
fiar, pois a inteireza de seu caráter, a firmezã de seu pro­
cedimento e a nobreza de suas atitudes nãO admitiam 
subterfúgios, não comportavam meias palavras nem 
meias verdades, tão tristemente encontradas em certas 
personalidades que não deviam ter enveredado pela a~i­
vidade pública. 

Com este denodado modelo dC homeni Pliblico é que 
Raimundo Marinho conseguiu, por três vezes, conquis­
tar o mandato populitr de Prefeito da aristocrática Cida­
de de Penedo, considerada ã. Princesa do Baixo São 
Francisco, -

Foi Vereador e agora começava a prepar:;~.r-se para, 
mais uma vez, governar sua cidade, 

Várias vezeS lhe foi acenada a candidatura a Deputado 
Estadual, para o que se elegeria, tião tenho dúvidas, com 
bastante. tranqüilidade. 

Era um cidadão ao qual se poderia aplicar, com jus­
tiça, O adjetivo de polimorfo, tal a sua capacidade e a sua 
inteligência. -

Mesmo sendo um_ profissioriã.l de saúde, ainda lhe 
sobrava tempo para ser professor do Colêgio Comenda­
dor José Peixoto e da Escola Têcnica de Comércio, em 
Penedo. _ 

Foi, ãtendendo a seus ideais, o criãdOi- da Fundação 
Educacional do Baixo São Francisco à qual pertenCem a 
Faculdade de Formação de Professor e um excelente mu­
seu, com sede no Paço ImperiaL 

Atualmente, _exercia o nosso estimado e saudoso ãmi­
go as funções de Auditor de Tribunal de Contas do Esta­
do de Alagoas. 

A tragicidade de sur:,. morte atingiu o paroxismo da 
dor, pois no mesmo desastre faleceram sua esposa e o seu 
motorista. 

Associo-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a estepe: 
sar profundo de· uma família duplamente enlutada e da 
socieda~e penedense, que vê desaparecer um dos seus 
membrOs mais queridos, bem assim do Tribunal de Con­
tas do meu Estado, pela grande perda. 

Povoam o meu pensamento, neste Instante, aquelas 
palavras da Bíblia, no livro da sabedoria, perfeitamente 
aplicável à notável personalidade de Raimundo Mafl­
nho: .... Tendo chegado rapidamente ao fim, percorreu 
uma longa carreir.:;t". · 
Muito obrigado 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Conce­
do a p<llavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 
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O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faz poucos dias, o Sr. Ministro do Planejamento, Dr. 
João Sayad, submeteu ao Presidente José Sarney- que 
o aprovou- o primeiro documento de Diretrizes para o 
I Plano Nacional de Desenvolvimento da Nova Repúbli­
Ca.. Dãs ídéíiis geradoras destas diretrizes, Taz parte vigo­
roso empenho em que seja este Plano uma expressão da 
vontade nacional e instrumento para condução, essen­
cialmente democrática, das políticas qu~ visam à supe­
ração da crise econômica e social que se abateu sobre a 
Nação e à retomada de Um processo sustentado e social­
mente justo "de desenvolvimento. 

Com base em tais postulados, esta proposta de política 
naclonal de deseilvO!vimento deverá ensejar uma ampla 
discussão por todo o País, de que deverão participar to­
dos os segmentos de nossa Sociedade. E, naturalmente, 
serão Congresso Nacional o desaguadouro desse movi­
mento, quando, captadas as mais variadas i'eívindicações 
e sugestões da sociedade civil, aqui Chegue o projeto final 
deste Plano para apreciação, revisão e aprovação. 

Por isso acredito ser pertinente e, mais do que isto, im­
prescindível, que desde logO se enceteni, n~ta Casa, os 
debates preliminares que devem preparar esta partici­

·pação parlamentar na formulação do PND. Em especial, 
aqueles debates que se referem - no campo de compe­
tência do Senado - às perspectivas que se abrem, para 
cada Unidade de Federação, de projetar neste Plano de 
Desenvolvimento suas expectativas de progresso, de 
bem-estar social e de contribuição para o engrimdeci-
mento da Nação brasileira. · 

f: neste quadro, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, que !lle apraz ser portador das preocupações e de al­
gum·as contribuições dos paranaenses a este grande de­
bate naci0n8.1. E creio que não ser_á, de modo algum, des­
proposit~da a ex-periência de nosso Estado para fazê-lo, 
pois -todõs sabemos que o Paranã expressa, de formã sig­
nificativa, uma boa iJDagem-síntese do Brasil. Nele se 
co.ntém tanto a ousadia de seus processos de moderni­
zação, como as limitações decorrentes de um desenvolvi­
mento.a.meio caminho e o_s potenciais que se podem ar­
rancar destas limitações· e da consciência de que pode­
mos superá-las com arrojo, mas sem grandes traumas. 

É no Paraná, ainda, uma síntese etnogrãfica, cultural e 
social do Brasil. Ali temos uma ponderável fração de sua 
gente viVendo diretamente do trato da terra. Como te- . 
mos um processo rãpido.....:.. e até exacerbado- de urba:­
nização. Observamos ali também o qu~dro de flagrantes 
disparidades sociais e econômicas: o abundante làdo a 
lado com a carência mais chocante; o modernizado con­
vívendo com o estagnado; a empresa associada ao con­
glomerado multinacional vizinha da pequena manufatu­
ra familiar. E em tudo a presença do paranaense de 
várias gerações ombreando com imigranteS de tbdas as 
regiões do Brasil: o paulista, o mineiro, o gaócho, o nor­
d~tino e o nortista. E há também, a ausência do paraM 
naense que foi ser pioneiro em outras fronteiras do País. 

Tampouco é reduzida a contribuição do Paraná ao de­
senvolvimento naciOnal. Geramos acolá, um doze avos 
da riqueza do Brasil, a cada ano. E chamamos a atenção 
para o fato de que esta participação tem sido cresceilte; e 
· apenãs para darmos um exemplo, em 1970 gerãvamos 
5,8% da renda interna nacional e chegamos a elevar esta 
participação para" 7,6% cinco" anoS após. E mesmo depois 
dÕ período agudo de reêessão, ainda restringidos por 
quebras na produção agrícola, ampliamos nossa capaci­
dade de desempenho, recuperando o nível de partici­
pação na geração da renda nacional em patamar· próxi­
ma a este último, coin 7,4% em 1983. 

Em 1970, o prod"uto industrial do Paraná equivalia a 
apenas 3,6% do Brasil; ao final da década alcançávamos 
entre 5%.e 6% e temos hoje cerca de 7% deste valor. Do 
mesmo modO é vital nosso aporte às exportações brasi­
'leiras de produtos agrícolas; apenas com-n complexo 
soja e mesmo depois da disseminação de seu cultivo em 
direção ao Centro-Oeste, produzimos, nO Paraná, um 
terço de toda a produção nacional. Partimos, na.safra de 
1971/72, de I mil~ão 140 mil toneladas, p3ra 4 milhões 
710 mil tonela'das na safra de 1983/84. 

De imediato, s~a cifras que causam excelente impres­
são. E não po.demos dizer que não representem Um pro-
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gresso considerável. No entanto, exatamente como se dã 
com o cenãrio do País como um todo, tanto quantO há o 
cresci_!Tlento material, há a magnificação de vários 
problemas e o agravamento de muitas disparidades so­
ciais e regionais. 

São evidentes as transformações econômicaS por que 
passou nosso Estado. Ao início dos anos setenta, 
concluía-se de sua formação e esgotavam-se suas últimas 
fronteiras a:grfcolas. Então, um q_uarto da renda interna 
do Estado originava-se do setor agropecuário, onde se 
encontravam ocupados quase dois terços de sua popu­
lação ativa. Das atividades industrais vinha pouco mais 
de 16% desta renda e nelas havia cerca de 7% dos empre­
gos. Dez anos após, o setor agrícola mudou substancial­
mente: predominam as lavouras mecanizadas de grãos e 
tornou-se inevitável a expansão _do cultivo da cana-de­
açúcar. 

Reduzindo as áreas aplicadas à produção diversificada 
de alimentos básicos- que respondiam por substancial 
porção do abastecimento dos mercados internos do País 
- esta agricultura modernizada espraiou-se por todo 
seu território, imPulsionando o processo de esgotamento 
horizontal de suas fronteiras. Presentemente, de toda a 
área do Estado, 52,9% estão totalmente aproveitadas, so­
mando 10,5 milhões de hectares. E apenas 4 milhões de 
hectares de áreas agricultáveis ainda se enc,ontram sem a­
proveitamento efetivo. Contudo, como deCOrrência des­
ta mudança, surgiram problemas sérios. 

O avanço da mecanização pode ser evidenciado pela 
relação entre área ocupada e número de tratores: em 
1970, havia um trator para cada 253 hectares; e em 1980 
um -para cada 74,5 hectares. Isto implicou em notável 
concentração fundiária. Tarito em sua linha setentrional 
de_ ocupaçãq, como naquela expandida pelas migrações 
gaúchas do sudoeste, o padrão era a pequena e a mêdia 
propriedade familiar. Instaurada a modernização~ 34% 
dos estabelecimentos existentes dispõem de até 10 hecta­
res e ocupam apenas 4,3% da área apropriada; outros 
37,8% dos imóveis dispõem de 10 a 25 hectares e ocupam 
15% daquelas áreas. E 6% das unidades ocupam 56% da 
área totaL 

Em conseqüência, processou-se no Paraná um dos 
mais espetaculares movimentos migratórios de todo o 
País, durante os anos setenta. A população rural apre­
sentou .urna rçdu,ção bruta de I milhão, duzentos e ses­
Senta e nOve mil pessoas entre 1970 e 19.80. Eãs Vi"las e ci­
dades passaram a abrigar cerca de 4,5 qtilhões de habi­
tantes. Se estas houvessem aumentado sua população a­
penas de modo vegetativo, teriam hoje pouco mais de 
três milhões de pessoas. Foram, entretanto, .. inchadas .. 
por uma parte considerável dos migrantes rurais. Outra 
parte saiu do Estado, para ocupar novas fronteiras agrí­
colas no Centro-Oeste e no extremo norte do Brasil. 
Estima-se que o Paraná terá perdido, a título de mi­
grações líquidas, cerca de 2,5 milhões de habitantes entre 
1970 e 1980: 

Deste modo, à mig'ração rural-urbana sucedeuMse, 
também um acentuado processo de concentração urba­
na. Apenas a microrregiãq de Curitiba recebeu um quin­
to de todo o incremento populacional de todo o Estado, 
passando de 821 para um milhão, quatrocentos e qua­
renta mil habitantes. Destes, 92% vivem nas suas áreas 
urbanas. E as perspectivas são de que este processo tende 
a continuar nos anos oitenta, de tal modo, que, até o fi­
nal da déqida, 61% da população urbana do Paraná estaM 
rã vivendo em 20 cidades apenas: Curitiba, que terá, en­
tão, 1,6 milhão de pessoas, quatro com população maior 
que 230 mil habitantes, outras cinco entre cem e duzen­
tos mil e mais dez entre 65 e cem mil habitantes. E, além 
destas, que somarão cerca de 4 milhões e 300 ril.il pes­
soas, as demais cidades abrigarão outras, 2,7 milhões de 
pessoas. · . 

Em suma, o Paraná terã ultrapassaao sua característi­
ca hístóriCa de região~ fundamentalmente, agrícola e ruM 
ral. Sem dúvidas, por suas condições ecológicas e pOr sua 
consolidada tradição econõmica. manterá um papel im­
portante como produtor agropecuário. tanto ém ramos 
que se V<?li:im para a exportação, corno naqueles voca­
cionados para o abastecimento interno de alimentos e 
matérias-primas. 
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Contudo, jã não poderá assegurar ou melhorai- os pa­
drões de vida de sua gente fundado apenas no setor pri~ 
mãrio. Este viu~se reduzir a população ativa nele empre­
gada em 2% ao ano, durante toda a dêcada de setenta, ao 
mesmo tempo em que o setor tinha seu produto aumen­
tando em 48%, ito mesmO Iã.pSo de tempo. Se isto signifi­
ca um enorme ganho de produtividade- o produto por 
homem ocupado na agropecuária teria aumentado 2, 7 
vezes - dadas as suas característícaS de intensificação 
do capital e de concentração_ de propriedade, também 
implica em que apenas uma parcela menor destes ganhos 
se redistribui entre os membros da força de tr.ibalho. E 
também uma parcela apenas permanece no Estado. 

Com efeito, há dois grandes fatores de eVasão regional 
e social da renda gerada pelo setor agropecuário do Esta~ 
do. O primeiro corresponde ao fato -de que a agricultura 
modernizada, hoje predominante, para realizar seu pro­
cesso de produção, exige a aquisição de grande parte de 
seus insumos ao setor industrial: combustíveis e lubrifi­
cantes para suas máquinas, fertilizantes e defensivos 
para o trato cultural, rações para animais, as próprias 
máquinas e implementas. E a maiotia destes itens é com­
prada fora do setor produtivo estadual. 

O segundo se deve a que um componente importante 
da apropriação da renda gerada é o custo financeirOOáS 
capitais de giro e de inversão. Enquanto nas grandes pro­
priedades se consegue minorar o seu impacto, nas mé­
dias e pequenas o produtor rural é gravemente afCiado, 
vendo sua renda familiar remanescente reduzir-se. Ou se-­
ja, é acentuada a má distribuição funcional e social da 
renda dentro do próprio setor. E novamente, nos extra­
tos de alta renda, perde o Estado; as pautas de consumo 
destes grupos são formadas por váriOs itens que signifi.: 
cam aquisições de bens e serviços fora do Paraná. 

Embora seja um indicador específico e representativo 
de apenas uma parte destes fenômenos, os dados da ba­
lança comercial interestadual - de operações tributadas 
- mostram a magnitude da evasão de renda neste aspec­
to. Em 1983 registraram-se entradas de mercadorias no 
valor de CrS 2.453,5 bilhões e saídas no valor de CrS 
2.38 I ,6 bilhões; dando-nos um déficit comercial visível 
de 3% sobre o nível das transações. Com a região Sudes­
te, que representa. quase dois terços das trocas interesta­
duais do Paraná, este déficit chega a 17,3% do nfvel de 
comércio. Para se ter uma idéia da importância deste in­
dicador, bastaria dizer que essas transações equivalem a 
27,2% do Produto Interno do Paraná neste ano. E cor­
respondem a uma proporção, no volume das mesmas 
transações para o total do País, da mesma ordem da par­
ticipação do PIB do Estado, no PIB do Brasil. 

Vêem, desta maneira, os Srs. Senadores, que a posição 
econômiCa-e a situa-ção social do Paraná, no contexto na­
cional, é em muitos pontos semelhante à do próprio País. 
E que, se o Paraná é estrategicamente importante para o 
Brasil, também é fundamental que se incremente sua 
contribuição para o desenvolvimento brasileiro. 

A parte cresce quando assim o permite o todo. E este 
cresce na medida das possibilidades de crescimento de 
cada uma de suas parcelas. 

É aqui, Senhores, que convergem as expectativas de 
nosso Estado com aquelas expressas nas diretrizes do I 
PND da Nova República. Alf se afirma que, ao mesmo 
tempo em que se faz necessária uma sólida política de es­
tabilização econômica para reduzir a inflação e as res­
trições Cft-ternas ao crescimento, não se pode descurar da 
implementação de fortes medidas de recuperação do 
crescimento. E, em especial, para conferir, a ele, um sen­
tido social que permita minorar o impacto da recessão 
sobre os grupos mais vulneráveis da sociedade brasileira 
e assegurar, no médio prazo, um padrão mais justo e efi­
ciente. d_e desenvolvimento para o Brasil. 

É aqui, também, que se deve enfatizar uma condição 
para o alcance destas propostas, vinculadas a esta manei­
ra de enunciar a estratégia do Governo. Ao contrârio­
dos setores que pregam uma recessão corretiva- seja lã 
o que isto signifique ...=--i:Jão cabe primeiro a estabili­
zação, para depois retomar o crescimento econômico, e 
ainda mais tarde promover a compensação soCial de seus 
efeitos negativos. O que a Nação exige da Aliança De­
mocrãtica ê um enfrentamento simultâneo e consistente 
de todas estas dimensões do desenvolvimento brasileiro. 
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E, mais ainda, agir de modo rãpido para alcançar em 
breve os seus resultados. 

Falamos dos problemas que resultaram dos processos 
sociais e e_conômicos que ocorrem nos anos setenta. E 
nos referimos às exigências que se colocarão, pela popu­
lação, cujo tamanho estimamos para 1990. Devemos ver,­
no entanto, o óbvio: já estamos a cinco anos do fim da 
década passada e em pouco estaremos em 1990. Não hâ 
como esperar. É absolutamente necessãrio obter resulta­
dos palpãveiS a curtissimo prazo. Porque~ se não o fizer­
mos as tensões sociais se tornarão insuportáveis. 

_E o Paraná., sem sombra de dúvida, constitui-se num 
espaço econômico e social com elevada capacidade de 
respostas rápidas. Tanto no setor agropecuário, onde jã 
o demonstramos ·com sólidos exemplos de reação às 
pressões recessionistas, como nas possibilidades de ex~ 
pansão industrial, que estão ali a desafiar tanto a nossa 
própria capacidade, como a do Governo Federal e dos 
vários segmeptos da estrutura empresarial do Pafs. 

As diretrizes_ para o PND animam nossas esperanças. 
Nelas se enf.ãiizam que o Brasil deve arrojar-se na toma­
da de medidas urgentes para recuperar o nível de ativida­
de e de emprego do setor industrial, reduzindo a capaci­
dade ociosa e redirecionando os investimentos no setor. 
Ao mesmo tempo, sublinha ser imperiosa a recuperação 
da capacidade de inovação, a fim de evitar que se amplie 
o gap tecnológico, face à economia mundial de que faze­
mos parte e à qual nos integramos. 

Reconhece_tjlmb_êm que as bases institucionais de fo­
mento à industrialização se tornaram obsoletas, à medi~ 
da em que se foi completando o ciclo de substituição de 
~mpqE_tações e se alcançou um alto nível de integração e 
auto-estimulação do setor. Textualmente, as diretrizes a­
-firmam: .. em resumo, ê preciso definir novas políticas in­
dustriais de- financiamento, de desenvolvimento regional 
e setorial e de regulação do papel do Estado e do capital 
estrangeiro". 

Em gênero, número ç_ grau, concordamos c_om esta 
postura. Jâ não tem sentido esperar que o Estado- em 
especial seu braço executivo federal - faça sozinho as 
opções de investimentos específicos de expansão indus~ 
trial. Mesmo nos ramos de indústrias básicas, este seu 
papel se deve restringir. E isto não significarã ausentar-se 
- enquanto instrup1ento da sociedade - da co_orde­
nação e da estimulação dos rumos que o desenvolvimen­
to industrial deve seguir para alcançar _os resultados so­
ciais que dele se, exigem. 

E que rumos são estes? 
Afora aqueles referidos à complementariedade da es­

trutura industrial e ao rápido avanÇo em ãreas de alta 
tecnologia - mecânica de precisão, ii:tfOrmática, quími­
ca fina e materiais novos e biotecnologia- avultam dois 
problemas de profundas irnp_(icações sóciopolíticas e de 
articulaÇão com os demais segmentos da economia: a 
precoce monopolização e verticalização do parque 
industrial-empresarial e a exacerbada concentração es­
Pacial da indústria. 

Em boa parte devido à falaciosa estratégia de cresci­
mento baseada no tripé grande empresa nacional­
estatais-multinacionais, avultaram os problemas de ca­
pacidade ociosa, excesso de.':' autonomia decisória, con­
CentraÇão de capital e subordinação a ·estratégias forâ­
neas de mercado e inversões,_que marcaram o último ci~ 

_ elo de expando da indústria brasileira. E, como seqüela, 
se teve uma concentração crescentemente ineficiente das 
plantas industriais_ em poucas áreas locacionais do Cen­
tro Sul do País. 

Mesmo na escala estadual, sente-se hoje o reflexo des­
ta forma de condução do cresciment!) industrial. No Pa­
raná, em uma década apenas, a renda industrial passou 
de 16,6% para 28,1% da renda interna estadual. Entre­
tanto, já ao final do período, o valor agregado da pro­
dução industrial, na Microrregião de Curitiba, elevou-se 
de 32,4% para 54,7% do total de valor agregado indus~ 
trial do Estado. Em 1978, quando se fez uma pesquisa 
sobrC as tendências deste movimento, foi verificado que, 
nós~iamos in:Sif-dirlâmicos do parque industrial para­
naense, 35% em média de seU$ insumos eram adquiridos 
for:i _do Estado; em metalurgia, esta relação subia a 65%, 

--e_ de ··material eslétrico a 82%. Ou seja, revelava uma 
biUXíssinúl "infegnição destes ramos na economia local; 
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ou, em sentido contrário, uma profunda subordinação 
deles a "importaç_ões"_ de.grande parte dos seus compo­
nentes. 

Em princípio, isto não se contituiria em problema; afi­
nal, não se pode esperar que num só espaço estejam to­
das as possibilidades de produção. Ocorre, porêm,- que 
são aquisições feitas a indústria de fora do Estado que 
também existem no próprio Estado porém, em estágio 
menor de desenvolvimento técníco~econômico. Outra 
pesquisa, realizada em 1982, mostrava que as montado­
ras existentes no Estaào não faziam maiores compras d_e 
fornecedores locais, por faltar a estes controles de quali­
dades. ajustamento tecnológico às especificações mais 
sofisticadas das montadoras, capital de giro para acom­
panhar o crescimento da demanda e assim por diante. 

Em r_esumo, mesmo existindo vários ramos industriais 
no Paranã, faltam-lhes condições para participar de um 
efetivo processo de expansão e desenvolvimento indus­
trial. 

Díante de toda~ estas circunstâncias, é absolutamente 
imperioso que se desencad~ie uma nova política indus­
trial a nível do Estado. Do mesmo modo como isto é re~ 
querido para o conjunto do Extremo Sul. 

Esta seria parte essencial de nova política intrial anun~ 
ciada nas Diretrizes para o PND, no que toca aos seus 
objetivos de desconcentraçào industrial e de conferir 
auto-sustentação à expansão do setor. 

Em termos do nível estadual desta çstratégia de expan­
são e integração da indústria" na economia regional 
dever~se-á ter em conta objetivos como: 

a)_ geração de emPregos para a crescente população 
urbanizada; 

b) elevar a produtividade média das estruturãs produ­
tivas do Estado, de modo a permitir a elevação dos sa­
lãrios médios e melhorar a distribuição da renda; 

c) internalizar e estabilizar os fatores de dinamização 
da economia regional; 

d) elevar e equilibrar as relações de troca do Paraná 
com o restante do País, em 'especial com a economia do 
Extremo Sul, para dar-lhe maior integração regional; 

e) proporcionar, via aumento do nível de produção e 
renda internamente gerados, maiores volumes de arreca­
dação .fiScal que permitam ao Estado expandir e melho­
rar a oferta de serviços sociais básicos. 

Já dispõe o Paraná de estudos avançados a respeito 
dos principais obstáculos e potencialidades para condu~ 
zir tal política. Igualmente tem implantados e desenvol~ 
vidas alguns dos instrumentos necessários para levá-la a 
cabo: um sólído e equilibrado sistema f.tnanceiro esta­
dual, institutos de pesquisa tecnológica, organismos de 
apoio ao desenvolVimento empresariaL Reconhecida­
mente, a rede infra-estrutural do Paranâ ê uma das mais 
amplas, em termos relativos, das que se dispõe no País. 

Falta-nos complementações que requerem recursos 
não mu!to elevados. Falta-nos um desempenho mais ati~ 
vo das institUições federais de ensino técnico e superior e 
de produção científico-tecnológica no suprimento das 
necessidades de nosso desenvolvimento. Falta-nos uma 
atenção mais específica das instituições federais de fo­
mento industrial, para articular as políticas estaduais às 
macropolíticas de âmbito nacional. 

Superar estas lacunas é objeto preferencial das discus~ 
sOes que se abrem para a elaboração do I Plano N acionai 
de Desenvolvimento da Nova República. O Paranâ não 
reivindica um tratamento privilegiado, egoisticamente 
concebido; mas tratamento eficaz dos requerimentos na­
cionais de desenvOlvimerito industrial. E oferece uma 
ponderável contrapartida: a rapidez de sua capacidade 
de resposta, um elevado retorno aos investimentos que 
no Estado se façam, uma larga base de integração para 
novos projetos industriais. 

Move-nos, fundamentalmente, a determinação de 
contribuir ativa e racionalmente para a superação dos 
entraves que se colocam para fazermos do Brasil uma 
Nação própera, justa e solidãria. E estes são os valores 
que devem presidir a concepção das novas políticas de 
desenvolvimento do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 
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O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aos poucos vai-se instalando um processo de tomada 
de consciência, no Rio Grande do Norte, sobre o proble­
ma dos emprêstimos em dólares, tomados pelo Estado. 

Lideranças se manifestam aqui e ali, populares discu­
tem, a imprensa debate, há, enfim, indagações a respeito, 
que sempre se aprofundaram em busca dos por quês. 

O jornal O Poti, tempos atrás, trouxe ampla matéria 
sobre a questão, intitUlando-a_c_m e:nfãtica mJmchete_ ® 
"A GUerra dos_SO Milhões de Dólares", em cujo enredo 
aparece, de um lado, o Sr. G_o_vernador lutando para 
conseguí-los, pois, segundo o jornal, esse dinheiro é in­
dispensável ao- projeto de po_der da famflia Maia que 
profetizava um-final apoteótico à administração atual do 
Estado e, de outro lado, apareço eu-, encarnando a resis­
tência contra sua aproVaçãO. ~_dever de justiça assimi.lar 
que O Poti não_ se enveredou pelos desvarios maniquefs­
tas do santo contra o-demônio, tão c-omuns na imprensa 
de uns tempos atrás, onde se posicionar contra os inte­
resses do poder imperante era crime lesa-majestade. _ 
Não! A teve-se o jornal a uma linha de anâlise séria e pro­
curou, segundo seus recursos e_ convicções, esclarecer o­
piniões em conflitos sem tõmar-eSse-'ou ãquete:-j.iãrtido. 

Na última semana, é o joinal Dois Pontos que cuida da 
matéria, lançando no- debate o ex-Governador Cortez 
Pereira para qriem u-aplícar citiqUeiita milhões de dólares 
em obras sem retomo_ é pecado mortal". 

DiSC-Utindo os critériOs de priOrização adotados, con­
clui Cortez Pereira que o plano de aplicação dos cin­
qaenta milhões de dólares .. jamais deveria ser uma :deci­
são do Governo". Deveria, sim, ser "um plano aberto à 
partiCipação- da sociedade". 

Revela, ainda, o Dois Pontos, na mesma pâginã~ que o 
Presidente do Diretórío- Regional do PMDB, Geraldo 
José de Melo, "retiraria-o veto à aprovação do emprésti­
mo" se o Governador aceitasse certas condições não s6 
de tratamento equânime aos Prefeitõs do partido, hoje 
totalmente discrímiiiados pelo Governo, mas, principal­
mente, a cessação de atos de hostil_idade a_ políticos do 
PMDB, inclusive perseguiçõés policiais.-

Acredito ser altamente positivo esse-debate todo em 
torno da questão, poiS não é possíVel se continuarem mé­
todos de Governo onde a opinião--pública, inclusive por­
suas lideranças mais expressivas, seja-simplesmente ign1Y­
rada. 

Quanto mais se discutir, quanto mais se levantarem oM 
piniões prós e contra, quanto mais amplo for o diálogo 
Goverrio-povo~- mais próximo da verdade se chegará. 

Louvo, pois, o-debate e_ espero que seja sempre mais 
cultivado e mais profundo. 

Não são estas, p-orém, as razõeS: deste meu pronuncia­
mento. 

Quero deixar claro, iriiC:íalmente, que não esto_u_contra 
a aprovação do empréstimo, nem estou_ .exercendo qual­
quer poder de veto_ partidário para forçar o Governador_ 
a aceitar condições por justas que sejam. 
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Assumo uma posição de principio: não posso, em sã 
consciência, aprovar ou rejeitar, politicamente, um pro­
jeto de tal importância para o Estado. Tenho de me ater, 
antes de qualquer outra consideração, ao interesse do 
próprio Estado, ainda que me contrariem interesses polí­
ticos. Sempre tento, obviamente, compatibilizar os inte­
resses políticos de meu partido e os meus corri os interes­
ses do meu Estado. Quando isso não é possível, porém, 
faço prevalecer os interesses do Estado. 

Isso posto, volto a explicitar meu posicionamento 
sobre a questão do emprêstimo de cinqüenta milhões de 
dólares, quase trezentos bilhões de cruzeiros, para o Rio 
Grande do N arte: 

Primeiro, não estou_ discutindo o mérito do plano de a­
plicação: se em estradas, se em açudes, s_e em eletrifi­
cação, se em caça a votos_~ Estou pedindo o plano de apli­
cação. Acho inconcebível solicitar autorização ao Sena­
do Federal para contrair um empréstimo de tal monta, 
sem explicitar para o que será o empréstimo. 

De posse do plano de aplicação, sim, poderei ou não, 
fázer obJeções de mérito~ Sem perder de vista o fato de 
que ao Governador e não a mim, é que compete o gov_er­
no do Estado. Não me imiscuo em sua administração. 

Cabe-me, como Senador da República, apreciar as ra­
zões do empréstimo em função dos interesses do Estado 
p-ara,segurrdo o meu livre convencimento, dar minha a­
provação ou rejeíção. Nisto não admito que ninguém se 
imiscua. 

Enquanto b plano de aplicação não vier, contínuãieí 
usando os instrumentos de que disponho para não apro­
var o empréstimo. Ainda que o Governador ingresse no 
meu partido e passe a tratar os Prefeitos do PMDB de 
forma privilegiada em relação aos do PDS e do Pê=.Fé­
Lê. 

Com o plano de aplicação, estou pedindo, também, as 
peças de prestação de contas dos sessenta milhões de 
dólares que o Senado aprovou e o Governo do Rio 
Grande do Norte já utilizou nesta e_ na penóltima admi­
nistração. Peço-as por um motivo extremamente sim­
ples: o Estado já estâ inadimplente nas prestações_de um 
primefro empréstimo, depois do qual tomou mais um e 
agora pleiteia um t!!rceiro. 

Ora, sem sabermos como se aplicaram recursos abun­
dantes e custosos, cujo pagamento já constitui proble­
mas à administração, não poderemos julgar o contexto 
do programa ora pretendido, com os novos recurs_os que 
o Estado se propõe a tomar. 

Não é, pois, uma exigência gratuita, fiscaHsta, impei'ti­
nente. t, antes, a solicitação de um docurilentõ-lmpres­
cindível à formação do juízo com que medirei a conve­
niência ou 'não .de aprovar o empréstimo solicitado. 

Segundo, preocupa· me muito õ processo de endiVida­
mento dos estadds, em mo_eda estrangeira. Sei que isso 
irá agravar ainda mais, a gravíssima sitliaç_ão do País 
junto a seus credores externos. 

Propus, recentemente, a criação de uma subcomissão, 
na Comissão ·de Finanças, com o fim específko-de estu-
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dar o problema das solicitações de empréstimo, em moe­
da estrangeira, pelos estados e municípios. 

t óbvio que, quanto a meu Estado, tenho de aprofun­
dar o estudo da questão, como os demais senadores o fa­
zem em relação a seus estados. Adoto, porém, princípio 
idêntico,-em todos os casos. 

Terceiro, não posso admitir que o Senado Federal, 
nestes tempos de abertura, quando pretende reconquis­
tar suas prerrogativas. atue levianamente não tendo cri­
térios para se: manifestar em matéria tão grave quanto es­
ta, da aprovação de empréstimos em moeda estrangeira, 
pelos estados e municípios. Carimbar um projeto, corri 
sim ou não em razão de conveniências políticas, versan­
do sobre_a matéria que poderâ agravar ainda mais, o já 
extremamente grave problema do endividamento exter­
no brasileiro, não é- c_omportamento compatível com a 
seriedad~ da mais alta casa legislativa da Nação_. 

Tais minhas reais razões na questão do pedido de em­
prêstimo do Governo do Rio Grande do Norte. 

D_elas não pretendo me arredar.(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)-- Nada 
mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a sessão extraordinária de 18 horas e 30 
minutos, anteriormente convocada, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da 
Câmara n~" 5, de 1985 (n~" 4.729(84, na Casa de: origem), 
de iniciativa _d_o Senhor Presidente da República, que al­
tera a composição e a organização interna dos Tribunais 
Regioltais do Trabalho que menciona, cria cargos e dá 
outras ·pmVldências,_tendo 

Pareceres favoráveis, sob n~'s 94 e 95,_ de 1985, das Co­
missões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ-
- mafã. riii12~ de 1985 (n~>~.421/84, na Casa deOrig~m), de 

iniciativa do St!nhor Presidente da República, que conce~ 
de pensão eSpecial a Clodomiro Ignádo Xavier; ex-Cabo 
do Exército, e dã outras provídências, tendo: 

P8recer favorável, sob nl' 105, de 1985, da Comissão 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está en· 
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 15 minutos.) 

Ata da 85' Sessão, em 30 de maio de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE: PRE:.­
SE:.NTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena- Raimundo Parente- Alcides Paio- Galvão 
Modesto - Aloysio Chaves - Hélio Gue]ros - Ale­
xandre Costa- João_ Castelo -Alberto Silva- Helvi­
dio Nunes- João Lobo- José Lins- Virgílio Tâvora 
~Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Mart_iOS Filho 

- EXTRAORDINÃRIA 

Presiâência do Sr. Mário Maia 

....,.-J:iumbexto Lucena -1\{arcondes Gaddha -Milton 
Cabral - Cid.Sampalo - Nivaldo Machado - Gui­
lherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante -
Albano Franco- Lourival Baptista- Passos Pô_rto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana­
João Calmon -José Ignâcio Ferreira - Amaral Peixo­
tQ - Nelson Cameiro - Murilo Badaró - Alfredo 
Campos - Fernando Henrique Cardoso - Benedito 
Fe"f-(eí[a -Henrique Santillo- Mauro Borges- Gas­
tão Müller- Roberto Campos- José Fragelli- Ma-i-

cela Miranda - Roberto Wypych - Álvaro Dias -
Enéas Faria- Lenoir Vúgas- Carlos Chiarelli- Al­
cides 8aldanha - Octávio Cãidoso. 

O.SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 54 srs. senadores. Ha­
vendo número- regimental, declaro_ aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos no_ssos trabalhos. 
O" Sr. 1~'--Secretárío procederã à leitura do expediente. 
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É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 142/85, de 30 do corrente, comunicando a apro­
vação da emenda do Senado ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 41 de 1981 (n'i' 102/81, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Científica e Tecnológica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Co­
lômbia, assinado em Bogotâ, a 12 de março de 1981. 

O SR. PRESID_ENTE (Mário Maia)- Sobre a mesa, 
oficio que serã lido pelo Sr. (9-Secretário. 

~ lido o seguinte 

Brasília, 30 de maio de 1985. 

Encaminha Projeto de Decreto 
Legislativo à promulgação. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, pai-a os 
fins constitucionais, o inclUso Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo do Congresso Nacional, que:. "apfova o texto ao­
Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Colômbia, assinado em Bogotã, a 12 de 
março de 1981. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu respeitoso apreço. - Ulysses 
Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Com referên~ 
cia ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência co~ 
m unica ao Plenãrio que já determinou as providências 
necessárias à promulgação do Decreto Legislativo, nos 
termos do disposto no art. 52, nl' 30, do regimento inter­
no. 

Sobre a mesa, projeto que vai ser lido pelo Sr. 1~>­
Secretário. 

É lido o seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 15, DE 1985 

Dispõe sobre Requerimento de Informações e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Ficám ãssim redigidos os seguintes artigos do Regi­

mento Interno do Senado Federal: 

Art. 238. São escritos os requerimentos não re­
feridos no artigo anteriõf e dependem apenas devo~ 
tação por maioria- simples, presente a maioria da 
composição do Senado, salvo os abaixo especifica­
dos: 
I- dependentes de despacho do Presidente: 
a) de publicação de infOrmaÇões oficiais no 

Diãrio do Congresso Nitcional; ·-
b) de esclarecimentos sobre atos da adminis-

tração interna do Senado; 
c) de retirada de indicação ou requerimento; 
d) de reconstituição de proposição; 
e) de retirada de matéría da Comissão que não 

tenha oferecido parecer no prazo regimental para 
remessa a outra, 

11- ................................... . 
a) ....................... ----·~'"··-··--· 
b) ...........•..••..••...... , ...... _. __ 

c) ............... ~-- -~---~- •. --- ''" .. 
d) ................. ·--~-·-"·----- .... < 

111- ..... · .... •-"" ......•.•. -.- .. '"" ....... . 
Parágrafo único. Oo -indeferimento de requeri­

mento compreendido no inciso I cabe recurso para 
o Plenário. 

Art. 239. . ..... -~ ............. -....•• -.••••. 
1- ........................ ••'- ..... ·-··. 
a) .......•••..•••............•• -.---- •• -. ~· 
b) ...••..••.......••• -----------· .. ·-·· 
1!- ............. , ·-- ----····-·· ........ . 

DIÃRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

111- . . . . . . .. . . . . ................. . 
IV-· ................. ··----···-···---··· 
V-··························--·.-······ 
VI- recebido o requerimento, a Presidência de­

terminará sua imediata leitura e publicação, deven­
do, 48 horas após esta, colocâ-lo em votação; 

VII- Aprovado, serão solicitadas as infor­
mações requeridas, ficando se for o caso, interrom~ 
pida a tramitação da matéria que se pretende escla­
recer; rejeitado, irá ao arquivo; 

VIII- as informações recebidas serão publica~ 
das em avulsos, observado o disposto no art. 182, e, 
quando se destinarem à elucidação de matéria perti~ 
Ilente à proposição em curso no Senado, serão in­
corporadas ao respectivo processo; 

IX- ao fim de 30 (trinta) dias, quando não ha~ 
jam sido prestadas as informações solicitadas, o Se-. 
nado deliberará, em 72 (setenta e duas) horas, se 
deve ser caracterizado o crime de responsabilidade 
previsto no art. 13, item 4, da Lei n~' 1079, de lO de 
abril de 1950. - ~ " 

X- suprimido. 
_XI- suprimido. 

Justificação 

Ninguém, em sã consciência, pode colocar em dúvida 
a necessidade de o Legislativo ter o poder de fiscalização, 
talvez a prerrogativa que determina o seu real prestígio e 
eficiência. 

Já se disse que esta função é a mais importante doPo­
der Legislativo, antes mesmo da função legislativa pro~ 
priamente dita, tendo em vista que é através dela que se 
testa-a efetividade das leis em vigor, que se obtêm infor~ 
maÇóis necessárias à feitura de normas novas, que se 
pode mensurar a competência dos homens resp~:msãveis 
pela coisa pública. 

O Congresso só pode ser parte efetiva no Sistema de­
mocrático de ''pesos e contrapesos" se tiver o total domí­
nio das informações necessárias. Sem issO, será um poder 
entre aspas, o poder do sim~senhor, enfraquecendo a de­
mocracia e dando ensejo à prâtica de crimes, administra­
tivos e comuns, corroendo a coisa pública e promovendo 
a sutura do tecido soda!. 

O procedimento que o Regimento Interno da Casa 
prevê para o requerirrientõ de informações tem a eficácia 
grandemente limitada, pois que a resposta ao mesmo de­
pende, em última análise, da boa vontade do informante, 
tendo em vista que não há disposição regimental que pu­
na, de alguma maneira, a recusa ao pedido. As dispo­
sições foram fixadas num sistema revolucionário findo e 
foram, naquela conjuntura, ainda que inaceitáveis, com­
preensíveis. Agora, no entanto, com a chegada da "nova 
república", a qual se apregoa será transparente, faz~se 
urgente a remoção desse entulho regimental, dessa limi­
tação anti-democrática, para que a função fiscalizadora 
do Congresso seja exercida em sua plena eficiêncía. 

O projeto que agora se apresenta assegura a iniciativa 
do requerimento de informações a cada parlamentar, 
por ser, obviãmerite, faculdade inerente e iridissociá"vel 
do mandato legislativo, ao mesmo tempo em que tipifica 
a punição. Tomou-se o cuidado, também, de submetê~lo 
à deliberação da Casa, através de votação em plenário, o 
que, seguramente, coibirá os tão temidos abusos ao seu 
uso, ocorrenteS em passado não muito remoto, quando 
era visível o intereSse- apenas por vantagens políticas e 
publicidade fácil. 

A aprovação deste projeto_ de resolução que, temos 
certeza, não será negada pela Casa, nada mais fará do 
que, ao lado da criação da Comissão de Fiscalização e 

~~Controle, aspiraçã_o antiga, restabelecer a função mais 
importante do Poder Legislativo. 

Sal_ll das Sessões, em 30 de maio de 1985. -Jutahy 
Magalhães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

. -· .... ' ...... ' .. -. ~ .. ' .. ~-· ........... ~ .... ~ ~~-... . 
Afi_ 238.. São-escritos os requerimentos não referidos 

po attigo anterior e dependem apenas de votação por 
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maioria simples, presente a maioria da composição do 
Senado, salvo os abaixo especificados: 
I- dependentes de despacho do Presidente: 
a) de informações que não sejam referentes a matéria 

que envolva sigilo bancário (art. 38, § 2", da Lei nl' 4.595, 
de 31-t2-1964); 

b) de pJ.lblicação de informações oficiais nci Diário do 
Congresso Nacional; 

c) de esclarecimento sobre atos da administração ín-
terna do Senado; 

d) de retirada de indicação ou requerimento; 
e) de reconstituição de proposição; 
f) de retirada de matéria da Comissão que não tenha 

oferecido parecer no prazo regimental para remessa a 
outra; 

11- dependentes de votação com a presença, no míni-
mo, de li (onze) Senadores: 

a) de licença para tratamento de saúde; 
b) de prorrogação do tempo da sessão; 
c) de homenagem de pesar, inclusive levantamento da 

sessão; 
d) de não realização de sessão em determinado dia; 
IH- depende_nte do voto favorável da maioria da 

composição do Senado: de comparecimento de Ministro 
de Estado (Const., art. 38). 

Parágrafo único. Do indeferimento de requerimento 
compreendido no inciso I cabe recurso para o Plenãrio, 
ouvindo-se, quanto aos da alínea a, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

b) Do Requerimento de informações 

· ·Â~i ·239.' ·E~· ·;ei~~ã~ · ~~- · ;~q~~ri~~~t'd · d~ · i~r~;-
mações serão observadas as seguintes normas: 

I - só será admissivel: 
a) como ato pertinente ao exercício da competência 

fLScalizadora do Congresso Nacional ou do Senado F(}­
deral; 

b) para esclarecimento de qualquer assunto submeti­
do à apreciação do Senado; 

11- será dirigido ao Chefe do Gabinete Civif da _Pr(}­
sidência da República; 

111- deverá mencionar o fato sujeito à fiscalização 
do Congresso ou do __ Senado, assim definido em lei 
(Const., art. 45), ou fazer remissão expressa à matéria em 
tramitação; 

IV- não serão pedidas informações ao Presidente da 
República sobre matêria da sua competência privativa, 
nem ao Poder Judiciário, à Câmara dos Deputados e a 
órgãos dos Estados e Municípios; 

V -não poderá conter pedido de providência, con­
sulta, _sugestão,_ conselho ou interrogação sobre propósi­
tos da autoridade a quem se dirija; 

VI -recebido o requerimento, a Presidência terá o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para examinã~Io, e, se 
deferido, será lido no Expediente e publicado no Diário 
do. Congresso Nacional; 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- O projeto que 
vem de ser lido será publicado e em seguida ficará sobre 
a mesa, durante o prazo de três sessões ordinárias, para 
recebimento de emendas. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. I ~>-Secretário. 

São tidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 126, DE 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 31, de 1985 (n~' 4.896/84, na Casa de origem), de ini­
~iativa do Senhor_ Presidente da República, que cria a 13• 
Região· da Justiça do l'rábalho e o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho, institui a _correspondente Procu~ 
radoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1985.-Humberto Ln· 
cena - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 



1576 Sexta-feira 31 

REQUERIMENTO 

N• 127, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371 alínea 
ub" do Regimento Interno, para o Projeto de Re~olução 
n'i' 14, de 1985, de autoria da comissão úiretora, que ins-
titui--a Grãfíficação Legislativa, _ 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 1985.- Humberto 
Lucena - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Os r~queri­
mentos. !idos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma regimental. 

O SR. PRESIDEl'ITE (Mário Maia)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Lej da 
Câmara n'i' 22, de 1985 (n"' 4.421/84, na Casa de ori­
gem), de iniciatiVa: do Senhor Presidente da Re­
pública, que concede pensão especial a Clodomiro 
Ignácio Xavier, ex-Cabo do Exército, e dâ outras 
providências, tendo: 

Parecer favorável, sob n., 105, de 1985, da Comis­
são 

- de Finanças 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto írã à sanção. 

É o seguinte o projeto ·aprOvado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 22, DE 1985 

(09 4.421/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial a Clodomiro Ignácio Xa­
vier, ex-Cabo do Exército, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I., Ficã conceáid3. a Ciõdomiro -Ignácio Xavi"er, 

ex-Cabo do Exército, filho de Francisco Ignácio Xavier e 
Adeolina Marques Xavier, pensão especial mensal" cor­
respondente à deixada por um Cabo- engajado das 
Forças Armadas, na forma do art. 15 da Lei n9 3.765, de 
4 de maio de 1960. 

Art. 29 O beneficio instituido por esta lei é íiürails­
ferível e inacumulável com quaisquer rendimentos reCe­
bidos dos cofres públicos, inclusive pensão previden­
ciâria, ressalvado o direito de opção e extinguir-se-á coni 
a morte do beneficiárío. 

Art. 39 As despesas decorrentes da execução _desta 
lei correrão à conta de Encargos Prvidenciârios da 
União - Recursos sob- a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. -- - - --

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mala) - Item 2: 

Discussão, em ptiineiro turno, do ProJeto de Lei 
da Câmara n9 5, de 1985 (n9 4.729/84;- na Casa d.e 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera a composição e a organização in­
terna dos tribunais regionais do trabalho que men­
ciona, cria cargos e dá outras, providências tendo 

Pareceres favoráveis, Sob n9s 94 e 95 de 1985, das 
comissões; - -

- De Serviço Público Civil; e 
- De Finanças. 

Em discussão o projeto, em primeiro ttifno. 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria, 
que, nos termos do inciso li, alínea b, do art. 322 do Re­
gimento Int.erno, depende, para a sua aprovação, do 
voto favorâvel da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo eletrônico. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a matêria será submetida ao Plenário pelo processo sim­
bólico. Vou colocar em votação o projeto, em primeiro 
turno. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado em primeiro turno, o projeto serã incluído 

em Ordem do Dia para apreciação, em $egundo turno 
após o interStício de 48 horas, previsto no art. 108, § 39 
da Constituição Federal. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• S, DE 1985 

(N9 4.729/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente 

da RepúbliCA 

Altera a composição e a organização interna dos 
Tribunais Regionais do Trabalho que menciona, cria 
cargos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JQ Fica ilteiada- a composição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho das 5•, 6', 8•, 9• e 10• Regiõ!!$: 
I - a Tribu naJ Regional do Trabalho da S• Região 

compor~se-à de 17 (dezessete) Juizes, sendo 11 (onze) to­
gados, vitalícios; e 6 (seis) classistas, temporários; 

li -o Tribunal Regional do -TrabalhO- da 6• Região 
compor-se-á de 17 (dezessete) Juízes, sendo li (onze) to­
gados, vitalícios; e 6 (seis) classistas, temporários~ 

IH- o Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região 
compor-se-á de 9 (nove) Juízes, sendo 7 (sete) togados, 
vitalícios; e 2 (dois) classistas, temporârios; 
IV- o Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região 

compor~se-ã de 12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, 
vitalícios; e 4 (quatro) classistas, temporários; 

V- O Tribunal Regional do Trabalho da lQf- Região 
compor6 se-ã de 12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, 
vitalicios; e 4 (quatro) classistas, temporáriOs. 

Art. 29 Para atender à nova composição a que $e re­
fere o artigo anterior, ficam criados os seguintes cargos e 
funções de Juii-: 

I -no Tribunal Regional do Trabalho da S• Região, 
3 (três) cargos de Juiz togado, vitalicio, a serem provi­
dos, I (um) por Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, I 
(uffi) p-Or adVogado "no exercíCio efetivo da profissão e l 
(um) por membro do Ministério Público Junto á Justiça 
do Trabalho; e 2 (duas) funções de Juiz élassista tempo­
rârio, sendo uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores; 

H- no Tribunal Regional do Trabalho da 6_, Região 
3 (três) cargos de Juiz togado, vitalício, a serem provi­
dos, I (um) por Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, I 
(um) por advogado no exercício efetivo da profissão e I 
(um) por membro do Ministério Público junto à Justiça 
do Trabalho; e 2 (duas) funções de Juiz classista, tempo­
rário, sendo uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores; 

III- no Tribunal Regional do Trabalho da 8• Re­
gião, l (um) cargo de Juiz togado, vitalícjo, a ser provido 
por Juiz do Trabalho, Presidente de Junta; 

IV -no Tribunal Regional do Trabalho da 9• Re­
gião, 2 (dois) cargos de juiz togado, vitalício, a serem 
providos por Juízes do 'J"rabalho, Presidentes de Junta; e 
2 (duas) funções de Juiz classista, temporário, sendo uma 
para representante dos empregados e outra para repre­
sentante dos empregadores; 

V- no Tribunal Regional do Trabalho da lO• Região 
2 (dois) cargos de Juiz togado, vitalicio, a serem prõvidos 
por JuízeS dO Trabalho, Presidente de Junta; e 2 (duas) 
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funções de Jujz classista, temporário, sendo uma parare­
presentante dos empregados e outra para representante 
dos em pregadores. 

Art. 39 _O provimento dos cargos e funções de Juiz, 
criados por esta lei, obedecerá ao que a lei dispuser ares­
peito. 

Parã,grafo ónico, _Ha.verã um suplente para cada Juiz 
classista, temporário. 

Art. 4<:> O pessoal necessário ao atendimento dos en­
cargos decorrentes da ampliação dos Tribunais serâ re­
crutado nos quadros dos próprios Tribunais. 

Art. 59 A despesa decorrente da aplicação desta lei 
correrá por conta das dotações próprias da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 69 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 79 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se agora à apreciação do Requerimento n9 
126/85, lido no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 31, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. (Puusa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 31, de 1985 (n'~' 4.896/84, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que cria a 13• Região da Justiça do Traba­

- lho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 
institui a correspondente Procuradoria RegiOnal do 
Minístêrio Público da União junto à Justiça do Tra­
baJho e dã oUtras providências (dependendo de pa­
receres das Comissões de Serviço Público Civil e de 
Finanças). 

Solícíto ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cerda Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. NIVAWO MACHADO (PFL- PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Da Comissão de Seniço Público Civil sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 31, de 1985, (na origem, n9 

4.896-1, de 1984) que "cria a 13• Regiio da Justiça 
do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho res-­
pectivo, institui a correspondente Procuradoria Re­
gional do Ministério Público da Uniiojunto ~Justiça 
do Trabalho, e dá outras providências. 

Com fundamento no artigo 51 da Constituição Fede­
ral, o Senhor Presidente da República encaminha à con­
sideração do Congresso Nacional o presente Projeto que 
cria, com jurisdição nos Estados da Paraíba e do Rio 
Grande do Norte, a 13• Região da Justiça do Trabalho e 
o respectivo Tri~unal R-egional do Trabalho, com sede 
em João Pessoa, i>B. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de 
MotivOs do Ministério da Justiça, Onde ê realç:ido o fato 
de que a medida vem ao encontro de juStas aspirações 
das classes mais representativas daqueles Estados, como 
as Federações, Sindicatos, Associações de classe em ge­
ral, parlamentares, autoridades estaduais e municipais, 

Lembra, ainda, o referido documento, que a atual si­
tuação da Justiça do Trabalho naquela região, acarreta 
sensíveis prejuízos às partes em litigio, face aos elevados 
custos de locomoção à capital do Estado de Pernambu­
co, onde se encontram situadas as juntas de conciliação e 
o Tribunal Regional, além de comprometer a brevidade 
dos julgamentos, notadamente na segunda instância. 

Não restam dúvidas de que a medida se reveste doca­
ráter de alta relevância para os interesses das populações 
daqueles dois Estados. O crescimento demogrãfico in­
tenso, o surgimento de novas empresas com a canse­
qUente ativação do mercado de trabalho, são fatores de­
terminantes do surto de questões que necessitam do exa­
me do Judiciário. 

Ora, impor ao empregado o seu deslocamento por 
centenas de quilômetros para pleitear a reparação de um 
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direito, implica, conforirié aS circunstâncias de tempo oÜ 
de condição econômiCa, na própria denegação da Jus­
tiça. 

Ante estas razões e tendo em vista que a criação do 
Tribunal não resultará no agravamento de despesas da 
União, mas ao contrârio, na economicidade de seus Ser:. 
viços e das partes litigantes, opinamos pela aprovação do 
Projeto. 
~ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Tem a palavra 
o nobre Senador Jutahy Magalhães, para proferir o pa­
recer da Comissão de Finanças." 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de proposição, encaminhada pelo Poder Exe­
cutivo, nos termos do artigo SI da Constituição Feder_al 
e que objetiva a criação da 13• Região da Justiça do Tra­
balho e seu respectivo Tribunal Regional e Procurado­
ria, que terã sede na cidade de João Pessoa e jurisdição 
nos Estados da Paraíba e Rio Grande do--Norte: 

Submetida a matéria à apreciação da Câmara dos De~ 
putados, após a sua aprovação naquela Casa, resultou a 
mesma enviada à revisão do Senado Federal, consoante 
a regra do art. 58 do texto constitucional. 

Busca-se com a medida desafogar o Tribunal Regional 
do Trabalho da 6• Região, sediado em Recife, o qual tem 
apresentado acúmulo de litígiOs ·de Jnatêria trabãlhisfa a 
dirimir. - --- -- - - -

A Exposição de Motivos que acompa-nha o Projeto as­
sim sintetiza as razões que jUstificam a ampliação dos ór­
gãos da Justiça do Trabalho, verbis: 

"A situação atual acarreta sensíveis prejuizos às 
partes envolvidas, elevando os custos com desloca­
mentos à capital do Estado de Pernambuco, com­
prometendo a brevidade dos julgamentos, notada­
mente na Segunda Instância-. -- -

A proposição terá amplo alcance social e mere­
ceu apreciação técnicã deste Ministério -e ·aoS óigãos 
interessados, sendo objeto, principalmente, de pro­
nunciamentos do egrégio Tribunal Superior do Tra­
balho, tendo em vista o seu papel de caudatárío das 
reivindicações regionais e órgão represetativo máxi­
mo da Justiça Trabalhista. A criação do menciona­
do Tribunal está sendo apresentada sob o mais sim­
ples aspecto formal, ajuStandõ~se às convepiêildas 
configuradas pelo regime de contenção de despesas 
e na conformidade da legislação em vigor." 

De ressaltar-se, por 'outro lado, que a medida 
harmoniza-se com a sistemática adotada até então relati­
vamente à criação de Regiões e de Tribunais vinculados 
à Justiça do Trabalho, quer no que concerneà sua com­
posição, quer no qui:: diz ri::speito ao Quãdro de-SUa -Se­
cretaria. 

Dispõe a providência, ainda, sobre a criação da res­
pectiva Procuradoria Regional, a ser composta por 4 
(quatro) Procuradores do Trabalho de 2• Categoria, cár· 
gos esses a serem preenchidos na conformidade_ da legis­
lação pei'tlnente. 

A medida propõe, em seu todo, a criação de 25 (vinte e 
cinco) -cargos em Comissão jUnto aoTribuflal Regional, 
I 1 (onze) no Quadro Permanente da Procuradoria Re­
gional e 4 (quatro) em Comissão neSte órgão. _ 

Com relação à composição da Corte Regional, está 
previsto que a mesma compor-se-á de 8 (oito) Juízes, 
sendo 6 (seis) togados e 2 (dois) classistas. 

Quanto ao aspecto jUi'ídko-financeiCõ cabe assfriã.lar 
que a proposição em nada distoa das diretrizes assenta­
das e aplicáveis à espécie. 

Assim é que a nOrma do art. 2tautorizá a aberturã de 
créditos especiais limitados- aos valores de CrS 
450.000.000 (quatrocentos e cinqíienta milhões de cruzei­
ros) e de Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de cCuzei­
ros) para atender às despesas iniciais de organização e 
instalação do Tribunal Regional e da Procuradoria, res­
pectivamente. 

Os recursos para a abertura dos citados crMitos adi­
cionais, consoante estabelece o§ 2•l do dispositivo supra­
mencionada, advirão do cancelamento de dotações con­
signadas nos orçamentos da 6• Regíão da JuStiça do Tra­
balho, destinadas às despesas que seriam realizadas pelas 
!untas de Conciliação e Julgamento desmembradas, bem 

como da utilização de dotações do orçamento do Minis­
tério da Justiça. 

Evidencia-se, dessarte, que a medida em tela atende ao 
mandamento contido na alínea ... c" do§ 19 do art. 61 da 
Lei Fundamental, aplicando, para tanto, o disposto no 
art. 43, § )9, item !11, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 
1964. 

-=---Inocorrendci obstáCulo que se possa opor ao Projeto, 
não só pelo fato de revestir inegável interesse público, 
mas porque ajustado ao ordenamento jurídico vigente 
no que tange à matéria cuja apreciaç:ll() compete a _este 
órgão técnico, opínamos pela aproVação do Projeto. 

Saia das Sessões, 30 cfe maio de 1985.- Loui.anto Jú­
nior, Presidente- Jutahy_MagaJbães, Relator -Jorge 
KaJume - Raimundo Parente - Alexandre Costa -

-· -Hélio Gueiros - Ah;ides Saldanha- Helvídio Nunes-
------vwgílio Tá':ora. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Os pareceres 
são favorãvtiS. Completada ã- ínstruçlio da inatéfia,­
passa-se à _discussão_ do projeto em primeiro turno. 

O Sr, Marcondes Gadelha-Sr. Presidente, peço a pa-
lavra para ijiScutlr. · -

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- ConcCdo a pa­
lavr~ ao nobre_ Senador Marcondes Gadelha, para discu-
tir. - --

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quer-o louv-ar a iniciativa do Excelentíssimo -Senhor 
Presidente da República, quando encaminhou mensa­
gem ao Congresso Nacional criando a 13• Região de Jus­
tiça do Trabalho, com sede na Paraíba. 

Entendo, Sr. Prisidente, que um dos objetivos bãsicos 
do Estado é a dispensação da Justiça; Justiça célere, efi­
ciente e completa, porque a Justiça que chega a destem­
po a-caba, muitas vezes, resultando perversa, acaba, mui­
tas v~zes, resultando em injustiça para o agente.___ -

Esse, também, é o objetivo da democracia. Não basta 
a democracia confundir-se com o estado de direito. e 
preciso~ também, que seja um estado de justiça ... 

O Sr. I.eno~r Vargas-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Com muita 
honra. 

O Sr. Lenoir Vargas- Apenas para corroborar com o 
discurso de V. Ex•, que é muito atual; acrescentando- o 
que naturalmente estava subentendido no pensamento 
de V. E•- Justiça cujas decisões sejam respeitadas e cu­
jiis deéisões sejam feitas cumprir. V. Ex• estava dizendo a 
mesma:_cojSã, s6 que em outras palavras. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Mas V. !lx< foi 
muito feliz na sua observação e, de certa forma, arredon­
do_u o meu pensame-nto e o deixou sem lacunas, graças a 
e:ssa inteligente observação, a essa inteligente colocação 
de V. Ex• 

Justiça que se faça cumprir, Justiça que se faça respei­
tar, Justiça que se coloque acima de todas as _circunstân­
cias, que se coloque aCima de todas as _contingências,-s_e­
jam elas de ordem política, econõmica _ou sociaL 

Ora, essa celeridade, no ql}.e diz rC$peito à Justiça do 
Trabalho, no j_ntçrior da r~ão norçlflSt_ina, apresentava 
um problema de origem, decorrente da concentração dos 
feitos no Estado de Pernambuco. E essa situação quase 
s~Jl)pre _resultªv-~;se inconveniente, sobretudo para a par­
te mais fraca das demandas, que são os trabalhadores, 
que tinham, às vezes, que se deslocar até à capital per­
narnbucatHLe fJ.car_ .numa_ expectativ~ a!lgustiosa, numa 
expec_tativa teqsa e sobre!udo,_ cara_ ~_custosa, _quadro 
que era ta!)~O mai_~ cruel, __ quanto mais nos afastávamos 
do ce~_!._r9_ de ~~f:~~~ ... ~ dir~ç_ãO aq_ interiOr do Riº--
Grande do Norte, por exemplo. _ _ 

Agora, encontramos uma solução viâvel e adequada 
qp.e, iriclusive, ªtende ao espírito federativo, atende ao 
princípio basilar desse tipo de organização do- EStado, 

--que propõe_ que os centros de decisões_ Sejam multiplica­
dos, sejam subdiVídidos ein miríades de células ou unida­
des locais de poder, e que a ação, seja ela social_, seja ela 
éConõmlà, Sêfâ-eii política, possã ter pTincípio e fim _,no 
próprio local que se organiza. Esse é o esteio bãsicO da 
idéia de autogoverno, esse é o esteio básico da idéia de 
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seif government, essa ê a idéia que, penso eu, norteia a 
proposta do Presidente da República. 

Nós esperamos que num futuro muito breve, tamf:>ém 
essa 13• Regíão seja_ subdividida e que o Rio Grande do 
Norte venha a ter também o seu próprio Tribunal. Eu di­
ria que a proposta poderia ser considerada ainda incom­
pleta, mas de qualquer forma, Sr. Presidente,~ um passo 
extraordinário, é um passo de fundamental importância 
que merece a acolhida, que merece o entendimento bené­
volo desta Casa e que merece a aprovação imediata. 

Nós rogamos, então, em nome de milhares de traba­
lhadores espalhados por esses dois Estados. da sofrida 
regi~o nordestina, dos Estados, por sinal, dos mais 
pobres, dentro do pr6prio quadro de probreza do Nor­
deste, dos Estados que apresentam a face mais macera­
da, a face mais esquálida de uma região jâ sofrida e que 
tem sido vítima também de discriminações dentro do 
próprio contexto nordestino, esta ê uma hora de se esti­
mular as iniciativas _lQcais, de se dar condições para que 
o povo, os trabalhadores, as empresas confiem e acredi­
tem mais ainda nos desígniOs ~a democracia, na forçada 
justiça e na· capacidade aliciadora do es~do de direito. 

Parabéns ao Poder Executivo pela iniciatiVa, par<lbêns 
ao Congresso Nacional pela acolhida q'ue, tenho acerte­
za, serâ conferida neste momento. 

Er~! o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Contínua em 
discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a dis-
Cussão. - -

Passa-se à votação da matéria que, nos termos do inci­
so li, do art. 322, do Regimento Interno, depende,para a 
aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, devendo ser feita pelo processo ele­
trônico~- Entretanto, tendo havido acordo entre as Lide­
ranças, a matéria será submetida ao Plenário pelo pro­
cesso simbólico. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para ~ncaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para encami­
nhar a votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADYJR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Carlos Alberto, para encami­
nhar a votação da matéria. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS- RN. Para enca· 
minha r a votação. Sem revfsão do orador.)- Sr. presi­
dente, Srs. Senadores, na verdade, como Representante 
do Rio Grande do Norte, devo enaltecer a posição assu­
mida pelo ex-Presidente João Figueiredo, que deu a devi­
da condição pàra que hoje o Senado Federal pudesse vo­
tar, concedendo o 131' Tribunal Regional do Trabalho 
para a ilossa região. Agora, devo dizer, também, que la­
mento a condição de norte-rio-grandense sempre cauda­
tãrio da Púaíb~. porque o Rio Grande do Norte vem 
sendo gOvermido, e não tenho nada contra os meus ir­
mãos da Paraíba, atê porque aqui tenh·o um laço de ami­
zade muito grande pelos Senadores da Paraíba, pelo 
povo paraibano. Mas o RiO Grande do Norte mais uma 
vez vai ter que se curvar à Paraíba, caudatârio da Paraí­
ba. Desde 197 4 que o Rio Grande do Norte vem sendo 
governado pelos paraibanos; Governad_or indireto em 

_74, Governador indireto em 78 e o Governador familiar 
tambêffi da Paraíba em 1982. 

Mas a sorte do norte-rio-grandense é essa! Se o Rio 
Grande do Norte tem. que conviver com esse estilo, o que 



157R ~Sexta-feira 31 

ê que podemos fazer? Temos que enaltecer o ex­
Presidente João Figueiredo- na verdade, é um avanço 
-porque nós tínhamos que nos descolar, os problemas 
trabalhistas do Rio -Grande do Norte eram todos deslo­
cados lá para à área _de Pernambuco, em Recife, muito 
mais distante.._Agora, encurtou mais alguns quilômetros. 
E, a bem da verdade, _dey_o _aqui dizer da minha satis­
fação em votar o projeto. Agora, eu gostaria que o RiO 
Grande do Norte, pelo menos uma vez pudesse conquis­
tar o seu espaço, e pudesse .ter _o seu Tribunal. 

O Senador Moacyr Duarte, que é do meu Estado, dis­
se que p-oderia ter apresentado uma emenda. Quem sabe, 
pedindo vista, Sr. Presidente, para apresentação de wna 
emenda, um substitutivo agora! Quem sabe! A sugestão 
do Sena:dor Moacyr O_uarte até que é interessariie, S. Ex• 
é Senador do Rio Grande do Norte, e ainda há prazo 
para que, realmente possamos pedir a verificação e fazer 
a apresentação da emenda. 

Mas não quero procrastinar, ao contrã.rio. Entendo 
que devemos nos curvar, mais uma vez, à Paraíba, va­
mos votar favoravelmente, depois vamos buscar o_ es­
paço no novo GQy_e:rno, Governo da Nova República, 
porque este é um projeto da Velha República, que inclu­
sive, vai criar mais embaraços para o PMDB e para a 
Frente Liberal, agora, com a criação de novos cargos, ra­
zão que será de disputa, lá na Paraiba. __ 

De acordo eu estou com o projeto, voto favoravelmen­
te, e não vou prejudicar, apenas lamentando que o Rio 
Grande do Norte, mais uma vei, tenha que ser cauda­
tório da Paraíba. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) _,falaram, en­
caminhando a votação, pelo PMDB, o nobre .Senador 
Humberto Lucena; pelo PFL o nobre Senador Milton 
Gi.bral, e pelo PDS o nobre Senador Carlos Alberto. 

Vai-se passar à votação da matéria, em priineiro tur­
no. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado( 
Aprovado o pr.ojf:to em primeiro turno, e dec-orrido o 

interstício de 48 horas, previsto no art. 108, § 3'<' da Cons­
tituição, o prõjefo sCrã-inclufdo em Ordem d_o.Dia para a 
apreciação em segundo turno. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA C,\MARA 
N• 31, de 1985 

(N9 4.896f84, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Cria a lJt Região da Justiça do Trabalho e o res-­
pectivo Tribunal Regional do Trabalho, Institui • oor­
respmdente Procuradoria Regional do MiDistério 
Pdblh::o da Unlilo junto à Justiça do Trabalho e dá ou­
tras providências. 

O Corigresso Nacional decret~: 

Art. JY FiCa criado o Tribunal Regional do Traba­
lho da 13' Região, que terá Sede em João Pessoa ejuris-­

. diçbo nos Estados da Paraíba e do Rio Grande do Nor­
te. 

Art. 2., O Tribunal Regional do Trabalho da 13' Re­
gião será composto de 8 (oitorJuízes, com vencimentos e 
vantagens previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) 
togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de 
investidura temporãria, repreSentanú:S, respectivamente, 
dos empregados e dos empregadores. 

Parãgrafo único. Haver:â I (um) suplente para cada 
Juiz classista. 

Art. _39 Os Juizes togados serão nomeados pelo Pre­
sidente da República: 

I --4 (quatro) dentre Jufzes do Trabalho Presidentes. 
de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigilidade 
e por merecimento, alternadamente, com jurisdição na 
ârea desmembrada da 6• Região da Justiça_do_ Trabalho; 

· li- l (um) dentre integçantes do quadro de carreira 
• do Ministêrio Público da União juntO à Justiça do Tra­
"balho; e 
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IH - 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da 
profissão. 

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por me­
recimento, das 2 (duas) vagas de Juíz togado reservadas 
a magistrados de carreira, o Tribunal Regional do Tra­
balho da 6~ Região, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação desta lei, elaborará 2 (duas) lis­
tas tríplices, atendido o disposto rio inciso I deste artigo, 
que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça, por in­
termédio do Tribunal Superior do Trabalho. _ 

Art. 4~' Os Juizes classistas serão designados pelo 
Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689-da 
Consolidação das Leis do· Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n'i' 5.452, de I 'i' de maio de 1943, dentre nomes 

_ constantes de listas tríplices organizadas pelas asso~ 
ciações sindicais de grau superior, que tenham sede no 
município da 13~ Região. -

Parágrafo único. Q Presidente do 'trib.unal_Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez} dias contados da publi­
cação desta lei, mandarã publicar edital, conVocando as 
associações sindicais mencionadas neste artigo, para que 
apresentem, no prazo de 30 (tiiiihi.fdias, suas listas trípli­
ces, que serão encaminhadas, pelo Trihunal Superior do 
Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 5~ Os Juízes do _Trabalho Presidente de Ju-ntas e 
os Juizes Substitutos, que tenham, na data da publicação 
desta Iei,jurisdição sobre o território da 13• Região, po-­
derão optar por sua permanência, conforme o caso, no 
Quadro da 6• Região. 

-§ \'i' A opção previSta neste artigo será manifestada 
por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, c_ontados da publi­
cação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6• Região e terá carâter irretratável. 

§ 2'í' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que _optarem pela ~ Região permanecerão_ ~ervind<?_ na 
13• Região, garantidos os seus direitos à reinação e pro­
moção, à medida em que ocorrerem vagas no Quadro da 

o- ~~egião, observados os critêrios legais de preenchimen­
to. 

Art. 6~ O Tribunal Regional do Trabalho da 13• ReR 
giâo terá a mesniã cOmpetência atribuída aos Tribunais 

--Regionais do Trabalho pela legislação em vigor. 
Art. 7"' _ O novo Tribunal serã instalado e presidido, 

até a posse do Presidente e VicO:.Presidente eleitos de 
- conformídade com as disposições da Lei Orgânica da 

Masistratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo 
oriundO da carreira de Juiz do Trabalho, computada a 
antigUídad_e de classe de Juiz Presidente de Junta de Con~ 
ciliaçào e Julgamento, 

Parágrafo único. Q novo"Tribunal_aprovarâ seu_Re~ 
gimento Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua instalação. · 

Art. 8~' Uffia vez aprovado e publicado o Regimento 
Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o 
Presidente_ e o vice-Presidente, de conformidade rom as 
normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 9' Até a data da instalação do Tribunal Regia~ 
nal do Trabalho da 13• RegiãO~ fica mantida a atual 
competência do Tribunal Regional do Trabalho da 6• 
Região. 

§ 19 Instalado O-Tribunal Regional do Trabalho da 
13• Região, o Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 6• Região remeter-lhe-á todos os processos o~ 
riundos do_ território sob jurisdição do novo _Tribunal, 
que não-tenham recebido .. visto,. do Relator. 
=- § 21> -os Processos que já tenham recebido .. visto" do 
Reiator serão julgados pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da 6• Região. -

Art. 10. As Juntas de Conci1iação e Julgamento se­
diadas nos EstadoS da Paraíba e do Rio Grande do Nor­
te ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo 
material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 13' 
Região, sem prejufzo dos direitqs a4quii'idos e respeita­
das as situações pessoiis de seus JuízeS,- Vogãis e sei-vi do-
res. _ _ 

_ ~-§_~L~ _ Os cargos ~xi~t_entes na_lq~ç_ão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 6• Região, i que se refere este" arti­
go, são transferidos para o Tribunal Regional do Traba­
lho da 13' Região. ·-~ 

§ 2v Os juízes, Vogais e servidores- transferidos na 
forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 
vantagens pelo Tribunal ReSional do Trabalho da 6• Re-

gião, atê que o orçarriento consigne ao Tribunal criado 
por esta lei os recursos necessários ao reSpectivo paga­
mento. 

§ 39 Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 
funcionários reqUisitados de outros órgãos da Adminis­
tração Pública Federal em exercício nas Juntas de Conci­
liação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde 
que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da 13• Região, com are­
tribuição Pecu_niária preVista na legislação em vigor, 2 
(duas) funções de Juiz classista e 6 (seis) cargos de Juiz 
togado. 

Art. 12. Alêm dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma dos arts. I O e li desta lei, ficam cria­
dos, no Quadro de Pessoal da Justiça do Trabalho da 13• 
Regíão,·com os vencimentos e vantagens fixados pela le­
gislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os 
cargos em comissão constantes do Anexo I. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 13• 
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados 
de sua instalação, abrirá concurso público de provas e 
títulos para preenchimento das vagas de Juiz Substituto, 
depois de satisfeito o disposto no art. 59 desta lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I desta lei 
~erã_O providos após ~ ir:tst~Iação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 13• Região, com sede em João Pessoa, 
nos termos da legislação em vigor. 

Art. !5. Os servidores atualmente lotados nas Jun­
tas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no terri· 
tório da 13• Região da Justiça do Trabalho poderão per· 
manecer no Quadro de Pessoal da 6• Região, mediante 
opção esCrita- e irl'éfi'atãvel, manifestada ao Presidente 
do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 3_0_ (trinta) 
dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Minist&io 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, a Procu­
radoria Regional do. Trabalho da 13• Região, com a 
competência prevista na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Tra· · 
balho da 13• Região compor-se-á de 4 (quatro) Procura· 
dores do Trabalho de 2• Categoria, um dos quais serã de­
signado Procurador RegionaL 

Art. 17. Para atendimento da composição da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 13' Região, ficam cria­
dos 4 (_quatr_o) cargos de Procurador do Trabalho de 2• 
Categoria, os quais serão preenchidos de conformidade 
com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu· 
radoria Regional do Trabalho da 13• Região, na forma 
do Anexo 11 desta lei, cujos cargos serão preenchidos de 
conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes, en· 
tretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento, 
critérioS de gratificação e condições de trabalho fixados 
pelo Decreto-lei n91.445, de 13 de fevereiro de 1976, com 
as alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o 
Procurador~Geral_ d_a Justiça do Trabalho, promoverá a 
instalação da Procuradoria Regional do Trabalh_o d.a 13• 
Região. 

Art. 20, Os Juízes nomeados na forma do art. 3'­
desta lei tomarão posse em Brasília, perante o Presidente 
dõ- _Tribunal Superior do Trabalho. 

Parâgrafo único. A posse dos Juízes referid_os neste 
artigo_deverã realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, conta­
dos da nomeação, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
em caso de força maiOr, a Juízo"'do Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, através do seu Presidente, tomar todas as medidas 
de natureza administrativa para instalação e funciona­
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 13• Regiã~. 

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado 3 abrir 
créditos especfãkatê os limites de crs 450.000.000 (qua­

. trocentos- e_ cinqüenta milhões de cruzeiros) e Cr$ 
200.000.(l{J(ffãuZe0tó·s milhões de cruzeiros), para aten· 
de_r às respectivaS despesas iniciais ck organização, insta­
lação e funcionamento do TribUnal Regíoilal do TrabB.-

7 ~ 
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lho da 13• Região e da Procuradoria Regional do Traba­
lho da 13• Região. 

§ l"' Os créditos a que se referi este artigo ser3.o con­
signados, respectivamente, em faVOr do Tribunal Supe­
rior do Trabalho e do MinistériO Público da União junto 
à Justiça do Trabalho. 

§ 2"' Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 
o Poder Executivo poderâ cancelar dotações consigna-

D~Ã_RIO DOCONGi<!ÍSSO N ACI()NAL (Seção 11) 

das nos orçamentos da- MRegiãO da Justiça do Traba­
lho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas 

--Juntas aecõrlciiiação e Juigamento desmembradas, ou 
outras dotações orçamentárias, bem como utiliZar do~­
iações do orçamento do Ministêrio da Justiça. 

ArL 23_. Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, observadas as disposições do§ 29 do art. 108 
da Constituição Federal. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

A N E X O 

1 
1 
1 
1 
1 
8 
8 
3 
1 

GRUPOS 

(Lei n9 • •• •• de 198 

Tribunal Regional do Tr,baiho da 1Ja. Regiã; 

CARGOS, EM COM[ SS11.0 

Diretor-Gerai da Secretarf_a _ 
Sec~tirio-Geral da Presidindi 
Secretirfo do TribunD-1 Pleno 
Diretor de Secretaria AdmfnistrD-ttva 
Df~tor de __ Secretarta Judfefãrla 
Diretor de Serviço 
Assessor de Jut z 
Assessor 
Secretârio d11 Corregedorh 

(Lef"nQ 

ANEXO II . ,, •• 
Procuri"dorta Regional da J!;!stiç11. do 

Tra.~lho da lJa. Regtao 

QJADRO PERMANENTE 

de 198 } 

CATEGORIAS COOIGO 
FUNCIONAIS 

OUTRAS ATIVIDADES DE 

COOIGO 

TJÜ -1311. -DAS~ 101 
TRT -1 Ja. -DAS-101 
TRT -13a. -OAS-101 
TRT -lJa.-DAS-101 
TRT -1 311.-DAS-101 
TRT -1 311~-DAS-101 
TRT -1 3a, -DAS-1 Ol 
TRT-T3D-.-0AS-l0l 
TRT -13a. -DAS-1 01 

•• DE 
CARGOS 

HIVEl SUPERIOR (PRT- Tienfco de Adllinistraçio PRT-lla.-NS-923 
lla.-HS-900) 

SERVI~~ AIIXIL'IARES 
(PRT- Ja.-SA-000) 

stRVI ÇO DE TRAHSPDR 
TE OFICIAL E PORTA':' 
RIA iPRT-13a.-JP-
'1200 

NllMERo 

Agentl!! Adafnhtrativo 
0&ti1Õgrafo 

Hoto.rb~ Offeh1l 
Agente de Portaria 

CARGOS DI COMIS~ 

CARGO 

Seeretirio Region&l. .... 
Seeretirio Acbinis;trativo 
Chefe da Seção Proces;sual 
Chl!!fe d.11 Seçio de Apoio Mnlf­
nistr.&tfvo 

PRT-lJa.-SA-801 J 
PRT -13a ,-SA--802 • 
PRT-l3a.-TP-ll01 1 
PRT •lla .-TP-1l02 2 

CO DIGO 

PRT:lJa-::DAS~101.1 
PRT -lJa. -DAI -111 .1 
PRT-lJa.-OAI-111.3 

PRT-1Ja.-DAH11.3 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Passa-se à 
apreciação do Re_querimento n9 127/85, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Resolução n9 
I4/85. 

nado Federal, institui a Gratificação Legislativa extensi­
va aos servidores no efetivo exercício dos respectivos car­
gos e empregos no Senado Federal e nos Úrgãos Supervi-
sionados.-- -- ---- - ---

Cumpre asSinalar que a_ Prop()sição adVCió do ·pára­
aigma estilbelecido nos DecretOs-leis n9s-2.200, de 26 de 
dezembro de 1984, e 2.249, de 25 de fevereifõ áe 1985, 
pelos quais o Presidente da República estendeu aos ocu­
pan!_es de cargos e empregos de nfv_!:l superior dos qua- _ 

Em votação o requerimento. 
Os _Senhores Senadores (Jue o aprovam permaneçam 

sentados. (.Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passã-se à apreciação da 

matéria. 

DiscUssãO~ em turno -dnico, do Projeto de Reso­
lução n" 14, de 1985, de autoria da Comissão Dire­
tora, que institui a "Grãtificação Legislativa (depen­
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças): 

SolicitO do ilobre Seithor Senador Moacyr Duarte o 
parecer da ComissaO-de CoriStituição e- Justiça. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto sob 
exame, de autoria da ilustrada Comissão Diretora do Se~ 

-·-dros e tabelas da Administração Federal direta c das Au­
tarquias Federais a concessão da Gratificação de Ativi-
dade TécnicO:.Adrninistrativa - -

Corporificado em noVe-artigos, -O-Projeto" contempla 
os servidores do Senado Federal com· as- idênticas vanta­
genS concedidas aos servid9res do Poder Executiv-o,: ao 
influxo do princípio constitucional da paridade, precei­
tuado no artigo 98 da Carta Magna. 

Devidamente compatibilizado com os asPectos 
jutidic::o~~_!l_s~i~_cig_n~_s que_nos cumpre apreciar~ opiná­
mos, à vista do exposto, pela aprovação do Projeto de 
Resolução. 

É O parecer, salvo melhor juízo. 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Vir_gílio Tãvora para proferir o 
parecer da Çomi~sã.o d~ F.in3_:_nças. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para emitir 
parecer.) ---Sr. Presidente, Srs~ Senadores, a Egrêgia Co­
missão Diretora, sensível à necessidade de valorização 
permanente dos servidores do Senado Federal, houve 
por bem apresentar Õ-Pro]éto de Resolução em referên­
cia, que institui a "Gratíficação Legislativa", equivalente 
a 80% do valor do vencimento do salãrio-base do cargo 
ou emprego. Segundo o seu art. 29 a gratificação em tela 
somente será concedida .... aos servidores no efetivo 
exercício dos respectivOs -cargos e empregos no Senado 
Federal e Úrgãos Supervisionadosn, como tambê:m ê: 
destinada, a teor do art. 4~', aos servidores já aposenta­
dos.,. "no mesmo percentual atribuído à categoria funcio­
nal em}J.l,le _!?correu_ a_ ~o~entadoria". 

Tratã-Se, na verdade, de gratificação da mesma nato­
-reza de putras jã conce:Q.idas tanto no âmbito do Poder 
Executivo como no Poder Judiciário, para vârias catego­
rias de servidores, conforme se verifica pelos diplomas 
que as estabeleceram, entre os qusis vale mencionar, à 
guisa de exemplo, o Decreto-lei n" 2.1 14, de 23 de abril 
de 1984, que criou Q. "incetltívo à Atividade Médica na 
Previdência Social". Consigne-se ainda que a Ciiinara 
dos Deputados, em sessão de 28 do corrente mês, apro-

· ... vou o Projeto de Resolução n'l298, de 1985, que atn"bui 
vantagem semelhante aos seus funcionários. 

Nada mais justo, pois, do que estender o beneficio aos 
servidores do Senado, precipuamente no momento em 
que o Poder Legislativo retoma as suas mais importlintcs 
prerrogativas. A medida, aliâs, pelo sentido de equani­
midade de que se reveste, amolda-se, oiro e fio, ao que 
dispõe o art. 98 da Carta Magna. 

No que diz respeito às atribuições desta Comissão, es­
pecificamente a de sopesar as repercussões daS pfopo­

_siçõCs submetidas à sua apreciação, nada vislumbramos 
qile possa inquinar de irrcgufar o Projeto, mesmo por­
que, nos tennos do seu art. 7t, as despesas· resultantes 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamen­
to do Senado Federal e Orgãos su·pervisionados. 

Em face do_ exPosto, manifeStamo-nos pda sua apro­
vação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. (Pausa.) 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sãQ._ 
k ·' Em votação_ o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O Sr. Jorge Kalume - Sr. Presidente, peço a palavra 
pai'a umã declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Condedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para decla-

__ r_~~~ ~h~ v~~o. - -

O SR. JORGE KALUME- (PDS- AC. Para decla­
ração de voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: · 

Apenas para infonnar aos ·prezados colegas que n6s, 
representando o PDS, participamos da reunião na resi­

-dência do Sr. Presidente·José Fragelli, que decidiu o au· 
menta de 80% cara os funcionários do Senado Federal. 
Nessa ocasião, -procuramos também lembrar os Órgãos 
SuperVlsiõt{ados como o PRODASEN e a Grâfica do 
Senado. 
- Felizmente, para nossa al~ria e de tod_os os servido­

res, de um modo geral, acaba de ser aprovado. 
Minhas sinceras congratulações_ à Casa e aos funcio­

nários. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)-Sobrea mesa, 
parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo Sr. 
19-Secretãrio. 
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E lido o Seguinte. 

PARECER N• 113, DE 1985 

Da Comissão de Redação 

Institui a Gratificaçio Legislativa. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A ComissãO apreSeiita a red.ação final do Projeto de 

Resolução n'~ 14, de 1985, que institui a Gratificação Le~ 
gislativa~---

Sala das seSsões, 30 de maio de 1985. -~ Len-oir V~~­
gas, Presidente -Jorge Kalume, Relator - Ma~ FI­
lho-

ANEXO AO PARECER N' 113, DE 1985 
Redação final do Projeto de Resolução n9 14, de 

1985-

Faço saber que. o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do 1art. 52, 

item 30, do Regimento InternO, pronl-ulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1985 

Institui a Gratificaçio Legislativa. 

O Senado Federal resolve:_ 

Art._ l'~ É institu[da a Gratificação Legislativa, na 
forma estebeledda por esta Resolução, equivalente a até 
80% (oitenta por cento)~-c-alculados sobre o valor dQ ven­
cimento ou salário base do cargo ou emprego. 

Art. 29 Somente será concedida a Gnitificação Le­
gislativa_aos servidores no efe_tivo_ exercfCiO_- do.!i_r~p_ecti­
vos cargos _ou empregos no Senado Federal e iiOs Órgãos 
Supervisionados._ 

Art._ 39 _ A Gr-atificação Legislativa, sobre a qual inci­
dirá o desc_onto _preVidenciário, será incorporada aos 

. proventos do servidor que tenha percebido na data da 
aposentadoria e não servirâ de base para o cálculo de 
qualquer vantagem. 

Art. 49 Aos servidores já apOsentados a incorpo­
ração da Gratificação Legislativa far-sr>á no -mesmo per­
centual atribuído à categoria funcional em que o-correu a 
aposentadoria. 

Art. 5<~ A Cohcessão da GratificaÇão Legislativa 
não exclui a percepção cumulativa de outras gratifi­
cações a que façam jus legalmente os servidores alcança­
dos por esta Resolução, inclusive a Gratificação-de Nível 
Superíor, instituída pela Lei n_9 6.908, de 21 de maio de 
1981. 

Paragrafo único. _ Os-servidores a que se refere este 
artigo não fazem jiis··-as gratificã.Ções -iriStitUídas pelos 
Decretos-Leis n9s 2.114, de 23 de abril de 1984, 2.191, de 
26 de dezembro de 1984, uoo; de 26 de dezembro de 
1984, 2.211, de 31 de dezembro de 1984, 2.249, de 25 de 
fevereiro de 1985, e outras de natureza assemelhada. 

Art. 69 A Comissão Diretora do Senado Federal rr> 
_gulamentará o disposto nesta resolução. 

Art. 79 As d~esas decorrentes da aplicaÇ-ão dCsta 
Resolução correrão à conta das dotações consignadas 
nos Orç::inleritos do Senado Federal e dos ÓrgllosSuper­
visionados. 

Art. 89_ Esta resolução entrarã em Vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a }9 de maio de 
1985. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti·la, encerro a discus-­
são. 

Em votação a redação final. 
Os Sen_h~ues Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprov.ada a redação final, o projeto vai à promul­

gação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 57, de 
1985, de auto!ia dos Líderes Gastão MIJiler e Moacyr 
Duarte, requerCndo, nos termos do art. 371, e, do Regi­
mento Interno, urgência para o OficiO Sf2, de 1985, do 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, solici­
tando autorização do Senado Federal para realizar ope­
ração de crédito externo no valor de cinqüenta milhões 
de dólares. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 58, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão MUI!er e Moacyr 
Duarte, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Re8i­
mento Interno, urgência para o Oficio n9 Sf8, de 1985, a­
través do qual o Prefeito Municipal de Anápolis (GO), 
solicita autorização do Senado para que aquela prefeitu­
ra possa realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de USS 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares). 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 26, de 1979, de autoria do S_enador Orestes 
Quêrcia, que acrescenta parágrafos ao art. 517 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres, sob n9s 184 e 185, de 1984, das Comissões: 
de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e 

juridieidade; e - de Legislação Social, Farovâvel. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 2, de 1980, de autoria do Senador Humberto Lu­
cena, que dispõe sobre a escola e a nomeação dos diri­
gentes das Fundações de Ensino Superior, tendo 
Par~es,_ sob n9s 747 e 748, 4e 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido, em separado do Senador 
Moacyr Dalla; c; · · 

-de Educação e Cultura, favorável. 

5 

Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se-­
nado n9 340, de 1980, de autoria da Senadora EuniceMi­
chiles, que acrescenta parágrafo único ao art. 373 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, facultando à emprr> 
gada com prole o direito à jornãda de trabalho reduzida, 
-oom remuneração proporcional, tendo 

--Pareceres, sob n"'S 445 a 447, de 1984, das ComisSões: 
....::...-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, c_ontrârio, com voto vencido, em sepa-

rado, do .Senador Jorge K alume. 

-6 

Votação, em primeiro turno (8preciação preliminar da 
_Constitucionalidade, nos- termos d_O art. 296- do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado- n' 18, dC: 
1980, de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre áposentadoria especial do músico, tendO 

Pareceres, sob n9 1 .032, de 1980 e n11 415, de 1984, da 
Comissão: 

-de ConStituição e Justiça, 1"-Pronundamento: pela 
inconstitucionalidade; 29-Pronunclamento: (reexame so~ 
licitado em Plenário)- ra~ficando_ seu parecer anterior. 

Maio de 1985 
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Votação, em primeiro turnO (apreciação preliminar da 
juridicidade. nos tennos do art. 296, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n'~ 320. de 1980; de 
autoria do Senador Pedro Simon, que revoga a Lei n<~ 

6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurí­
dica do_ estrangeiro no Brasil, crià o Conselho Nacional 
de Imigração e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n9 1.144, de 1981. da Comissão 
- de Constituiçio e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 14 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
GABRIEL HERMES NA SESSÃO DE 27-5-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Para uma 
breve comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem sido uma constante minha tentar corrigir incoe­
rências e aperfeiçõar a legislação referentes aos contado· 
res. Numerosas classes fazem curso supericir, hoje, no 
Brasil. Entre elas, destacamos, numa mesma linha, os e· 
conomistas, os técnicos em administração, os atuários e 
os bacharéis_ em ciências cOntábeis ou contadores. 

No entanto, a classe primeira em que tirei um cUrso 
superior ê a dos contadores, isto há quase 50 anos. Mais 
tarde, legalizada, vejo a diferença entre o bacharel em 
ciênciaS contãbeis e as demais categorias que mencionei, 
todos afins e de alto valor, cada ·qual com destinaçÕes es­
pecíficas em função de seus ricos currículos. 

O contador, Sr. Presidente, Cm outros países, acentua­
damente na Inglaterra e nos Estados Unidos, é homem 
de destaque nas finanças, operando nos gabinetes, nas 
assessorias dos ministérios e das empresas, enfim, na alta 
administraçãO pública e privada. Isso porque, ''boas 
contas, boa administração; boas contas, bons amigos, o 
que, lamentavelmente1 nãO vem acontecendo no Brasil, 
em que muitos contadores não são subaproveitados e, 
em vãrias repartições, até dirigidos por profissionais de 
outras especialídades, chegando a ser confundidos com 
técnicos em contabilidade, que são de curso médio, ou 
seja, aqueles que fizeram apenas a primeira etipa mas 
não o curso superior de ciências contãbeis. 

Sr. Presidente, continuando o trabalho construtivo em 
que já consegui alguma coisa, estou apresentando um 
projeto de lei que, reforçando e atualizando a lei em vi­
gor, vem melhcir exp1icitar as atribuições do bacharel em 
ciências contábeis e do técnico Cm contabilidade. ambos 
necessários, mas cada um dentro de sua medida, do seu 
tamanho cultural. O técnico ê o antigo guarda-livros, é o 
homem de conhecimentos necessariamente menores, 
mas também muiiô útil; e o contador ê aquele que fez o 

-curso superior de contabilidade, que se aprofunda e es­
pecializa no saber, que precisa ser respeitado e colocado 
no seu lugar, dentro dos gabinetes da Presidência da R e~ 
pública e dos Ministérios, principalmente nesses setores 
que nós chamamos de "Fazenda" e nos órgãos de plane­
jamento financeiro e controle patrimonial, assim como 
dentro dos ní~eis superiores das empresas em geral. E as­
sim fazendo os governos, não precisaremOs verificar os 
constantes déficits, resultados de orçamentos em que as 
despesas se apresentam maiores do que as arrecadações 
e~ ainda, não presenciarmos situações vexatórias em que 
autoridades tem dificuldades em dar explicações. 

Encaminho, Sr. Presidente, para que seja publicado, o 
projeto -de lei com sua justificativa, atualizando atri­
buições e as distribuindo claramente entre bacharéis e 
têcníCQs em contalibiJidade, esperando que venha a rece­
ber a aprovação de meus nobres Pares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Senhores Sena­
dores. (Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTOA QUESE REFERE O SENA­
DOR GABRIEL HERMES 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ • DE 1985 

Dispõe sobre as atribuiç-ões do bacharel em CiêrJoo 
das Contábeis e do técnico em Confabilidade. 

Senador Gabriel Hermes 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> São atribuições privativas do bacharel em 

Ciências Contábeis: 
I -levantamento, integração, análise e projeÇão de 

balanços patrimoniais, econômicos, financeiros e orça­
mentários; 

11 -organização e chefia de contadorias e órgãos de 
funções eqUivalentes; 

III - supervisão e realização de auditorias, perícias, 
inspeções, assessoramentos, consU.lforias e arbitragens 
cotâbeis; 

IV - assistência aos conselfiOS -fiscãis das sociedades 
anônimas e de o_utros entes dotados de órgão semelhan­
te, bem como aos comissárioS de concordatas, síndicos 
de falências e liquidantes de acervos patrimoniais; 

V- controle sobre o patrimôniO contábil; 
VI- planificação contábil; 
VII- estruturação e análise de custos, receitas e re­

sultados contábeis; 
VIII- avaliações de capitais investidos, com base em 

registros ou deinonstrações contábeis; -
IX- coordenação do levantamento dos inventários 

para fins contábeis e avaliação de seus componentes ati­
vos e passivos; 

X- atualização monetária de contas do patrimônio e 
do resultado das entidades; 

XI- regulações judiciais õli-Cxtrajudiciais de ava-rias 
grossas ou comuns; 

XII- conversão para a nomenclatura e moeda brasi~ 
feiras de demonstrações contábeis em lfngua ou moeda 
estrangeiras; 

XIII- magistério das disCíplinas contábeis no ensino 
profissionalizante e universitário; sem exClusão dos ca~ 
pacitados em curso de mestrado antes da vigência desfa 
lei; 

XIV- representação do País, de instituiçõeS cientffi~ 
cas ou de entidades de classe, em conclaves sobre conta~ 
bilidade e suas profissões; 

XV- atestação da existência de bens entregues para 
integralização de capitais ou tranSferência de negócios; 

XVI- demais atividades c:oncementes às Ciências 
Contábeis e suas aplicaçõe:;;. 

Art. 29 Ao técnico em contabitidade compete, sem 
prejuízo de igual exercfcio pelo bacharel em Ciências 
Contábeis, a escrituração contábil e fiscal, o controle de 
seus livros, registros e documentos, a organização de in­
ventários patrimoniais e o leV~mtani.ento de balanços de 
organismos de pequeno porte, além dos trabalhos auxi­
liares das contadorias nas entidades de qualquer grande­
za. 

Parágrafo único. Ao -iéclliC:o-eil:iToniabilidade que 
tiver concluído seu curso até a data da publicação desta 
lei são resguardados, como direito adquirido, as atri­
buições específiCádas nas alíneas a e b do artigo 25 do 
Decreto-lei n\' 9.295, de 27 de maio -de 1946. 

Art. 39 E.sta lei entrará em vigor na data de sua 
public::1çào. 

Art. 49 Revogam-se os artigos 25 e 26 do Decre_to-lei 
n9 9.295, de 27 de maio de 1946, e demais disposições em 
contrário. 

Justificação 

Quando o Decreto-lei n9 7.988, de 22 de setembro de 
1945, instituiu o curso de bachareladO ein Ciências Con­
tábeis, substituindo o curso de contador de nível médio, 
sequer as autoridades educacionais poderiam ter uma 
antevisão precisa-e completa:-de- idàas as funções que o 
novel profissional universitário deveria desempenhar nas 
empresas, nas instituições governamentais e nas entida­
des priV'adas de fins ideais. 

blÃRialJOTONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Assim, ao descrever as atribuições contábeis, o artigo 
25 do Decreto-lei n9 9.295, de 1946, o fez nos seguintes 
termos: 

"a) organização e execução de serviços de con­
tabilidade em geral; 

b) escrituração dos livroS de contabilidade obri­
gatórios, bem como de todos os necessários no con­
junto da organização contábil e levantamento dos 
respectivos balanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extra-judiciais, reviSão de 
balanços .e de contas em geral, verificação de have­
res, revisão permanente ou periódica de escritas, re­

- -- gulações judiciais ou extra-judiCiais de avarias gros­
sas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais 
das sociedaCfes an-ônimas e quaisquer _outras atri­

__ huiçõ.es_de natureza técnica conferidas- pcir lei aos 
profisSio"!_aÍs de contabilidade." - -- --

Acertadamente, o artigo 26 do mesmo diploma legal 
reservou com privatividade aos contadores diplomados 
as atribuições mãiS complexaS e de maior responsabilida­
de, mencionadas na alínea c do artigo precedente. Por 
exclusão, as atribuições referidas nas transcrita-S alíneas a 
e b são exercíveis, cumulativamente, por contadores e 
guarda~livros, na linguagem e títulos de então. 

Preocupou~se o legislador em limitar ao contador tam­
bém "quaisquer outras atribuições de natureza técnica", 
todavia reportadas, por redação inadequada, a outras 
}eis. 

Torna~se necessário, hoje, especificar outros trabalhos 
inerentes à capacitação gerada no curso de bacharelado 
em Ciências Contábeis, valendo exemplificar: a consoti­
dação, análise e projeção de balanços; a organização e o 
comando de contadorias, ainda que deem a estas outra 
denominação; a auditoria contábil, embora incluídas na 
revisão de escritas, balanços e contas, segundo o texto 
em vigcir; o controle sobre o patrimônio administrado, o 
qual constitui um dos preeminentes objetos da contabili~ 
dade; a planificação contábil, desde os planos de contas 
até os rn_a.nuais operacionais; a estruturação e análise de 
custos, receitas e resultados; a coordenação da feitura 
dos inventários e avaliação de seus componentes ativos e 
passivos; a atualização monetária do patrimônio e dos 
resultados; e avaliações em geral com base em registros 
ou demonstrações contábeis. 

Esta proposição legislatiVa virá ·atualizar a:s atri­
buições-líãO só do COiitlidOi, mas JgUã1inente de outras o­
cupações inerentes ao bacharel em Ciências Contábeis, 
como a docência,_ o assessoramento dentro da organi~ 
zação e a preStaçâo de assistência externa através de con~ 
sultoria. - - - - - -

Com relação às atividades permitidas ao guarda­
livros, atualmente denominado de técnico em contabili~ 

-dade no Brasil, os trabalhos citados nas transcritas alí­
neas a e b do artigo" 25 do Decreto-lei n9 9.295 ultrapas­
sa in, presentemente,-à capacitação ministrâda no respec~ 
tive cur~o prçfj~ª_i_o_nalizá.nte, mais aindã ao serem consi­
_derãdas paraemp-resas ou instituições esiatais de grande 
porte e a Vagi indiça.Ção de "serviços de contabilidade 
em geral". Por isso, este projeto vem definir em termos 
precisos e analíticos os trabalhos _que o profissíoilal de 
segundo irau pode fazer livremente, ao mesmo tempo 
que lhe faculta auxiliar o bacharel em ciências contábeis 
sob a responsabilidade técnica e científica deSte. Os direi­
tos adquiiidos são expressamente preservados, mediante 
reportamentoao dispositivo legal em v:igor. Mas 
colocar-se-ia ordem para o futuro na prestação de ser~ 
viços contábeis por esses egressos de curso profissionali­
zante, ao mesmo tempo que oS estimularia a procurarem 
o aperfeiçoamento no curso de bacharelado em ciências 
contábeis, preparando mais têcnico-científic_os de que o 
Brasil está em falta. 

---TenhO ó ·pens-amepto firmãdo de que a lei aqui Propos­
ta é necessária e contribuirá sobremaneira para o orde­
namento do -mercado de trabalho relacionado às ativida­
des contábeis e ao progresso da tecnologia e da teoria da 
COiif:ibilidade superior. 

Sala de S_essões, '27 de maio de 1985.- Gabriel Her­
mes. 
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DEC~ETO-L_EI N~> 7.988, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 1945 

Dispõe sobre o Ensino Superior de Ciências Eco­
" nômicas e de Ciências Contábeis e Atuariais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição decreta: 

CAPITULO I 
Disposi~ão preliminar 

Art. }9 O ensino, em grau superior, de ciências eco­
nômicas e de ciênciaS contábeis e atuariais far-se-â em 
dois cursos seriados, a saber: 

1. Curso de Ciências Econômicas. 
2. _Curso de Ciências Contábeis e Atuariais 

CAPITULO Jll 
Do Curso de Ciências Contábeis e Atuariais 

Art. 39 O Curso de Ciências Contábeis e Atuariais 
será de quatro anos e terá a seguinte seriação de discipli­
nas: 

Primeira série 

I. Análise matemática. 
2. Estatística geral e aplicada. 
3. ---Contabilidade geral. 
4. Ciência da administração. 
5. _Economia política. 

Segunda série 

I. Matemática financeira. 
2. Ciência das finanças. 
3. Estatística matemática e demográfica. 
4. Organização e contabilidade industrial e 

agrícOla 
5. Instituição de direito público. 

Terceira série 

1. Matemática atuarial. 
2. Organização e contabilidade bancária. 
3-.-_ Finanças das empresas. 
4. Técnica comerciaL 
5. Instituições de direito civil e comercial. 

Quarta série 

1. Orgariila-ção e contabilidade de seguros. 
2. Contabilidade pública. 
3. -Revisões e perlcia contábil. 
4. InstituiÇões de direito social. 
5. Legislação tributária e fiscal. 
6. Prática de processo civil e comercial. 

CAPITULO VI 
Disposi~ões Finais 

Art. 99 Ficam extintos a partir do ano escolar de 
1946, o curso superior de administração e finanças e o 
curso de atuário, de que trata o Decreto n9 20.158, de 30 
de junho de 1931. 

§ ]9 Os alunos, ora matriculados num dos cursos de 
que trata este artigo; poderão concluí~ lo segundo o plano 
de estudos ora revogado, ou adaptar-se ao correspon­
dente curso definido pelo presente Decreto-lei, na série 
ad_equada aos conhecimentos adquiridos. 

§ 29 Aos banchãréis em ciências econômicaS - di­
plomados_ de acordo com a legislação ora revogada são 
-as~egurãdoS os mesmos direitos que corresponderem aos 
bancharêis em ciências eConôriticas diPlomados nos ter­
mos do presente decreto-lei. 

§ 39 Aos contadores e atuários diplomados de acor~ 
do com a legislação anterior, são ãtribuídas os mesmos 
direitos que se assegurarem aos bancharéis em ciêltcias 
contábeis e atuariaíS diplomado~ nos termos do presente 
àeCreto~le1. -



1582 Sexta-feira 3 r 

DECRETO-LEI N• 9.295 
DE 27 DE MAIO DE 1946 

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define 
as atribuições do Contador e do Guarda-livros, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

CAPITULO I 

Do Conselho Federal de Contabilidade e 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 1 'i' Ficam criados o Conselho Federal de Conta:: 
bilidade e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de 
acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei. 

Art. 2~' A fiscalização do exercício da profissão de 
contabilista, assim entendendo-se os profissionais habili­
tados como contadores e guarda-livros, de acordo com 
as disposições constantes do Decreto n'i' 20.158, de 30 de 
Junho de 1931, Decreto n'l 21.033, de 8 de Federeiro de 
1932, Decreto~lei níimero 6.141, de 28 de Dezembro de 
1943 e Decreto-lei n9 7.988, de 22 de Setembro de 1945, 
serã exercída pelo Conselho Federal de Contabilidade e 
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade a que sere­
fere o artigo anterior. 

CAPITULO IV 

Das Atribuições Profissionais 

Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de 
contabilidade: 

a) organização e execução de serviços de contabilidaM 
de em geral, 

b) escrituração dos livros de contabilidade obdga~ 
tóríos, bem como de todos os necessários no conjunto da 
organização contâbil e lavantamento dos respectivos ba­
lanços e demonstrações; 

c) perícias judiciaiS ou extra-judiciais, revisão de baM 
lanços e de contas em geral, verificação de haveres revi­
são permanente ou periódica de escritas, regulações judi­
ciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, as­
sistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas 
e quaisquer outras atribuições de natureza têcnica confe­
ridas por lei aos profiSSíortaís de contabilidade. 

Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto 
no art. 2'~ do Decreto n'~ 21.033, de 8 de Fevereiro de 
1932, as atribuições definidas na alínea c do artigo ante­
rior são privativas dos contadores diplomados. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JU­
TAHY MAGALHÃES NA SESSÃO DE 27-5-85 E 
QUE. ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

O jornal Correio Braziliense, do dia 25, traz algumas 
notícias sobre o encontro do Presidente José Sarney com 
os Governadores do Nordeste. 

Entre outras coisas, diz que os Governadores estão te­
merosos com a possibilidade de o PMDB assumir o 
maior número de cargos do terceiro escalão. E o Gover­
nador do Rio Grande do Norte adverte que se facções 
contrárias aos governos estaduais instalarem um gover­
no paralelo dentro dos Estados, conflitos inevitáveis irão 
surgir com prejuízos para a própria comUnidade. 

O Governador de Pernambuco afirmou que o PMDB 
estã ocupando mais espaço no Governo do que o PFL e 
que a eleição em dois turnos é algo semelhante aos ca­
suísmos da Velha República; chegou mesmo a declarar, 
o Governador Roberto Magalhães, o seguinte;_, use que­
rem eleições, agora, para Prefeito, por que não os qUe­
rem, também, para Presidente da Repíiblica?" 

E, assim, o Correio Braziliense vem dando divulgação 
das manifestações dos Srs. GOveri:Jadores do Nordeste e 
nós vemos que, infelizmente, não chegou à opinião 
pública nenhuma manifestação dos Srs. Governadores a 
respeito dos problemas do Nordeste. Eles estavam preo­
cupados em tratar com o Presidente da República sobre 
as nomeações dos 3'1 e 4'1 escalões da Administração Fe­
deral, julgando que o PFL está sendo menos aquinhoado 
do que o PMDB. 
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Por isso mesmo eu dizia, hoje, a alguns companheiros, 
que andava meio preocupado, porque não via, aqui no 
Plenário, raramente encontrava nos corredores e muito 
dificilmente via nas comissões os r_epresentantes da Fren­
te Liberal. 

Eles devem estar muito preocupados, realmente, em 
encontrar soluções para os seus problemas. 

_Perguntaria eu, quando vejo essas qUeixas, quando 
vejo os Srs. Governadores dizerem que 80% dos seus 
pleitos não são atendidos pela nova administração, se 
não se_ria isso um çal)tigo, pela posição que tomaram, 
pelo açodamento que tiveram em afastar-Se do seu PartiM 
do e serem contra as decisões da maioria do seu Partido, 
ou irem em busca de vantagens políticas, que no momen­
to não as estão encontrando? E quando vejo, ainda, res­
quícios do meu Partido, por que hoje existe um grupo 
chamado independente, que busca soluções novas para o 
Purtido e que quer afastar o que exista de malufismo no 
PDS, quando, na realidade, jamais tivemos qualquer 
ideologia malufista. Ninguém pode apontar um princí~ 
pio malufista a ser seguido. O que este chamado grupo 
independente mais deseja, o que realmente pretende é fa~ 
zer prevalecer, dentro do Partido, suas teses adesistas. 
Estão em busca de um poder, do qual sentem saudades e 
não aceitam a decisão de uma eleição que colocou o nos­
so Partido na Oposição. Temos é que lutar para defender 
idéias oposicionistas, mesmo se a cada instante alguém 
nos vem cobrar, dizendo;,"mas antes V. Ex•s defendiam 
outras idéias!" Eles têm que lembrar é que, agora, somos 
nós a Oposição e iremos lutar, dentro dos princípios de­
mocráticos, fazendo prevalecer nossas idéias e buscando 
novamente conquistar o poder, através do voto e não 
através de adesismos. 

Sr. Presidente, o Jornal do Brasil, do mesmo dia 26, 
publica: 

"- .. Se por Nova República se deve entender um 
maior número de Ministros e a troca dos nomes, era 
dispensável o esforço retórico sustentado em praça 
pública pelo seu fundador." 

Mais adiante, diz o jornal: 

. "O ataque frontal aos problemas, com franqueza 
e lealdade democrâticas, seria a forma de agir e ao 
mesmo tempo prestar satisfações à sociedade. 

O Governo mostrou que não sabia como agir 
numa sequência de greves que estavam programa­
das desde muito antes e que não faziam segredo se­
quer do seu conteúdo político desafiador." 

Vários Senhores Senadores discutiram aqui com ·a Se­
nador Fábio Lucena sobre o problema das greves. Nada 
temos contra a q.ue o Governo tome esta ou aquela atitu­
de; nós o combateremos- ou aplaudiremos conforme a 
atitude que ele venha a tomar. 

O qlle qu~emos, o que exigimos, o que a Nação preci­
sa saber é qual o caminho a ser seguido pelo Governo; se 
as idéías que vão prevalecer dentro do Governo serão as 
idéias propostas pelo Senhor Ministro do Trabalho ou as 
do Senhor Ministro da Indústria e do Comércio. Ames-. 
ma coisa na ârea econômica, Não sabemos se prevalece­
rão as idéias do Secretário do Planejamento ou as do Mi­
nistro da Fazenda. Até agora, o que temos sentido- e 
olhamos com preocupação - é que o Governo da Re­
pública não tem uma linha firme a seguir. f: uma índefi­
nição completa e é uma desobediência total à,quilo que 
ele próprio declara como sua linha de governo, como li­
nha de execução de um projeto de governo que, na reali­
dade, não existe. 

Daí o Jornal do Brasil dizer: 

.. "Discursos, declarações e gestos desacompanha­
dos de atitudes firmes e claras não exprimem demo­
cracia neni caracteriZam uma Nova República. É 
penoso verificar que a reorganizaçâo da República 
de acordo com novas necessidades sociais e políti­
cas, num país de economia industrializada, tende a 
ser um biombo verbal. A ser assim os brasileiros es­
tão condenados a viver coletivamente em estado de 
autocomiseração." 

Veja, Sr. Presidente, Srs. Senadores, isto, num jornal 
da importância do Jornal do Brasil, em editorial de do­
mingo passado, de ontem, portanto, que mostra sua 

preocupação com esta indefinição que vem existindo no 
Governo. 

E acrescenta o Jornal do Brasil: 

''Se não existe competência para se refazer por 
completo a República, como garantia di: que serâ 
realmente nova, então jã é tempo de calar a retórica 
que insiste em se perpetuar depois das eleições. A 
opinião pública não aceita passivamente, sem pro­
testo, que se fale em Nova República e os responsá­
veis por ela se comportem no estilo antigo." 

Esse comentário, esse editorial do Jornal do Brasil pa­
rece dar razão ao jornalista Luiz Fernando Veríssimo, 
quando deClara que 

"a nova República não existe, o que existe são as 
velhas figuras da antiga República, talvez, tendo 
passado antes pelo bisturi de Pitanguy, para refor­
mar sua face e aparecer como uma novidade quan­
do, na realidade, não passam de pessoas antigas, já 
conhecidas por demais do povo brasileiro. 

A Nova República assumiu o compromisso de 
restaurar a Federação, como ponto de partida das 
mudanças. Depois de dois meses não há notícia da 
reforma tributária, sem a qual a Federação conti­
nuará a ser uma ficção constitucional. Onde estâ o 
ifUe -se anuncia como novo na República? É cons­
trangedor o espetâculo de indecisão nUm Gõv~rno 
que mantém ao seu alcance um instrumental autori­
tário mais afiado. Já era tempo de que o Executivo 
tivesse abdicado institucionalmente dessa prerroga­
tiva autoritãria, ou, então, desistisse de falar em de­
mocracia, enquanto não o fizer. 

Mude-se, pois, a mentalidade de atraso político 
que quer se esconder no jogo de aparências, mais ve­
lho que a extinta República." 

Vejam V. Ex.'s, Senhores Senadores, de que é o Jornal 
do Brasil, jornal que tem apoiado,até com certo entusias­
mo, o Governo da chamada Nova República, no entan­
to, jã começa a sentir a necessidade de chamar a atenção 
do Governo para cumprir suas obrigações. Estã faltando 
uma coisa chamada autoridade, estâ faltando uma coisa 
chamada" corrlpeiência, está faltãndo uma coisa chamada 
determinaçã_o. t_ isto qUe nós queremos ver no Governo; 
e n·a -or:~osição não queremos o quanto pior melhor para 
nós; nós queremos eficiência do Governo, queremos que 
o País saia dos problemas que vem enfrentando e chegue 
a uma solução, para que possamos usufruir os beneficios 

--dos acertos e para que aquelas esperanças, despertadas, 
pela chamada Nova República, no povo brasileiro, não 
se transformem num engodo. 

Mas, enquanto isso não acontece, nós continuamos a· 
ler alguns jornais deste final de semana e vimos, pOr cu--­
riosidade, duas declarações de Ministros de Estado. Um 
do Ministro do Desenvolvimento Urbano e Meio A~-­
biente, Dr. Flávio Peixoto, que afirmou, jâ muito tempo 
depois da aprovação daquele famoso projeto da Câmara 
dos Deputados, aqui abordado pelo Senador Nelson 
Carneiro; que ainda não estava inteiramente a par do 
projeto do Deputado Oly Fachin, aprovado em regime 
de urgência, com voto de lideranças da Câmara dos De­
putados. Se ficar aprovado que o projeto prejudica o 
!3NH, ele vai pedir ao Senador Humberto Lucena, Uder 
do Governo no Senado, que vete a matéria. 

Veja V. Ex• que é um Ministro de Estado que, depois 
de alguns dias da aprovaçãO -deste pr-ojeto, ainda não 
teve tempo útil de verificar, de examinar se este projeto, 
que está merecendo reparos pelo..c; órgãos de divulgação 
do País, iria realmente prejudicar o BNH ou não. Faltou 
tempo a S. Ex~ E, no entanto, fazem multa questão, os 
Senhores Ministros; de dizerem que ficam até meiaMrioite 
trabalhando nos Ministérios: que, ao contrário dos Mi­
nistros da antiga República, trabalham sábado e domin­
go. No entanto, este ainda não teve tempo de verificar se 
esse famoso projeto prejudica o BNH. Tenho uma outra 
declaração curiosa de um Ministro do atual Governo, 
referindo-se a um jornalista que o estava entrevistando. 
Então, dizia ele: 

.. "Vocês precisam se civilizar, precisam de cancha, 
precisam sair da província" - isto porque ele foi 
ouvido no seu Estado -:-."Precisam se educar para 
entrevistar uma autoridade como eu. No Rio, São 
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Paulo ou Brasília, isto não aconte~e. Se eu tivesSe 
dinheiro, eu financiaria-a -sUa rilãe, mas não vou di~ 
zer isto no ar, porque sou autoridade." Estava sen­
do entrevistado por um repórter de televisão. 

Esta foi a reãção do Ministro das Comunicações a 
uma indagação sobre denúncias de setores -do PMDB 
baiano de que ele estaria dando apoio financeiro à cam­
panha do Presidente regional do PMDB, Deputado Fe­
deral Marcelo Cordeiro. 

Então, veja V. Exf., esta ê a face de;mocrãtica do atual 
Governo. O Slndicato dos Jorna-listas da Bahia jâ se ma­
nifestou a respeito do assunto e está" publicada a notícia, 
jã confirmada, no O Estado de S. Paulo, -de 25-5-85. -

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex' um aparte, 
nobre Senador Jutahy Magalhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com todo prazer. 

O Sr. Fábio Lucena - Sr. Senador, muito em con­
trário com a devida permissão de v: Ex•, essas declã­
rações não podem configurar caracteres democráticos de 
nenhuma república de qualquer parte do mundo. Autor 
de declarações dessa natureza merece a mais veemente 
repulsa de todos aquele_s que tenham um mínimo de sen­
so de responsabilidade em nosso País. Mereceu minha 
repulsa antes do advento do atual Governo; merece hoje, 
continuará a merecê-la, enquanto não se recuperar, não 
se compuser com os padrões exigidos pela dignidade do 
regime democrático. Por conseguinte, nenhum de nós 
pode ver em semelhante declaração faCeta da Nova Re­
pública, e sim manifestação de uma mentalidade que se 
contagiou por doenças malignas do pensamento huma­
no, doenças só encontrãveis naqueles que se habituaram 
a sobreviver, única e exclusivamente, enquistados nas te­
tas do poder. Nós repudiamos assertivas como essa que 
V. Ex• a contragosto, tenho absoluta certeza, lê para fa­
zer parte do seu discurso. Fosse eu, Sr. Senador, pediria 
que os trechos dessa declaração fossem cortados do meu 
pronunciamento, a fim de não desfigurarem os Anais do 
Senado e do Congresso Nacional. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço o apar­
te, nobre$enador Fábio Lucena, e concordo, plenamen­
te, _c_om a manifestação de V. Ex• neste PlenádO. -

Mas, veja V. Ex• que, infelizmente, este não é o penSa­
mento do Governo. QUando V. Ex• trai ao conhecimen­
to do Senado que o Ministro do Exército manifesta-se 
contra uma infeliz, uma desgraçadamente infe!ii: decla­
ração do Comandante do Exército da Amazônia, veja V. 
Ex~ a nossa dificuldade no passado de termos de convi­
ver com aquelas manifestações, principalmente quando 
procuram fazer graça sem ter a menor experiência de 
concorrentes como Chico Anisio ou Jó Soares. No en­
tanto, quando se metem a engraçados, V. Ex~ pode ima­
ginar o trabalho que nós tínhamos, como representantes 
do Governo nesta Casa, rle tentarmos explicar algumas 
dessas gracinhas. 

Mas, hoje é o dia de V. Ex•, hoje é V. Ex• quem está no 
Governo. E o nobre Senador trouxe a manifestação do 
Ministro do Exército, que registrou o seu repúdio a esta 
declaração infeliz. Entretanto, o que foi feito, o que foi 
dito por quem tem autoridade dentro do Governo para 
chamar a atenção do Senhor Ministro, que tcimã uma 
atitude com o essa? Nada. 

Dai eu dizer, como vinha declarando ontem, que está 
faltando autoridade, estã faltando competência. Não te­
mos uma linha a seguir, não_temos um rumo a seguir e 
estamos lendo essas crescentes críticas. -

Nobre Senador Fábio Lucena, V. Ex; mesmo trouxe 
ao conhecimento do Plenário, na sexta-feira passada, 
quando eu falava nesta Casa, um fato que me deixou es­
candalizado, porque comprovava a destituição de auto­
ridade, quando o Presidente da República, numa reu­
nião do Conselho de Informática com seus Ministros, 
manifestou sua posição firme, sua dectsão em favor de 
uma posição de governo e, ao dar as costas, os seus Mi­
nistros, com _exc~ão quase que exclusivamente dos Mi­
nistros Militares, que têm respeito à- hiúarquia, quase 
que unanimemente, repito, os Ministros civis votaram 
contra a determinação do Senhor Presidente, contra as 
declarações enfáticas do Senhor Presidente, e tudo ficou 
por isso mesmo. 

Estã faltando definição. QUando nos dizem que esta­
mos procurando cobrar cedo dem.ais deste Governo, 
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com ílfOias de admínístração, lembro e relembro que 
não estamos pensando_.somente nesses 70 dias; estamos 
pensando nos vários meses perdidos por falta de um pia-

- no de governo, por falta de um projeto do governo. Esses 
meses todos, em que jã estava definida a sucessão fede­
ral, foram perdidos e nada se fez para se preparar o go­
verno que se iria instalar a 15 de m:irço~ Então, hoje, nós 
estamos sentindo a falta desses projetos, nós rlão temos 
orientação_, nós estamos dando saltos constantes no es~ 
curo, sem saber o rumo que estamos seguindo. 

OS~. Fáblo i.ucena -_V~ Ex• me permite? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muito pra­
zer, é uma satisfação que tenho a de ouvir V. Ex•. 

O Sr. Fa'bio Lucena- Mais uma vez V. Ex' tem toda a 
razão, apesar de não levar em consideração um dramáti­
co fato superveniente, representado pelo martirólogico 
do Presidente Tancredo Neves, cujo desaparecimento fez 
desaparecer,- também, com ele, Õs verdadeiros planos 
que ele concebera para consolidar a Nova República. 
Mas há uma diferença fundamental entre o comporta­
mento- digamos- de um homem que pertence ao Par­
tido do Governo, hoje, que vem ao plenário do Congres­
so e que, denuncia, como castração da autoridade do 
Presidente da República um fato como esse que- V. Ex• 
repete, de o Presidente anunciar uma decisão perante o 
seu Colégio óe Ministros, e ter depois deSacatada, quase 
unanimemente, a decisão que,sua Excelência anunciara 
como de_cisão de Governo. Há uma diferença muito 
grande entre a época atual que estamos vivendo, Sr. Se­
nador, e épocas bem recentes, quando por exemplo, o 
Comandante Militar do Planalto, General Newton Cruz, 
esbofeteava membros do Congresso Nacional, cercava o 
Parlamento, recusava-se ao atendimento de convocações 
de Comissões Parlamentares de Inquérito, citando leis 
secretas que não amparavam, em hipótese alguma, a sua 
recusa de atender ao chamamento do Poder Legislativo. 
Há muita _diferença, _Sr. Senador, daqueles tempos em 
que nós, da oposição, deblaterávamos aqueles compor­
tamentos -_eu estou citando um somente - e, em res­
posta, nós ouvíamos, quer pelo silêncio, quer por pala­
vras isoladas de alguns ilustres membros do Partido, en­
tão do Governo, do PDS, enaltecidOs, aplausos e verda­
deiras santificações do comportamento daquelas autori­
dades. A diferença é muito grande, Sr. Senador, quando, 
hoje, um membro do Partido do Governo diz claramente 
o que pensa sobre eis itos--dõ-ffiesftfo" Governo. A dife­
rença ê muito grande dos tempos em que os Senhores 
não podiam, embora o quisessem, fazer o que eu e outros 
nicmbros do PMUB hoje estamos fazendo. No mínimo, 
Sr. Senador, isso é um sinal de mudança, e de mudança 
para· mefhor. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu, infeHzmente, 
não tenho as mesrnas esperanças de V. Ex•, porque, tal­
vez, haja uma diferença de veemência nas manifestações 
de v. Ex•, e de outros companheiros, com nossas mani~ 
f estações. Se V. Ex~ se desse ao trabalho de ler os Anais 
desta Casa, veria que vários pronunciamentos eu fiz, cri­
ticando o Governo Federal; se V. Ex• se desse ao traba­
lho de ler os Anais, veria quando eu falava do herói do 
cavalo branco, mas, sem a veemência, possive1mente, de 
V. Ex•~ s.em a capacidade e a inteligência de V. Ex~. mas 
também __ m;'lnifestando discordância. _Quando eu digo 
que não tenho as mesmas esperanças de V. Ex•, é que 
acredito, e lamento profundamente por assim imaginar, 
qu-e V. Ex• ficará nas palavras. Alguns companheiros de 
V. Ex• o apoiarão nos debates, mas, na hora da votação, 
V.- Ex•s, como nosso Partido, darão maioria ao Gover­
no; na hora da votação V. Ex•s, como nós, aceitarã,_o o 
-que a atual admi"nistraçãO determine, sem nenhuma: pa­
lavra. Na retóriça, f aJa muito. Mas não houve um proje­
to enviado para esta Càsa acabando com esses decretos 
secretos que V. Ex• citou. Também foi editado deci-eto 
secreto pela atual administração. Ou acabando com os 
decretos-leis, embora diga que não vai utilizá-los. Mas, 
se não vai utilizar, por que não acabam com eles? Então, 
V. Ex~s, como no passado, ficarão também na retórica. 
V. Ex•s terão uma minoria protestando comtra aquilo 
que julgam errado. Mas, infelizmente, a maioria, como 
um roto compressor, como fez há poucos dias, vai fun-

··-·ci-onar_ e agir como maioria. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite um aparte? 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muita hon­
ra, nobre Senador Fábio Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Eu acho que V. Ex~. ao genera­
lizar, esquece que o exemplo que V. Ex~ próprio deu a 
este Parlamento. E, ao mencionar os Anais do Senado, é 
nessa fonte insuprível da história do nosso País, que são 
os Anais do Congresso Nacional, ê nessa fonte insubsti­
tuível que parlamentares, da maior humildade e modés­
tia, mesmo de província como eu, se louvam, como eu 
me louvo para adotar comportamento que tenho adota­
do dePois que o meu Partido passou a ser considerado 

_ Partido no Poder e no Governo. Mas digo-lhe que, na úl­
tima sessã-o dei Congresso Nacional, no emendão consti­
tucional, vários Parlamentares da Aliança Democrática 
votaram contra à orientação de nossas Lideranças. E o 
dado mais significativo foi o da inelegibilidade dos atuais 
prefeitos de capital de Estado, vez que a intenção oficial, 
recomendada aos liderados, era no sentido de fazer com 
que os atuais prefeitos de capital fossem elegíveis, in­
tenção que não foi acatada pela maioria dos Parlamenta­
res da Aliança Democrática, tanto que foi derrubada 
pelo Congresso Nacional. Mas digo-lhe, nobre Senador 
Jutahy Magalhães, no dia em que eu perceber que só a 
retórica funciona eu talvez tenha que buscar, como está 
fazendo o ilustre Deputado Freitas Nobre, um outro ca­
minho, onde a retórica e a ação concreta possam mar­
char convenientemente unidas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu aceito o apar­
te de V. Ex~ e as lembranças nele contidas, mas lembraria 
que o Senado, com o apoio de V. Ex• e com o brilhantis­
mo com que V. Ex• defendeu o ponto de vista vitorioso, 
nós, aqui, tivemos de aceitar o Governador interino de 
Brasma. 

Mas, eu, se fosse dirigente do seu Partido, nesta hora, 
estaria preocupado, porque poderia prever a perda de 
um brilhante· companheiro como V. Ex• Porque no mo­
mento em que V. Ex~ diz que na hora em que sentir que a 
retórica não combina com <1. ação, V. Ex• poderá tomar o 
mesmo caminho que o ilustre Deputado Freitas Nobre, e 
diria a V. Ex• e aos seus líderes partidários, ao Presidente 
do Partido, que tomem cuidado porque senão vão perder 
um brilhante companheiro. 

Veja V. Ex•, nobre Senador Fábio Lucena, que muitos 
são os assuntos publicados na imprensa, neste último fim 
de semana, mas eu gostaria ainda de pedir aos Srs. Ude­
res das diversas Banca,das para examinarem a possibili­
dade de buscar um entendimento a respeito da Ordem do 
Dia do Senado Federal, porque, como está, nós estamos 
venQo que dif(cilmente votaremos qualquer matéria sem 
o entendimento. Enquanto ficarmos aqui na obstrução, 
pedindo verificação de quorum para todas as matérias, 
por causa de uma proposta que se encontra no momento 
na Ordem do Dia, em regime de urgência, dificilmente 
teremos condições de aprovar os projetos de autoria dos 
Senhores Senadores. 

O meu pedido às diversas Lideranças é para o entendi­
mento a rc_speito da Ordem do Dia dos nossos trabalhos, 
para que cheguem a uma conclusão que permita a entra­
da, na Ordem do Dia, dos projetos dos Senhores Sena­
dores. 

E no instante em que se fala tanto em reforma agrária 
-e eu pessoalmente tenho esperado o projeto que talvez 
hoje tenha sido apresentado às Lideranças da Maioria, 
no Congresso- Pediría às Lideranças dos Partidos des-_ 
ta Casa, especialmente à Liderança da Maioria, que per­
mitissem a inclusão na Ordem do Dia de dois projetos de 
minha. autoria: Projetos de Lei do Senado n~'s. 287 e 288. 
O primeiro declara o seguintes: 

Art. I~> Fica o Instituto de Colonização e Re­
forma Agrária - INCRA, obrigado a divulgar 
anualmente a relação dos imóveis classificados, de 
acordo com o Estatuto da Terra, como latifúndios 
por dimensão _e por exploração, de área supefior a 
500 hectares. 

P..uágrafo único. A relação deverá conter obri-
gatoriamente as seguintes informações cadastrais: 

a) códgio do imóvel; 
b) nome e endereço do declarante; 
c) nome e localização do imóvel; 
d) área tcital, área aproveitável e área explorada; 
e) montante dos débitos em atraso relativos ao 

Imposto Territorial e às Contribuições parafiscais a 
ele vinculadas. 



1584 Sexta-feira 31 

E o outro projeto: 

Art. i"' O proprietário de latifllil-dio, por explo­
ração ou dimensão, qualquer que seja a destinação 
das terras, não poderá recusar ao Governo o arren­
damento de parcela não superior a 20% da área 
aProvcitável total, para a utilização pelos trabalha­
dores rurais, sob a forma de subarrendamento. 

§ I~> Qs loteamentos efetuados em conformida­
de com a legislação em vigor não impedirã_o o arren­
damento de que trata este lei, prevalecendo, para 
detenninação da área_arrendável, a extensão da pro-
priedade, indivisa. _ . 

§ 29 Caso o latifúndio não esteja cadastrado, 
prevalecerá a sua área total para aplicação do per­
centual máximo de 20%. 

Art. 21' A localização da área arrendável será 
estabelecida pelo INCRA, após consulta à Comis~ 
são Agrária competente, de modo-a não prejudicar 
a livre circulação ou a exploração agrícola da área 
restante. _ -

Parágrafo único. O arrendamento deverá inck 
dir sobre áreas acricultáveis não cultivadas. 

Art. )\' Relativamente à área arrendada, o IN~ 
CRA pagará ao proprietãrio um aluguel anual, cor~ 
respondente a 15% do valor declarado da proprieda­
de. 

Art. 4Y O arrendamento inicial será constituído 
pelo prazo de 5 anos, sucessivamente prorrogável 
por mais cinco, a critério do INCRA. 

Vejam, Senhor Presidente e Senhores Senad<:'res, são 
dois projetos simples, mas de algum alcance soc1al e qu.e 
atenderão, exatamente, àquele objetivo de atingir os lati~ 
fúndios-"impi'odutiVO§. -

Senador Fábio Lucena, a V. Ex• que está no exercício 
da Liderança, peço sua compreensão no sentido de enca­
minhar o meu apelo para que, nesta hora, quando trata~ 
mos de política fundiária, permita~Se constar da Urdem 
do Dia pelo menos esses dois projetos. Outros ainda es­
tão em andamento, mas esses já foram aprovados nas 
Comissões de Co_nstituição e Justiça e de Agricultura. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

(')ATO N• 08, DE 1985 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais 

RESOLVE: 

Art. '"' O servidor que for apresentado à Subsecreta­
ria de Administração de Pessoal, pelo seu órgão de lo­
tação, deverá ser redistribuído, por ato do Diretor da­
quela Subsecretaria, para uma outra unidáde do Senado 
Federal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

Parágrafo únicq. Os servidores que se encontrem 
aguardando relotaçào e enquanto permanecerem nesta 
situação, não serão convocados para a prestação dos ser­
viços aludidos nos arts. 405 e 406, inciso li, do Regula­
mento Admir:iístffitiVõ, nem farão jus à gratificação pre­
vista na Resolução n9 3581 de 1983. 

Art. 29 Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 abril de 1985. - Enéas Faria, 
Primeiro-Secretário. - -

INSTITUTO DE PREVIDllNCIA 
DOS CONGRESSISTAS- IPC 
6• Reunião Ordinária, realizada 

em 23 de Maio de 1985 

Aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecentos 
e oitenta e cinco, às dezessete horas, presentes os Senho­
res Deputado João Faustino, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência, Senadores Passos Pôrto, Jutahy Ma­
galhães, Senhor Deputado Josê Ribamar Machado e os 
Senhores Gentil Humberto Barbosa e Lu.iz_Q..QNacim~;n~ 
to Monteiro reúne-se em sua sede o Conselho Delibera­
tivo do InsÍituto de Previdência dos Congressistas - · 
IPC a fim de tratar assuntos diversos. Lida e aprovada a 
ata da reunião anterior, o Senhor Presidente procedeu à 
leitura da carta-proposta da Firma V era Empreendimen­
tos Imobiliários Ltda., sobre o realuguel das salas de nú­
meros mil cento e um e mil, cento e dois do Edifício Palá-

(•) Republicado por haver saido com incorreçôes no DCN Il, de 3·~--8~. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

cio do Comêrcio - Setor Comercial Sul - Brasília­
DF, de propriedade do IPC. Após disCutido o valor ali 
assinalado, ficou deliberado que esse realuguel seria na 
base de hum milhão e trezentos mil cruzeiros mensal, 
com um contrato de um ano, reajustável a cada semestre. 
A seguir, fo.I'am relatados e aprovados os seguintes pro~ 
cessas: - de concessão de pensão a Isabel Santiago de 
Carvalho Villasbôas, viúva do ex--pensioniSta Senador 
João ViHasbôas, com parecer favorável do relator Sena­
dor Jutahy Magalhães; a Josê Paulo Ribeiro Gualano, 
funcionário aposentado do Senado Federal, com parecer 
favorável do Conselheiro Doutor Luiz do Nascimento 
Monteiro. Foram apreciados e aprovados processos con~ 
cedendo auXílio-funeral a Édina do Rosário Pinto, com~ 
panheira do ex-pensi_onista Hermes Pessanha Gomes, 
relator o Senhor Conselheiro Doutor Gentil Humberto 
Barb_osa, e a Isabel Santiago de Carvalho Villasbôas, 
viúva do eX-pensionista Senador João Villasbôas, ralator 
o Senhor Conselheiro Nilson Gibson. Foram, outrossim, 
aprovados os auxílios-doença que se seguem: a A urino 
do Nascimento Valois, pension~ista, relator o Senhor Se­
nador Passos Pôrto, a Dina Timo Gatvão de Vellasco,_ 
segurada facultativa, relator o Senhor Conselheiro Dou~ 
tor Luiz do Nascimento Monteiro; a Florizel Leitão da 
Silva, segurado facultativo, relator o Senhor Conselheiro 
Luiz do Nascimento Monteiro, a José Tavares da Silva 
Neto, relator o Senho·r Conselheiro Raul Bernardo. O 
processo da Senadora Eunice Michiles sobre averbação 
de mandato, com parecer do Conselheiro Deputado 
Francisco Studard pelo deferimento, foi aprovado; i~ 
gualmente o processo do Deputado Jackson Barreto de 
L\ina, com pareCer fãvOrável do Conselheiro Senador 
P_assos- PôJ:Üi Sobie o pagamento de diferença de aver­
bação de mandato, foram aprovados os processos dos 
ex~parlamentares Carlos Nelson Bueno e João Paulo de 
Arruda Filho, com pareceres favoráveis dos Conselhei­
ros Raul Bernardo e Jutahy Magalhães, respecdvamen~ 
te. Em pauta o p-rocesso de Odilon Sebastião Salmoria, 
vom vista concedida ao Con-selheiro Raul Bernardo. Sua 
Excelência exarou parecer pelo deferimento, com res­
trição, sendo aprovado por unanimidade, vencido o pa­
recer do relator Conselheiro Passos Pôrto. Em seguida, 
foram aprovados as inscrições dos segurados facultati~ 
yos aqui nomeados:- Abjgait Ellen Guimarães, Agosti­
nho Tavares de Lira, Aldo da Silva Guedes, Ângela Bea­
triz Machado Ribeiro, André Luiz Rodrigues _Corrêa 
Pinto, Alexandre Brasil de Araújo, Antônio Cosme Ro­
drigues, Carlos Alberto Oliveira Farias, Carlos Alberto 
Ramos-, Carlos Alberto de Araújo, Débora Soares dos 
Santos, Dermeval de Melo Rodrigues Filho, Elan Do­
mingos Falcão, Evaldo Carlos Bezerra da Costa, Helena 
Oazen, Israel Alves de Castro, João da Costa Veloso, Jo­
sé Zacarias da Silva, Josias Lopes da Silva, Laureei Bor­
ges de Lima, Leila Silva Maerle Figueira de Ferreira-Li­
ma, Maria Georgete da Silva Santos, Maria José Santos 
Leal, Maria Pereira de Paula Ferreira, Maria Perreira 
dos Santos, Maria Solange de Freitas, Maurício J,.ou­
renço da Silva, Marcos Castello Brancó Coutinho, Ni~ 
valdo Barbosa dos Santos, Olinel Cardoso Lemes, Paulo 
Henrique Ferreira Bezerra, Paulo Roberto Marques 
Leal, Raimundo Pedro de Ar8.újo, Regina Coeli de A­
raújO:, Regina Cascaes Sabino Bresciarii, Raimundo Ma­
tos da Cruz, Regina Moreira Suzuki, Redinan Décio de 
Carvalho Domingues, Roselene Maria Gonçalves Bello, 
Terezinha Benac, Tânia Marília Toledo Amaral Faria, 
Valeriano Souza Júnior e Walter José Cruz Cavalcante. 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a reunião às de­
zoito hor-as e quarenta e cinco minutos. E, Pa-ra constar, 
eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente 
ata que depois de lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. - Senador Nelson Carneiro, Presiden­
te. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

3• Reuniio Ordinárii., realizada às 14 horas 
do dia. 16 de maio de 1985 

Ãs quatorze horas do dia dezesseis do ritês de maio de 
mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala de Reuniões da 
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Comissão, sob a Presidência do Senhor Senador Lenoir 
Vargas, Presidente, reúne-se a Comissão de Redação, 
presentes os Senhores Senadores Martins Filho e Sald~­
nha Derzi, ausentes, por potivos justificado, os demats 
membros da Comissão. Aberta a reunião, o Senhor Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor Senador Martins 
Filho que apresenta a redação fiilal do Projeto de Lei do 
Senã.do n9 228, de 1979, que acrescenta parágrafo ao art.-
31' da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cria o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 
providências. Aprovado o parecer do Relator e, nada 
mais haven4o que tratar, o Senhor Presidente declara en­
cúrada a reunião, lavrando eu, Sarah Abrahão, Secre­
tári'a ad hoc, a presente Ata que, rubricada pelo Senhor 
Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão de Redação, 16 de 
maio de 1985.- Lenoir Vargas, Presidente. 

4• Reunião Extraordinária, realizada às 14 horas 
do dia 21 de maio de 1985 

Ãs quatorze horas do dia vinte e um do mês de maio 
de mil rioVCCentos- e oítinta e cinco, sob a Presidência do 
Senhor Senador Lenoir Vargas, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Saldanha Derzi e Martins Filho, 
reúne-se a Comissão de Redação. Ausentes, por motivo 
justificado, os demais membros da Comissão. Abertos os 
trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador Saldanha Derzi que apresenta as redações 
finais -das seguintes proposições: Projeto de Lei do Sena­
do n9 303, de 1980, que dâ nova redação ao item IV do 
art. 49 da Lei n~" 6.226, de 14 dejulho_de 1975 e Projeto de 
Lei do Senado n9 331, de 1980, que erige em monumento 
nacional a Cidade de São Cristóvão, no Estado de Sergí­
pe. Aprovadas ambas as matêrias, usa da palavra o Se­
nhor Senador Martins Filho que apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n'i' 341, de 1980, que 
simplifica e desburocratiza o proce..<>so de Operações fi~ 
nanceiras, permitindo que os documento firmados pelas 
instituições financeiras sejam autenticadoS mediante 
chancela mecânica. Aprovado o parecer e, nada mais ha­
vendo que tratar, o Senhor Presidente declara encerrada 
a reunião, lavrando eu, Sarah Abrahão, Secretária ad 
hoc, a presente Ata que, uma vez rubricada pelo Senhor 
Presídente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão de Redação, em 21 de 
maio de 1985. - Lenoir Vargas, Presidente. 

s• Reunião Extraordinária, realizada às 18:45 horas 
do dia 21 de maio de 1985 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do_ dia 
vinte e um de maio de mil novecentos e oitenta e cinco, 
sob a Presidência do Senhor Senador Américo de Souza, 
Vice~Presidente, presentes os Senhores Senadores José 
Ignácio .Ferreira e Octávio Cardoso, reúne~se a Comis­
são de Redação. Ausentes, por motivo justifiCado os de­
mais membros da Comissão. Abertos os trabalhos o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Octâvio Cardoso que, em seu parecer, oferece a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 92, de 1985~DF, que 
dispõe sobre o vencimento e vantagens dos membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Dis~ 
trito Federal. Aprovado o parecer e, nada mais havendo 
que tratar, o Senhor Presidente declara encerrada a r eu~ 
niào, lavrando eu, Sarah Abrahão, Secretãriã-ad hoc, a 
presente Ata que, uma vez rubricada pelo Senhor Presi­
dente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão de Redação, em 21 de 
maio de 1985. - América de Souza, Presidente em e­
xercício. 

6• Reunião extraordinária, realizada às 18:55 horas 
~do dia 21 de maio de 1985 

Âs dezoito horas 1? cinqüenta e cinco minutos do dia 
21 de maio de mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala 
de Reuniões da Comissão, sob a Presidência do Senhor 
Senador Lenoir Vargas, Presidente, presentes os Senho­
res Senadores Martins Filho e Octávio Cardoso, reúne­
se a ComiSSão de Redação. Ausentes, por motivo justifi­
cado, os demais membros da Comissão. Abertos os tra­
balhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Martins· Filho que, em seu parecer, apresenta a 
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redação final do Projeto de Lei do Senãdo n9 114, de 
1985- Complementar, que dispõe sobre a instalação de 
Municípios e dá outras providências. Aprovado o pare­
cer e, nada mais havendo_ que tratar, o Senhor Presidente 
dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Sarah 
Abrahão, Secretâria "ad boc", a preseii.te Ata que, uma 
vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão-de Redação, em 21 de 
maio de 1985.- Lenoir Vargas. Presidente. 

7' Reunião extraordinária, realizada às 18:50 horas 
do dia 22 de maio de 1985. 

Âs dezoito horas e cinqüenta minutos do dia vinte e 
dois de niaio de mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala 
de Reuniões da Comissão, sOb a Presidência do Senhor 
Senador Lenoir Vargas, Presidente, presentes os Senha-­
res Senadores Saldanha Derzi C Jorge Kalume, reúne-se 
a Comissão de Redação. Ausentes, por motivo justifica­
do, os demais membros da. Comissão. Abertos os traba­
lhos, o Senhor Presidente concede a palavra. ao Senhor 
Senado! Saldanha Derzi que, em seu parecer, apresenta 
a redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 93, de 
1985, que dispõe sobre o reajuste dos atuais valores de 
vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos 
do Senado Federal, bem como os das pensões e dá outras 
providências. Aprovado o parecer e nada mais havendo 
que tratar, o Senhor Presidente dá por encerrada a reu­
nião, lavrando eu, Sarah Abrahão, Secretária "ad h-oc", 
a presente Ata que, uma vez rubricada pelo Senhor Pre­
sidente, vai à publicação. 

Sala de Reuiniões da Comissão de Redação, em 22 de 
maio de 1985. -- Lenoir Vargas, Presidente. 

8• Reuniio extraordinária, realizada às 18:50 horas 
do dia 23 de maio de 1985 

Às dezoito horas e cinqUenta minutos do dia vinte e 
três de maio de mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala 
de Reuniões da Comissã-O, sOb a Presidência do Senhor 
Senador Lenoir Vargas, Presidente, presentes os Senho­
res Senadores Saldanha Derzi e Martins Filho, reúne-se 
a Comissão de Redação. Ausentes, por motivo justifica- -
do, os demais membros da Comissão. Ab_ertos os traba­
lhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Saldanha Derzi que, em seu parecer, apCC:senta 
a redação final do Projeto de Resolução nq 8, de 1985, 
que cria o Pecúlio dos Servidores do Senado FederaL A­
provado o parecer e, nada mais havendo que tratar, o Se­
nhor Presidente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, 
Sarah Abrahão, Secretária .. ad hoc", a presente Ala que, 
uma vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai à publi~ 
cação. 

Sala de Reuniões da Comissão de Redação, em 23 de 
maio de 1985. - Lenoir Vargas, Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

2~ Reunião, realizada em 8 de maio de 1985 

Às onze horas do dia oito de maio de inil novecentos e 
oitenta e cinco, na ·sala de Reuniões da Comissão, na 
Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Senhor 
Senador Cid Sampaio, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Aderbal Jurema, Aloysio ChaVes, João Cal­
mon, Jorge Kalume, Carlos Lyra, Lourival Baptista, Lo~ 
manto Júnior, Amaral Peixoto, Jutahy Magalhães, Luiz 
Viana, Milton Cabral e Severo Gomes, reúne-se a Co­
missão de Relações Exteriores. 

D6ixa.riJ. ae comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távora, Saldanha Derzi, Ita­
mar Franco, Fábio Lucena, Albano Franco e Nelson 
Carneiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada por aprovada. A seguir, 
comunica que a reunião destina-se a apreciação das ma­
térias constantes de pauta, determinando que a mesma 
torne-se secreta, para apreciação das seguintes Mensa­
gens Presidenciais: nq 209;de 1984, stibinetendo à apro-
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vação do Senado Federal, a escolha do Senhor Celso Di­
niz, Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita, para, cumulativamente, exercer a função de 
Emb31ixador do Brasil junto à República Árabe do Iê­
men. Relator: Senador Aderbal Jurema; n~' 207, de I9S4, 
submetendo à aprÕvação do Senado Federal a escolha 
do Senhor Raimundo Nonnato Loyola de Castro, Em­
baixador do Brasil junto ao Estado do Coveite, para, cu-

_ffiulativamente, exercer a função de Embaixador doBra­
sil junto à República Democrática Popular do Iêmen. 
Relator: Senador Aderbal Jurema; n<? 204, de 1984, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal a escolha do 
Senhor Octávio Luiz de Berenguer Cesar, Embaixador 
do Brasil junto à República de Trinídad-e-TobagO, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil em Santa Lúcia. Relator: Senador Lourival Bap­
tista; n., 206, de 1984, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal a escolha do Senhor Hêlcio Tavares Pires, 
Embaixador do Brasil junto aos Emirados Árabes U oi­
dos, para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Estado do Catar; e n9 208, de 
1984, submetendo à aprovação do Senado Federal a es­
colha do Senhor Ernesto Alberto Ferreira de Carvalho, 

- Embaixador do Brasil junto à República da Costa do 
Marfim, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Libéria. Re­
lator: Senador Jutahy Magalhães. Reaberta a reunião 
em caráter público, o Senhor Presidente determina o a-

-_ diamento na apreciação do parecer sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n., 21, de 1984, face a ausência do re~ 
!ator, Senador Virgílio Távora. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presenta Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. - Cid Sampaio. 

3• Reunião, realizada em 15 de- maio de 1985 

_Às onze horas do dia quinze de maio de mil novecen­
tos e oitenta e cinco, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Se­
nhor Senador_ Cid Sampaio, presentes os Senhores Sena­
dores_Saldanha Derzi, Lourival Baptista, Albano Fran­
co, Amaral Peixoto, Jutahy Magalhães, Luiz Viana, A­
derbal Jurema e Milton Cabral, reúne-se a Comissão de 
Relações Exteriore_s. 

Deixam de comparecer, por motivo Justificado, os Se­
nhores Senadores Virgflio Távora, Aloysio Chaves, Se~ 
vero Gomes, Itamar Ffanco, Fábio Lucena e Nelson 
Carneiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada por aprovada. A seguir, 
comunica que a reunião destina-se a apreciação das ma­
térias constantes de pauta, determinando que a mesma 
torne-se secreta, para apreciação das seguintes Mensa­
gens Presidenciais: n<? 02, de 1985, submetendo à apro­
vação do Senado Federal a escolha do Senhor Octávio 
Luiz de Berenguer Cesar, Embaixador do Brasil junto à 
República de Trinidad-e-To bago, para, cumulativamen­
te, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública de Granada. Relator: Senador Saldanha Derzi; e 
n<? 03, de 1985, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, a escolha do Senhor Octávio Luiz de Berenguer 
Cesar, Embaixador do Brasil junto à República de 
Tcinidad-e-Tobago, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasiljuntoà Comunidade de 
OOmfnica. Relator: Senador Jutahy Magalhães. Reaber­
ta a reunião, em caráter público, o Senhor Presi9ente 
.concede i palavra ao Senhor Senador Jutahy Magalhães, 
que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n., 43, de 1983, que "aprova o texto do Convênio 
sobre Imunidades e Privilégios da O LA DE (Organização 
Latino Americana de Energia), adotado durante a VI 
Reunião Ordinária de Ministros da OLADE, em 1915". 
Submetendo o parecer a discussão e não havendo quem 
queira usar da palavra para discutir, é o mesmo posto em 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Face a au­
sência dos relatores, o Senhor Presidente determina o a­
diamento-_na apreciação das seguintes matérias: Mensa-

genS Presidenciais n<?s. 205, de 1984; 65, de 1985, Projeto 
de Decreto Legislativo n~'s. 21, de 1984; 02, de 1984; 08, 
de 1984; e OI, de 1985. E Projeto de Lei do Senado n<? 
365, de !981. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. - Cid Sampaio. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

2• Reunião (extraordinária), realizada 
em 16 de maio de 1985 

Às onze horas do dia dezesseis de maio de mil nove­
centos e oitenta e cinco, na Sala da Comissão, na Ala Se­
nador Alexandre Costa, sob a presidência do Senhor Se­
nador Albano Franco, Presidente, reúne-se a Comissão 
de Minas e Energia, com a presença dos Senhores Sena­
dores César Cals, Gabriel Hermes, Severo Gomes e 
Hélio Gueiros. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Odacir Soares, Altevir Leal, Mauro 
Borges e Milton Cabral. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constan­
tes da pauta, sendo relatados os seguintes projetos: 1) 
Projeto de Lei do Senado nl' 99, de 1985, que .. sistemati­
za as ações do Governo Federal, no Nordeste, no Norte, 
no que tange aos problemas das águas". Relator: Sena­
dor Gabriel Hermes. Parecer: favorâvel. Colocado em 
discussão, não há debates. O Senhor Presidente põe em 
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 2) 
Projeto de Lei do Senado n~' 76, de 1980, que "dispõe 
sobre a natureza jurídica dos contratos de serviço com 
cláusula de risco a serem celebrados pela PETROBRÁS 
S.A. e dá outras providências". Relator: Senador 
Gabriel Hermes. Parecer favorável. colocado em discus­
são, não há debates. O Senhor Presidente põe em vo­
tação, sendo o mesmo ap-rovado por unanimidade. 3) 
Projeto de Lei da Câmara n~' 100, de 1984, que ''dispõe 
sobre a preservação da fauna fluvial na hipótese que es­
pecifica". Relator: Senador Cesar Cals. Pirecer: favorá­

- vd, CQm a Emenda n<? l-CM_E que apresenta. Colocado 
em discussão, não há debates. O Senhor Presidente põe 
em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 
4) Apreciação sobre a possível vinda do Sr. Eliezer Batis­
ta da Silva, Presidente da Companhia Vale do Rio Doce, 
para esclarecimentos sobre matérias de interesse desta 
Comissão. O Senhor Presidente propõe aos membros, o 
adiamento desta matéria, -com que concordaram todos 
os presentes. 

NaUa mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Frã.ncisco Gonçalves Pereira, Assistente da 
Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 

t• Reunião (instalação), realizada 
em 11 de abril de 1985. 

Às onze horas, do dia onze de abril de mil novecentos 
e oitenta e cinco, na Sala de Reuniões da Comissão, na 
Ala Senador Alexandre Costa, presentes os Senhores Se­
nadores Claudionor Roriz, Jorge Kalume, Mário Maia, 
Lourival Baptista e Galvão Modesto, reúne-se a Comis­
são de Saúde . 

Deixam de Compã.recer, por motivo justificado, os Se­
nhorés Senadores Raimundo Parente, Amaí-al Furlan, 
Jaison Barreto e Henrique Santillo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Interno, 
asswne -a Presidência O Senhor Senador Mário Maia, 
que declara abertos os trabalhos, anunciando, em segui­
da, que a reunião destina-se à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da Comissão, para o bíênio 1985/1986. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente designa 
para funcionar cõmo escrutinador, o Senhor Senador 
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Galvão Modesto. Procedida a votação, verifiCa-se ó se­
guinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Claudionor Roriz ._ .. , ........• QS votos 
Para Vice-Presidente: 
Senador Henrique Santillo , ........ ~ ••. 05 v9tos 
O Senhor Presidente eventual, proclama eleitos Presi-

dente e Vice-Presidente, respectivamente, os Senhores 
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Senadores -Claudionor Roriz e Henrique Santillo e con­
vida o primeiro a assumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Claudio­
nor Roriz, manifesta seus agfadecirnentos pelo sufrâgio 
de seu nome para o exercício de tão honroso cargo e es- _ 
baça, em linhas gerais, seus planos de trabalho à frente 
da ComisSlio de saúde, durante o per!odo de sua gestão. 

Maio de 1985 

Finalizando, comunica que as reuniões da ComiSsão se­
rão realizadas às quintas-feitas, às onze horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a re'união, la­
vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e demais meinbros pre­
sentes. - Oaudionor Roriz - Jorge Kalume - Mário 
Maia --Lourival Baptisi~ - Galvão Modesto. 


